
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRICÂO

26.775.172/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEAEER'URA

26/12/2016

.NOME EMPRESARIAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

TITULO DO ESTAOELECIM=NTO(NOWE DE FANTASIA)
INVICTUS GESTÃO EM SAUDE

PORTE

DEMAIS

CODIGO c DESCRIÇ.\0 OAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CODIGO E OESCRICAO DASATIVIDADES ECONO.MICAS SECUNDARIAS

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição
36.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 -Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

uOGRADOURO

R BARAO DO RIO BRANCO

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 02280

BAIRRO/DtSTRITO

CENTRO

CEP MUNICÍPIO

INÁCIO MARTiNS

UF

85.155-000 PR

ENDEREÇO ELETRONlCO

INV1CTUS.SAUDE2022@GMAILCOM

TELEFONE

(42) 9995-2573/ (42) 9902-0598

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

26/12/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

●c.

^ *
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Certidão Narrativa

de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS
N° 39500698-58

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 26.775.172/0001-20
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

nao

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS
do Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 07/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.Qov.br

Página 1 de 1
Emitido via Serviço de Internet (08/05/2026 14:51:07)
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08/05/2026

14:50:28

Sua solicitação não pôde ser atendida

Serviço:

Motivo:

Cadastro de Inscrições Estaduais

26775172000120 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD/ICMS

Orientações adicionais 7 Entre em contato com o SAC - Serviço de Atendimento ao Cidadão.
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Município de Inácio Martins ● 2026

ALM\RAn« 059/2026
o <A) Munidpio de Martins, civiforme pKrtocolo

com lei mmticipal 420/2007 ele 19/12/200? para otcalwaiçâo »:

CM-'3026 de 29 de Janeiro de 2026 concede sdvara de licísiça. de aanto
»

(NVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA-EPP
. -V

4''
CNPJ/CPF;

26.775.172/0001-20

i

l<oc«liração

RV)A HARÃO DO RIO BRANCO, 280 - CENTRO - SALA 1)2 Inàdo Martins

AtivilUdn fUOO-l/02-AtividadciidcatóAdimcníij
-PR CEP: H5155000

pronto-socorro c luvidadcs ho^ipitalarcs para aüwulimcnto a urgências.
cm

865(Wi'Tlf - AiivtàMies de enfennagem.

,4

Kh.S(Mlr(r2 ● Atividades de protUsmnaU da nuiriçào.

B65CMJ^03 - Alii idâdcs de psicoiogta c psícanáliííc.

V

B#)50*0-D4 - Atividades de fíiiotcrapia. -à

Ü650-(V(J5 - Atividades de icrapia ocupacional.

B65(t-0-'ü6 ● Atividades de ronoaudiuiogia.

88ftft-r)/Oò ‘ Serviços, de aísisiíncia social sem alnjametuo.

M)30-5.'0l - Atividade medka auibulaíorid com rccun*ospara rcaJizaçàode procedirocnuis cirúrgicos.

702lM4k> - Atividades de coiwultom em gestão cmprtssnrial. exceto consultiMÍa técnica específíca.

? 119-7 04 - Serviçoü Jc pcrkia técnica ivlacionadoa á segurança do trabalho.

8622 -4 00 - Serviço® de lamoçào de pacientes, exceto os serviços móveis de aiendimenio a urgéncUs.

8630-5/02 - Atividade nvédica ambuiatorial com recursos para realização de exames ctMnplcmcmares.

B63Ü-5.-Ü3 ● Atividade mêdics ambutatoriat restrita a consultas.

8660-7'00 - Ativitiades de apoio àgesiSo de ^úde. J

●fi

i
r

87t2*3'W)- Atividade»de forneeimeniu de infra-cstmiura de apoio c assistência a paciente no dornidlio.

Horário de fanctonamente
['ciriMtui

Scywa»ifc<t«amatraüt* i?no. i^ook U:0('

j;

Válido utcl
3i;J2.a026

z:

Emitido em

2‘)/0l/2026

Observftçdes

-flluS IX>S SANIDS
Diretor A Dépto. de TríhuüK^ãiv
JlAi LDMUNDO VIER

Fttfeilo Municipal 0^'
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INVTCTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CNPJ N: 26.775.172/0001-20

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
I
7

Pág 1/7

1. ADRIANO VITORIANO, Brasileiro, natural de Assis Chaícaubnand/ PR, estado civil,
de comunhão pardal de bens, nascido em 23/01/1978, profissão:

6.991.399-7, expedida pela SSP/PR

028.231.939-52, residente e domiciliado à Rua Gumercindo

cidade de Iraü / PR, CEP; 84.500-000;

casado, sob o regime

contador, portador da Cédula dc Identidade Civil n
4t

e inscrito no CPF, sob n

Esculápio, 85, bairro: DER,

2. MARINA PANKA, brasileira, maior, solteira, medica, nascida em 17/05/1991, natural
de Identidade 10.723.423-3 / PR, portadora do CPF 072.939.949-

Rua 19 de Dezembro, 545, Bairro; Centro, Apartamento 01,

CEP 84.500-000, em Irati, Estado do Paraná, neste ato representado por seu procurador

na

de Irati / PR, Carteira

40, residente e domiciliada a

f- '

ADRIANO VITORIANO;

3. FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK, brasileira, maior, casada, sob o regime de
17/06/1986, natural dc Palmeiracomunhão parcial de bens, assistente social, nascida em

1 PR, Carteira de identidade 9.199.411-9 / PR, portadora do CPF 061.622.379-07,
Pedro de Paula Teixeira, s/n, Bairro: Vila Militar, CEP.■i

residente e domiciliada a Rua1

84.130-000, no município de Palmeira, Estado do Paraná;
4. JEFFERSON MATSUm OKAMOTO, brasileiro, maior, solleiro, médico, portadora

10/U/Í 992, natural de Irati / PR, Carteira de Identidadedo CRM/PR: 42.643, nascido em

RG/PR: 12.661.101-3, portador do CPF 083.589.709-51, residente e domiciliado a Rua

Casemiro Sindemki. 42. bairm: Rio Bonito, cidade de Iratí. CEP: 84.503-443, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu procurador ADRIANO VITORIANO e

5. HUMBERTO FRANCO PETRUV, brasileiro, maior, casado, médico, portador do
CRM/PR: 40.750, nascido em 03/07/1975. nattual de Curitiba / PR, Carteira de

portador do CPF 015.121.729-79, i-esidcnte c
501, bairro; centro, CEP: 80.240-000,

procurador

. i

Identidade RG/PR: 6.895.736-2

domiciliado a Rua Sete de Setembro, 4863, Apto

cidade de Curitiba. Estado do Paraná, neste ato representado por
seu

ADRIANO 3TTORIANO, sócios componentes da empresa que gira sob o nome
sede e foro na cidade

empresarial de IN VICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, com
do Rio Branco, 280, bairro Centro, CEP 85155-de Inácio Martins / PR, na Rua Barão

contrato social devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos e
Jurídica sob o N" 36858 em 26/12/2016, resolvem alterar o

000, com seu

Documentos e de pessoa

citado instrumento pelas cláusulas seguintes:

RTD/RPJ

Iraii-PR

}
I

V

Ó01984



INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CNP,Í N: 26.775.172/0001-20

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Póg2/7

Cláusula Primeira: O sócios dispõe neste ato que o objeto social que antes era a Realização

de Serviços Hospitalares, Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos ciiúrgicos; Atividades de Atendimentos médicos^em pronto socorro e unidades

hospitalares para atendimento a Urgências e Emergências; Serviço de atendimento médico

hospitalar no domicílio; Serviços de Remoção de Pacientes, exceto os serviços móveis de

remoção de pacientes cm urgência - UTT móvel; Atividades de Apoio a Gestão de Saúde;

Serviço de Perícia Técnica, relacionados à Segurança no Trabalho, Prestação de Serviços nas

de Fonoaudiologia, Nutrição, Enfermagem, Psicologia, Terapia Ocupacional,

Pedagogia, Acupuntura, Nutrição, Assistência Social, Fisioterapia, Serviços médicos, bem

como eralização de serviços de assessoria em serviços médicos, fica alterado neste ato para: a

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

CIRÚRGICOS; ATIVIDADES DE ATENDIMENTOS MÉDICOS EM PRONTO

SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E

EMERGÊNCIAS; SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR NO

DOMICÍLIO; SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS

MÓVEIS DE REMOÇÃO DE PACIENTES EM URGÊNCIA - UTI MÓVEL;
ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE; SERVIÇO DE PERÍCIA TÉCNICA,

RELACIONADOS À SEGUiíANÇA NO TRABALHO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, NUTRIÇÃO. ENFERMAGEM, PSICOLOGIA,

TERAPIA OCUPACIONAL, PEDAGOGIA, NUTRIÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL,

FISIOTERAPIA, SER\TÇOS MÉDICOS, BEMCOMO REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA EM SERVIÇOS MÉDICOS.

arcas

HOSPITALARES, ATIVIDADE MÉDICA

/

Cláusula Segunda; O sócio ADRIANO VITORIANO retira-se da sociedade transferindo

por venda de forma ONEROSA neste ato pelo valor nominal de R$189.000,00 (Cento c

oitenta e nove mil Reai.s), 189.000 (Cento e oitenta e nove mil) quotas para a sócia FABIATVI

RAMOSBACH CZLUSNIAK.

RTD/RPJ
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INVICTOS GESTÃO EM SAUDE SIS LTDA
CNPJN: 26.775.172/0001-20

NONA ALTERAÇÃOJIE CONTRATO SOCIAL
Páe3/7

Cláusula Terceira: A sócia MARINA PANKA retita-se da sociedade transferindo por venda

de forma ONEROSA, neste ato pelo valor nominal de R$1.000,00 (Hum mil Reais), 1.000

(Hum mil) quotas prara a sócia FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK.
Cláusula Quarta: O capiUl social no valor de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil reais) dividido

500.000 (Quinhentas mil) quotas dc R$1,00 (hum real) cada uma, assim subscritas c
moeda correndo do País, fica assim distribuído entre os sócios:

498.000 QUOTAS R$ 498.000,00
R$ 1.000,00 ~

cm

integralizadas, neste ato, em

FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK

1.000 QUOTASJEFFERSON MATSUITI OKAMOTO

HUMBERTO FRANCO PETRUY
R$ 1.000,00LOGO QUOTAS

mOÕÕQUÕTÃS R$500.000,00
TOTAL

Cláusula Quinta: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação das quotas vendidas.
Rua Barao do Rio Branco, 280, salaCláusula Sexta; O endereço da sociedade passa a

cidade de Inácio Martins. Estado do Paraná, CEP 85.155-000.

; A administração da sociedade caberá à sócia Fabiani Ramos Bach

ser na

02, bairro: centro, na

Cláusula Sétima

Cziusniak, com poderes de ahibuíção

empresarial individualmente, ficaodo-lhe porém vedado, o seu

dc ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome

uso em avais e fianças, sem

autorização dos demais sócios.

Cláusula Oitava: A Administradora Fabiani Ramos Bach Cziusniak, declara, sob as penas
i

a administração da sociedade, por lei especial, ouda lei, de que não está impedida de exercer

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cnme falimentar, de
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, coutia o

de defesa da concorrência, contra as relações de

t

em

prevaricação, peita ou

sistema finíuiceiro nacional, contra normas

consumo, té pública, ou a propriedade.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
determina o art. 2.031 da lei n.« 10406/2002, os sócios

ora

Cláusula Nona: DA

ajustada e cra consonância com o que

RESOLVEM, por este instrumento atnalraar e consolidar o contrato social, tomando assim
sem efeito, a partir desta data, as

adequado ás disposições da referida lei
a ter a seguinte redação;

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que.

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passan

/ RTD/RPJ

\ íraíi-PR!■
a-
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CNPJ N: 26.775.172/0001-20

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Pág4/7

Cláusula Primeira: A sociedade empresarial gira sob o nome empresarial INVICTUS

GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA, e tem sede à Rua Barão do Rio Branco, 280, sala 02,

baino; centro, na cidade dc Inácio Martins, Estado do Paraná, CHP 85. \ 55-000.
S

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais, em

qualquer ponto do tenitório nacional, atribuindo-lhe capital autônomo, para fins de direito.

Cláusula Segunda: O capital social é de RS500.000,00 (Quinhentos Mi! reais) dividido

500.000 (Quinhentas mil) quotas de R$I,00 (hum real) cada uma, assim subscritas c

integralizadas, em moeda correndo do Pais, pelos sócios;

em

FABIANI RAMOS BACH C2LUSNIAK

JEFFERSON MATSUm OKAMOTO

HUMBERTO FRANCO PETRUY

TOTAL

498.000 QUOTAS R$ 498.000,00

1.000 QUOTAS R$ 1.000,00

1.000 QUOTAS RS 1.000,00

500.000 QUOTAS R$ 500.000,00

Parágrafo único; A responsabilidade dc cada sócio c restrita ao valor dc suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralisnção do capital socid.

Cláusula Terceira: O objeto da sociedade c a Realização de Serviços Hospitalares, Atividade

médica ambulatorial com recursos para realização dc procedimentos cirúrgicos; Atividades

de Atendimentos médico.s em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a

Urgências c Emergências; Serviço dc atendimento medico hospitalar no domicílio; Serviços

de Remoção de Pacientes, exceto os serviços móveis de remoção de pacientes em urgência -

UTI móvel; Atividades de Apoio a Gestão de Saúde; Serviço de Perícia Técnica, relacionados

à Segurança no Trabalho, Prestação de Serviços nas áreas de Fonoaudiologia, Nutrição,

Enfermagem, Psicologia, lerapia ücupacional. Pedagogia, Nutrição, Assistência Social,

Fisioterapia, Serviços médicos, bem como realização dc serviços de assessoria cm serviços

médicos.

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 26 (vinte e seis) de dezembro de

2016 e seu prazo dc duração é indeterminado.

dl

Rtd/rp,

Iraíi-PR
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CNPJ N: 26.775.172/0001-20

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL pégsn

Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

postas à venda, formalizando,
terceiros sem o

condições e preço direito de prcferância para a sua aquisiçao sc
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

da socied^e caberá à sócia Fahlanl Kanuis BachCláusula Sétima: A administração

Czlusnialí. com poderes

empresarial individualmente, fícando-lhe, porém, vedado

de atribuição de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome
uso em avais e fianças, san, o seu

autorização dos demais sócios.
social encerrar-sc-á em 31 dc dezembroCláusula Oitava: Os sócios deliberam que o ano

de cada ano, devendo ser procedido o balanço geral nesta data, obedecendo às prescrições
distribuição de lucros será de forma mensal,legais e técnicas pertinentes a matéria. E que

semestral anual ou a qualquer etmpo, realizada por produtividade individual dc cada sócio,
levantamento de Balanço para

mensurado através de prestação de serviços. E apos
existência de lucros, o mesmo será distribuído i

Apuração do Resultado final, apurando-se
entre os sócios na mesma proporção dos serviços prestados dc cada um. obedecido ao limite

então poderão os lucros ser

Patrimônio Líquido da Sociedade para posterior

permanecerá na sociedade até ser

total dos lucros efetivamente auferidos pela Sociedade, ou

levados, total ou parcialmente. ao

utilização, apurando-se a existência de prejuízo, o mesmo
resultados positivos de períodos posteriores.compensado integralmente

Cláusula Nona: Nos quatro meses seguintes ao

deliberarão sobre as contas e designarão administradores) quando ior o

com

término do exercício social, os sócios

caso.

fechar filial ou outra
Cláusula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;
acordo, fixar uma retirada mensal,Cláusula Décima Primeira: Os sócios poderão de comum

a título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes e o incapaz,
inexisündo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor

situação patrimonial da sociedade, à
Não sendo possível ou

de seus haveres será apurado e liquidado com base na

data da resolução, veriricada cm balanço cspecialmente levantado.

RTD/RPJ

Iraíi-FR
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CNPJ N: 26.775.172/0001-20

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Pág 6/7

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva era relação a seu sócio.

'-■i

Cláusula Décima Segunda: A Administradora Fabiani Ramos Bach Cziusniak, declara,

sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contia a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fc pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Tercwra: Falecendo ou interditado os sócios, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou ínexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada cm balanço efipccialmente

levantado.

li
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CNPJ N: 26.775.172/0001-20

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Pàg 7Í7

: Fica eleito o foro dc Irati/PR, para o exercicio e o cumprimeatoCláusula Décima Quarta:

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

contratados, fizeram lavrar o presente instrumento, que

herdeiros a curapri-los em
E por estarem assim justos c

assinam, em única via, obrigando-se fielmente por si e por seus

todos os termos.

Inácio Martins/PR, 24 de junho dc 2022.

ADRIANO Asdnatlotie forma diglui por

VTTORIANO:0282319 vtTDHAt«HnB23f939S2
Oador.2023J)A0ft17;ltWí7-(B'(M

FABIANt RAMOS BACH otlrwdo d* efrma digitai por

CZLUSNIAK-.06162237
O«ií«;2032JD7il8 17:12;ia-03W 3952

907

●ÜAdriano VitorianoFabiani Ramos Bach Czlusniak

Ajsinado de forma digital po’
AOnANOADRIANO AjfUodo defonra dlgiU por

V»TORiANO:028231939
ADRIANO

VlTDHtANO:02825193952W^^««\'5^«,^,^
52

Jefferson Matsuiti Okamoto

pp Adiiano Vitoriano

Marina P^ika

pp Adiiano Vitoriano

Aulnado de forma digital po(
ADHAVO

V)T0AM<O212a231939S2
Dados 2022217,0817:1M7 -03OT

ADRIANO

VrrORIANOK)2823193
SeioD^UlN®

P606Mj7(;dC2y7SIau41.«fccd9

Rêgistro ài Títulos e Documontor.
e Rí^stro Ci\il de Pessoas Jiirídtcâs
Rua Dr. Coiráa, 755, Centro, Cep:

84.500-021

Fone: (42) 3422-1812 - IRATl - PR
Elfrida Alves dos Santos - Ofiãal

*^9

952

/
Humberto Franco Petruy

pp Adriano Vitoriano
A
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REGISTRO N* 0004882
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Advogada Responsável:
la Camilo Paiva

Juramentada

Rarine M

Escreví
Assinado de forma digital

por JULIANA KOLBE
Dados: 2022.07.08

1734:45 -03’00’

JULIANA

KOLBE
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Juliana Kolbe
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REOtSTOOGERAL; 9.199.411-9

NOME: FABIANl RAMOS BACH CZlUSNIAK

FIJAÇto ARQEMRO MONTEIRO BACH

MARM EUr«Ce fUMOB ãACH
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about:blank
15/03/2023, 11:42

Ministério da Fazenda

Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

061.622.379-07

Nome

FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK

Nascimento

17/06/1986

.i

CÓDIGO DE CONTROLE

E907.C2AF.2784.4971

?

f[«'

m
1i r

pela Secretaria da RaceUa Federal do Brasil
15/03/2023 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

Emitido

às 11:40:02 do dia

VÁUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO ^

Cp ^ 1/1

aboutiblariK
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

r

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CNPJ: 26.775.172/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e ^
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos t;;;bu.târio^dmmis^ados
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) jun
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todL rorqãos rfundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

autenticidade na Internet, nos

CERTIDÃO NEGATIVA DE
m

●S

%

desta certidão está condicionada à verificação de suaA aceitação .

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
14:53:13 do dia 08/05/2026 <hora e data de Brasilia>.

1.751, de 2/10/2014.

Emitida às

Válida até 04/11/2026. «««„
Código de controle da certidão: CAFD.14C6.609B.55E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 39500749-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.775.172/0001-20
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

9*

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao
reaistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estedo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificad ,
nesta data.

%■ e refere-se a débitos de
Obs ● Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa ..

descumprimento de obrigações tributarias acessórias.natureza tributária e não tributária, bem como ao

Válida até 05/09/2026 - Fornecimento Gratuito

i

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov-br

■«3

í
'4
■■■4

■i

ifà-
ii

cr
Emitido vis Portal de Emissão de Certidões (08/05/2026 14:55:01)
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Município de Inácio Martins
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N" 271 /2026

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALID ADE
ATÉ 17/08/2026.

IMPORTANTE:

íi

f

r.

Inácio Martins, 19 de Maio de 2026

.í
h

t-‘

CÓDIGO DE AUTENTICAÇAO:
5ZX.IMZ2QET524XC3RUMREQUERENTE;

: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃOFINALIDADE

4.

RAZÃO SOCIAL: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA-EPP

ALVARA
INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ/CPFII'-.

INSCRIÇÃO EMPRESA

059
26.775.172/0001-2015068

ENDEREÇO

- PR CEP; 85155000
RIO BRANCO, 280 - CENTRO - SALA 02 Inácio Martinsrua barão do

(TCNAE / ATIVIDADES

PI) Página 1 de 2
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Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências. Atividades de
enfermagem. Atividades de profissionais da nurrição. Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de
fisioterapia, Atividades de terapia ocupacional. Atividades de fonoaudiologia, Serviços de assistência social
alojamento. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, Atividades
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Ser\nços de perícia técnica
relacionados à segurança do trabalho, Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de
atendimento a urgências, Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares.
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas. Atividades de apoio à gestão de saúde. Atividades de
fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

sem
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ImprimirVoltar

CAÊJmA
CAIXA ECONOMíCA federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

26.775.172/0001-20

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

RUA BARAO DO RIO

PR / 85155-000

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:
BRANCO 280 SALA 02 / CENTRO / INÁCIO MARTINS /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe '^«nfere o Art.
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

-ím

-4
i

contra cobrança de 1servirá de prova

contribuições e/ou encargos devidos.
O presente Certificado não
quaisquer débitos referentes a
decorrentes das obrigações com o FGTS.I

Validade:08/05/2026 a 06/06/2026

Certificação Número: 2026050814594888816804

Informação obtida em 08/05/2026 14:59:22

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:A utilização deste Certificado para os

verificação de autenticidade nocondicionada a

www.caixa.gov.br

■
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASCERTIDÃO
4^

S/S LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE

CNPJ: 26.775.172/0001-20

Certidão n°: 46833268/2026

Expedição: 08/05/2026,
Validade: 04/11/2026 - 180 (cento e

às 15:00:41

oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS),INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
26.775.172/0001-20, NÃO CONSTA COmo

Certifica-se que

inscrito(a) CNPJ sob o n“no

, Trabalhistas,

certidão emitida com base nos arts. S42-A e 883-A
do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Certidão são de responsabilidade dos

Nacional de Devedoresinadimplente no Banco

das Leis

13.467/2017, e no Ato

dados constantes desta
do Trabalho.

Os

-■»LTribunais em relaçãoa Certidão atesta a empresa
ou filiais.

de pessoa jurídica,
estabelecimentos,

í^'No caso

a todos os seus

A aceitação desta

agências

condiciona-se
de suaà verificação

do Trabalho na

VL

certidão

tal do Tribunal Superior
3

autenticidade no por

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores
necessários

inadimplentes perante
estabelecidas em ;

acordos

recolhimentos

emolumentos ou a

de execução

Trabalho, Comissão de Conciliação
disposição legal, contiver'força executiva.

os dados

e jurídicas
às obrigações

constam

naturais

Trabalhistas

das pessoasà identificação

a Justiça do Trabalho quan-o
transitada em julgado ou em

sentença condenatória
concernente aos

a custas, a

inclusive no
trabalhistas,judiciais

a honorários,

determinados em lei; ou decorrentes
Ministério

previdenciários,
recolhimentos

Público do
(5e acordos firmados perante o

Prévia ou demais títulos que, por

cT

USi.l-l'cudtvTt;DdviclâB c auyost;: :s:

cf
001398
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

Versão; 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL
i

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

CNPJ

26.775.172/0001-20

NOME EMPRESARIAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO .
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário (Completo ● sem escrituração Auxiliar)	

MATUREZA DO LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO			

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

FF fiO 6E.32 Rfi Rfi.9A.22.36.62.CB CC.DO.45.81.03.CA.38.70.91

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2023 a 31/12/2023	

NÚMERO DO LIVRO

8

ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N°’ SÉRIE DO
CERTIFICADO

180577361026188341
0

180577361026188341

ESTE LIVRO FOI
RESPONSÁVEL

LEGALVALIDADE
NOMECPF/CNPJQUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

09/11/2023 a
08/11/2024

09/11/2023 a

08/11/2024

SimODAIR JOSE DA

COSTA96411210900

ODAIR JOSE DA

COSTA:96411210900

96411210900Procurador

Não
96411210900 0Contador

'í

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

28/06/2024 às 15:37:48

NÚMERO DO RECIBO:

EF.80,6E.32.B0.B6.9A.22.36.62.CB.CC.
DO.45.81.03.CA.38.70.96-0 em

A5.41.99.60.02.89.37.05
4F.85.1F.1D.20.26.D7.85

° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra formaIS autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nConsidera-se .

de autenticação. Este recibo comprova a aulenticaçao.-y

í
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
tMl.

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 26.775.172/0001-20

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

NIRE
1

CNPJ 26.775.172/0001-20ir

O

Número de Ordem 8

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO
r

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Inácio Martins

31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

55385

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 8

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

55885

● -fü

01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.80.6E.32.B0.B6.9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38,70.96-0, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo inicialNotaDescrição
R$4.701.017,16

R$2.122.661.84

R$ 1.731.607.07

R$ 19.355.277,87

R$ 8.010.179.84

R$ 4.099.833,75

R$ 3.078.391.62

R$ 3.078.391,62

R$ 0,00

ATiVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

í
X

●4
R$ 1.070.275.61

R$1.070.275,61

R$0,00

A
CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S A

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA -

R$ 0.00R$ 0,00

R$ 661.331.46R$ 1.021.442,13

FAF
R$ 661.331.46

R$ 391.054.77

R$ 1.021.442,13

R$ 3.910.346.09

R$ 3.406.789,91

BB Rende Fácil

DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO
PARANA

município de GENERAL CARNEIRO

642-FUNDO M. SAUDE REBOUCAS

PREF. PORTO AMAZONAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
AURORA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - SÃO
JOÃO DO TRIUNFO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO MOURÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUEDAS DO IGUAÇU

ADIANTAMENTOS

Adiantamento 13° Salário

Adiantamento de férias

LUCROS DISTRIBUÍDOS NO EXERCiCIO

Lucros Distribuídos

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR

IRRF 3 Recuperar

ISS a Recuperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÃVEL A LONGO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS

R$ 391.054,77

R$ 97.677,68R$ 243.608.22

R$ 8.327,53

R$ 26.020,91

R$6.652,11

R$ 984.608.60

R$ 97.406.28

R$37.071,63

R$ 146.344,40R$ 538.910,05

R$ 47.516,33R$126.150,62

R$ 228,92R$ 1.042.988,47

R$ 58.286,89R$ 336.046,04

R$ 0.00R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0.00

R$ 0,00R$ 503.556.18

R$ 0,00RS 0,00

R$ 503,556,18

R$ 11.345.098,03

RS 11.317.648,07

R$ 11.303.035,47

R$0,00

R$ 2.578.355,32

R$ 40,197,49

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo
EF.80.6E.32.B0.B6 9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0, nos termos do Decreto n 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visuaiizador
Página 1 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

!
INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

Periodo Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 26.775.172/0001-20
I

k

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

r

Descrição

Transferência patB Coligada

CONSÓRCIOS

Nota Saldo FinalSaldo Inicial

R$ 11.303.035.47

R$ 14.612,60

RS 14.612.60

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 40.197,49

R$ 40.197,49

R$ 2.513.757,91

R$ 2.513.757,91

Consórcios de bens

INVESTIMENTOS

Investimentos

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

SCP-50.277.514/0001-67

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE SCP -

51.935.274/0001-03

INVICTUS GROUP EM SAUDE SPE LTDA

■ 52.913.062/0001-98

IMOBILIZADO

R$ 0,00 R$ 1.306.363,75

R$ 0,00 R$ 907.394,16

R$ 0,00 R$ 300.000,00

R$ 27.449,96 R$ 24.399,92

R$ 30.500,00
4

BENS E DIREITOS EM USO R$ 30.500,00

RS 30.500.00

ii

tf

3Máquinas e Equipamentos

(-) (-} DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA/AMORTIZAÇÃO

(-) (-) Máquinas e equipamentos

PASSIVO

RS 30.500,00r

r

R$ (3.050,04) RS (6.100,08)
r

V

R$ (3.050,04)

R$ 19.355.277.87

RS 424,672,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS (6.100,08)

R$4,701.017,16
I

%PASSIVO CIRCULANTE R$515.156,51

R$ 16.766,32

R$ 16.766,32

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

OLAVO VIDAL CORREIA FILHO & CIA

LTDA

Tsd-Med Atendimento em Saude Ltda.

RS 8.000,00

RS 0,00 RS 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

A. A Cardoso - Serviços Médicos Ss Ltda R$ 0,00

L C Passing R$ 0,00

R$ 0,00CLINICA MEDICA HORIE LTDA.

CLINICA R. SCHMITZ SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

MEDICINA E SAUDE LTDA

R$ 0,00 RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

MURILO HENRIQUE AYRES 12380760926 RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

V M GRUSKA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

MAYCLINICA LTDA

[í.
RODIGHERI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SAAVEDRA E SANDY SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA R$ 0,00 RS 439,72

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF,80.6E.32.B0.B6.9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0, nos termos do Decreto n“ 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

INViCTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado;

CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo inicialNotaDescrição

LF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

FIORE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

AURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ALVARO SANTACRUZ SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CLINICA MEDICA RINALDI E CARNEIRO
LTDA

GABRIELA GRASSO - SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

TOKASHIKI & TOKASHIKi LTDA

INSFRAN SOARES LTDA

LISANDRA CARDOSO BUENO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CECÍLIA JACOBY R.S, LTDA

C A DE BORTOLI SILVA LTDA

VIDA E SAUDE MEDICINA PREVENTIVA
LTDA

CENTRO MEDICO QUEDAS LTDA

L.J.S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ANGELA S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

BARBARA LOUlSE FERREIRA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

RAMOS S RAMOS SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

ARTHURYB LTDA

MUNICÍPIO DE JUSSARA

PRO-SAUDE DA FAMÍLIA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VITALMED LTDA

JESSICA PENHA PASSOS CLINICA
MEDICA LTDA

S RAMOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

YANA SLAVIERO AUGUSTO

' BÉRTI FABRICIO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

NGARARUNA FILHO

R L O CAVALHEIRO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

MARTINIMED E CIA LTDA

JAQUELINE GRIGIO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

R$ 2.200,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00 ■1
RS 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

R$ 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

R$ 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00
Jt

RS 0,00RS 0,00

R$ 1.100.00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00
M

à

R$ 3,850,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

R$ 1,100,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

R$ 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00
»'

Lj:

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.80.6E.32.BO.B6.9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA,38.70.96-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

1

l Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20

I - i

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

t?-

Saldo
i5

Descrição
FUTURA TREINAMENTO EM SAUDE

LTDA

ROMULO BRITO SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

R V W SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Nota Saldo Inicial Final

R$ 0,00 R$ 0,00
»-

1
R$ 0,00 R$ 0,0Q

R$ 0,00 R$ 0,00

WA ARIGONI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

G, ORIGE RAUEN CLINICA MEDICA

LTDA

DMM CLINICA MEDICA LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

RS 0,00ALESSANDRA DE CARLI LTDA

ALESSANDRA AKEMl KATAYAMA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

BOZATSKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

RS 0,00RAPCHAN CLINICA MEDICA LTDA

DÉBORA DA SILVA CONCEICAO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ROTHBARTH SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 0,00 RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00AMABILLE ELENA SVIECH 08667458902

CARLOS LEONARDO AYRES

06348329992

EP LOPES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

FELIPE ANDRADE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

KRS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

lí
RS 0,00 R$ 0,00

RS 0,00 R$0,00
r

R$ 0,00 RS 0,00
%

1

RS 0,00

RS 0,00

R$ 76,60

RS 0,00YOKOMI20 SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VILMA DE ARAÚJO 56394128953

V T BARROSO NOJOSA COSTA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

LASTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

RS 0,00 RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

SIRIUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CLINICA MEDICA MCZM LTDA

BIANCA BARROS SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

VALDERI ANDRADE 03822884910

RS 0,0Q RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00K F 2AGO CLINICA MEDICA LTDA

MORGANA BATISTA PEREIRA E CIA
LTDA

B, C. GONZALE2 BARRERA - CLINICA
MEDICA

J. A. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 0,00 RS 0,00
J

RS 0,00 RS 0,00 i

RS 0,00 RS 0,00 J
r

3Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
EF.80.6E.32.BO.B6.9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbiico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

invictus gestão em saude s/s ltda .*

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023
CNPJ; 26.775.172/0001-20 .1

Número de Ordem do Livro: 8
01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023Período Selecionado;

■r

Saldo FinalSaldo InicialNota
Descrição

GKS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

MAYARA BUENO MED LTDA

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO NEVES
LTDA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF a Recolher - Pessoa Jurídica

ISS Retido a Recolher

Contribuições Retidas a Recolher

IRRF sobre Trabalho Assalariado

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

COFINSaPagar

PIS a Pagar

Contribuição Social a Pagar

iSSQN a Pagar

IRPJ a Pagar

Irrf a Recolher

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

Salários a pagar

Férias a pagar

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 227.074.46

R$ 6.199,55

R$240.183,06

R$2.518,13

RS 0,00R$ 0,00

R$ 929,00

R$ 102,30

R$ 5.168,25

R$ 0,00

R$ 0,00

R$2.518,13

R$ 220.874,91R$ 237.664,93

RS 51.691,70

RS 11.199,87

RS 46,095,76

R$ 32.492,06

R$ 79.362,52

R$ 33,00

RS 50.933.59

R$ 11.035,61

R$ 47.058,92

R$ 86.134.10

R$ 42.502,71

RS 0,00

RS 184.489.72 RS 271.315.73

RS 83.541,43RS 58.808,44

RS 83.541,43RS 58.808,44

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00
Rescisões a pagar

R$ 0,00RS 0,00
13° salário a pagar

FOLHA DE PAGAMENTO DE
AUTÔNOMOS

Rendimentos Autônomos a Pagar

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

Pro-labore a pagar

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

INSS a pagar

FGTS a pagar

PROVISÕES DA FOLHA DE PAGAMENTO

Provisão de 13° salário

RS 0,00RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 1.078,68

RS 1.078.68

RS 29.517,68

R$ 24.169,25

R$ 5.348,43

R$1.174,80

R$1.174,80

R$ 51.905.65

RS 40.399,70

RS 11.505,95

R$ 134.693.85RS 95.084,92

RS 0,00 RS 0,00

Este documento épaite integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio °
EF.80.6E.32.B0.B6 9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0, nos termos do Decreto n 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador
Página 5 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo Iniciai Saldo Final

Provisão de férias R$ 70.538,33

R$ 0,00

R$ 99.921,84

R$ 0,00

R$ 7.993,59

R$ 0,00

R$ 26.778,42

R$4.185.860,65

R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

RS 500.000,00

Provisão FGTS 13°(*

r*.

Provisão FGTS férias R$ 5.642,94

R$ 0,00

RS 18.903,65

R$ 18.930.605,09

Provisão INSS 13°
t

Provisão INSS férias

PATRIMÔNIO Líquido

CAPITAL RS 500.000,00

RS 500.000,00

RS 500.000,00

R$ 18.430.605,09

RS 18.430.605,09

R$ 18.430.605,09

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de Lucros

LUCROS E PREJUiZOS ACUMULADOS

PREJUiZOS ACUMULADOS

RS 3.685.860,65

RS 3.685.860,65

RS 3.685.860,65

RS 0,00

R$0,00

Prejuízos Aajmulados RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

LUCROS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados

f:

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.80.6E.32.BO.B6.9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador P Página 6 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
I

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado:

4
CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

íií.
Saldo atua!Saido anteriorNota

Descrição

RESULTADO DO EXERCÍCIO (LUCRO OU
PREJUÍZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO)
RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS

RECEITAS COM SERVIÇOS

Serviços Prestados a Pra20

{-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E
SERVIÇO

(-} IMPOSTOS SA/ENDAS E SERVIÇOS

(-) PIS sobre vendas e serviços

(-) COFINS sobre vendas e serviços

(-) ISSQN sobre serviços

RECEITAS FINANCEIRAS

GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Rendimentos Aplicação Financeira

RECEITAS COM PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS

RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA
PATRIMONIAL

Equivalência Patrimonial Positiva

(-) CUSTOS E DESPESAS

(■) DESPESAS

(■) DESPESAS OPEFIACIONAIS

(-) DESPESAS TRABALHISTAS

(-) Salários

(-) Pró-Labore

(-) Férias

(-) 13.Salário

(.) Gratificações

(.) Alimentação do Trabalhador

(-} Autônomos

(.) ENCARGOS SOCIAIS

(-) INSS

(.) FGTS

(-) DESPESAS MENSAIS

(.) Água e esgoto

R$ 8.518.083.01R$ 11.158.009,05

R$ 13.752.365,48

R$ 13.752.365,48

R$ 14.864.623,91

R$ 14.864.623,91

RS 14,864.623,91

R$ (1.141.105.81)

R$ (1.141.105,81)

R$ (96.620,06)

R$ (445.938,74)

R$ (598.547.01)

R$ 28.847.38

R$ 28.847,38

R$ 28.847,38

R$0,00

R$ 12.618.767,53

R$ 12.618.767,53

R$ 11.894.805,66

R$ 11,894.805,66

RS 11.894.805,66

y

i

RS (1.296.784,95)

RS (1.296.784.95)

RS (88.077,10)

RS (406,509,74)

RS (802.198,11)

R$6.988.91

R$6.988,91

R$6.988,91

R$2.013.757,91

í

RS 2.013.757,91

RS 2.013.757.91

RS (4.100,684,52)

RS (4.100.684,52)

RS (4.033.020,43)

RS (1.320.670,65)

R$ (959,971,89)

RS (15.768,00)

RS (103.265,56)

RS (102.139.60)

RS (19.300,00)

RS (97.425.60)

RS (22.800,00)

RS (392.357,07)

RS (300.322,35)

R$ (92.034,72)

RS (5.039,33)

RS (2.918,58)

R$0,00

RS 0,00

RS (2.594.356.43)

RS (2.594.356,43)

RS (2.560.195.30)

RS (234.303.53)

RS (65.354,40)

R$ (7.272,00)

RS (70.538,33)

RS (53.144,20)

RS (1.500,00)

R$ (36.494.60)

RS (0,00)

RS (65.564,99)

R$ (52.517.62)

RS (13.047,37)

R$ (25.556.55)

R$ (2.244.94)

i
í

I

f

= oarte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo
3 parte integranie pQ 45.03.CA.38.70.96-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.Este documento e .

EF.80.6E.32.B0.B6.9A.22.36.62.CB.ee

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador

Página 1 de 3

cr"
<.

ÓÜ200
PM

'/

ti-



l-

N -

r

í' p

i-í

rf

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

(-) Energia elétrica

(-) Internet

(-) Condomínio

(-) Alugueis e Condomínios

(-) DESPESAS GERAIS

(-) Material de expediente

(-) Material de escritório

(-) Manutenção de Edifícios

(-) Depreciações e Amortizações

(-) Propaganda e Publicidade

(-) Assistência Médica

(-) Serviços de Terceiros

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(-) Seguros

(-) Despesas módicas

(-) Honorários Contábeis

(-) Gastos com Cartão

(-) Manutenção de Veículos

(-) Combustíveis

(-) Estacionamentos e Conduções

(-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos

(-) Locação de Software e Sistemas

(-) Materiais Auxiliares e de Consumo

(-) Despesas Com Viagens

(-) Limpeza e Conservação

(●) Lanches, Refeições, Copa e Cozinha

(-) Segurança e Vigilância

(-) Seguros Gerais

(-} Cursos e Treinamentos

(-) Mão de Obra Terceiro

(-) ASSISTÊNCIA DE INFORMÁTICA

(-} Locação de Software e Sistemas

(-) Despesa cem Farmácia

(-} DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

Nota Saldo atualSaldo anterior

R$ (1.093,95)

R$ {7.879,34}

RS (25,02)

R$ (14.313,30)

R$ (2.234.770,23)

R$ (14.384,05)

R$ (20.870,78)

R$ (13.240,52)

RS (3.050,04)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (1.823.664,70)

R$ (0,00)

RS (6.909,36)

R$ (2.200,00)

RS (24.100,00)

R$ (237.945,06)

R$ (0,00)

R$ (1.477,58)

R$ (5,00)

R$ (0,00)

R$ (2.711,98)

RS (3.950.00)

R$ (2.665,76)

R$ (0,00)

R$ (62.169,87)

R$ (120,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (15,305,53)

R$ (15.715,29)

R$ (1.253,59)

RS (867,16)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (2.314.953,38)

RS (1,826,45)

RS (1,656,35)

RS (65.597,58)

RS (3.050,04)

RS (1,200,00)

RS (31 506,25)

R$ (996.293,20)

R$ (805,318,09)

RS (0,00)

R$ (0,00)

RS (53.800,00)

R$ (160.387,03)

RS (6.985,00)'

RS (765,65)

R$ (0,00)

RS (6.488,00)

RS (0,00)

RS (84.718,62)

RS (21.972,99)

R$ (6.075,15)

RS (12.035,77)

R$ (0,00)

RS (2.106,08)

RS (7.503,66)

RS (31,500,00)

RS (4.001,66)

R$ (3.927,00)

R$ (6.238,81)

RS (13.989,66)

!

'i

í

t'

● ,1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçãose comprova pelo recibo de número
EF.80.6E.32.BO.B6.9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0.nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado:

CNPJ; 26.775.172/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo atualSaldo anterior

R$ (15.715,29)

R$ (1.161,50)

RS (8.045,66)

RS (6.408,42)

RS (99,71)

R$ (0,00)

R$ (18.445,84)

R$ (18.445,84)

RS (1.250,35)

R$ (17.195,49)

Nota
.DescriçãOsH

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Multas

(-) Despesas Bancárias Diversas

(.) Irrf S/Aplicação Financeira

(-) Encargos Financeiros/Juros

(-) Multas Dedutiveis

(-) DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS
(-) IMPOSTOS

(-) lOF

(-) Impostos e Taxas Diversas

R$ (13.989,66)

RS (0,00)

RS (8.879,97)

RS (1.337,72)

RS (0,00)

R$ (3.771,97)

R$ (53.674,43)

R$ (53.674,43)

RS (1.450,97)

RS (52.223.46)

m-'

>

1
■'i

? -

t

1-.

comprova pelo recibo de número
termos do Decreto n° 9.555/2018.FqIp documento é parte integrante de escrituração cuja autentiração se

IÍ80.6E S.B6 9A.22.36 62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0, ^

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Página 3 de 3

Versão 10.2.1 do Visualizador
i'

1

çr
'a'
't

f.-

ÓÜ.2009'1» -

i .



, «f ^‘*- *. V X- «

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
-AM

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNP 26.775.172/0001-20 Número de Ordem do Livro; 8

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Reserva de Lücros (R$)
Histórico Total (fiS)

CaE>ilal Social (RS) Prejuízos Acumu'ados (RS) Lucros Acumulados (RS)

Sa!do Inicial em 01,0l .2023

Adçôes
Exclusões

Saldo Final em 31.12 2023

Notas

500.000,00 18.430.605,09

8.118.212.51

(●)22.862,956,95
3.685.860,65

0,00 0,00

8,114.431,36

(:)8.114.431,36
0,00

18.930.605,09

16.302.810,51

(-)31.047,554.95
4.185.860,65

0,00 70.166.64

(-)70.166,64
0,00

0,00

500000,00

cT

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se cxjmprova pelo recibo de número
EF.80.6E.32.B0.B6.9A.22.36.62.CB.CC.D0.45.81.03.CA.38.70.96-0, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 1 de 1Versão 10.2.1 do Visualizador
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Livro; 0C8

INVICTUS OeSTAO Eí/ SAUDE S/S LTDA ● EPP
CNPJ: 26.775.172;0001-20

DEMOSTOATIVO DE FLUXO DE CAIXA -DFC DIRETO
2022

2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Recebimentos

Recebimento de Chentee

Roccbimonto de Ojtras Receitas

Duplicatas Descontadas
Titulo de Capitalização

Pagamentos

(.) Fornecedores
(.) IRPJ eCSLL
(-) Demais Impostos
(■) Salànos
(- ) Juros

(-) Pagamento de Dividendos
(-) Despesas Pagas Antecipadamenle

(«) Caixa Liquido Gerado / Consumido nae
Atividades Operacionais

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Reconfieclmenlo pela Venda de imoDiiizado

Pagamento oeia Compra de imobilizado
Aplicações Financeiras - Longo Prazo

(B ) Caixa Liquido Gerado / Consumido nas
Atividades de Investimento

ATTVIOADES DE FINANCIAMENTO

Aumento de Capitai

Emprôstimo dc Curto Prazo
Pagamento de Dividendos

( ■ ) Caixa Liquido Gerado / Consumido nas
Atividades de Financiamento

11.457.83-1,00

28.847.38
14.910.540,80

2-020.746,82
'4

' ●»

14.109.339,28

428.147,65

1.064.770,25

123.412,15

99,71

7.603 381,12

437.921.64

895.908,45

1.626.201,71

13.989,66

-4.239.087.666.353.885,04 4

(1.075.460,00)(8.722.111,72)

(1.075.460,00)(8.722.111,72)

Aumento I Redução Líquido no Caixa e

Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa * Equivalente de Caixa do ano
anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Cabia do ano
atual

(5.314.547,66)(2.368.226,68)

9414.381,414.096J33.75

4.099.833,751.731.607,07

'i*
Assinado de fo.’ma FABIANlODAIRJOSE DA por>AtfíANi

RAMOS BACH wnoswch
CZLJSNIA<0Í16Í2379

digital por OOAIH JOSE
COSTA:964112 DACOSTAfl64l12l0900

Dador.2024.07.05 CZLUSNIAK.O OT
10900 T9CBd«: 3014.07SS0857:45 -OS^OO' 6162237907 03W

FABIANl RAUOS

3ACHCZUJ.5N1AK

Sòcii>(9)
Aflmirlslradwta)

CPF Í*1 622 ●S79 07

HaOiin AsMucna CorUOl o Ernuesand Uda ● ME
OOalr.Ksâ da Cnita

Conladcr

CPF: 8G4.112-108 00
r.RC PROfiMTWP S

4
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ: 26.775.172/0001-20

Livro; 008

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA - cadastrada no CNPJ sob o número

26.775.172/0001-20, constituída em 26/12/2016, tributada pelo Lucro Presumido com apuraçuo
mensal, com ramo de atividade Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares
para atendimento a urgências. Com sede no município de INÁCIO MARTINS - PR, na R BARAO DO
RIO BRANCO, 280 SALA 02 - Centro.

2 - POLÍTICA ADOTADA

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de

2023 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado,
Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido (DMPL), foram elaboradas a partir das diretrizes
contábeis e dos preceitos da Legislação Comerciai, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis e aos Princípios Contábeis.

/\s principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:

Compreensibilidade, Competfincia, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência

sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim
alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting
Sfandards Board (lASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas
pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as
receitas e despesas devam ser incluídas na apuraçao dos resultados dos períodos em que ocorrerem,
sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independenteme nte de recebimento
pagamento.

as

ou

3 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da
empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis
mesmo quando contratados em moeda estrangeira sâo ajustados ás diretrizes contábeis vigentes no
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais

ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período
atendendo ao regime de competência. 1

4 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações
contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A
administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não
possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do
previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

I

5 - REDUÇÃO AO VALOR PRESENTE DE ATIVOS E PASSIVOS

A administração avalia periodicamente a necessidade de ajustes a valor presente para todos
os ativos e passivos de curto e longo prazo. A administração entende não ser aplicável qualquer ajuste
a valor presentes devido aos seus ativos e passivos não embutirem juros ou acréscimos.

1
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Livro; 008

Período; 01/01/2023 a 31/12/2023INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ; 26.775.172/0001-20

NOTAS EXPLICATIVAS

4e - ativos circulantes

A classificação

Técnico PME Pequenas e

a) espera realizar o ativo, ou
entidade:

o ativo for mantido essencialmente com a
c espera realizar o ativo no período de ate doze rneses
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME. item 4.5).

determinada o Pronunciamento
circulantes quando;
ciclo operacional normal da

das contas é realizada com base no que
Médias Empresas, sendo classificados como
pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o

finalidade de negociação;
da data das demonstrações contábeis, ou o

R 1 Caixa .p -FQuivalent6s de Caixa

f m“. sendo ganho ou perda registrado no resultado do exerço,o.

31/12/202231/12/2023	
1.070.'275,61

Contas
3.078.391,62

Caixa
0.000,00Contas Correntes 4

1.021.442,13661.331.46Aplicação Financeira
Total	

4.099.833,751.731.607,07

●'í

Fi 7 Contas a receber
i

Avaliadas pelo valor original, deduzidas de ajuste
quarrdo existem evidências objetivas, da que a sociedade nao sera capaz de cobrar todos
devidos.

31/12/202231/12/2023Contas
3.406.769.91391.054,77Clientes Nacionais
3.406.789.91391.054.77Total

7 - ATIVOS NÃO CIRCULANTES
determinada o Pronunciamento

não circulantes todosA classificação das contas é realizada com b^ase no que
Médias Empresas, sendo classificados como

classificam como sendo circulantes.
Técnico PME - Pequenas e

aqueles fatos contábeis que não se
n

B

7 1 Consórcios

31/12/2022

14.612,60
31/12/2023

40.197,49

40.197,49

Contas

Consórcios de bens
14.612,60

Total

i
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ: 26.775.172/0001-20

Livro; 008

Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

7.2 Outros Créditos

Contas 31/12/2023 31/12/2022

Transf. Para Coligadas 0,00 11.303.035,47
Total 0,00 11.303.035.47

7.3 Investimentos

Contas 31/12/2023 31/12/2022

Invictus Gestão em Saúde S/S Ltda SCP

Invictus Gestão em Saúde S/S Ltda SCP

Invictus Group em Saúde S/S Ltda SPE

w
1.306.363,75 0.00

I

907.394,16 0,00

300.000,00 0,00

Total 2.513.757,91 0,00

i

7.4 Imobilizado

Contas 31/12/2023 31/12/2022

Máquinas e equipamentos 30.500,00 30.500,00
Depreciação acumulada
Total	

-6.100,08 -3.050,04

27.449,9624.399,92

8 - PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento
Tccnico PME - Pequenas e Medias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:

<

●4

A ) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade:

B) 0 passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;

C) o passivo for exigivel no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis;

ou, a entidade nao tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos
doze meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

<!

,<s

-3
>

8.1. Fornecedores:

Contas 31/12/2023 31/12/2022

Fornecedores 16.766,32 0,00
Total: 16.766,32 0,00

D

■í
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Livro: 008

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ: 26.775,172/0001-20

NOTAS EXPLICATIVAS

8,2. Impostos Retidos a Recolher;

31/12/2022

2.518.13
31/12/2023Contas

5.168,25IRRF s/ Trabalho assalariado
Contribuição Retidas a Recolher

ISS Retido a Recolher	

0,00102,30
0,00929,00

2.518,136.199,55Total:

8.3. Impostos e Contribuições:

31/12/202231/12/2023Contas
50.933,59

11.035,61

42.502,71

47.058,92

51.691.70
Cofins a pagar

Pis a pagar
11.199.87

79.362,52IRPJ a Pagar

Csll a pagar
46.095,76

4
86.134,1032.492,06

Iss a pagar
0,0033.00

IRRF a Recolher
237.664,93220.874,91

Total:

.H»'

8.4. Obrigações Trabalhistas;

31/12/2022 431/12/2023Contas
58.808,4483.541.43

Salários a pagar
1.078,68

59.887,12
1.174,60Pró-Labore a Pagar

84.716.23
Total:

8.5. Encargos Sociais a Pagar;

31/12/202231/12/2023Contas
24.169,2540.399,70

Inss a Pagar
5.348,4311.505,95

FGTS a pagar
29.517,6851.905,65

Total:

8.6. Provisões de Folha de Pagamento:

31/12/202231/12/2023Contas
95.084,92134.693,85Provisões s/Fèrias

95.084,92134.693.85'i
Total:

0^
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ; 26.775.172/0001-20

Livro: 008

Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

9-PATRIMÔNIO LIQUIDO

Al Capital Social

O valor de R$ 500.000,00 compõe-se de 500.000,00 quotas ao valor nominal de R$ 1,00 cada.

Sócio (a) Cotas Valor R$

FABIANI RAMOS BACH

CZLUSNIAK

498.000 498.000,00

JEFFERSON MATSUITI

OKAMOTO

1.000 1.000,00

HUMBERTO FRANCO PETRUY 1.000 1.000,00t .í

r

10 EVENTOS SUBSEQUENTES>’■

Nao ocorreram eventos entre a data de encerramento do exercício social e da elaboraçao das
semostraçòes contábeis, que pudessem afetar as informações divulgadas, bem como a análise
econômica e financeira.

Assinado de formaODAIRJOSEDA FABIANI RAMOS

BACH

CZLUSNIAK:061622

37907

Assinado de forma digital
por FABIANI RAMOS BACH
CZLUSNIAK:06162237907

Dados: 2024.07.05

09:07:18-03’00'

digital porODAIR JOSE

COSTA:964112 OACOSTA:964n210900
Dados: 2024.07.05

10900 07:58:41 -03'00'

Hellius Assessoría Contábil e Empresarial Ltda ● ME
Odair José da Costa

Contador

CPF: 964.112.109-00

FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK

Sócto(a) - Administrador(a)
CPF: 061.622.379-07

k

h

l



CRUPOPRINCIPIUS

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

CNPJ; 26.775.l72/000t-20

Penodo: 01/01/2023 a 12/12/2023

9,125424.701.»17,16ATIVO TOTALSOLVÊNCIA GERAL í
515.156^1PC + ELP

4,120422.122.66M4ATIVO CIRCULANTELIQUIDEZ CORRENTE
515.156^1PASSIVO CIRCULANTE

-oi

-ü4,198452.I62.8SM3AC+RLPLIQUIDEZ GERAL
515.156^1PC + PNC

0,10958515.156^1PC + ELPGRAU DE ENDIVIDAMENTO
4.701.017,16ATIVO TOTAL

ODAIR JOSE Assinado deforma
digital por ODAIR
JOSE DA

COSTA:964n210900

Dados: 2024.07.05

07:43:57 -03'00’

DAFABIANI RAMOS

BACH

Assinado de forma digital

por FABIANI RAMOS BACH
CZLUSNIAK:06162237907

CZLUSNlAK:06162 Dados 2024.07.05 09:06:02
03'00'

COSTA:9641

1210900

237907jK

Odair Josc da Costa

CRC: 1-PR-066429/O-5

CPF: 964.112.109-00

Fabiani Ramos Bach Cziusniak

Sócia Administradora

CPF: 061.622.379-07

www.9rupopríncipius.com.br
{iVi 3AT2 3402-'2«-l |rcrta1o5í>!itUDOj5»T>4;»p«c.<»ffi.b*

«ua Mafiw do A.ms.faJ <3:, alto Curitiba PH

« '
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

26.775.172/0001-20

NIRE

NOME EMPRESARIAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

.Ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 31/01/2024 a 31/03/2024

NÚMERO DO LIVRONATUREZA DO LIVRO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO 9
I

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

A4.6C.7A.9E.77.BE.FE.EB.12.67.9C.3B.CC.52.3F.A0.C8.EO.21.7A

*4

4

f.

N® SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

ODAIR JOSE DA

COSTA:96411210900

ODAIR JOSE DA

COSTA;96411210900

593357633761093423 05/11/2024 a

05/11/2025

05/11/2024 a

05/11/2025

Procurador 96411210900 Sim
3

593357633761893423
Contador 96411210900 Nâo

3

NUMERO DO RECIBO:

A4.6C.7A.9E.77.BE.FE.EB.12.67.9C.3B

.CC.52.3F.A0.C8.E0.21.7A-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

04/12/2024 às 10:20:11em

11.B8.45.12.E1.0C.05.AD

1B.2A.E6.21.DB.6F.54.49

Considera-se aulenticado o livro conlábii a que se refere este recibo nos lermos do Decreto n" 9.555/2018, disperisatido-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

I)



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped

Versão; 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRIJURAÇAO
'''cNPJ

26.775.172/0001-20
NIRE

I
NOME EMPRESARIAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO	
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)	

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral	

IDENTIRCAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

P9.EA.A9.C8.DF.2A.F9.6C.1B.6B.89.D4 85,29.56.EA.74.67^pi.8B,
ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

PERIODO da ESCRITURAÇÃO

31/04/2024 a 31/12/2024

NÚMERO DO LIVRO

10

ESTE LIVRO FOJ ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS
3tk' > ' ●» ■
* * N® SERIE DO

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME CERTIFICADO

£

RESPONSÁVEL
LEG/U.

VAÜDADE
c<

INVICTUS GESTÃO EM

SAUDE S S

LTDA:26775172000120

GABRIEL

WOINAROVICZ:0560944

6910	

527741395516451535 02/08/2024 a
02/08/2025

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- Não
26775172000120 8PJ

642578341474250136 30/05/2025 a
30/05/2026

Não
05609446910Contabilista 1

't-

GABRIEL
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
riM

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro: 9

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

CNPJ: 26.775.172/0001-20

,r

TERMO DE ABERTURA
t-

''V

Nome Empresarial INVICTUS GESTÃO EM SAUDE SIS LTDA

NIRE

CNPJ 26.775.172/0001-20

Número de Ordem g

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Inácio Martins

í

.rt

31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

ir
25538r

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem g

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

25538

01/01/2024

Data de término 31/03/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público d^Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visuaüzador
1

Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
r /

' LClí^íM

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/04/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro; 10

CNPJ; 26.775.172/0001-20

1

TERMO DE ABERTURA

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
Nome Empresarial

NIRE

26.775.172/0001-20
CNPJ

10
Número de Ordem

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral
Natureza do Livro

.f

Indo Martins
Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

i

i26/12/2016

I*

25881

TERMO DE ENCERRAMENTO

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
Nome Empresarial

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral
Natureza do Livro

10
Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

25881

01/04/2024

h -

31/12/2024
k

Data de término

ír

''i

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.3.3 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 26.775.172/0001-20

Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024k

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final .
y

yI
ATIVO R$4.701.017,16 R$4.918.308,11r
ATIVO CIRCULANTE R$2.122.661,84 R$2.328.375,48 >

DISPONIBILIDADES R$ 1.731.607,07 R$1.292.014,05

R$ 1.070.275,61 R$ 896.093,32CAIXA

Caixa R$ 1.070.2^,61 R$ 896.093,32

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 0,00

Banco do Brasil S A R$ 0,00 R$ 0,00

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA ●
R$ 661.331,46 R$ 395.920,73FAF

BB Rende Fácil R$ 661.331,46 R$ 395.920,73

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$391.054,77 R$1.036.361,43

CLIENTES NACIONAIS R$ 391.054,77 R$ 33.961,43

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO

PARANA R$ 97.677,68 R$1.239.94

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO R$8.327,53 R$8.327,53

642-FUNDO M, SAUDE REBOUCAS R$ 26.020.91 R$ 6.968.71

PREF. PORTO AMAZONAS R$6.652.11 R$6.652,11

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA

AURORA R$ 146.344,40 R$ 5.622,73

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ SÃO
JOÃO DO TRIUNFO R$47.516,33 R$324,94p

r
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CAMPO MOURAO R$228,92 R$228.92

r
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

QUEDAS DO IGUAÇU R$ 58.286.89 R$ 4.596,55

ADIANTAMENTOS R$ 0,00 R$1.002.400,00

iP. Adiantamento de férias R$ 0,00 R$ 0,00

Adiantamento a Sodos R$ 0,00 R$1.002.400,00

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR R$ 0,00 R$ 0,00

IRRFa Recuperar R$0,00 R$ 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.578.355,32 R$2.589.932,63

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 40.197,49 R$ 52,537,31

OUTROS CRÉDITOS R$D.OO R$ 0,00

Transferência para Coligada R$0,00 R$ 0,00

CONSORCIOS R$ 40.197,49 R$52.537,31

Consórcios de bens R$ 40.197,49 R$52.537,31

INVESTIMENTOS R$2.513.757,91 R$2.513.757,91

Investimentos R$2,513,757,91 R$2.513.757,91

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade;

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro; 9

Período Selecionado;

CNPJ: 26.775.172/0001-20 TS.

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Saldo FinalSaldo InicialNota
Descrição

R$ 1.306.363,75R$1.306.363,75INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
SCP-50.277.514/0001-67		

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE SCP -
51.935.274/0001-03		

INVICTUS GROUP EM SAUDE SPE LTDA
-52.913.062/0001-98			

R$ 907.394,16R$ 907.394.16

R$ 300.000.00R$ 300.000,00

R$23.637,41R$24.399,92
IMOBILIZADO R$30.500,00R$30.500,00

BENS E DIREITOS EM USO R$30.500,00R$ 30.500,00

Máquinas e Equipamentos
R$ (6.862,59)R$ (6.100,08)(.) (-) DEPRECIAÇÃO

ACUMULADA/AMORTIZAÇÃO R$ (6.862,59)R$ (6.100,08) I
(.) (-) Máquinas e equipamentos R$ 4.918.308,11

R$ 4.701.017,16

● iPASSIVO R$ 102.687,54R$ 515.156,51
PASSIVO CIRCULANTE R$6.020,30

R$ 16.766,32

FORNECEDORES R$6.020,30
R$ 16.766,32

FORNECEDORES R$ 0,00
R$ 0.00

Diversos R$ 0,00
R$ 0.00

SODEXO PASS DO BRASIL E
COMERCIO S.A.			

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

CLINICA MEDICA HORIE LTDA.	

MEDICINA E SAUDE LTDA

MURILO HENRIQUE AYRES 12380760926

SAAVEDRAE SANDYSERVIÇOS
MÉDICOS LTDA	

LF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA	

FIORE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

AURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CLINICA MEDICA RINALDI E CARNEIRo”
LTDA	
GABRlELA GRASSO - SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA	

TOKASHIKl & TOKASHIKl LTDA	

R$ 0,00
R$ 8.0X.00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 439,72

R$0,00
R$2.200,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

INSFRAN SOARES LTDA 	
LISANDRACARDOSO BUENO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA		

CECÍLIA JACOBY R.S. LTDA	

C A DE BORTOLI SILVA LTDA	
VIDA E SAUDE MEDICINA PREVENTIVA

LTDA	

CENTRO MEDICO QUEDAS LTDA	

R$0,00
R$ 0.00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$0,00
R$ 0.00

R$ 533,50
R$ 0.00

R$ 0,00
R$ 0,00

Público de Escrituração Digital - SpedEste relatório foi gerado pelo Sistema

t Versão 10.2.2 do Visualizador
Página 2 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração: ,01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20 V

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Descrição Nota Saldo iniciai Saldo Final

LJ.S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0.00 R$ 0,00

ANGELA S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

BARBARA LOUlSE FERREIRA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA R$0,00 R$ 0,00í

RAMOS & RAMOS SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA R$ 1.100,00 R$ 0,00

município de JUSSARA R$ 3.850,00 R$ 0,00«

PRO-SAUDE DA FAMÍLIA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00
\

VITALMED LTDA R$ 0,00 R$0,00

S RAMOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$1,100,00 R$ 0,00

JOAO PAULO RODRIGUES J P R R$ 0,00 R$ 0,00

PASCHOAL RAPHAEL SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

R V W SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$0,00

WA ARIGONI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

ALESSANDRA AKEMI KATAYAMA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

BOZATSKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

RAPCHAN CLINICA MEDICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

KRS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 76,60 R$ 0,00

LASTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

VALDERI ANDRADE 03822884910 R$ 0,00 R$ 0,00

MORGANA BATISTA PEREIRA E CIA
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

lAV SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

SERRVICOS MÉDICOS GENEROSO
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

RPC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

LFC LODDI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

lASMIN C. CITON SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

GEBAUER IMOBILIÁRIA LTDA R$0,00 RS 0,00

CLINIGASTRO LTDA - ME R$0,00 R$ 0,00

MN BRASILEIRO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

JM CUIDADOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

L H SALVADORI SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA R$0,00 R$ 0,00

PANTE ASSISTENCIAL MEDICO LTDA R$0,00 R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador J) Página 3 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL W’ táítifirt

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade;

Periodo da Escrituração: 01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro; 9

Periodo Seíecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Saldo Fina!Saldo InicialNotaDescrição
R$ 0,00R$ 0,00

TAMARA CLAUDINO LTDA		
PILONETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

FIRMINO E BASSl SERV MED. LTDA

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0.00

R$ 0,00 I

R$0,00!

R$ 0,00
DR. PEDRO MAGNO CAMACHO

R$ 0,00

BFS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA	
BATTISTI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CAMPIOLO S SANTOS CLINICA MEDICA

LTDA 			
BRITO CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA			

R$0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00
JEAN M M KURTEN LTDA

R$ 0,00R$ 0,00
MAFM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00
TOLENTINO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ILB SERVIÇOS E SAUDE LTDA	
CLINICA INTEGRADA THAIS FERRES

LTDA _ _ _ 		

’Ãm’ÃNDa"À. B. serviços MÉDICOS
LTDA			

IRC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA	
T GERALDI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUAN CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA	

NS SAUDE LTDA		
JLS PRESTACAO DE SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA	
MSA PRESTACAO DE SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA	
DUMKE PAULINO SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA			

RMG SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 		

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 5.486,80 jR$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0.00
R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00
AVILA - SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

ANDRE MORAES SERVIÇOS MEDICÕS
LTDA					
GM DE MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA 	

WEFFORT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 0,00R$0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00
SAITO NK MÉDICOS LTDA

LA. MARTINS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

F.M SERVIÇOS DE SAUDE E BEM

ESTAR LTDA	

R C FERREIRA LEITE FILHO

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00
ZANATTA MEDICINA AVANÇADA LTDA

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.2 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA>■

I Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado;

CNPJ; 26.775.172/0001 -20

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

OKATA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

SERVIÇOS MÉDICOS BERTICELLI LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

CUNHA V. H. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

MARIANA ROCHA DA SILVA VIEIRA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0.00

J FERNANDES DA SILVA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

STRITT MEDICINA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

ESTELAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0.00 R$ 0,00

f DANIEL F KRONBAUER CUBA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

r G.Z, THOME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$0,00
'

GLCB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$0,00

E M TAVARES MEDICINA LTDA>

R$ 0,00 R$ 0,00

L. L. P. MEDICINA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00l
)■

SAMESIMA CENTRO MEDICO LTDA R$0,00 R$ 0,00

GWMILANI SERVIÇOS DE SAUDE LTDA R$ 0,00 R$0,00

SANTOLIN - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

LUANA IRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

CAETANO MEDICINA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

PAULA HERZINGER SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

KAPPA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

CHAGAS ZANINELO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA	
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 227.074,46 R$69.516,59

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 6.199,55 R$ 2.335,88

IRRF a Recolher - Pessoa Jurídica R$ 0,00 R$ 0,00

ISS Retido a Recolher R$929,00 R$256,67

Contribuições Retidas a Recolher R$ 102,30 RS 452,99

IRRF sobre Trabalho Assalariado R$5.168,25 R$ 1.626,22

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER R$ 220.874,91 R$ 67.180.71

r'

COFINS a Pagar R$ 51 691,70 R$ 23.668,89

PIS a Pagar R$ 11.199.87 R$5.128,26

Contribuição Social a Pagar R$ 46.095,76 R$ 36.681,21

ISSQN a Pagar R$ 32.492,06 R$1.551.55

IRPJ a Pagar R$ 79.362,52 R$ 0,00

Irrf a Recolher R$ 33,00 RS 150,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador ^ Página 5 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL í.5«t.6a

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade;

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado;

CNPJ; 26.775.172/0001-20

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Saldo FinalSaldo InicialNota
R$ 27.150,65R$ 271.315.73

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS	

R$4.519,83
R$ 83.541.43

R$4.519,83R$ 83.541,43
Salários a pagar

R$ 0,00R$ 0,00

Rescisões a pagar		

FOLHA DE PAGAMENTO DE

AUTÔNOMOS 		

Rendimentos Autônomos a Pagar	

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0.00

R$ 1.256,68R$ 1.174,80

R$1.256,68R$ 1.174,80

Pro-labore a pagar R$3.410,99R$51.905,65
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

R$2.985,80
R$ 40.399.70

INSS a pagar R$ 425.19
R$ 11.505,95

FGTS a pagar R$17.963.15R$ 134.693,85
PROVISÕES DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 0,00R$ 0,00
Provisão de 13" salário R$13.280,26

R$99.921,84
Provisão de férias R$ 61,40

R$ 0,00

Provisão FGTS 13" R$1,06240R$7.993,59
Provisão FGTS férias R$ 0,00

R$ 0,00

Provisão INSS 13® R$3,559.09R$ 26.778.42

Provisão INSS férias R$ 0,00R$ 0,00

OUTRAS OBRlGAÇOES R$ 0,00
R$ 0,00

CREDITO DE PESSOAS LIGADAS R$ 0,00
R$ 0,00

Transferência de Coligada R$4.815.620,57R$ 4.185.860,65

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

R$ 500.000,00
CAPITAL

R$500.000.00
CAPITAL SOCIAL R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

Capital Social R$ 4.315,620,57R$ 3.685.860,65
RESERVAS R$ 4.315,620,57R$ 3,685,860.65
RESERVAS DE LUCROS R$ 4.315.620,57R$ 3.685.860,65
Reserva de Lucros R$ 0,00

R$ 0.00

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUlZOS ACUMULADOS

R$ 0,00
R$ 0.00

R$ 0,00
R$ 0.00

Prejuízos Acumulados

Público de Escrituração Digital - SpedEste relatório foi gerado pelo Sistema

Versão 10.2.2 do Visualizador
Página 6 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
K%

Período da Escrituração: 01/04/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final
I-- — *

R$ 5.057.997,38ATIVO R$4.918.308,11

CIRCUUVNTE RS 2.328.375,48 R$ 2.470.352.28

DISPONIBILIDADES R$ 1.292.014.05 R$1.964.437,78

CAIXA R$ 896.093,32 R$ 1.055.013.82

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 0,00

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA -
R$ 395.920,73 R$ 909.423,90FAF

DIREITOS RêALIZAVEIS A CURTO PRAZO R$ 1.036.361,43 R$ 505.914,50

CLIENTES NACIONAIS R$ 33.961,43 R$ 505.914,50

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 0,00 R$ 0,00

ADIANTAMENTOS R$ 1.002.400,00 RS 0,00 J
LUCROS DISTRIBUÍDOS NO EXERCÍCIO RS 0,00 R$0,00 5

●jt
9

NÃO CIRCULANTE c*
R$ 2.509.932,63 R$2.587.645,10

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
t

RS 52.537,31 RS 52.537,31
■tt

OUTROS CRÉDITOS .1
RS 0,00 RS 0,00

CONSÓRCIOS >
RS 52,537,31 RS 52.537,31

y INVESTIMENTOS R$2,513.757,91 RS 2.513.757,91 .1

INVESTIMENTOS RS 2.513.757,91 R$2.513.757,91

IMOBILIZADO RS 23.637,41 RS 21.349,88

BENS E DIREITOS£M USO RS 30.500,00 RS 30.500,00

{-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA RS (6.862,59) RS (9,150,12)

PASSIVO RS 4.918.308,11 RS 5.057.997,38

CIRCULANTE RS 102.687,54 R$ 239.211,17

OBRIGAÇÕES A PAGAR RS 102,687,54 R$ 239.211,17

FORNECEDORES RS 6.020,30 R$ 43.052,68

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL RS 19.056,77 R$ 84.705,38

OBRIGAÇÕES COM ENCARGOS SOCIAIS RS 8.093,88 RS 40.321,10

OBRIGAÇÕES FISCAIS RS 67.180,71 R$ 69.746,94

OUTRAS OBRIGAÇÕES RS 0,00 RS 0,00

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER RS 2.335,88 RS 1.385,07

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$4.815.620,57 R$4 818.786,21

CAPITAL R$ 500,000,00 RS 500.000,00
4

. /

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçãose comprova pelo recibo de número
D9.EA.A9.C8.DF.2A.F9.6C.1B.6B.89.D4.85.29.56.EA.74.67.D1.8B-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL ^ C&ttíR

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade;

Período da Escrituração; 01/04/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado:

CNPJ: 26.775.172/0001-20

01 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024 i

I

Saldo FinalSatdo IniciaiNotaDescrição
R$ 500.000,00R$ 500.000,00JBJ

CAPITAL SOCIAL
●iR$4.315.620,57RS 4.315.620,57

RESERVAS
R$4.315.620,57R$4.315.620,57

RESERVAS DE LUCROS
R$3.165,64R$ 0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS
R$ 3.165,64R$ 0,00

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

f-

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador
Página 2 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
X

■

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Periodo da Escrituração; 01/01/2024 a 31/03/2024

Número de Ordem do Livro; 9

Periodo Selecionado;

CNPJ; 26.775.172/0001-20

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024
I

Nota Saído anterior: Saldo atuai0
- ,r.

(-) RESULTADO DO EXERCÍCIO (LUCRO OU

prejuízo liquido do EXERCÍCIO) R$ 507,542,16 R$ (1.719.730,90)r

(-) RECEITAS R$1.917.646,62 R$ (139,153,90)

I(-) RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.917.646,62 R$ (139.153,90)

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E
SERVIÇO R$ (97.331,88) R$ (141.115,90)

(-) IMPOSTOS SA/ENDAS E SERVIÇOS R$ (97.331,88) R$ (141.115,90)

PIS sobre vendas e serviços R$(11.199,87) R$ 0,00

COFINS sobre vendas e serviços R$ (51.691,70) R$0,00

(-) ISSQN sobre serviços R$ (34.440,31) R$ (141,115,90)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.220,59 R$ 1,962,00

GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 1.220,59 R$1.912,00

Rendimentos Aplicação Financeira R$ 1.220,59 R$ 1.912,00

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS RS 0,00 R$ 50,00

Descontos Obtidos RS 0,00 R$ 50,00

RECErrAS COM PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS R$2,013.757,91 R$ 0,00

RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA
PATRIMONIAL R$2.013.757,91 R$0,00

Equivalência Patrimonial Positiva R$2.013 757,91 R$0,00

(■) CUSTOS E DESPESAS RS (1.410.104,46) R$ (1.580,577,00)
í-

(-) DESPESASF-

R$ (1.410.104,46) R$ (1.580.577,00)

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.393.743,^) R$ (1.569.536,98)

(-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (524.882,79) R$ (200.763,17)

(-) Salários R$ (381.411,59) R$ (149.819,56)

(-) Pró-Labore R$ (3.960,00) RS (4.236,00)

(-) Férias R$ (30,011,77) RS (13.845,53)

(-) 13.Salário R$ (51.287,03) RS (9.759,13)

(-) Gratifcações R$ (2.500,00) R$ (500,00)

(-) Alimentação do Trabalhador R$ (32.912,40) RS (13.344,60)

(-) Autônomos R$ (22.800,00) R$ (9.258,33)

(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (142.624,40) RS (69.266,55)

(-) INSS R$ (110.550,10) RS (22.274,97)

(-) FGTS R$ (32.074,30) RS (46.991,58)

(●) DESPESAS MENSAIS R$ (681,60) RS (6.105,78)

(-) Agua e esgoto R$ (229,54) R$ (0,00)

(-) Energia elétrica R$ (294,08) R$ (385,63)

(-) Internet R$ (157,98) R$ (157,98)

(-) Alugueis e Condomínios RS (0,00) R$ (5.562,17)B
I

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de ^crituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador /●
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
i

iltW

)

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/03/2024
Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado;

CNPJ: 26.775.172/0001-20 **n

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Saldo atualSaldo anteriorNota
Descrição

R$ (1.293.401,48)R$ (725.554.96)
(-) DESPESAS GERAIS

R$ (1.691.35)R$ (648.80)

(.) Material de escritório	

(-) Manutenção de Edifícios

(-) Depreciações e Amortizações

R$ (35.098,56)R$ (21.760,00)

R$ (762,51)R$ (762,51)

R$ (132,98)R$ (0,00)
(-) Propaganda e Publicidade

R$ (853,76)RS 118,28
(●) Assistência Médica

(-) Serviços de Terceiros
R$ (475.107,47)R$ (333.047,82)

R$ (623.504,33)R$ (276.118,10)
(-) Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ (704,90)R$ (0,00)
(-) Bens de pequeno valor

R$ (14.750,00)R$ (19.700,00)
(-) Honorários Contábeis

R$ (2.577,00) <9R$ (0,00)
(-) Conselho Regional

R$ (3.213,63)R$ (53.021,47)
(●) Gastos com Cartão

RS (0.00)R$ (920,00)
(-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos

(-) Manutenção de Móveis e Utensílios
R$ (12.613.40)R$ (0,00)

■t
R$ (190,00)R$ (0,00)

(-) Locação de Software e Sistemas
R$ (111.205,89)R$ (8.780,00)(●) Materiais Auxiliares e de Consumo ‘rí

R$ (52,82) k
R$ (4.681,75)(-) Limpeza e Consen/açáo

R$ (9.467,30)R$ (0,00)(-) Lanches, Refeições, Copa e Cozinha
R$ (570,14)R$ (285,07)

(●) Seguros Gerais
RS (0,00)R$ (99,00)

(-) Cursos e Treinamentos
RS (0,00)R$ (4.001,66)(■) ASSISTÊNCIA DE INFORMÁTICA
RS (0,00)R$ (152,00)(-) Locação de Software e Sistemas

R$ (905,44)R$ (1.687,06)(-) Despesa com Farmácia

(-) DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS
R$ (2.291,53)RS (2.500,68)

RS (2.291,53)R$ (2.500,68)(.) DESPESAS FINANCEIRAS
RS (2.182,16)RS (2.379,59)

(-) Despesas Bancárias Diversas
RS (109,04)RS (121.09)

(-) Irrf s/Aplicaçâo Financeira
RS (0,33)RS (0,00)

í
(-) Encargos Financeiros/Juros

RS (8,748,49)RS (13.860,03)(-) DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTARIAS
RS (8.748,49)RS (13.860,03)

(-) IMPOSTOS
RS (493,13)RS (550,61)

(-) iOF
RS (8.255,36)RS (13.309,42)

%

A(●) Impostos e Taxas Diversas
l

●‘.a

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 2 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIOi

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Período da Escrituração: 01/04/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ; 26.775.172/0001-20

Período Selecionado: 01 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo anterior Saído atual

{+)RECEITA BRUTA RS 0,00 R$ 12.441.413.25

VENDA DE SERVIÇOS RS 0.00 R$ 12.441.413.25

(-)(-)DEDUÇ0ES RS 0,00 R$ (695.713,38)

(-) IMPOSTOS INCIDEN. S/ VENDAS RS 0,00 R$ (695.713,38)

(=)RECEITA LIQUIDA RS 0.00 R$ 11,745.699,87tt
(-) (-)CUSTOS DOS SERVIÇOS RS 0,00 R$ (3.720.353,74)

f-
(-) CUSTO SERVIÇOS VENDIDOS RS 0,00 R$ (3.720.353,74)

J
(-)LUCRO BRUTO RS 0,00 R$ 8.025.346,13

(-) (-)DESPESAS OPERACIONAIS .(
RS 0,00 RS (755.401,03)

(-) (-)DESPESAS GERAIS RS 0,00 R$ (586.808,57)

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS RS 0,00 R$ (547.766,39)

(-) DESPESAS GERAIS RS 0,00 RS (39.042,18)

(-) (-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS 0,00 R$ (344.875,35)

RS (73.847.81)(-) PESSOAL E ENCARGOS RS 0,00

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (137.435,50)RS 0,00

(-) DESPESAS GERAIS RS 0,00 R$ (133.592,04)

(-) (-)RESULTADO FINANCEIRO RS 0,00 RS (7.178,69)

(■) DESPESAS FINANCEIRAS RS 0,00 RS (7,178,69)
I

(+)OUTRAS RECEITAS/DESPESAS
OPERACIONAIS RS 0,00 RS 183.461,58

OUTRAS RECEITAS RS 0,00 RS 183,461,58V

(=)RESULTADO ANTES PROVISÃO IR E CSL RS 0,00 RS 7.269,945,10

(-) (-)IMPOSTOS S/ O LUCRO RS 0,00 RS (365.195,57) 4

5
(-) (-)IMPOSTO DE

RENDA/CONTRIB.SOCIAL

í
RS 0,00 RS (365.195,57)

f

(=)LUCRO LIQUIDO EXERCÍCIO RS 0,00 RS 6.904.749,53

A

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçãose comprova pelo recibo de número
D9.EA.A9.C8.DF.2A.F9.6C.1B.6B.89.D4.85.29.56.EA.74.67.D1.8B-0,nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador )
£

Página 1 de 1

1

í



W:

laMifti

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO twm

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/03/2024

Período Selecionado;

Número de Ordem do Livro: 9CNP 26.775.172/0001-20

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024
Cõdigo de Ag utiraçao ctás Contas de Patrimônio Uqutóo

Reserva de Lucros '

Tülat (ft$)>v.»<

Rrejuizcs Aajmilados ^$}
Hístõriüo Captaf Scwia! (RS)p.

4 135.860,65

5 588.720,46

(-)4 958.960,54

'4 815.620,57

0,00

1.818.3^3,28

(-)l.818.340,28

0,00 .

3.685.860,65

3.770.380,18 j

(->3,140.620,26 j

~4315620,57 i

500 000,00
Sakjo Inicial em 01.01 2024

Adições

Exclusões

SaWo Final em 31.03.2024

Notas

0,00 I

0,00

500.000,00 I

S
O

O'

Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
zwrim.

Entidade: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA

Periodo da Escrituração: 01/04/^024 a 31/12/2024
Período Selecionado:

CNP 26.775.172/0001-20 Número de Ordem do Livro: 10

01 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Código de Agiutinaçóo das Corttae da Pa^mónlo Liquido

RESERVAS DE LUCROS (RS)
HLStórkvj Totaf (RS)

CAPITAL SOCIAL (RS) LUCROS OU prejuízos ACUWULADOS (RS) ■

Sado in cial em 01.04.2024

LUCRO DO EXERCiCIO

(-) PREJUiZOS ACUMULADOS
LUCRO DISTRIBUÍDO NO EXERCÍCIO

SALDO prejuízo ACUMULAEX5

Saldo Final em 31.122024

Notas

500.000,00 4.315.620,57 0,00 ●

6.904.749,53

(-)70.166,64

{●)6.901.503,89

70.166,64

3.165,64

4.815.620,57

6.904.749,53

(-)70.160,64

(->6,901.583,89

70.166,64

4.818.786,21

I

500.000,00 4.315.620,57

V

a:-

CO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D9.EA.A9.C8.DF.2A.F9.6C.1B.6B.89.D4.85.29.56.EA.74.67.D1.8B-0, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped .. Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



Livros; 009 e 010

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ; 26.775.172/0001-20

1 '

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - CONTEXTO OPEF?AClONAL

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA - cadastrada no CNPJ sob o número
26 775 172/0001-20, constituída em 26/12/2016, tributada pelo Lucro Presumido com apuração mensal,
com ramo de atividade Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hos^talares^ra
atendimento a urgências. Com sede no município de INAClO MARTINS - PR, na R BARAO DO RIO
BRANCO, 280 SALA 02 - Centro.

2 - POLÍTICA ADOTADA

As demonstrações contábeis encerradas em - j □ i»
2024 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), foram elaboradas a partir das diretnzes
contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicavais
e aos Princípios Contábeis.

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: Compreens.b.hdade,
Competência, Relevância, Matenalidade, Confiabilidade, Pnmazia da Essência sobre a Forma
Pmdência Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas corn normas
internacionarde contabilidade emitidas peio International Accounting Standarde Soard (lASB)
LTequars^lo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

O resultado 6 apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas
e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

íi

31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de

:*1|
s

í}

3 - MOEDA FUNCION/M- E DE APRESENTAÇÃO

empresí^^ro^S —rT^S^—

ganhos e perdas resultantes do processo de conversão sao Iransfendos para o resultado do pen
atendendo ao regime de competência.

n

■'i

/:

-4

4 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A empresa

contábeis estào em conformidade com
Empresas, expedida pelo Conselho Federal de
administração da empresa também procedeu ao exame
prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

■ij

i
I

declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrayHies
O NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Medias

Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A
conceituai e concluiu que a empresa não possui

faculdade pela aplicação do previsto
'4 .

na

5 - REDUÇÃO AO VALOR PRESENTE DE ATIVOS E PASSIVOS

A administração avalia periodicamente a necessidade de ajustes a valor presente para todos
os ativo^e passivos de curto e Lgo prazo. A administração entende não ser apli^el qualquer ajuste
a valor presentes devido aos seus ativos e passivos não embutirem juros ou acréscimos. 1»

iQrr
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.

CNPJ: 26.775.172/0001-20

Livros; 009 e 010

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

NOTAS EXPLICATIVAS

6 - ATIVOS CIRCULANTES

■

A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento
Técnico PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

!

6-1 Caixa e Equivalentes de Caixa

Refere-se aos saldos em conta movimento e aplicações financeiras resgatáveis no prazo de
90 dias a contar da data do balanço e com risco insignificante de mudança de seu valor de mercado,
classificadas nas categorias de ativos financeiros avaliados ao valor justo com contrapartida no
resultado. Esses investimentos sâo avaliados ao custo, acrescidos de lucros até a data do balanço, e
marcados e mercado, sendo ganho ou perda registrado no resultado do exercício.

I

Contas 31/12/2024 31/12/2023

Caixa 1.055.013,82 1.070.275,61
Contas Correntes 0,00 0,00

Aplicação Financeira 909.423,96 661.331,46

1.731.607,07Total 1.964.437,78

6.2 Contas a receber

Avaliadas pelo valor original, deduzidas de ajuste para créditos de liquidação duvidosa, quando
existem evidências objetivas, de que a sociedade não será capaz de cobrar todos os valores devidos.

Contas 31/12/2024 31/12/2023

Clientes Nacionais 505.914,50 391.054,77
Total 505.914,50 391.054.77

7 - ATIVOS NÃO CIRCULANTES

A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico
PME - Pequenas e Medias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos
contábeis que não se classificam como sendo circulantes.

f
►
l 7.1 Consórcios

Contas 31/12/2024 31/12/2023

Consórcios de bens 52.537,31 40.197,49
Total 52.537.31 40.197,49

(
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Livros; 009 e 010

Periodo; 01/01/2024 a 31/12/2024
INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ; 26.775.172/0001-20

NOTAS EXPLICATIVAS

7 ? Outros Créditos

31/12/202331/12/2024Contas
0,000,00Transf. Para Coligadas
0,000,00Total

A

7 3 Investimentos

í
31/12/202331/12/2024Contas
1.306.363,751.306.363,75Invictus Gestão em Saúde S/S Ltda SCP

Inviclus Gestão em Saúde S/S Ltda SCP
Invictus Group em Saúde S/S Ltda SPE~

907.394,16907.394,16

300.000,00 300.000,00

2.513.757.912.513.757,91
Total

7.4 Imobilizado

31/12/2024 I 31/12/2023Contas

30.500,00

-6.100,08
30.500,00Máquinas e equipamentos

Depreciação acumulada~ -9.150,12

21.349,88 24.399.92Total

8 - PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento
sendo classificados como circulantes quando.Técnico PME - Pequenas e Médias Empresas

A) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;
for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;B) o passivo

C) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a

ou, a entidade nao tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos
doze meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

data das demonstrações contábeis;

8.1. Fornecedores;

31/12/202331/12/2024Contas
16.766,3243.052,68Fornecedores
16.766,3243.052,68Total:

0^

ÓÜ2037
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.

CNPJ: 26.775.172/0001-20

Livros: 009 e 010

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

NOTAS EXPLICATrVAS! ■

8.2. Impostos Retidos a Recolher:

Contas (31/12/2024 31/12/2023

IRRF s/ Trabalho assalariado 0,00 5.168,25

Contribuição Retidas a Recolher 1.128,40 102,30t

ISS Retido a Recolher 256,67 929,00
Total: 1.385,07 6.199,55

8.3. Impostos e Contribuições:

Contas 31/12/2024 31/12/2023

IRPJ a Pagar 13.191,09 79.362,52

Csll a pagar 53.954,11 46.095,76

1.994,28 32.492,06iss a pagar
IRRF a Recolher 607,46 33,00
Total; 69.746,94 157.983,34

8.4. Obrigações Traballiistas:

Contas 31/12/2024 31/12/2023

Salários a pagar 65.575,95 63.541,43

Prò-Labore a Pagar 1,256,68 1.174,80
Total: 66.832,63 84.716,23

1t

I

8.5. Encargos Sociais a Pagar; T'r
u

Contas 31/12/2024 31/12/2023

Inss a Pagar 27.870,97 40.399,70

FGTS a pagar 6.410,94 11.505,95
Total: 34.281.91 51.905.65 ●/

: s

r

f

● t,

Fr

i

■t

hj

:
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Livros; 009 e 010

Periodo; 01/01/2024 a 31/12/2024
INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA.
CNPJ; 26.775.172/0001-20

NOTAS EXPLICATIVAS

9 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 41

■nA1 Capital Social

O valor de R$ 500.000,00 compõe-se de 500.000,00 quotas ao valor nominal de RS 1,00 cada.

i

Valor RSCotasSócio (a)
498.000,00498,000FABI AN I RAMOS BACH

CZLUSNIAK
1.000,001.000JEFFERSON MATSUITI

OKAMOTO
1.000,001.000HUMBERTO FRANCO PETRUY

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

data de encerramento do exercício social e da elaboraçno das
informações divulgadas, bem como a analise

Níio ocorreram eventos entre a

semostraçôes contábeis, que pudessem afetar
econômica e financeira.

as

■>;

. ...., AsilMdodcfotnwdigtulpof
FA61ANI RAMOS BACH fabiani RAMOS MOl
CZLUSNIAK.06162237

^IJW

Aisludode (oinudiglul pei
GABRELGABRIEL

WOlNAROVICZtO WONAROVC2M.6(»44W10
VV\-MI'<nnv/»i'-í- jjj^2035-08.J2 1657:18
5609446910 <ow

907

'■H
Fablani Ramos Bach Czlusniak

Sócia - Administradora
CPF: 061.622.379-07

Gabriel Woinarovicz
Contador

CRC/PR 075286/0-0

ti

(jcr

j)<.
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CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos do Balanço Patrimonial do último Exercício Social
(2024).

SAP AS DEMONSTRAÇÕES:
índiceTipo de índice Valor em reais

f,,

Liquidez geral (ILG)

ILG = (AC +RLP) / (PC + ELP)

(2,470.352,28 +
2.587.645,10)/

(239.211,17)

21,144

r
k

Liquidez corrente (ILC)

ILC= (AC/PC)

(2.470.352,28) /
(239,211,17)

10,327

(2,470.352,28 +

2.587.645,10)/
(239.211,17)

21,144
Solvência Geral (ISG)

ISG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Grau de Endividamento (GE) (239.211,17)/
(2.470,352,28 +

2.587.645,10)

0,047

GE = (PC + ELP) / (AT)

AC = ativo circulante

PC = passivo drculante

RLP = ativo eralizável a longo prazo
ELP - passivo exigível a longo prazo
AT = ativo total

6t

Inácio Martins/PR, 03 de Julho de 2025.-

B

I

Assinadode foima dk|rtal por
FABIANI RAMOS 8ACHFABIANI RAMOS BACH

CZLUSNIAK:0616?2379 C2lusniako6162237so7
GABRIEL

WOINAROVICZ;0560

9446910

Ajsinsdodelòrmsd^llal por
GABRIEL

WOINAROVICZ-OS609446910

DMloS;207Si)7.03 I34j'29 KIJW

OJ(tot:202à.072)3 1343:17

OStlff
07

Fabiani Ramos Bach Cziusniak

Sóda-administradora

CPF/MF: 061.622.379-07

RG: 9.199.411-9 SESP/PR

Gabriel Woinarovicz

Contador

CRC 075286/0-0 PR

INVICTUS GESTÁO EM SAUDE S/S LTVA
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RJO

BRANCO, 280, SALA 02, CENTRO , INÁaO MARTINS -
PR TELEFONES : 42 9 9995-2573 / 42 9 9902-0598

1
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ESTADO DO PARANA

COMARCA DE PONTA GROSSA 4
í

TITULAR

ROSANA WAGNER

JURAMENTADOS

MUALMERIJANOSKI

NATHALIA LAIS WAGNER EMÍLIO

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Oficinas
PONTA GROSSA/PR - 84035310

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros _e arquivos
de distribuição de Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL e HOMOLOGAÇÃO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE SS LTDA 	
4

1
●*4

CNPJ 26.775.172/0001-20

BARAO 00 RIO BR.ÃNCO, 280{SALA 2). CEMTRO,

CIP 85155000

Documento

INÁCIO mart:ns/fr,
R.iaSede

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece
dem.

PONTA GROSSA/PR, 30 de Marco de 2026

ROSANA WAONER

CPF

$391096S968
r.c

0fUMtOy .

r*'.

i

Págxna 0001/0001

Documento assinado digita^nente ICP- BRASIL.con.f MP N- 2.200-2/2001. LEI N>14.063/20
A Verificação da assinatura: https://vaSdar.iti.gov.br/- Este documer7to nao deve ser impresso.

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Estellano PIzzatto, S^N - Centro - General Carneiro - Paraná
CEP: 84.660-000 ● TEL: (42) 3552-2679

sms@generalcameiro.prgovÍ3r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

■4
Atestamos, para os devidos fins, que a empresa

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n® 26.775.172/0001-20, estabelecida na Rua Barão Do Rio Branco, 280.
bairro Centro, na cidade de Inácio Martins, Estado do Paraná, presta serviços
conforme objeto "Chamamento Público para credenciamento de pessoas
jurídicas para a prestação de serviços de profissionais médicos, sendo: 02
(dois) profissionais médicos com especialidade de clínico geral e 01 (um)
profissional médico com especialidade em psiquiatria, ambos para prestar
serviços de forma presenciais nas Unidades Básicas de Saúde, desde
Município de General Cameiro/PR." licitado através da Chamada Pública 003-
2021, da Prefeitura Municipal de General Carneiro.

Realiza como serviços: - Prestação de serviço de clínico gerai para atuar
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde nas Unidades
Básicas de Saúde e eventualmente a atendimentos a casos suspeito de COVID-

19 e prestação de serviço de profissional médico - Psiquiatra para atuar de
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde nas Unidades

Básicas de Saúde para atendimento dsvpacientes mentais usuários do SUS e
eventualmente atendimentos a casos suspeitos de COVID-19.

Ressalto que os serviços prestados são realizados de forma satisfatória,
nos termos estabelecidos na contratação de serviços.

Atestamos ainda, que a mesma é considerada

idônea nas suas obrigações de fornecimento e capacidade técnica, não

constando qualquer registro de ato que a desabone técnica e

comercialmeníe.

■m

General Carneiro/ PR, 09 de março de 2022.

l
RoàiVáni Terezinha Faion

Secretária Municipal de Saúde de General Carneiro

r '

1/
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Estellano PizzBtto, SM, Monte Castelo
CEP: 84.660-000

Genwal Carneiro (PR)
aiS*'

i.

OÜ2Ü42

í



Am
*

municipal de general carneiroPREFEITURA

p^sldante Varoas, 601^ -Avenida

General Carneiro - Estado do
TEt.: (0**42) 3652-1441

administrativo de PRESTAÇAO di= üERVlÇOSCONTRATO

CONTRATO «●17312021.

HBr.: InoxiglWliOad® 014/2021

conwto de pmsteçâo de due
«ntre si celebram o PRw^cnUK^
MUNICIPAL DE GENERAL

INVICTUS GESTÃO EMe a emixresa
SAÚDE LTDA na forma abaixo:

CONTRATA^^E: PREFEITU^ MUNIOT^

C"'ÕbT e ««.midllado ã F^a Ea«ano Ptaado, T 640, Cen,.>.
nesta cidade; e

contratada: mVICTüS gestão EM SAÚDE LTO^^ Srl'" « "mpT'
280, Centro, CEP 85.155-000, aISo \ffloriano, brasileiro, casado, incito no

MR, na ddade de Iratl. ÊsUdo do P»aná, CEP 84.50(H1UU.

>

clAusula primeira -do objeto

1.1 o objeto do presente contrato é ® ^
jurídicaa^ra a prestação *** ^ oi (um) proftesioi»! médico com
médico» com especialidade de ^ forma%«*«ncía*# nas Unidades BásicOT ^

rar: MerXi-SS"l4^^ -.deno^me,r.o aoavés
Chamamento Público n. OttJ/2021.

.i

em

i
Valor total

Ref. 06 meaes
Valor por

Des^Çéo hora
Item Qtd.

Clinico Geral, com cargaProfi^onal Medico -
horária de 64 horas/mès para prestar «e^ços
O5(ecutados em forma de
semanais de acordo com
Secretaria Municipal de Saude nas Unidades
Básicas de Saúde, e
atendirrwntc» a casoa susperto do CCMl>19. ,
atendimentos à livre demanda.

16 (doiessels) noras
RS 56.839,68R$ 148.02

011

«rSna^^^nd^® dois (02)
aamanais da 8 noras diânas cada. Raalizat
atividades de demartda espontânea e |
programada em clínica médica,
Qinecolo^stB/obstatra. cirurgias ambulatonais.
pequenas urgéndas dínico-^rgicas a
prnr«dimftntos paTs flns de djagrroatlCTs;	
RoAssionin^íco - Clinico Gerai, com carga
horária de 64 hofas/mèe para_pre^ serviços

R$ 56.839.68R$ 148.02
012

● y"
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PREFErrURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

Avenida Presidente Qetúlio Vargas, 601 - Centro
General Carneiro Estado do Paraná - CEP: 84.660-000

TEL.: (0’**42) 3652-1441

executados em forma de atendimentos médicos
semanais de actydo com as necesaíctódes da
Secretaria Municipal de Saüde nas Unidades
Básicas de Saúde, e eventualmente a
atencfimentoa a casos suspeito de COVlD-ig,
atendimentos á livre demanda, cumprindo
carga horária de 16 (dezesseis) horas
semanais,

semanais de 8 horas diárias cada. Realizar
atMdades de

uma

sendo dois (02) atendimentos t

demanda espontânea e
programada «m dlnlca médica, pediatria,
gínecologista/obstetra, cirurgias ambulatoriais,
pequenas urgôfMaas dinico>cirwglcas e
procedimentos para fins de diegndsticos;
Prafissiona! Médico - Psiquiatra. <K5m carga
horária de 32 horas/mês que para a execução
do serviço em teia atenderá ás nece^idades da
Secretaria Municipai de Saúde nas Unidades

i Básicas de Saúde, na maioria doe c^s, para
atender padentes da saúde mental usuários do
SUS que necessitam de avaliação médica
espedaíizada. e eventualmente a atendimentos
8 casos suspeito de COVlD-19, atendimenlos à
«vre demanda, cumprindo uma carga horária de
08 horas semanais, sendo um (01) atendimento
semanal de 08 horas diárias. Realizar
atendimentos com essa especialidade da
Medidna que lida com o atendmenlo.
diagnóstico, (ratamento, prevenção e
re^iütaçáo das diferwtes form^ de
sofrimentos mentais, sejam elas de cunho
orgânico ou fúncior>al.

U'

*
ifti

b:

3 01
R$ 307.34 R$ 59.009,28

f;
com marwfesteçõas

psicológicas severas, o principal objetivo deste
profissional da saúde mental é aliviar o
sofrimento trazendo bem-astar psíquico
seus pademas.

aos

«

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA

aVav°ásTTrZ'“f ““ presmçio do sowiço,
prSdtoS “““

DE PAGAMENTO

municipais: CertldSo negolhm de débiL laSs^ ° ’
Certidào negativa de débitos federais ' ’
serviços que atuam no iocal

acompanhada de relatório especificando relação nominal
e preg»do8 e/ou prestadores de serviços que atuam no local;

Certidão negativa de débitos estaduais:
e erlação nomaial dos empregados e/ou

t

prestadores de

dos

<
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

Avenida Presidente GetúHo Varoas, 601 -
General Carneira - Estado do Paraná - CEP: 84.660-000

TEL: (0**42) 3552-1441

nnuTRATADA DTOvldende as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pwa
CONTRATADA ^ regultózaçSo da situaçao, nôo acarretando

perujente,
que a

pagamento Inldar-se-â ^ós
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

a

1

o K fl fifôtivacáo do Daaamerrto. a CONTRATADA deverá aprssenlar ao Setor de Compras,
para 0 devido em^nho; Mtemente com a Nota
Pariftrala Estaduais Municipais, Prova de regularidade reiâtfva à Segundada Social - INSS. e ao
Fundo de Gentia por Tem^ da Serviço - FGTS. demonstrando situação regular rm cumprimento
dos encargos sociais lr»stlíuidos por Lei.

CUUSULA TERCEIRA - DA DE EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS

3.1 O ragíma de execução do objeto do presente contrato é a contratado pw mero de
credenciamento de possoas jurídicas para fornecimento de profissionais m^icos ®
preatar serviços presenciais nas Unidades Básicas de Saude no Sistema Unico de Saude no
Município de General Carneiro, Estado do Paraná,

nas: fEM CASO DE ITEM 1QU 2. UTtLIZA-SE ESTA CUAMSUI>

3.2. DO MÉDICO CLÍNICO GERAL

Carga horária: dezesseis (16) horas semanais (entre segunda-feira e sexta-feira), com dds (02)
atendimentos semanais de oito (S) horas, atendimento conforme demanda do município. Requisitos:
Superior Completo em Medicina e Registra no Órg&o da Oasse - CRM/PR.

3.2.1. ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO CLÍNICO
Realizar assíst^cía integral (promoção e proteção da saüde. prevenção de agravos,
diagnóstico» iratamanto. reabilitação e manutenção da saúde) aos irtoívíduos c famílias em
todas as fases do dasem/oMmento humano: infènda. adolescência, Idade adulta e terceira
ííÈide; realizar corísultas cilnicas c procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde, e quando
indicado ou nw^assério à domicílio. Realizar atividades de demanda esponlârtea o
programada em clínica médica, pectetiia, ginecdoglsta/obeletra, cirurgias ambutetoriais,
pequenas urgéndas clinico-cirúrgtcas e procedimentc» para fins de diagnósticos; oncaminhar.
quando necessário, usuános a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de
referências e contre-reteréncias locais, mantendo sua responsabilidade pelo
acompanhamertfo do piano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indíGar a
necessidade de internação hospitalar ou domldiiar, mantendo a responsabilidade pelo
acompanhamwito do usuário; contribuir e partcípar das atividades de Educaçáo Permanente
dos ACS. Auxiliares (le Enfermagem. ACD e THD;

I

I
●I

3.2.2. EXECUÇAO dos SERVIÇOS DO MÉDICO CÜH6CO

a. Os serviços serão executados nas iriidades básicas de saúde de forma de atendimentce
médicos semanais de acordo com es necessidades da Secretaria Municipal de Saude, e
eveniualmente a etertoimeníos a casos suspeito de COVID-19. atendimentos á livre
demanda,

b. Preencher adequademente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual e
eletr&nicoj, acolhimento, avaliação, estralíflcaçâo de risco, prescrições e svoíuçfies
diárias, lista de problemas, iaudos, alèstados/cximpiovante de atendimento, teonos de
consentimento, pesc^lsa de alergia, «itre cxutros. prestando Informações nettessárias a
familiares e/ou acompanhantes;

c. Mander aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informaçõ^
necessárias e pertinentes ao fluxo do atendim^to;

-.3

?'.5V . ●

(J^
N.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

Avenida Presidente Qetúlio Vargas, 601 - Centro
General Carneiro - Estado do Parené - OEP. 84.660-000

TEL.: (0**42) 3552-1441

d. Prestar assistèrKia médica na especialidade aíw pacientes designadt» pela Secretwia
Municipal de Saúde, conforme fluxos a protocolos estabelecidos, definindo as medidas e

executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e diretrizes iro Sistema
Único de SaCide;

3.2.3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DO MÉKCO CÜNICO;
a. Após assinatura deste CONTRATO do credendamento. a CONTRATADA possuí dois

(02) dias de prazo para se apresentar com cópia da documentação pessoal incluindo
graduaçao, mulaçào. habilitação junto ao CRM-PR:

b. Cumprindo uma carga horária de atendimento médico presencial de deze^is (16) horas
semanais, com dois (02) atendimantos semanais de oito (08) hwas diárias, confoiroe
acordado em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde

c. Quando ocorrer falta de algum dos profissicmais do presente confrato de prestação de
serviços, a reposição de outro profissional deverá ser de no máximo uma (01) hora do
horário de inído da jornada de trabalho.

i

5

ít

QBg: (EM CAgQ DE ITEM 3. UTILIZA-SE ESTA CLAüSULA ABAIXO E EM CASO DE AMBOS OS
ilENgrUTILIZAM ^SE Ãs DUAS CL^SULAS ^

3.2. DO MêDICO PSIQUIATRA

Carga horária: oito (08) horas semanais (entre segunda-feira e sexta-feira), com um (01) atendimento
semanal de oito (08) horas, atendimento conforme demanda do Município. Requisitos- SuTCrior
Completo em Medicina e Registro no í)rgâo da Ciasse - CRM/PR.

32.1. ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO PSIQUIATRA;

ReallMr atendimentos com essa espedalidade da medidna que atua com a prevenção,
atwdimento. diagnósticxj, tratamento, prevenção e reaWtttaçâo des diferentes otrmas de

so^entOB menlais, sejam elas de cunho orgânico ou funcional e com manifestações
psicüiogicas severas. Sâo exemplos: a depressão, o transtorno btpolar, a esquizofrenia, a
d^ènda e os transtornos de ansiadade, A meta principal é o alívio do sofrimento a o hon
estar psíquico. Para Isso, ô necessária uma avaliação completa do paciente, com
perspectivas bídógícas, psicológicas e de ordem cultural, entre outras afins. Uma doença ou
problema psíquico pode ser tratado com medicamwitos ou terapêuticas diversas, corrxs a
psicoterapia, prática de maior tradição no tralamento. No entanto, o principal objetivo deste
profissional da saúde mental é all^^r o sofrimento trazendo bem-estar psíquico
padenies.

1^'
1^'

t'

h

P

aos seus

3.2.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO MÉDICO PSIQUIATRA

a. A execução do serviço em mencionado atenderá èe necessidades da Secretaria

Munidpal de Saúde, na maioria dos casos, para atender pacientes do setor de Saúde
Menta! usuários do SUS que necfâsitam de avaliação módica especializada,

h. PVeencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pecientes (manual e
eletrônico), acolhimaito. avaliação, ^rallflcaçâa de risco. Induindo nala de internação,
prescrições e evoluções diárias, ifsía de problemas, laudos, ôleslados/comprovante da
atendimentó. (ermos de consentimento, pesquisa de aleigia, er^ra outros;

c. Atender aos famiBares e acompanhantes dos paoentes, prestando mfarmações
necesaánas e pertinentes ao fluxo do aterídimento;

d. Prestar assistência Médica na espedalidade aos pacientes designados pela Secretaria
Municipal de Sauda, conforme fluxos e protocolos estabelecidos, definindo as medidas e
executando as condutas necessárias, obedecendo aos principie» e diretrizes do Sistema
Umeo de Saude;

3.2.3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DO MÉDICO PSIQUIATRA

i.

Ü02046



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
Presiderrto GetúHo Vargas. 601 - Centro
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Avenida

General Carneiro -

assinam™ deste CONTRATO doa

(02) dias de praio para sa apresentar orm
craduacôo.Utulaçao. habilitação junlo ao CRM-PR.

h CufiiMindo uma carga horária de ateiKiímônto médico presencial de oito (08) oras
atendimemo semana, ds o«o (08) horas d^das, confomre

acordado em conjunto com a Secxetaria Municipal do Saúde,

horário de inído da jornada de trabalho

CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS VIGÊNCIA DOCLÃUSULA QUARTA - DAS
CONTRATO

CONTRATADA será convocada no larazo de dois (02)
* ●

4.1 Após assinatura do presente contrato, a
dias para se apresentar para Wdo da prestação de serviço; '9

4,2 O prazo de vigência é de 06 (seis) meses, com inicio no dia
0&04/;«22. poden^ o mesmo ser dilatado «m conformidade com o que estabelece arttgo 57. inaso
I, da tei 8.666/93;

4J Ob serviços seráo executados nas unidades básicas de saúde de forma de atendimentos rrtódicos
d^Sordo as necessidades da Seaetaría Muniapal de Saúde nas Unidartes
e aveníualmente a atendimentoe a casos suspeito de COVIO-IS. atendimentos à livre demanda,

AA Os profissionais deverão ser apresentados a Secretaria Municipal de Sau^ no pnmeiro dia ^
trabalho e deverão estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro ^^cor^de
Estabelecimentos de Saúde, para a realIzaçao de seu cadastro junto a este Sístenia

transtornos administrativos e técnicos perante o Mlrusténo da
Secretaria Municipal de Saúde que pode sofrer

em Salide. Para que não ocorram
Saúde nem para o proíisskDnal e nem para a
ínierferôntía sobre o repasse de recursos Rnanceiros tuncto a furtdo;

A5 Cabe à Secretaria Municipal de Saúde de General Carneiro - PR. determinar metas físicas,
qualitativas e assistenciais a serwn cumpntías; o volume de prestação de serviços, a humanizaçâo do
atendimento; a meihaia da qualidade doa serviços prestados à popula^
tomem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Unico de Saude (SUS),

4.6 Manter postura adequada e aUiar de forma int^rada com a e<HJlp« multíprafte^mal e demais
áreas da Instituição, Estado do Paranó e Prefeitura Municipal de General Carneiro- PR.

CIÃUSULA QUINTA - DOS.RECURSOS

despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações5.1 AS

orçamentárias'.I

ôrgâo; 03 - Poder Executivo
Unidade; 02 - Manutenção Fundo Municipal de Saúde
Pfoieto/Atividade: 2.035 - Manutenção Fundo Muntcipai de Saúde ^
Elemento. 3.3.90.34.00.00.00.00 1000 - OUTRAS DESP. DE PESSOAL OECORR. DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTAO/FISCAUZAÇAO DO CONTRATO

6.1 Fica designada para atuar como gestora deste instrumartto, após a assinatura da mesma, a
sanhore Roelvani Terexinha Faion. qual acompanhará lodaa as ocorrências e adoção de
providências pertinentes ao perfeito desempenho do ot^eto contratado;

«-J
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6.2 Rcam designadas {wra atuar como fiscais deste instnjmenlo, as servidoras Laandra Marta
Santos Martins e Andréla da Pátima dos Santos, especiaimente designadas, as quais anoârfloem
registro próprio todas as otxrrrôncias, determinando o que for necessário à ra^ariiaçâo das faltas ou
defeitos observados. A fiscalização de que trata este item nõo exclui nem reduz a responsabilidade
do contratado, indusive perante terceiros, por qualquer irre^lartdade. ainda que resultante de
imperfeições técnicas, víd<» redibitõnos, ou emprego de material Inadequado ou de qualidade
inferior, o, na ocorrènda desta, não implica em co-rosponsabilídado da Administrado ou de seits
agentes e preposlos, de conformidade com o art. 70 da Lei n* 6.666. de 1993;

6.3 O fiscal do contrato anotará ern registro próprio Iodas as ocOTêndas erladonadas com a
execução do contrato, indicandü dia. mês e ano. bem como o rKxne dos funcionários evrantualm^te

envolvidos, determinando o que for necessário à ergularização das faltes ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.4 As dedsóes e providêndas que ultrapassarem a competôncia do servidor designado para o
awmpanhamento o a fiscafizaçáo dos serviços deverão ser solicitadas ao gestor do órgão, em etmpo
hábil para a ado^o das medidas ctxtvenientes.I

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7. Constliuem obrigações da contratada de:

7.1 Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habililaçilo e qualtficaçôo exioidas
no momento da assinatura do CONTRATO em tela; ^

7.2. F^n^r. à CONTRATANTE, todas as Informações necessárias à plena execução dos aorvicos
contratados; ^

Sv ●

7.3. Cumprir e exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no edital do contrato a
In ® 9®siof fiscalizar a execução das obrigações contratadas e o

^mpfimento da carga horána acordada, dirimir dóvklas e orientar a CONTRATANTE no tocante ás
divergências (Xj inovações na poiitica administrativa e s$sístenctel;

P^4

7.4. f^spertar e fazer cumprir irgorosameníe, por parto dos profissionais disponibilizados na

“T assuntos pertinentes ao objeto deate instrumento, como

aS^d^s'^ cumprimento da Legisfaçâo Trabalhista aplicávd entre a CONTRATANTE e seusi
k

t

7,5. Colocar â disposição do CONTRATANTE todas
execução dos serviços; *■

as condições r»ecessárias para a perfeita

iniegralmente pela contratação e pagamento do pessoa! necessário à

execuçáo ^ serviços inerentes ás atividades da CONTRATADA, ficando esta como a única
encargos sociais e obrigações trabalhistas docorrontea,

resfwnderwfe integral e exclusivamenlo, em juízo ou fera dele, isemiando a CONTRATANTE de
quaisquer obrigações, presentes ou futuras;

® *®^P®s«vamente. a CONTRATANTE, sanções administrativas
conlraluais pertinentes sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

7.8. Assumir iniegralmente a responsabilidade p<r-danos causados á CONTRATANTE

negligência, etiprudônda ou Impcrícta na execução dos

CONTRA^^^TP^?''’ ® 'ía PREPOSTOS CONTRATADAS peranteCONTRATANTE, os serviços previstos neste termo com a melhor técnica aplicável, zelo, difigónda e

cAi a

serviços

a

Gtk
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V*
L

obaervânda irgorosa ás ordens da COMTRATANTE;economia, com

7 10. Arcar com ônus ralativo a qualquer multa e/ou penalidade decorrentes do
obrigações legais ou regulamentares alinanlea à prestação dos serviços, objeto deste termo,

trabalnistas e previdenciâN^ dos profissionais7,11. Manter em condições lega» as conyibuiçoes
escothidc» psa^ executar os servi^s de saúde, objeto deste etrmo.

7.12. Permitir e assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços a ser tMlizados;

de correspondências;

7.14. Atender prontamente qcfâisquer exigénciaa da fiacaüzaçáo inerentes objeto do contrato;
7 A dôNTRATAClA deverá prover de otdoa os meios necessários á garantia de plena

«n^^ os casos de greve ou paralisaçáo de quaUtuer
naiureza;

i i

7 16. A CONTRATADA poderá ser penalizada indusiva com eventual rescisão do contrato caso â
qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa,

7 17. Prestar todos os atendimefitos e dirimir as dúvidas que forem apresentarfes pela
Municipal de Saúde de General Cameiro-PR 0 qualquer tempo. cu|ae redama^s se ®
at^de^ prontamente ao Ftecal do Contrato imediataments e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execüçôo do CONTRATO;

CONTRATADA devefá manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de7.18. A

habilitação, conforme determinada a Lei 8.666/93;

7.19. A CONTRATADA etrá obrigatoriamente de notificar todos os agravos
fornecer a CONTRATANTE a documentação necessária para manter atualizado no CNES - C^^stra
Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Município os proíissionas que s^^cutam sewiçro
profissionais atendendo as portarias do Ministério da Saúda n-» 134 de 2011 s portena 1646 de
2015.

■ 7 20. Responsabilizaf-se. chèl e criminalmente perante os pacientes, por eventual indeniza^ de
daftoB morais decoírentes de açâo. omissão, negllgônda. imperícia ou ímpmdénc»a. o
atos praticados por profissionais subordinados à empresa CONTRATADA.

morais oriundos do açoes por erros médícw além daquelesse por eventuats danos materiais e
decorrentes do deservolvfminlo de suas atividades;

7.21 Executar ftelmente o objeto dentro do mettor padrão de qualidade, de forma que os servi^ a
serem executados mantenham otdas as especificações técnicas e qualidades exigtdas ^lo as

âmbito da saude, ojmprindo otdas asexigências do Ministério da Saúde, principalmente no
especificações estabelecidas neste CONTRATO.

CLAUSULA oitava- das OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6. Constituem as obrigações da CONTRATANTE;

a.1. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer anormalidade de carétor urgente e prestar
os esclarscimenlc» julgados necessários;

8,2. Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer e permitir acesso a otdas as informações pertirtenles e
necessárias ao bom andamento dos serviços a serem desenvoMdas pela CONTRATADA no que se

M
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f.

referem aos processos admini^rativos, assim como quaisquer outras informações que sa rafwa a
respeito às alivídadosda CONTRATADA:

8.3. Utaízar de forma privativa e confidencial,os documentos fomeddos pela CONTRATADA para a
execução do CONTRATO;

8.4. Manter a CONTRATADA informada sobre o andamento dos serviços. ínformando-a sempre <wo
se registrarem ocorrências exiraordinárias;

8.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços,
por meio dcKi profissionais, detntro das normas do CONTRATO;

8.6. Prestar os informaçõ^ a os esclarecimentos que venham a ser solicttados pelos profissionafe;

8.7. Cumprir fielmente o objeto do presente iristrumento. seguindo a legislação >dgenle, Indusíve
Instaições Normativas dos órgãos reguladores do setor, dentro dos prazos preestabelecidos,
atendendo prontamente a todas as consultas e soHcit^Ões, prioritariamente aos demais
compmmissos profissionais;

8.8. Efetuar, quando julgar necessário, Inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos
serviços e o atendimento das exigôndas contratuais;

a9. Suspender pagamento à CONTRATADA, enquanto estiver pendente de liquidação sobre
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de pr^os ou atualização
monetária, devendo ser comunicado por esaito e tempestfvamente ao contratado qualquer alteração
ou irregularidade na execução do corr^ato;

8.10. Notificar a CONTRATADA sobre qualqu©' irre^larfdade encontrada na prestação dos serviços
(jsrò imediata correção;

as
●i
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8.11. Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas, devidas
aos seus funcíorrários. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de
circunstâncias diversas, exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados
datas regulamentares;

8.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA executar fora das
especificações elencaclae neste CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAUDADES

9.1 Os interessados que venham a ser contratados estarão sujeitas às sanções previstas nos artigos
86 e 87 da Lei 8.666, cte 1993. garantindo sempre o direito de defesa présria e o contraditório, ou seja;

nas

I

a) Advertência;

b) Multa de 10%, sobre o valor contratual, pelo atraso injustificado na execução deste contrato,
ou a sua inexecuçáo pardal;

c) Suspensão do dlreho de partiapar em fidlações/cortratos, do lidiador pelo prazo da até 2
(doÍ3) anos, conforme a gravidade da infração;

d) Declaração de inidoneldade

>

í4

por prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE,
observando-se o disposto no artigo 78 e irrcisos da Lei 8.666/93.

.i

í
ACLÁUSULA DÉCIMA - CASOS DE RESaSÂO

10.1 Constituem motivo para rescisão do a>ntrato;

I - O não cumprimento de cláusulas conlratuats especificações e prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos,

Fõ^
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de general carneiroPREFErrURA MUNICIPAL

Avonida

General 35S2-1441

lll - O atraso injustificado no início dos comunicaçSo a AAninisttaçâo;

rA do sau o^ato ou a assodaçâo da contratada com outram,
r.“S“rrnd=Ts ---roo;-"su“j::'rs"""
tr^otro.“"oT&a ™

ou insta,açdo de insoivéncia cMi;

esfera administrativa municipal;
Xi - Demais situações previstas no

CLAÚ3ULA DÉCIMA primeira-

determinados pela môxima autoridade da

arl^ 78 da 8.666/93-

OA FRAUDE Ê DA CORRUPÇÃO

11 1 Os iicitantes devem observar e a de ética durante todo

roStT"da —-o rijato oontratuai. Para oa prop6s«oa desta
clLsula, definem-se as aegumtes práticas.

, reoíhot ou adicitar, direta ou
açflo de servidor público no processo cte licitação ou

i
aí "prática corrupta'; oferecer, dar
vantagem com o objetivo de influerNCiar

W'S!Í°ft^Sd“tent“; a (ateitoçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de inftuendar o
pío^so de «citação ou de um acordo entre dois ou mais lioitanl^

ou prepostos do órgão iioiUdor, vrsando

^beiocer preços em níveis artifeiaisento-«m^^M. indiratamente. às
rat^^rriiínTo^Buenciarsua partfcipaçào em um processo «ciUttório

dUarações falsas aos representantes do o^^^" Edital; (ii) atos cuja

multilBteral promovM InapeçSo.

1. Na hipótese de financlamenlo, parcial ou umTmpress ou pessoa física,
Uantamento ou reembolso, «te 3„Xrr^^^tT^°pro determinado, para a outor^ de

SSas"—”» SrfciírTa Sçào ou da evecuçâo um corrtrs.o hrrancrado pelo
organismo.

. Considerando os propr^os

Ss%isrris'»írs:r.rss ●sssn .»*..—
contrata.

a

?A

II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

serSo contados nos etrmos do art. 110 da Lei Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

12.1. Os prazos previstos ne^e contrato
8.666/93 com as alterações postertores.

l:
#?
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12.2. A COKTRATANTE flcará obrigada a atender todos cs pedidos efetuados durante a vigência
do CONTRATO, airida que a expiração do prazo de entrega p^vlsto no cronograma ocorra após
seu vencimento.

12,3, As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória - PR, como domicilio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de irsmjrnento equivalente.

Por estarem de acordo, assinam o presente instrumento.

P

General Carneira. 06 de outubro de 2021,

JOa RICARDO

FERRBRAiS6806S1S99V >wanirJ«f«iswi
n*dM »]>

munTcIpio de general carnbro
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA
CONTRATANTE

I

I-

ADRIANO ;*lMMò»d*lí«n>40'gíHppf

VlTOR.ANO:0282319395Í^«SSTr:^i;’X’
INVICTUS G^TAO EM SAÚDE LTDA
ADRIANO VITORIANO
CONTRATADA

l

lír

h

*■

TESTEMUNHAS: \

í
NOME:	
ASSINATURA: il

V

NOME:	
ASSINATURA;

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
departamento de licitações

Avenida Presidente Getúlio Vargas,
- Estado do Paranè - CEP: &4.660-OUU
TELm (42) 3552-1441

~0)NTRATO N“ 173/2021
termo aditivo N“001/2022

PRIMEIRO TERMO

prestaçAo de serviço que entre ^Sl
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CARNEIRO ESTADO DO PARANÁ E A
INVICTOS GESTÃO EM SAUDE S/S

General Carneiro

aditivo contrato de

CELEBRAM A

general

EMPRESA

LTDA

AO v.Bés*mo oluvo dia do de março de ^022J^ois “e
Estado do Parana no DE GENERAL CARNEIRO, pessoa jurídica
contratadas, a saber: de «miado a PMFEITUIW Carneiro, Estado do Paraná, na Av.
de direito público interno, com sede ^ ,07 681/0001-07 neste ato legalmente

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, como segue:

‘^7 ■

i

%

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

quanüdade estimada de serviços multiplicada pelo valor
" R$ 172.688.64 (Cento e setenta e dois mil seiscentos e

- Considerando-se a

obtem-se o valor estimado do contrato em
oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNQA DO CONTRATO

da lei 8.666/93.

W

As demais cláusulas permanecem fictas, validas e inalteradas.

E, por estarem |ustas e contratadas, assinam as partes
02 (duas) testemunhas adiante indicadas.

General Carneiro, 28 de março de 2022.
JOCL RICARDO AiUnado defonra digital

por JO£L WCABDO MA^MS
MAR IINS fERREWAS6806S15W1
FERREIRA:5680651599 Dados; 202203a8t&4A:26

.çyoff	

lOEL RICARDO MARTINS FERREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR
CONTRATANTE

presente instrumento na presença de0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Avenida Presidente Getúüo Vargas, 601 ~ Centro

General Carneiro - Estado do Paraná - CEP; 84.660-000

TEL: (42)3552-1441

♦

'-U

FABIANI RAMOS 8ACH

CZLUSNIAK:06162237
DMOr 0V:4tiUj

907

íf-' ÍNVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

●j

NOME:.

CPF:.

TESTEMUNHA 1

B.i
NOME:

s . CPF:

TESTEMUNHA 2

■i
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J
Município de

j CAMPO MOURÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
INVICTUS GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE SS LTDAatestado de execuçSo, que a empresa

UE inscrita no CNPJ sob o n“ 26.775.172/0001-20, estabelecida na Rua Barão do Rio Branco.

280. bairro Centro, na cidade de tnácio Martins. Estado do Paraná, prestou serviços ao FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO-PR CNPJ n” 09.253.109/0001-05 , através dos

prestação de Prestação de Serviços Médicos, com Consultas
Emergência. Acompanhamento de Pacientes em

Alta do Paciente, Realização de Procedimentos e

contratos sob o n” 089/2020 para

Médicas,. Atendimento de Urgência e

Observação. Acompanhando a Evolução até a
Emissão de Declaração de Óbito, em Unidade de Saúde 24 Horas (UPA).Serviços de

diariamente, 24 Horas por

visita rotineira no setor, remoção com

dia, atendimento de clínica médica adulto e criança na internação e
médico de pcte pra hospital de referência em Uti e direção

90.184 horas e realização de

I
técnica, no período de 02/07/2020 até o presente momento com

atendimento ambulatorial em cünica geralatendimento médico com pequenos procedintentos e

Unidade Básica de Saúde - UBS por 6 horas/dia de segunda à
® 135/2020 prestação de serviços médicos para realização de

sexta-feira com total de 1 032
em

horas. E também o contrato n

consulta médicas, atendimentos de urgência

realização de procedimentos no pronto atendimento no

acompanhamento de pacientes em observação.

período de 27/10/2020 a 27/04/2021 com

3 500 horas prestadas.

Registramos. ainda, que as prestações dos serviços

desempenho operactonai, tendo cumprido fielmenie com

desabone técnica e comercialmente, até a presente data

acima referidos apresentaram bom

suas obrigações, nada constando que o

Campo Mourâo. 29 de Março de 2023

v.AJv- 	
Maria Lucla'Bíanchini da Silva

GerenteAdrn - Sesau
Fort. 074/2022 GAPRE

> ESTADO DO PARANÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO _

Rua Franasco Ferreira Albuquerque, , .«Q/nnr^i 05
Campo Mourâo- Pr CEP 87302-220 - Tel (44) 3518-1800 ● CNPJ W.253,109/0001-05

%ltP5;;!?carDoqnio.u.r.30 aten<if .oet - email- wy0ecamponjo.ura.f>{^n‘5t'ri.?'!.ppm
t
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N®. 089/2020. ID.: N®. 08920 - Data de Emissão: 25/06/2020

PGFN N® E851.3CCF.5E23.1B4BCERTIFICADO DE REGULARIDADE DO RFB e
CERTIFICADO DE REGULARIDADE FGTS; N“. 2020030701551164308096

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE E INVICTUS GESTÃO
EM SAÚDE SS LTOA ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 61212019, VENCEDORA DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 184/2019. HOMOLOGADO EM 22 DE
JUNHO DE 2020.

DAS PARTES

SAUDE DE CAMPO MOURÃO. pessoa jufidica de direito público interno.FUNDO MUNICIPAL DE

inscrita no CNPJ sob n. 09.253.109/0001-05, com sede administrativa na Rua Francisco Albuquerque
Campo Moufâo. PR. neste ato representado por seu presidente Sr. TAUILLOn. 1.999 - Centro, em

TEZELLl, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n“ 1.431.044-5 SSP/PR e
inscrito no CPF/WIF sob o n” 234.841.109-10, residente e domiciliado na Av. José Custódio de
Oliveira. 17S4. centro, nesta cidade de Campo Mourão. Estado do Paraná e de outro lado a empresa
CONTRATADA: INVICTUS GESTÀO EM SAÚDE SS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n® 26.775.172/0001-20, com sede na Rua Barão do Rio Banco. 280. centro, em
Inácio Martins (PR), CEP; 85155-000, neste ato representado por seu Sócio Administrador Sr.
ADRIANO VITORIANO, portador do RG n® 6.991.399-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n“
028.231 939-52, pactuam o presente contrato pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei
Federal n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e atendidas às cláusuias e

condições que se enunciam a seguir

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, COM CONSULTAS MEDICAS, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

PACIENTES EM OBSERVAÇÃO, ACOMPANHANDO A EVOLUÇÃOACOMPANHAMENTO DE

ATÊ A ALTA DO PACIENTEr REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE EMISSÃO
DE DECLARAÇÃO DE ÓBITO, EM UNIDADE DE SAÚDE 24 HORAS, DIARIAMENTE, 24 HORAS

E REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO COM PEQUENOS PROCEDIMENTOS BPOR DIA, .

ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CLÍNICA GERAL EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS
POR 6 HORAS/DIA DE SEGUNDA À SEXTA-PEIRA. VOLTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
- SUS", nas especificações e quantidades descritas no anexo I do edital do Pregão Presencial n® ^

I»

184/2019. parte integrante deste termo,

DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

CLÁUSULA SEGUNDA - integram o completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando-se as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Editai
Pregão n®. 184/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

D p
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DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA -A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de exeo^o

indireta, em regime de empreitada por preço global.

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA - O valor total deste contrato é de R$ 3.876.000,00 (três milhões, oitocentos

setenta e seis mil reais) para um periodo de 12 (doze) meses, com valor da hora de R$ 136,00

(centro e trinta e seis reais), conforme proposta de preços da contratada anexa ao Processo

Administrativo n® 612/2019.

e

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - O Contratante efetuará o pagamento a contratada em até o dia 25 (vinte

cinco) após o recebimento dos serviços através da Secretaria de Saúde ccmti a emissão da respectiva
nota 5scal.

Parágrafo Primeiro « Nâo gerará direito a reajuste e atualização monetária a entrega do serviço
atraso imputável à Contratada, ficando a Secretaria da Saúde - SESAU, autorizada a aplicar

sanções a que se referem a Cláusula Décima Primeira, "infra".

Parágrafo Segundo - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes da execução deste

contrato, serão acrescidos ao valor da respectiva nota fiscal/recibo, juros de mora correspondente a

1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento). Se o atraso for superior a 30 (frinta) dias,
incidirá também correção monetária com base no índice utilizado pela Fazenda Pública Municipal
para a correção de seus créditos.

Parágrafo Terceiro: O valor da Transferência Mensal Efetiva variará de acordo com o cumprimento,

pela CONTRATADA dos Indicadores de Avaliação do Serviço.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá protocolar junto ao fiscal do contrato o relatório com a

descrição do cumprimento dos indicadores para análise da Comissão de Acompanhamento

Fiscalização do Contrato até o 5* (quinto) dia útü do mês subsequente ao da prestação de serviço.
Parágrafo Quinto; Comissão de Fiscalização do Contrato emifirá parecer para emissão de empenho

em no máximo 2 (dois) dias úteis após a entrega pela CONTRATADA do relatório especificado
item anterior.

Parágrafo Sexto: O Departamento Administrativo solicitará a emissão do empenho conforme parecer

da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato (valor integrai ou de acordo com os

Indicadores alcançados).

Parágrafo Sétimo: Após a emissão do empenho a empresa CONTRATADA deverá emitir nola fiscal

nome do Fundo Municipal de Saúde, indicando no corpo da nota o número do empenho, o

número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser realizado o pagamento.

Parágrafo Oitavo: O pagamento ocorrerá até o 15® (décimo quinto) dia úli! após a emissão da
fiscal.

Parágrafo Nono: O pagamento será realizado por depósito bancário em conta corrente pessoé
jurídica em nome da CONTRATADA,
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Parágrafo Décimo: A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, as mesmas
condições de regularidade apresentada na fase de habilitação. No ato do pagamento a empresa deve
estar com todas as certidões de regularidade fiscal dentro do prazo de validade. Os valores das notas
fiscais estão sujeitos às retenções tributárias e previdenciárias na forma da lei.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA SEXTA - O preço pactuado neste contrato é finai, vedado qualquer reajuste

DOS PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência do presente Confrato será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura deste termo.

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - Cabe ao Contratante, a seu critério e através da Secretaria de Sau e
SESAU. exercer ampia. irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos

do comportamento do pessoal da ConlraUda, sem prejuízo da obrigação desta de
responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados,

atuação da Fiscalização em nada restringem a

serviços e

fiscalizar seus

Parágrafo Primeiro -A existência e a

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto contratado e
âs suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

A Contratada se obriga a acatar as observações, determinações e
refazer ou consertar, no todo ou em

Parágrafo Segundo

reclamações da fiscalização relativas á qualidade do serviço e a
critério da Fiscalização, não atender as especificações técnicas, disposições ouparte, o que, a

elementos integrantes do Edital.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA NONA - As despesas

dotações orçamentárias n*s;
* 12,5.2150.3339034000000000000.303 - 400

● 12.5.2150.33390340QÕ000000000.494 - 499

decorrentes deste contrato correrão a conta das seguintes
5

1

■4
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DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CLAÚSULA DÉCIMA - O CONTRATADO deve observar e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo <1® A
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Y
Parágrafo Primeiro; Para os propósitos desta Cláusula, definem.se as seguintes práticas: /
a) -prática corrupta'; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem ■ s

objetivo de Influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução d^^1/ /

Ui.

fazer observar, por seus fornecedores e
P

com 0

contrato;

b) ■'prática fraudulenta’; a falsificação ou

processo de licitação ou de execução de contrato:

omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar O'

'K
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c) “prática coniuiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem 0 conhecimento de representantes ou preposíos do óigâo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nào-competitivos;

d) ‘prática coercitiva": causar dano ou amea^r causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um proccesK) licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) prática obstrutiva”: ^i) destruir, aflsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações faisas aos representantes do organismo financeiro multilaterat, com o objetivo de impedir
maíeriaimente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente

1^

ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer monwito,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas. coercitivas

tr-

3
&'

OU obstrutivas ao participar da licitação ou da execução umir
. 4

J

contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos do Caput, a CONTRATADA deverá concorda e

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolsa, o organismo financeiro e/ou pessoas

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do contrato.

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá à Contratada:
a) arcar com todos os ônus e obrigações decorrentes da legislação da seguridade social,

trabalhista, tributária, fiscal, securitâria, comercial, civil e criminal, no que se relacionem com o serviço
contratado, Inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes e prepostos;

b) cumprir ngorosamente o prazo pactuado no presente contrato;

c) Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, trabalhistas,

securitárias e previdendárias e que incidam ou venha a incidir sobre o objeto deste contato;

d) responder, por si e por seus sucessores. íntagralmente a em quaíquer caso, por todos os danos

e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao Contratante ou a etrceiros, decorrentes de sua culpa
ou doto na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
o acompanhamento exercido pelo Contratante;

-.4
-j

'i

lí

í:; ou

'■■'A

e) indenizar os danos e prejuízos referidos no inciso anterior;

f) indenizar as vítimas de danos decorrentes de atos ilícitos consumados ou tentados na área do

serviço sob sua responsabilidade;

g) providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante, todos os registros,
licenças e autorizações que forem devidos em relação ao serviço contratado; .

"Ti
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h) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos e
^ *

subordinados;

I) identificar adequadamente os profissionais médicos que realização os serviços objeto deste
contrato; i

j) ensejar, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização do
Contratante, e atender, prontamente, às observações e exigências que lhe forem dirigidas;
k) acatar as determinações do Contratante no sentido de reparar ou corrigir, refazer e remover, às

objeto do presente contrato, em que se verificarem vícios,expensas, no todo ou em parte, osuas

defeitos ou irKorreções.

Parágrafo Único - Caberá ao Contratante:

a) efetuar o pagamento ajustado nos prazos e condições estabelecidas neste contraio,
dar à Contratada as condições necessárias a reguíar execução do oantrato,

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, o Contratante
poderá aplicar á Contratada as seguintes sanções:

a) advertência,

b) multa, de valor equivalente a 1% (um por cento) no caso de atraso injustificado no cumprimento
do cronograma. incidente sobre o valor da parcela em atraso, por dia útil excedente ao respectivo
prazo, limitada a 5% (cinco por cento);

c) suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública
Municipal, por 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou
inciso IV do art. 87 da Lei n. 8,666/93.

Parágrafo Primeiro - Em caso de infração de qualquer outra disposição contratual, será aplicada â
Contratada multa penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, ou sobre o
remanescente, caso tenha ocorrido o adimplemento parcial das obrigações assumidas, sem prejuízo
de responder pelos danos decorrentes da infração.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas nas alíneas “a"
aplicadas juntamente com a da alínea “b", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 06 (cinco) dias.

*9»

»

b)z>

Hf Ar ●

-

. a

contratar com a Administração Pública, nos termos do ● ♦
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“c" e “d* desta cláusula poderão ser
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DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -O Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato
administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no art. 78. incisos I a XVII, da Lei n. 8.666/93. sem ^

que caiba â Contratada direito a qualquer Indenização, sem embargo da imposição das penalidades
que se demonstraram cabíveis em processo administrativo regular.
Parágrafo Único - A Contratada reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão < j)
administrativa prevista no art. 77, da Lei n. 8.666/93.
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DOS ENCARGOS

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Vigente, correrão por conta da Contratada;

■í.

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei: i-

c

DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Sâo prerrogativas do Contratante as previstas no art. 58 da Lei

8.666/93. que as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste caantrato.

r.

n.

DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Considerando a publicação do Decreto n® 7.938 da 21/12/2018, fica
designada como Fiscal do Contrato a servidora Sra. Diana Aparecida Rodrigues, tendo

suplente a servidora Sra. Camila Kravlcz Corchak: fica designada como Gestora Contratual a

servidora Sra. Maria Lucia Blanchini da Silva, tendo como suplente o servidor Sr. Sérgio Henrique
dos Santos

como

. t
'I

DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -O presente contrato nSo poderá
transferência, a qualquer titulo, no todo ou em parte.

r,‘-

ser objeto de cessão ou
I

I
DAS DESPESAS DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de
tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução
de seu objeto.

1

●í

í.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O Contratante providenciará a publicação do resumo do contrato, em
conformidade com o parágrafo único do art. 61 da lei n. 8.666/93.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666,

de 21 de junho de 1993, e peíos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

'í
eí

DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n. 8.866/93, e

dos princípios gerais de direito.
'4

J

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
.'A
/- Para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, as partes >

elegem o foro da Comarca de Campo Mourào, PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por t

mais privilegiado que seja.

'●í

r,
- ■j

1
f

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA
RUAâRAStL, 1487 ● CAMPO MOURÃO ● PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-1

TEL: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.» 75.904.524W01-06
www.eanoocnoürao.ôr.c»v.bf ■ e-maí:w6fflihí^icamoomoü«tó,of.<»/br '

(●:

i ■

Ir ●\ '
0

íi-

-7.

1



urao

'4

E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de tgual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 1
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ADRIANO VITORIANO
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TERMO N°. 001

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 612/19, PREGÃO N®

184/18, CONTRATO N®. 089/2020 CELEBRADO EM 02 DE JULHO DE

2020, OBJETO: VRESTAÇÃO DB SERVIÇOS MÉDICOS, COM

CONSULTAS MÉDICAS, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA. ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EM

OBSERVAÇÃO. ACOMPANHANDO A EVOLUÇÃO ATÊ A ALTA DO

PACIENTE. REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE

EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DE ÓBITO, EM UNIDADE DE SAÚDE

24 HORAS, DIARIAMENTE, 24 HORAS POR DIA, . E REALIZAÇÃO

DE ATENDIMENTO MÉDICO COM PEQUENOS PROCEDIMENTOS E

ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CÜNICA GERAL EM UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE - UBS POR 6 HORAS/DIA DE SEGUNDA Â

SEXTA-FEIRA. VOLTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS"

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO e INVICTUS GESTÃO

EM SAÚDE SS LTDA ME NA FORMA ABAIXO:

3

i-

j

DAS PARTES
i

s

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÂO, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n. 09.253.109/0001-05, com sede administrativa na Rua Francisco Albuquerque

n. 1.999 - Centro, em Campo Mourâo, PR, neste ato representado por seu presidente Sr, TAUILLO

TEZELLI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n^ 1.431.844-5 SSP/PR e

‘i

l

s

i

inscrito no CPF/MF sob o n® 234,841.109-10. residente e domiciliado na Av, José Custódio de Oliveira,

1784, centro, nesta cidade de Campo Mourâo. Estado do Paraná e de outro iado a
- j

empresa

CONTRATADA: INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME, pessoa jurídica de direito prtvado,

inscrita no CNPJ sob n° 26.775,172/0001-20, com sede na Rua Barão do Rio Banco. 2B0. centro, em

Inácio Martins (PR). CEP: 85155-000, neste ato representado por seu Sócio Administrador Sr.

ADRIANO VITORIANO, portador do RG n® 6.991.399-7 SSP/PR e inscrito no CPF.^MF sob n®

028.231.939-52. pactuam o presente contrato pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei

Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, acordam e ajustam o 1® Termo

referente a acréscimos de serviços ao Contrato n.“ 089/2020, nos seguintes lermos:

í-

0^
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DO ACRÉSCIMO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por
contratado equivalente a R$ 817.632,00 {oitocentos e

objeto acrescer 21,09% ao valor
dezessete mil, seiscentos e trinta e

1

inicialmente

6012 horas/anuais de plantão médico; que 4500dois reais): o que representa um acréscimo de
horas/anuais de plantão serão prestadas na Unidade

Unidade Básica de Saúde Uropês; que o valor da hora

de Pronto Atendimento (UPA) e 1512

horas/anuais de plantão serão prestadas na

de plantão é de R$ 136.00 (cento e trinta e seis reais); conforme solicitação da SESAU por meio da Ct
r« 386/2020 (fl. 498) e justificativa da Comunicação Interna n» 016/2020- SESAU/GAB'(fls. 499/500) de
wndo como base a planilha de serviços acrescidos para atender as necessidades Justificadas dos

administrativo n“ 612/19 passando a Cláusula Quarta a vigorar com a seguinteautos do processo

redação;

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA - O valor total deste contrato é de R$ 4.693.632.00 (quatro milhões, seiscentos
três mil seiscentos e trinta e do.s reais) para um periodo de 12 (doze) meses, com valor

da hora de RS 136.00 {centro e trinta e seis reais), conforme proposta de preços da contratada anexa
Processo Administrativo n“ 612/2019.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA SEGUNDA - Para atender ao acréscimo solicitado, será utilizada a dotação seguinte
dotação orçamentária que integrará a Cláusula Nona do Contrato n" 089/2020:
12.004.0010.0122.0046.2344.3339034 -1291.

r '

e noventa e

1
ao

s

00 GESTOR E FISCAL DE CONTRATO c
CLÁUSULA TERCEIRA - Em atenção a publicação do Decreto n® 8,419 de 06/03/2020, hca
substituídos os fiscais e gestores constantes na Cláusula Décima Sexta do Contrato n® 089/2020,
passando a serem designados os seguintes sen/ldores:

Fiscal do Contrato: DIANA APARECIDA RODRIGUES
Suplente de Fiscal de Contrato;
Gestora do Contrato:

Suplente de Gestora do Contrato;

SIMONE PELEGRINA

CAMILA KRAViCZ CORCHAK

MARIA LÜCIA BIANCHlNi DA SILVA
s .

t ●

CLÁUSULA QUARTA - As demais Cláusulas do Contrato em reterência permanecem Inalteradas e
são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.r:

rí
'«í'

DA PUBLICAÇÃO ,
CLÁUSULA QUINTA - A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficiai
do Município de Campo Mourão. conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 8.666/93.

i
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MUNICÍPIO DE CAMPO^
CONTRATANTE

TAUILLO TEZELU

PREFEITO —

[URÂO
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INVÍCfOS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME

CONTRATADA

ADRIANO VITORIANO

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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TERMO 002

. processo administrativo N^ 612/19, PREGÃO N^
184/18, CONTRATO 089/2020 CELEBRADO EM 02 DE JULHO DE
2020. OBJETO: ^PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, COM

atendimento de urgência £

acompanhamento

REF

CONSULTAS MÉDICAS,
de pacientes em

emergência,

observação, acompanhando a evolução atê a alta do
PACIENTE. REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE

declaração de óbito, em unidade de saude
24 HORAS POR DIA, E REALIZAÇÃO DE

MÊDfCO COM PEQUENOS PROCEDIMENTOS E

"ít

EMISSÃO DE

24 HORAS, DIARIAMENTE.

ATENDIMENTO

atendimento AM&ULATORIAL EM CLÍNICA GERAL EM UNIDADE
HORAS/DIA DE SEGUNDA AUBS POR 6

VOLTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
BÁSICA DE SAÚDE

SEXTA-FEIRA,

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO e INVICTUS GESTÃO
EM SAÚDE SS LTDA ME NA FORMA ABAIXO;

DAS PARTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÂO, pessoa juridica de direito público interno,
sede administrativa na Rua Francisco Aibuquerque

Presidente, Prefeito em

inscrita no CNPJ sob n, 09.253,109/0001-05. com

Campo Mourão. PR, nesta ato representado por seu

brasileiro, empresário, portador da Cédula de identidade

n. 1,999 - Centro, em

Exercicio, Sr JOSÉ ROBERTO VOIDELO.

RG n" 4.229.273-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n” 559,253,679-87, residente e domiciliado na
J

1}

Estado do Paraná e de outro lado a

GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME, pessoa juridica de direito

Rua Baráo do Rio Banco, 280.

Rua Araruna. 2001. nesta cidade de Campo Mourâo ■ ^

empresaCONTRATADA; INVICTUS

privado, inscftta no CNPJ soi) n'

A

..a
26.775 172/0001-20. com sede na

ato representado por sau Sócio Administradorcentro, em Inácio Maitins (FRJ. CEP: 85155-000, neste

. ADRIANO VITORIANO, portador do RG n" 6.9913B9-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n»Sr

presente contrato, que se regerá pela Lei028.231.939-52. pactuam ü presente contraio pactuam o

Federal n'' 8.666, de 21 de junho de 1933. e

acrèsctmos de sen/iços ao Contrato n.“ 089/2020, nos segu^tes termos.

alí&raçòes posteriores, acordam e ajustam o 2“ Termo

referente a

>
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DO ACRÉSCIMO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objeto acrescer 3,91% ao valor inicialmente

contratado equivalente a R$ 151.504,00 (cento e cinquenta e um mil quinhentos e quatro reais); o que

representa um acréscimo de 1114 horas/anuais de planta médico; que essas horas/anuais de plantão

serão prestadas na Unidade de Pronto Atendimento (UPA); que o valor da hora de plantão é de R5

136,00 (cento e trinta e seis reais); conforme solicitação da SESAU por meio da Cl n® 610/2020 (fl 764)

de tendo como base a planilha de serviços acrescidos para atender as necessidades justificadas

dos autos do processo administrativo n“ 612/19 passando a Cláusula Quarta a vigorar com a seguinte

redação;

f

d

'●-'á

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA - O valor total deste confrafo é de R$ 4.845.136,00 (quatro

milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e mnta e seis reais) para um período de

12 (doze) meses, com valor da hora de R$ 136,00 (centro e trinta e seis reais), conforme

proposta de preços da contratada anexa ao Processo Administrativo n° 612/2019.
-I

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA SEGUNDA - Para atender ao acréscimo solicitado, será utilizada a dotação seguinte
dotação orçamentária que integrará a Cláusula Nona do Contrato n" 089/2020;

12.004.0010.0122.0046.2344.3339034 -1291.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais Cláusulas do Cofitrato em referência permanecem inalteradas e
sâo pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - A Contratante providenciara a publicação deste Termo Aditivo, no Diário
Oficial do Município de Campo Mourâü. conforme determina o parágrafo único, do art, 61 da Lei n®
8.666/93

í
I

Campo Mourão, 26 de^nojeecnbro de^020.
'j

\.yfcvTTírtr/wrjrw

/ CONTRATANTE
Jbsè^K/BS^fõWlõt-te
Defeito em exercício

IaÕurâõ
l
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INVICTUS qESTM EM SAÚDE SS LTDA ME
CONTRATADA

ADRIANO VITORIANO

SóaO-ADMINISTRADOR
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TERMO N». 004

: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 612/19, PREGÃO N“

184/18, CONTRATO N“. 089/2020 CELEBRADO EM 02 DE JULHO DE
2020, OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERV/ÇOS MÉDICOS, COM

MÉDICAS. ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA, ACOMPANHAMENTO

OBSERVAÇÃO, ACOMPANHANDO A EVOLUÇÃO ATÉ A ALTA DO
PACIENTE. REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE
EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DB ÓBITO, EM UNIDADE DE SAÚDE

diariamente, 24 HORAS POR DIA, E REALIZAÇÃO DE

REF.
-fl

CONSULTAS

DE PACIENTES EM

í

>4

24 HORAS,

ATENDIMENTO MÉDICO COM PEQUENOS PROCEDIMENTOS E
ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CLÍNICA GERAL EM UNIDADE

POR 6 HORAS/DIA DE SEGUNDA ÀBÁSICA DE SAÚDE

SEXTA-FEIRA. VOLTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS"
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO e INVtCTUS GESTÃO

U8S

EM SAÚDE SS LTDA ME NA FORMA ABAIXO:

DAS PARTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÂO, pessoa jurídica de direito público interno,
sede administrativa na Rua Francisco Albuquerque

ru

inscrita no CNPJ sob n. 09.253A09/0001-05, comt '

fi

Centro, em Campo Mourâo, PR, neste alo representado por sau Presidente, Prefeito
emprasárlo. portador da Cédula de Identidade Rb n

n. 1.999

Municipal. Sr. TAUILLO TEZELLI. brasileira.

1.431.844-5 SSP/PR e

# ●

i

inscrito no CPF/MF sob o n" 234.841,109-10, residente e domiciliado na Av.
1

cidade de Campo Mourâo. Estado do Paraná., e de

: INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME. pessoa juridica de direito
Rua Barão do Rio Banco, 280,

José Custódio de Oliveira, 1784. centro, nesta

outro lado a CONTRATADA:

privado, Inscrita no CNPJ sob n» 26.775.172/0001-20, com sede na

centro, em Inácio Martins (PR), CEP: 85155-000, neste ato representado por seu Sócio Administrador
Sr, ADRIANO VITORIANO, portador do RG n» 6.991.399-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n»

presente contrato pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei
alterações posteriores, acordam e ajustam o 4" Termo

i-

028.231.939-52, pactuam o

Federal n‘ 8.666, de 21 de junho de 1993, e

referente a prorrogação de prazo e

‘7

089/2020. nos'reajuste pelo índice iPCA/IBGE ao Contrato n. /
Aumaúoele atmu* P« *í*l**^

seguintes lermos: ADRlANOVrrORIANO:02a23193952 1:5.

[

i r

Cf"
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DO PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tom por objeto profTogar por maís 12 (doze)

meses, tendo em vista a solicitação da SESAU por meio da Cl n" 324/2021 (fl. 447/448), a contar de

seu vencimento ao objeto do contrato n* 089/2020, dos autos do processo administrativo n" 612/2019,

passando a Cláusula Sétima a vigorar com a seguinte redação:

«3

ri
■t

DOS PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de execução da prestação de serviços médicos da presente

Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de assinatura deste fermo; e o

prazo de vigência contratual será o mesmo do prazo de execução acrescida de mais 60 dias a

fim de realizar os pagamentos fanais.

DA CORREÇAO do valor COPJTRATUAL- IPCAflBGE

CLÁUSULA SEGUNDA Foi concedido o reajuste de 7,775690% pelo índice IPCA/IBGE sobre o

vabr contratual consignado no Termo n® 002 (fl. 768/769) de R$ 4.845.136,00 (quatro milhões,

oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e trinta e seis reais), de forma que passará o valor contratual a

ser de R$ 5.221.878,76 (cinco milhões, duzentos o vinte o um mií, oitocentos e setenta e oito reais e

setenta e seis centavos); assim sendo a Clàusule Terceira vigorará com seguinte redação:
t -

pI

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA - O valor total desta contrato é de R$ 5.221.878,76 (cinco milhões,
duzentos e vinte e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) para o

período que ora se prorroga, com valor da hora médica de R$ 146,57 (centro e quarenta e seis

reais e cinquenta e sete centavos). para atender 35.626 horas.

i

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁÍÍIA

CLÁUSULA TERCEIRA para atender as despesas do período ora prorrogado será utilizada as

seguintes dotações, as quais integrarão a Cláusula Nona: n
V

^7 12.005.2150.0010.0301.0030.333.9034 -1018

V" 12.005.2150.0010,0301.0030.333.9034 - 576

12.003.2145.0010.0302.0035.333.9034- 527

Ii -

%f.

r-

ti'ADRIANO

VITORIANO:02823193952

Assinado de forma diglial por AOflJANO
WroWANO:02ô231W952

Dados: 2021.06Z818:t 4.02 -OÍW
1
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DO GESTOR E FÍSCAL DE CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA

manifestação da Cl n® 236/2021 de fls. 441. fica designada como Gestor do Contrato a Servidora

Muntdpal Sra. CAMILA KRAVIC2 CORCHAK; Suplente de_ Gestor de Contrato s Servidora
Municipai Sra. MARIA LÚCIA BIAMCHINI DA SILVA; fica designado como Flgcal do Contrato a
servidora Municipal Sra. ILZA FERREIRA DE SOUZA CANDIOO; Suplente de Fiscal de Çomratg. a

Servidora Municipal Sra. SIMONE PELEGRINA.

K

Corrsiderando a pubiícaçâo do Decreto n® fl.419 de 06/03/2020 e a

4

1

4:

CLÁUSULA QUINTA - demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e sáo

pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

■4

p
DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante providenclaró a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial

do Município de Campo Mourão, conforme detennnina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n® 8.666/93.
A

\

Campo Mourão, 21 de^unly;^ 2021
I■<

! j
1 -

i

MUNtCÍPIO DE CAMPO MÓÚI&í6\
CONTRATANTE

TAUtLLO TBZEUl

PREFEITO

Asilnsdo de forma digitit por
_ . _ ADfllANOVrrOfaANO:02833193952

VrrORIANOí)2823193952 Dadosiaaai.oeaaiaírA.^í-osw

ADRIANO

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME

CONTRATADA

ADRIANO VITORIANO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Ifâ
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TERMO N°. 005

«?●

REF.: PROTOCOLO DIGITAL N® 23.335/19 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N°. 612/19, PREGÃO N'* 184/18, CONTRATO N*.

089/2020 CELEBRADO EM 02 DE JULHO DE 2020, OBJETO:

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, COM CONSULTAS

MÉDICAS, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EM OBSERVAÇÃO.

ACOMPANHANDO A EVOLUÇÃO ATÉ A ALTA DO PACIENTE,

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE EMISSÃO DE

DECLARAÇÃO DE ÓBITO, EM UNIDADE DE SAÚDE 24 HORAS,

DIARIAMENTE, 24 HORAS POR DIA, E REALIZAÇÃO DE

ATENDIMENTO MÉDICO COM PEQUENOS PROCEDIMENTOS E

ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CLÍNICA GERAL EM UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE ~ UBS POR 6 HORAS/DIA DE SEGUNDA Â

SEXTA-FEIRA, VOLTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS”

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO e INVICTUS GESTÃO

EM SAÚDE SS LTDA ME NA FORMA ABAIXO:

4

DAS PARTES
f.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n. 09.253.109/0001-05, com sede administrativa na Rua Francisco Albuquerque

n. 1.999 - Centro, em Campo Mourão, PR, neste ato representado por seu Presidente, Prefeito

Municipal, Sr. TAUILLO TEZELLI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n“

1.431.844-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 234.841.109-10, residente e domiciliado na Av.

José Custódio de Oliveira, 1784, centro, nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná,, e de

outro lado a CONTRATADA: INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n° 26.775.172/0001-20, com sede na Rua Barão do Rio Banco, 280,

centro, em Inácio Martins (PR), CEP: 85155-000, neste ato representado por seu Sócio Administrador

Sr. ADRIANO VITORIANO, portador do RG n° 6.991.399-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob

028.231.939-52, pactuam o presente contrato pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, acordam e ajustam o 5“ Termo

referente a prorrogação de prazo e reajuste pelo índice IPCA/IBGE ao Contrato n.“ 089/2020, nos

seguintes termos:

r:

(/ ADRIANO

1

ó ü 2

i
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DO PRAZO

- O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar por mais 12 (doze)

[02/07/2022 a 02/07/2023] tendo em vista a solicitação da SESAU por meio da Cl n° 283/2022,
“ 089/2020, dos autos do processo administrativo

CLÁUSULA PRIMEIRA

meses,

a contar de seu vencimento ao objeto do contrato

® 612/2019. passando a Cláusula Sétima a vigorar com a seguinte redação;

n

n

DOS PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de execução da prestação de serviços médicos do presente
Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de assinatura deste termo, e o

prazo de vigência contratual será o mesmo do prazo de execução acrescida de mais 60 dias a
fim de realizaras pagamentos fanais.

âDA CORREÇÃO DO VALOR CONTRATUAL - IPCA/IBGE

CLÁUSULA SEGUNDA - Foi concedido o reajuste de 12,66% pelo índice IPCA/IBGE sobre o valor

contratual consignado no Termo 004 (fl. 1057/1059) de R$ 5.221.878, 76 (cinco milhões, duzentos e
vinte e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos): de forma que para o período

passará o valor contratual a ser de R$ 5.882.565,12 (cinco milhões, oitocentos e

4
f

í '

que ora se prorroga,

oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e doze centavos): assim sendo a Cláusula
4Terceira vigorará com seguinte redação:

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA - O valor total deste contrato é de R$ 5.8S2.565,f2 (cinco milhões,

oitocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e doze centavos) para o

periodo que ora se prorroga, com valor da hora médica de R$ 165,12 (centro e sessenta e cinco
reais e doze centavos), para atender 35.626 horas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA - para atender as despesas do período ora prorrogado será utilizada as

seguintes dotações, as quais integrarão a Cláusula Nona:

11.006.0010.0301.0030.2118.333903400.00303- Reduzido 526

11.006.0010.0301.0030.2118.333903400.00494 - Reduzido 527
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DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - Considerando a publicação do Decreto n° 8.419 de 06/03/2020

manifestação da Cl n° 236/2021 de fis. 441, fica designada como Gestor do Contrato a Servidora

Municipal Sra. CAMILA KRAVICZ CORCHAK; Suplente de Gestor de Contrato a Servidora

Municipal Sra. MARIA LÚCIA BIANCHINI DA SILVA; fica designado como Fiscal do Contrato

servidora Municipal Sra. IL2A FERREIRA DE SOUZA CÂNDIDO; Suplente de Fiscal de Contrato a

Servidora Municipal Sra. SIMONE PELEGRINA.

e a

a

CLÁUSULA QUINTA - As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são

pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

'

?-

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial

do Município de Campo Mourão, conforme determina o parágrafo único, do art. 61. da Lei n® 8.666/93.

Campo Mourão, 24 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

CONTRATANTE

TAUILLO TEZELLI

PREFEITO

Ç
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INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME

CONTRATADA

ADRIANO VITORIANO

SÕCIO-ADMINJSTRADOR
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TERMO N®. 007

PROCESSO23.335/19PROTOCOLO DIGITAL N°REF.:

ADMINISTRATIVO N“. 612/19, PREGÃO N*’ 184/18, CONTRATO N'*.
CELEBRADO EM 02 DE JULHO DE 2020. OBJETO:089/2020

“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, COM CONSULTAS
MÉDICAS. ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,

PACIENTES EM OBSERVAÇÃO,ACOMPANHAMENTO DE

ACOMPANHANDO A EVOLUÇÃO ATÉ A ALTA DO PACIENTE,

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE EMISSÃO DE
DECLARAÇÃO DE ÓBITO. EM UNIDADE DE SAÚDE 24 HORAS,

POR DIA. E REALIZAÇÃO DE

■1

DIARIAMENTE. 24 HORAS

MÉDICO COM PEQUENOS PROCEDIMENTOS EATENDIMENTO

ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CLÍNICA GERAL EM UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE - UBS POR 6 HORAS/DIA DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA, VOLTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS"
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO e INVICTUS GESTÃO

O

O T

A

O (I

n u

Si
c
c

EM SAÚDE SS LTDA ME NA FORMA ABAIXO: 2

ÊlU

o t
O V

is
írt u
U) <1

< c
S c

DAS PARTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
sede administrativa na Rua Francisco Albuquerque

Presidente, Prefeito

o Z

Ai

tu 0
3 u
D u
J 2
O cinscrita no CNPJ sob n. 09.253.109/0001-05. com

n. 1.999 - Centro, em

Municipal. Sr. TAUILLO TEZELLI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de
CONTRATADA; INVICTUS GESTÃO EM

O <.

UJ ^
i- ft
tfi <
UJ oCampo Mouráo. PR, neste ato representado por seu

.í
í,

Mourão. Estado do Paraná, e de outro lado a
n

Campo

“26.775.172/0001-20
SAÚDE SS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n

Inácio Martins (PR). CEP: 85155-000. neste ato

Sócia Administradora Sra.

.622.379-

1

■1

sede na Rua Barão do Rio Banco, 280, centro, em

9* alteração do contrato social por sua

com

presentado, de acordo comre

*<k*●**

FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK, brasileira, empresária, inscrita no CPF

residente e domiciliada no Município de Palmeira, Estado do Paraná, pactuam o presente contrato
“ 8.666, de 21 de junho de 1993, e

4?

pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal n

alterações posteriores, acordam e ajustam o

índice IPCA/IBGE ao Contrato n.® 089/2020, nos seguintes termos:

7® Termo referente a prorrogação de prazo e reajuste pelo

J
s.

J
I
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DO PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar por mais 12 (doze)

meses, [02/07/2023 a 02/07/2024] tendo em vista a solicitação da SESAU por meto da Cl n° 273/2023,

a contar de seu vencimento ao objeto do contrato n® 089/2020, dos autos do processo administrativo

n® 612/2019. passando a Cláusula Sétima a vigorar com a seguinte redação:

DOS PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de execução da prestação de serviços médicos do presente

Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data de assinatura deste termo; e o

prazo de vigência contratual será o mesmo do prazo de execução acrescida de mais 60 dias a

fim de realizar os pagamentos fanaís.
‘

DA CORREÇÃO DO VALOR CONTRATUAL - IPCA/IBGE

CLÁUSULA SEGUNDA - Foi concedido o reajuste de 3,24% pelo índice IPCA/IBGE sobre o valor

contratual consignado no Termo n® 005 (fl. 1221/1223) de R$ 5.882.565,12 (cinco milhões, oitocentos

e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e doze centavos)', de forma que para o período

que ora se prorroga, passará o vaior contratual a ser de R$ 6.073.520,48 (seis milhões, setenta e três

mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e oito centavos)', assim sendo a Cláusula Terceira vigorará com

seguinte redação;

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA - O valor total deste contraio é de R$ 6.073.520,48 (seis milhões, setenta

e três mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e oito centavos) para o período que ora se

prorroga, com valor da hora médica de R$ 170,46 (centro e setenta reais e quarenta e oito

centavos), para atender 35.626 horas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA - para atender as despesas do período ora prorrogado será utilizada as

seguintes dotações, as quais integrarão a Cláusula Nona:

11.005.0010.0302.0073.2170.333.9034 - Reduzido 570

r

k

%

I;

t
DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - Considerando a publicação do Decreto n® 8.419 de 06/03/2020 e a

manifestação da Cl n® 236/2021 de fts. 441, fica designada como Gestor do Contrato a Servidora

Municipal Sra. CAMILA KRAVICZ CORCHAK; Suplente de Gestor de Contrato a Servidora

Municipal Sra. MARIA LÚCIA BIANCHINI DA SILVA; fica designado como Fiscal do Contrato a

servidora Municipal Sra. ILZA FERREIRA DE SOUZA CÂNDIDO; Suplente de Fiscal de Contrato a

Servidora Municipal Sra. SIMONE PELEGRINA.

D
(í

h

● *1



4
ç *

CampoM ura II

►
L Ji» k. J■V.

',#●

CLÁUSULA QUINTA - As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são
pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diáno Oficial
do Município de Campo Mourão, conforme determina o parágrafo único

Campo Mourão, 27 de junho de 2023.

, do art. 61, da Lei n® 8.666/93.

Assinado eletronicamente por:
TAUILLOTEZELÜ
234.841,109-10

Qssrado 27/06/2023 14:06:56
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MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
CONTRATANTE

TAUILLO TEZBLU

PREFEITO
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FABIANI RAMOS Assinado de forma digital

por FABIANI RAMOS 6ACH
CZLUSNIAK:06162237907

CZLUSN1AK:061 62 Dados:2023.06.27 14:35:22
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INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE SS LTDA ME
CONTRATADA

FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK
SÓCIA-ADMINISTRADORA
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Assinado eletronicamente por;
ROBSON XAVIER SCARPIN
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Município de

CAMPO MOURAO
5^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

■i

1.

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
INVICTUS GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE SS LTDAatestado de execução, que a empresa

ME inscrita no CNPJ sob o n° 26.775.172/0001-20. estabelecida na Rua Barão do Rio Branco,

280, bairro: Centro, na cidade de Inácio Martins. Estado do Paraná, prestou serviços ao FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÂO-PR. CNPJ 09.253.109/0001-05, através dos
contratos sob o n“ 156/2025 para prestação de Prestação de Serviços Médicos para atendimento

Unidade Básica de Saúde da Vila Urupês do Municipio de Campo Mourão com carga horária

I
3

R
em

de 40h semanais no período de 25/09/2025 até atualmente.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

desempenho operacional, tendo cumprido fielmente com

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

8|
acima referidos apresentaram bom

obrigações, nada constando que
3

o
Éiisuas

S

§2
3H

Ò

Campo Mourão, 12 de maio de 2026. o -;4

oAssinado digita!mente por:

t MARIA LUClX BIANCHINI DASILVA

13/05^2026 09:44:03
Assin«Cuis «igitsf avst^da.

UJ

85
QU

iüi?
Maria Lucia Bianchini da Silva

Diretora Adm - Sesau

Port. 144/2025 GAPRE
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ESTADO DO PARANÍ
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO ^OU^O -Riia Franrisco Ferreira AlbuQuerque, n® 1.999 - Cenlro,

Campo Mourão - Pr CEP 87302-220 - Tel (44) 3518-1600 - CNPJ
atende.net- email: saudecamDomourao@hotmail.corn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA
LEI 11,267- 21-12-1995 CNPf 01.613.136/0001-30

RUASÂO PAULO, 191 - FONE(043) 3244-1143 - CEP86.618-000

PRADO FERREIRA - ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, inscrito no CNPJ sob 0 n® 01.613.136/0001-30, com sede â

Rua São Paulo, n®. 191, Centro, Município de Prado Ferreira, Estado do Paraná, DECLARA para fins de

qualificação técnica, que a empresa INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, CNPJ 26,775.172/0001-
20, sito à RUA BARAO DO RIO BRANCO, n° 280 - CEP: 85155-000 - Bairro: CENTRO. Município de
INÁCIO MARTINS, estado do PARANÁ, executou devidamente os serviços abaixo, referentes a

Inexigibitidade n® 03/2024, que teve por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
A SEREM REALIZADOS NOS

DE FORMA

í

i

.4
A

A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTAS
ESTABELECIMENTOS

COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, cumprindo todos os requisitos e prazos estabelecidos

"C

PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA.
V

por meio do Contrato n“ 79/2024
nr

4.
. .

í:í'■i

i é

PRESTAÇAO de SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12
HORAS PARA O PERÍODO DIURNO NAS TERÇAS E QUINTAS
FEIRAS, PARA ATENDER A DEMANDA DE: UBS JUAREZ
PEREIRA DOS SANTOS E HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO DE
CAÍRES			
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12
HORAS. DE CARÁTER EVENTUAL, PARA COBRIR ATESTADOS,
EVENTUALIDADES E AFASTAMENTO JUSTIIFICADO DOS
PROFISSIONAIS MÉDICOS CONCURSADOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DO HQSPIT/\L MUNICIPAL JOÃO DE CAÍRES	
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24
HORAS PARA O PERÍODO DIURNO E NOTURNO NAS
SEGUNDAS, QUARTAS E SEXTAS FEIRAS. PARA ATENDER A
DEMANDA DE. UBS JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS E
HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO DE CAÍRES			

A
PLANTÃO 53,00

1

s-

PLANTÃO 13,00
2

PLANTÃO 53,003

Declaro, portanto, que a Empresa acima é plenamente qualificada para o desempenho de

atividades pertinentes e compatíveis a outras entidades públicas.

Prado Ferreira, 08 de outubro de 2025.

r é' /
Antonio Carlos Dias SalvadçK
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Tel; (43) 3244-1143
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
i

Estado do Paraná

CNPJ'M? N“ 70.205.962/ÜOÜM9
4

■»t

GESTÃO 2021-2024 4

Rua Juazeiro. i065 - Centro — Pone: (46) 3S32-Í200 - Rax: (46) 3532-^233- Cep: S5.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

H-muil' licitnrnu?!rt!oui»(la‘'doii;naoii.pr.Bíiv hr - Wch Site: www {iiKy.asdoiimncii.pr. wv.hr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA,
devidamenteinscrita no CNPJ sob n° 26.775.172/0001-20.estabelecidana Rua Barão do Rio Branco. 280,
bairro Centro, na cidade de Inácio Martins, estado do Paraná, CEP 85.155-000, presta serviços conforme
objeto “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços clínicos em geral nas
Unidades Básicas de Saúde, unidade sentinela COVID, CAPS e Hospital Municipal Dr*’ Aurí Sanson,
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná”,
licitado através do Pregão Eletrônico n° 149/2021/PMQI. do Município de Quedas do Iguaçu.

Realiza como serviços: Lote n° 01 - Prestação de serviços área de clínica geral para a realização de
serviços clínico geral de 12 horas trabalhadas com 36 horas de folgas 30 dias por mês, de segunda-feira à

domingo, incluindo feriados e recessos, seja nas UBS, CAPS ou Hospital Municipal, atendimentos eletivos,
de urgência e emergência ou internamentos, vinculados a Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná: Lote n® 02 - Prestação de serviços na área de clinica geral para a realização de serviços
clínicos em geral de 6 horas diárias, de segunda-feira á domingo, incluindo feriados e recessos, seja nas
UBS, CAPS ou Hospital Municipal, atendimentos eletivos, de urgência e emergência ou internamentos,
vinculados a Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná: Lote n® 03 - Prestação de
serviços na área de clínica geral para a realização de serviços clínicos em geral de 18 horas diárias, de

segunda-feira à domingo, incluindo feriados e recessos, seja nas UBS, CAPS ou Hospital Municipal,
atendimentos eletivos, de urgência e emergência ou internamentos, vinculados a Secretaria de Saúde de

Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná; Lote n° 04 — Prestação de serviços na área de clínica geral para a
realização de horas de atendimento (Dlínico em geral de segunda-feira à domingo, incluindo feriados e
recessos, seja nas UBS, CAPS ou Hospital Municipal, atendimentos eletivos, de urgência e emergência ou
internamentos, vinculados a Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Ressalto que os serviços são prestados de forma satisfatória, sendo cumpridora na qualidade, nos
horários estabelecidos e demais termos estabelecidos na contratação de serviços, desde o dia 21 de

dezembro de 2021, até a presente data, através do Contrato n® 344/2021/PMQI, perfazendo

aproximadamente um total de 24.182 Horas no Hospital Municipal Dr. Auri Sanson e 4.889 Horas

Unidades Básicas de Saúde (UBS) até a presente data.

Ressaltamos que a empresa fornece profissionais devidamente qualificados, conforme solicitado em
edital, bem como a mesma, é considerada idônea nas suas obrigações de fornecimento e capacidade
técnica, não constando qualquer registro de ato que a desabone.

ir

1
'j

nas

1
Quedas do Iguaçu/PR, 07 de agosto de 2023.
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Elcio Jaime da Luz

Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu / PR
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-SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO N** 0(M/202(í
INEXIGIBILIDADE N“ 007/2026

ANEXO III

Á Comissão de Permanente de Licitação do Município de Planalto/PR
H

A empresa INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, CNPJ/Mf sob o
26.775.172/0001-20, Inscrição Estadual isenta, neste ato representada por FABIANI RAMOS
BACH CZLUSNIAK, portadora do CPF n'

Credenciamento, objeto do Credenciamento N" 004/2026, para

Saúde, apresentamos a documentação exigida no
Permanente dc Licitações.

Declaramos estar dc acordo com os

Minuta dc Termo dc Adesão ao Credenciamento vinculado a este Edital,
endereço para atendimento aos serviços propostos c a conta

n'

061.622.379-07 c do RG n® 9.199.411-9, vem requerer

atender a Secretaria Municipal de

Edital atím de submclê-la ao exame da Comissão

O

O

valores constantes da Tabela dos serviços ofertados e do

contido na

Informamos como segue, o

bancária para futuros pagamentos;

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 280, Sala 02, Centro. Inácio Martins. Paraná, 85.155
:a

000.
*4

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. A

4

Inácio Martins, 20 de maio de 2026.

Assinado de forma digital por
FABIANI RAMOS BACH tADÍANI RAMOS BACH
CZLUSNIAK:06162237 aLUSNlAK:06162237W

Dados: 2026.05.20 10:16:13
-0300'907

Fabiani Ramos Bach Czlusniak
Sócia-adminislradora

CPF/MF; 061.622.379-07
RG; 9.199.411-9 SESP/PR

V.r

26.775.172/0001-20

INVICTUS GESTÃO EM
SATtoE LTDA

Endereço: Rua Barão do Rio Branco,
280, Sala 02 Bairro: Centro
Cep: 85.155-000-Inácio

Martins/PR	
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CREDENCIAMENTO N” 004/2026
INEXIGIBILIDADE N“ 007/2026

de Permanente de Licitação do Município de Planalto/PRA Comissão

INVICTUS GESTÀO EM SAUDE
DECLAR.\MOS. para fins dc licitação, que a empresa

S/SLTDA CNPJ/MFsob on® 26.77-i.l^7^p00l-20.
. Não foi declarada m.dôaea por nenbum órgão pübiico dc qualquer esfera dc governo, estando1

contratar com o poder públux);

II - Que para cumpninento do disposto no

apta a
inciso XXXilI do art. 7*’ da Constituição Federal, não

ou insalubre e nem menores de dezesseis

condição de aprendiz., a partir dos quatorze anos dc idade, cm
de dezoito anos em trabalho noturno, pengosoemprega menores

qualquer trabalho, sal^'0 naanos, cm

cumpnmento ao que detenn.na o inciso VI do Art. 68^ da Lei n» 14.133/2021.
a manter durante a e.xccução do Termo de Adesão ao Credenciamento,III - Comprometemo-nos

compatibilidade coni as

exigidas na licitação.

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçaoem

Inácio Martins, 20 de maio de 2026.

Assinado deforma digital

FABIANl RAMOS BACH porFABiANi ramos bach
CZLUSNIAK;06162237 CZIUSN1AK06163237907

Dados: 2026.05,20 10:17:52
-0300'

907

Fabiani Ramos Bach Czlusniak
Sócia-administradora

CPF/MF; 061.622.379-07
RG: 9.199.411-9 SESP/PR

26.775.172/0001-20
INVICTUS GESTÃO EM

SAÚDE LTDA

Endereço: Rua Barão do Rio Branco,
280, Sala 02 Bairro: Centro
Cep: 85.155-000 - Inácio

Martins/PR	
1
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DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4% DO ART. 14-^ DA LEI 14.133/2021
CREDENCIAMENTO N“ 004/2026
INEXIGIBILIDADE 007/2026

ANEXO VI-

Á Comissão de Permanente de Licitação do Município de Planalto/PR

n"INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, CNPJ/MF sob oA empresa

26.775.172/0001-20, com sede localizada na Rua Barão do Rio Branco, 280, Sala 02, Cenlro, Inácio
fins requeridos no § 4°, do Ari. 14° da Lei nMarlms/PR, DECLARA, sob as penas da Lei, para

14.133/2021, que não leni em seu quadro sociclário e de empregados, servidores públicos da
tomada de decisão, inclusive dc

os

contratante exercendo funções de' gerência, administração ou

membros de Comissões ou servidores'dõ'Municipio dc Planalto.
í
-

Inácio Martins, 20 de maio dc 2026.

. - fs «/-11 Assinado de íotma digital por
FABIANI RAMOS BACH fabiani ramos bach
CZLUSN1AK:06162237'CZLUSNIAK;06162237907

Dados; 2026.05.20 10;30i20
-03'00'907

Fabiani Ramos Bacli Czlusniak
Sócia-administradora

CPF/MF; 061.622.379-07
RG; 9.199.411-9 SESP/PR

f

«■

l!

26.775.172/0001-20

INVICTUS GESTÃO EM
SALIDE LTDA

Endereço: Rua Barão do Rio Branco,
280, Sala 02 Bairro: Cenlro
Cep: 85.155-000-Inácio

Martins/PR	

D

1
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- DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS
CREDENCIAMENTO N° 004/2026
INEXIGTBILIDADE N“ 007/2026

ANEXO VII

cie Permanente de Licitação do Município de Planalto/PRA Comissão

edilal em epígrafe, declaramos que o profissional (is) habilitado (s).Confonne o disposto no

é (são);

Título ProfissionalData tio RegistroRegistro n“Nome

Clínico (jcral19/02/202663.514/PRAlessandra Cristinc Oliveira

Clínico Geral25/02/202663.714/PRAllan Gabriel RochaTanaka

Clínico Geral27/12/202354.907/PRCarolinc Sipinski Lopes
Clínico Geral25/04/202456.246/PRLeonardo Augusto Machado Broza

Mathcus Waldow Paredes
Clínico Geral05/12/202457.904/PR

Clínico Geral12/05/202547.470/PRViviane de Souza Ketes

Inácio Martins. 20 dc maio de 2026.
;

-i

Assinadodeforma digital por
FABIANl RAMOS BACH

CZLUSN IAK:06162237 czlusniak:06162237907
Dados: 2026.0S.20 10;30;4S

-03’00‘

FABIANi RAMOS BACH í
9

i907

Fabiani Ramos Bach Czlusniak

Sócia-adrainistradora

CPF/MF; 061.622.379-07

RG; 9.199.411-9 SESP/PR

Assinado de forma digital por
TECHARLLES JOhNNTECHARLLESJOHNN

CZLUSNIAK:0433081 czlusniak:O4330813920
Dados; 2026.05.20 10:30:58

●OSW3920

Techarllcs Johnn Czlusniak

Responsável Técnico
CPF/MF: 043.308.139-20

26.775.172/0001-20

INVICTUS GESTÃO EM
SAlilDE LTDA

Endereço; Rua Barão do Rio Branco,
280, Sala 02 Bairro; Centro

Cep; 85.155-000 - Inácio
Martins/I^R	

l

1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
rf

IDENTITICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONIRATANTE: INVICTUS GESTÃO EM
CNPJ sob n'’ 26.775.172/0001-20, com sede e foro na Ri

SAUDE S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, dcvidamenlc inscrito no
Rua Rarão do Rio Branco, 280, bairro: Centro, na cidade de [nác.o Martins.

??pcrdr"alTde"
061.622.379-07.

16/10/1998, na Cidade deCRISTINE DE OLIVEIRA, brasileira, médica, nascida em «r’ n

, Mundo Novo. Portadora da Cédula de Idenüdade Civil RG sobCONTRATADA; ALESSANDRA
Sorocaba-SP. residente e domiciliada na Rua Belo Honzonle,n 6U

° 2324285. inscrita noCPF/MF sob o n° 070.600.551-18, inscrita no CRMA^R 63.514.o n

regerá pelaspresente Contrato de Prestação de Serviços, que
se

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado
cláusulas segumtcs e pelas condições de preço, tornia e termo de pagamento descritas no presente

DO OBJETO DO CONTIDO ORTFTO A CONTRATAÇÃO DO PROFISSIONAl, ACIMA

SaONM»pSiRC^ERF^ÇÃOC^MO^^^PRONTO

PRESTAR

a!usld'a\^. O^COOTRAtI^E ot™ fornecer ao CONTRATADO todas as Wormaçõesl-V.

'hpT

!í
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Cláusula 4^ É dever do CONTRATADO oferecer ao contratante a copia do presente

âáSa?0 CO^Sr^^Trolveiá fomccer Rceibo, mferente ao(s) pagamcn.o(s) cfc.uado(s) pelo CONTRATANTE.
Sa 6” o COOTRATADO deverá realizar as atnbu.çces inerentes a função de medico plantomsto.

-v-. -
subsequente.

Parágrafo primeiro. No valor acima mencionado já eslâo descorilados os valores pagos com rmposlos e
valor repassado por hora efetivamente trabalhada na execução de plantao medico.

Parágrafo segundo: Caberá a CONTRATANTE o pagamento, bem
confonne legislação vigente.

instrumento, contendo todas as especiíicidades

41

●afc- .

demais despesas, sendo este
!

tf- '
como a retenção de encargos e tributos que se façam necessànos,

INADIM-LEMENTO DO DESCUMPRIMENTO^M^TA
"nTe —nto, a parte r,ue

multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.

DO

não cumpriu deverá pagar uma

DA RESCISÃO IMOTIVADA
Cláusula 10*. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma

prazo de trinta dias.			

das partes, desde que avisada previamente por escrito.

no

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE s/s LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TILEFONES: 42 3667-1946 / 42 998045680
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.1.

ifMXAic^-rus>U

<3es-r>*.o> t?r-i s^oc^g;

Parágrafo único: Caso o CONTRATADO queira rescindir o referido contrato ele deverá indicar outro profissional para prestar o
referido sci^iço, cm um prazo dc 15 (quinze) dias, por sc tratar dc sci^áço dc urgência.
Cláusula 1 V. Caso o CONTRATANTE já lenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão imotivada
do piesente contiato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduziiido-se 2% de taxas adiiiinistiativas.
Cláusula 12®. Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada,deverá devolveraquantia que se refere aos serviços
por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausula 13°. Ü CONTRATANTE poderá reinscidir o contrato a qualquer tempo, sem aviso prévio, desde que a solicitação seja
feita formalmente pela Prefeitura, por falta grave ou ainda infração ética.

/

fí'-.

DO PRAZO

Cláusula 14®. O CONTRATADO assume

1

n
compromisso de realizar o serviço por um período de 24 (vinte e quatro) meses, de

acordo com a forma estabelecida no presente contrato, podendo esse ser renovado por igual período.

o
t

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 15®. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vinculo trabalhista entre as partes contratantes, excluindo as
obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação
dc subordinação.

Cláusula 16®. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, iiao pode o CONTRATADO transferir ou subcoiitratar
serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata.

DO FORO

Cláusula 17®. Para dirimir quaisquer controvérsias onundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca de Irati
estado do Paraná. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma,
juntamente com 2(duas) testemunhas, as quais assinam o presente contrato.

os

, no

míArin K/íAPrrwíj

Douimento assinado dipialmance

ALfSSANDRAOUSTMEOLfVQIM

Datat 04/as,f70JS MM;ST^),100

Verifique em htrps://v«lidar .iti.gov.br

de 2026.e
.1

Assinado de forma digitai por
FABIANI RAMOS BACH

é; FABIANI RAMOS BACH

CZLUSNIAK:06162237907 czlusniak:06162237907
Dados; 2026.05,04 15:2451 -03’00'

s
k

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CONTRATANTE

ALESSANDRA CRISTINE DE OLIVEIRA

CONTRATADA

Tcstcmunha.s:

NOME LEGÍVEL: NOME LEGÍVEL:
CPF: R.G: CPF: R.G:

Assinatura: Assinatura:

M

I

h

í
*

. s

if-

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES : 42 3667-1946 / 42 998045680
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

IDENTinCAÇÂO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE; INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito
no CNPJ sob n° 26.775.172/0001-20, com sede e foro na Rua Barão do Rio Branco, 280,
Inácio Martins, no estado do Paraná, neste ato representado por sua soaa-admimstradora,
CZLUSNIAK, Brasileira, natural de Palmeira / PR, portadora da Cédula de Identidade Civil n 9.199.41 - , xp
pela SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 061.622.379-07.

, 'i

CONTRATADO- ALLAN GABRIEL ROCHA TANAKA, brasileiro, médico, nascido em 21/08/1996, naturai de Carnpo
3^«idente e domiciliado na Rua Estados Unidos, no 1435 Maringá/PR.
Civil RG sob 0 no 2137953, inscrito no CPF/MF sob o n° 027.409.221-24, inscrito no CRM/PR 63.714/PR.

AS partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Co"trato de Prestaç^ se
regerá peias ciáusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no presente.

Ka!^°0°PRESE™ CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DO PROnSSIONAL ACIMA MENCmNADO
pÁi^ EXERCER FUNÇto COMO PROFISSIONAL MÉDICO, JUNTO AOS HOSPITAIS, UNIDADE DE PRONTO
AT^DIMENTO, EM TODOS OS MUNICÍPIOS EM QUE A EMPRESA PRESTA SERVIÇOS OU VENHA A PRESTAR.

CláSsufa*2?^0 CONTWTA^E*»^ fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias à reaMzação do
“viço, devendo” p™ncar os detalha necessários à perfeita consecução do mesmo, e a forma de como ele deve ser
Suía 3=. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na cláusula sexta.

CláJsmf^^Tde^er^diTcOTTRATODO oferecer ao contratante a cópia do presente instrumento, contendo todas as

Xl^satcONTSoleletófornTcer Recibo, referente ao(s) pagamento(s) efetuadoCs) pelo CONTRATANTE,
aáusüla 6=; O orNTWTADO deverá realizar as atribuições inerentes a função de medico plantonista.

i

-M

ambas as partes, até dia 10 do mês subsequente .

mencionado já estão descontados os valores pagos com impostos e demais
hora efetivamente trabalhada na execução de plantão medico.Parágrafo primeiro. No valor acima

despesas, sendo este valor repassado por

Parágrafo segundo: Caberá a CONTRATANTE o pagamento, bem como a retenção de encargos e tributos que se façam
necessários, conforme legislação vigente.

Sáusut 9= No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 6=, do presente instrumento,
“parte que n& cumpL deverá pagar uma muita de 10% do valor do contrato para a outra parte.

P
INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES: 42 3667-1946/ 42 998045680f--.

cr"
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DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula 1Q3, Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, desde que avisada
previamente por escrito, no prazo de trinta dias.
Parágrafo único: Caso o CONTRATADO queira rescindir o referido contrato ele deverá indicar outro profissional para

prestar o referido serviço, em um prazo de 15 (quinze) dias, por se tratar de serviço de urgência.
Cláusula 119. Caso o CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão
ímotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de taxas administrativas.

Cláusula 129. Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se refere
aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausuia 13°. O CONTRATANTE poderá reinscidir o contrato a qualquer tempo, sem aviso prévio, desde que a solicitação
seja feita formalmente pela Prefeitura, por falta grave ou ainda infração ética.

DO PRAZO

Cláusula 14®. O CONTRATADO assume o compromisso de reaiizar o serviço por um período de 24 (vmte e quatro)
meses, de acordo com a forma estabelecida no presente contrato, podendo esse ser renovado por igual período.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 159. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes contratantes,

excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE
qualquer tipo de relação de subordinação.
Cláusula 169. Salvo,com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode 0 CONTRATADO transferir ou subcontratar
os serviços previstos neste instrumento, sob 0 risco de ocorrer a rescisão imediata.

DO FORO

Cláusula 179. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca
de Irati, no esfâdo do Paraná. Por estarem assim justos e contratados, firmam 0 presente instrumento, em duas vias

de igual teor e forma, ^untamente com 2(duas) testemunhas, as quais assinam 0 presente contrato.

^ y

f

\

\

i

r
INÁCIO MARTINS, 17 de abril de 2026F-

F ABIANI RAMOS BACH Assinado de forma digitsl por
CZLUSNIAfCOól 62237

Documento assinado dlcuft^nce

M MLAHGABfaEL ROCHA TANAKA

if DaU:17/04/JOÍ613:56*0-0300
VKiliouermhnpsV/vaiKlar hi gov-br

FAB'ANI RAMOS BACH

C2LUSNIAKÍ6162237907

Dados 2026.04.17 13J8:23 -03'00’907

.r

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CONTRATANTE

f
ALLAN GABRIEL ROCHA TANAKA

CONTRATADO

Testemunhas:

NOME LEGÍVEL: NOME LEGÍVEL:

CPF: R.G: CPF: R.G:

Assinatura: Assinatura:

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA ME

CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES : 42 3667-1946 f 42 998045680
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

IDENTIRCAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito
Rua Barão do Rio Branco, 280, bairro: Centro, na cidade de

CONTRATANTE: INVICTUS
CNPJ sob n° 26.775.172/0001-20, com sede e foro na . , . . , . cartamt pamhs rach

Inácio Martins no estado do Paraná, neste ato representado por sua socia-admmistradora, FABIAW I^MOS BACM
CZLUSNIAK, Brasileira, natural de Palmeira / PR, portadora da Cédula de Identidade Civil n° 9.199.411-9, expedida
pela SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 061.622.379-07.

CONTRATADO- CAROLINE SIPINSKI LOPES, brasileira, médica, portadora da carteira de identidade civil^
988 ™.029-16, inscrito no CPF/MF sob n° 108.246.190-12 e CRM n° 54.607/PR, residente e domiciliado em Curitiba.

no

1
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no presente.

Cláu^u^a^^-^OPRESEN^CONTRATO TtM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DO PROFISSIONAL ACIMA
PARA EXERCER FUNÇÃO COMO PROFISSIONAL MÉDICO, JUNTO AOS HOSPITAIS, UNIDADE DE PRONTOPARA EXERCER EUN^AU c. ^ pj^STA SERVIÇOS OU VENHA A PRESTAR.ATENDIMENTO, EM TODOS OS

Cláusl?a*2°^0 CONTwIt^^ fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias à
serviço devendo^pedficar os detalha necessários à perfeita consecução do mesmo, e a forma de como ele deve ser
Clfusuía°3a. o CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na cláusula sexta.

?S*4a°¥deve“”c™ADO oferecer ao contratante a cópia do presente instrnmento, contendo todas as

?COn|So“ forrc^faSbo, .ferente ao(s) pagamentoCs) efetuado(s) pelo CONTRATANTE,
ãáüsüla 6=; O Sn™taDO deverá realizar as atribuições inerentes a função de médico plantonista. 1

nn PRPrn e DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
riáiisula 73 O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 1.200,00 (Hum e
mrredor e Rn 300 00 fum mil e trezerrtos reais) na emergência pela realização de cada plantao medico de 2
nori refáfenfe ao cumS do ob]eto deste contrato, devendo ser pago em chegue nominal, ou mediante
transferência bancária, ou outra forma de pagamento em que ocorra a previa concordância de ambas as partes, p
dia 20 do mês subsequente .

duzentos reais), no

Pt

mencionado já estão descontados os valores pagos cj)m impostos e demais
hora efetivamente trabalhada na execução de plantão médico,

a retenção de encargos e tributos que se façam

Parágrafo primeiro. No valor acima
despesas, sendo este valor repassado por

Parágrafo segundo: Caberá a COIVTRATANTE o pagamento, bem como
necessários, conforme legislação vigente.

aZifs ^Em de'i"a°diSrpoTiTrte d“™TANTE quanto - Pagamento dcseiv|o prestado
deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 2%, ]uros de mora de 1A ao mês e c ç

CláüLia 9=. NO caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 6=, presente instrumento,
a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra part .

0^

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES : 42 3667-1946 / 42 99804568Q
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DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula 10^. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, desde que avisada
previamente por escrito, no prazo de trinta dias.
Parágrafo único: Caso o CONTRATADO queira rescindir o referido contrato ele deverá indicar outro profissional para

prestar o referido serviço, em um prazo de 15 (quinze) dias, por se tratar de serviço de urgência.
Cláusula Caso o CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão
imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de taxas administrativas.

Cláusula 12^. Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se refere
aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausula 13°. O CONTRATANTE poderá reinscidir o contrato a qualquer tempo, sem aviso prévio, desde que a solicitação
seja feita formalmente pela Prefeitura, por falta grave ou ainda infração ética.

DO PRAZO

Cláusula 14^. O CONTRATADO assume o compromisso de realizar o serviço por um período de 24 (vinte e quatro)
meses, de acordo com a forma estabelecida no presente contrato, podendo esse ser renovado por igual período.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 15®. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes contratantes,
excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE
qualquer tipo de relação de subordinação.
Cláusula 163. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode o CONTRATADO transferir ou subcontratar
os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata.

DO FORO

Cláusula 1?3. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca
de Irati, no estado do Paraná. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias

de igual teor e forma, juntamente com 2(duas) testemunhas, as quais assinam o presente contrato.

h

■i

'i
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INÁCIO MARTINS, 16 de setembro de 2025.

■iDocucncnloaiunado «CgiUilmenR

L{,* CAROUNESIPIMSKLOrCS
DaU: lbf(»/202i 14:44:34-üJ9U
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As&inadodcforrria digital por
FABIANt RAMOS BACH

FABIANI RAMOS BACH

CZLUSNIAK;06T62237 cziusniak:0616223T907
A
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CONTRATANTE

CAROLJNE SIPINSKI LOPES

CONTRATADO

Testemunhas;

NOME LEGÍVEL: NOME LEGÍVEL:
CPF: R.G: CPF: R.G:

Assinatura: Assinatura:
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA ME
CNP3 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES : 42 3667-1946 / 42 998045680
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 4

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE; INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
no CNPJ sob n° 26.775.172/0001-20, com sede e foro na Rua Barão do Rio Branco, 280,
Inácio Martins, no estado do Paraná, neste ato representado por sua 9
CZLUSNIAK, Brasileira, natural de Palmeira / PR, portadora da Cédula de Identidade Civil n g.iyy.^ii y, expeui
pela SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 061.622.379-07.

r -

MACHADO BROZA, brasileiro, médico, nascido em 07/05/1995, na cidade
n° 11.064.928-2 expedida pela SESP PR, inscrito

domiciliado na Avenida Capitão índio

CONTRATADO: LEONARDO AUGUSTO
de Curitiba Paraná. Portador da Cédula de Identidade Civil RG sob o
nb CPF/MF sob o n° 088.891.999-97, inscrito no CRM/PR 56.246, residente e
Bandeira, n° 2021, Centro, Campo Mourão Paraná, 87.303-210.

presente Contrato de Prestação de Serviços, que se
termo de pagamento descritas no presente.

acima identificadas têm, entre si, justo e acertado 0

As partes -- ^ ^
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condiçoes de preço, forma e

ATENDIMENTO, EM TODOS OS MUNICÍPIOS EM QUE A EMPRESA PRESTA SERVIÇOS OU VENHA A PRESTAR.

ClSa*2°^0 OTNT^TAJn-E^evL fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias à ^
s^ríiçd, devel™ncar os detalhes necessários à perfeita consecução do mesmo, e a forma de como ele deve ser
Gáusuía *33. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na cláusula sexta.

●-i

V.

●-I

oferecer ao contratante a cópia do presente instrumento, contendo todas as

X!if5a'oCONTSoSfor“ec^r Recibo, referente ao(s) pagamento(s) efetuadofs) peio CONTRATANTE.
Sáüsuia 6a; O OTNT^TADO deverá realizar as atribuições inerentes a função de medrco plantonista.

■ prévia concordância dede cada plantão médico de 12 horas, referente ao nmrra 3

nominal, ou mediante transferênda^bancária, ou outra forma de pagamento em que ocorra
ambas as partes, até dia 10 do mês subsequente .

mencionado já estão descontados os valores pagos com impostos e demais
hora efetivamente trabalhada na execução de plantão medico.Parágrafo primeiro. No valor acima

despesas, sendo este valor repassado por

retenção de encargos e tributos que se façamParágrafo segundo: Caberá a CObfTRATANTE o pagamento, bem como a
necessários, conforme legislação vigente.

SZifsa^Em ^asode m^diSrpoVr^e -fuanto ao pagamento do serviço prestado,
deverá Lidir J^bíe ovafo; do muita p^uniária de 2%, Juros de mora de 1% ao mes e correção
monetária.

<:/

V

m
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INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES: 42 3667-1946/ 42 998045680
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Cláusula 93. No caso de não haver 0 cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 6^, do presente instrumento,
a parte que não cumpriu deverá pagar uma muita de 10% do valor do contrato para a outra parte.

DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula 1Q3, Poderá 0 presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, desde que avisada
previamente por escrito, no prazo de trinta dias.
Parágrafo único: Caso o CONTRATADO queira rescindir 0 referido contrato ele deverá indicar outro profissional para

prestar 0 referido serviço, em um prazo de 15 (quinze) dias, por se tratar de serviço de urgência.
Cláusula 113. Caso 0 CONTRATANTE já tenha realizado 0 pagamentopelo serviço, e mesmo assim, requisitea rescisão
imotivada do presente contrato, terá 0 valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de taxas administrativas.
Cláusula 12®. Caso seja 0 CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se refere
aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausula 13°. O CONTRATANTE poderá reinscidir 0 contrato a qualquer tempo, sem aviso prévio, desde que a solicitação
seja feita formaímente pela Prefeitura, por falta grave ou ainda infração ética.

DO PRAZO

Cláusula 14®. O CONTRATADO assume o compromisso de realizar o serviço por um período de 24 (vinte e quatro)
meses, de acordo com a forma estabelecida no presente contrato, podendo esse ser renovado por igual período.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 153. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes contratantes,

excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE
qualquer tipo de relação de subordinação.
Cláusula 163. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode 0 CONTRATADO transferir ou subcontratar
os serviços previstos neste instrumento, sob 0 risco de ocorrer a rescisão imediata.

I

1

DO FORO

Cláusula 173. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundasdo presente contrato, as partes elegem o foro da comarca
de Irati, no estado do Paraná. Por estarem assim justos e contratados, firmam 0 presente instrumento, em duas vias

de igual teor e forma, juntamente com 2(duas) testemunhas, as quais assinam 0 presente contrato.

INÁCIO MARTINS, 05 de maio de 2026

FABIANI RAMOS BACH AssiokIo de forma digítílaor

CZLUSNIAK;061Õ22379

Doojnrentu dicitalnvnle

L£0HMU>0 AUOUSTO MACHADO BROZA

Dau;06/05/2036 l!i3r.«> 0300

Verifique em http<;//ualidar .iti eov.br

FABIANI RAMOS BACH

CZLUSNIAK:06162237907

Dados: 2026.05.20 10:21:55 -03'00' gcAíbr07 /

<

INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CONTRATANTE

LEONARDO AUGUSTO MACHADO BROZA

CONTRATADA
ui

'A

íV

Testemunhas:}■

●fi

NOME LEGÍVEL: NOME LEGÍVEL:

CPF: R.G: CPF: R.G;

Assinatura: Assinatura:

m»

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES : 42 3667-1946 / 42 998045680
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

rnMTDATANTF* INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito
CNPJ sob n° 26.775.172/0001-20, com sede e foro na Rua Barão do Rio Branco, ^^I^OS^BACH

Inácio Martins, no estado do Paraná, neste ato representado por""" no 9 fg9 4n-9, expedida
CZLUSNIAK, Brasileira, natural de Palmeira / PR, portadora da Cédula de Iden
pela SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 061.622.379-07.

CONTRATADO: MATHEUS WALDOW PAREDES, brasileiro, médico, portador do RG 108102136 SESP PR, inscrito no
CPF/MFsob n°: 100.303.049-11.

|S3H=55=H=3S,~
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Cláusula 23. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as
serviço, devendo especificar os detalhes necessários a perfeita consecução do mesmo, e
efetuado

Cláusula

no

*

se

informações necessárias à realização do
a forma de como ele deve ser

33. 0 CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na cláusula sexta.

aSAa®Yde?e“o”íKTADO oferecer ao contratante a cópia dc presente instrumento, contendo todas as
COrfíSoleleT^rrcer “bo, referente ao(s) P^ganrentoCs) efetua^ peto CONTRATANTE.

Cláusula 63. O CONTRATADO deverá realizar as atribuições inerentes a função de médico pt
k

outra forma de pagamento em que ocorra a previa concordância de ambas as partes,
subsequente.

ao cu

ou

i
mencionado já estão descontados os valores pagos com impostos e demais

efetivamente trabalhada na execução de plantao medico,

a retenção de encargos e tributos que se façam

Parágrafo primeiro. No valor acima
despesas, sendo este valor repassado por hora

Parágrafo segundo: Caberá a CONTRATANTE o pagamento, bem como
necessários, conforme legislação vigente.

monetária.

Cláusula 93. No caso

a parte que não cumpriu deverá pagar uma

instrumento,
de não haver 0 cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 6^, do presente

multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS
TELEFONES : 42 3667-1946 / 42 998045680
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DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula 10^. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, desde que avisada
previamente por escrito, no prazo de trinta dias.
Parágrafo único: Caso o CONTRATADO queira rescindir o referido contrato ele deverá indicar outro profissional para

prestar o referido serviço, em um prazo de 15 (quinze) dias, por se tratar de serviço de urgência.
Cláusula 11^. Caso o CONTRATANTE já tenha realizadoo pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão
imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de taxas administrativas.

Cláusula 12^. Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se refere
aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausula 13°. O CONTRATANTE poderá reinscidir o contrato a qualquer tempo, sem aviso prévio, desde que a solicitação
seja feita formalmente pela Prefeitura, por falta grave ou ainda infração ética.

DO PRAZO

Cláusula 14^. O CONTRATADO assume o compromisso de realizar o serviço por um período de 24 (vinte e quatro)
meses, de acordo com a forma estabelecida no presente contrato, podendoesse ser renovadopor igual período.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 153. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes contratantes,

excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE
qualquer tipo de relação de subordinação,
Cláusula 16^. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode 0 CONTRATADO transferir ou subcontratar
os serviços previstos neste instrumento, sob 0 risco de ocorrer a rescisão imediata.

DO FORO

Cláusula 173. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem 0 foro da comarca
de Irati, no estado do Paraná. Por estarem assim justos e contratados, firmam 0 presente instrumento, em duas vias

de igual teor e forma, juntamente com 2(duas) testemunhas, as quais assinam o presente contrato.

I
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INÁCIO MARTINS, 15 de janeiro de 2026
Assinado de forma digital por
FABÍANI RAMOS BACH

Oocum«moa»inido<litilalm«ile

MATHEUSWAtDOWPAREOES

i OaU: 16/C1/2Q2009'.17:S9 0300
Ver fique em tinpit//vilider.lti.f^.br

FABIANI RAMOS BACH

CZLU5NIAK;06162237 czlusniak;061c2237907 9’Dados; 2026.01.15 16:01:53

03'00'
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CONTRATANTE

MATHEUS WALDOW PAREDES

CONTRATADO

3
Testemunhas:

NOME LEGÍVEL:NOME LEGÍVEL:

CPF: R.G: CPF: R.G:

I
'4Assinatura: Assinatura: ● j
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INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO

280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES : 42 3667-1946 / 42 998045680

Ç

f



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

■i

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, “í®
no CNPJ sob n° 26,775.172/0001-20, com sede e foro na Rua Barão do Rio Branco 280, q^ch

estado do Paraná, neste ato representado por sua socia-administradora, ^ABIANI t^MOS BACH
/ PR, portadora da Cédula de Identidade Civil n° 9.199.411-9, expedida

Inácio Martins, no

CZLUSNIAK, Brasileira, natural de Palmeira
peia SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 061.622.379-07.

CONTRATADA- VIVIANE DE SOUZA KETES, brasileira, médica, nascida em 12/11/1987, na cidade de C^po ^ourao
Parar?ortadorda Céd Identidade Civil RG sob o 0° 10.008.025-7, expedida pela SESP PR, mscnte no CPF^/mF
sob 0 n° 064.688.019-58, inscrita no CRM/PR 47.470, residente e domiciliada na Rua Carlos Massaretto, 15, Jard
Santa Cruz, Campo Mourão/PR.

AS partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o
regerá peias ciáusulas seguintes e pelas condiçoes de preço, forma e termo de pagamento descritas present .

■SSÍSHS=-S=S=.?=
=ESS;=i:=:=-.=í“—=
efetuado.

Cláusula 39 . 0 CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na cláusula sexta. '4

Cláusu^a^^^^É^dever^d^CONTRATADO oferecer ao contratante a cópia do presente instrumento, contendo todas as
referente ao^s) pagamento(s) efetuaW CONTRATANTE.

Cláusula 63. O CONTRATADO deverá realizar as atribuições inerentes a função de medico p

s;.s
sr:— »-
ambas as partes, até dia 10 do mês subsequente.

mencionado já estão descontados os valores pagos com impostos e demais
hora efetivamente trabalhada na execução de plantao medico.Parágrafo primeiro. No valor acima

despesas, sendo este valor repassado por

CONTRATANTE 0 pagamento, bem como a retenção de encargos e tributos que se façamParágrafo segundo: Caberá a
necessários, conforme legislação vigente.

INADIMPLEMENTO, “O.DEfCUMPRIMENTO E DA
Siric^ir »bt:“ afo; df muita pecuriiária de 2%, juros de mora de l». ao mês e correção
DO

monetária.

J)INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA ME
CNPJ 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES ; 42 3667-1946 / 42 998045680

c/
r -

Cp
«U2U94



í
. {

I isiAAi cir-rus
cíesTAc:> er-t

Cláusula 93. No caso de não haver 0 cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 6^, do presente instrumento,
a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.

DA RESaSAO IMOTIVADA

Cláusula 1Q3. Poderá 0 presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, desde que avisada
previamente por escrito, no prazo de trinta dias.
Parágrafo único: Caso 0 CONTRATADO queira rescindir 0 referido contrato ele deverá indicar outro proirssional para

prestar 0 referido serviço, em um prazo de 15 (quinze) dias, por se tratar de serviço de urgência.
Cláusula 113. Caso 0 CONTRATANTE já tenha realizado 0 pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão
imotivada do presente contrato, terá 0 valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 2% de taxas administrativas.
Cláusula 123. Caso seja 0 CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se refere
aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.
Clausula 13°. O CONTRATANTE poderá reinscidir 0 contrato a qualquer tempo, sem aviso prévio, desde que a solicitação
seja feita formalmente pela Prefeitura, por falta grave ou ainda infração ética.

r
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DO PRAZO

Cláusula 143. O CONTRATADO assume 0 compromisso de realizar 0 serviço por um período de 24 (vinte e quatro)
meses, de acordo com a forma estabelecida no presente contrato, podendo esse ser renovado por igual período.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 153. Fica compactuado entre as partes a total inexistênciade vínculo trabalhistaentre as partes contratantes,

excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE
qualquer tipo de relação de subordinação.
Cláusula 163. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode 0 CONTRATADO transferir ou subcontratar
os serviços previstos neste instrumento, sob 0 risco de ocorrer a rescisão imediata.

11DO FORO

Cláusula 173. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundasdo presente contrato, as partes elegem 0 foro da comarca

de IratI, no estado do Paraná. Por estarem assim justos e contratados,firmam 0 presente instrumento,em duas vias

de igual teor e forma, juntamente com 2(duas) testemunhas, as quais assinam 0 presente contrato.

●j

. j

I
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f INÁCIO MARTINS, 13 de maio de 2026K

.1
FABIANI RAMOS BACH Asslnadodeformadigiuipor

CZLUSNiAK:06162237
\FABIANI RAMOS BACH

CZLUSNIAKCWI62237907

Oados; 2026.05.20 10i3K» -03'00’

DociJinento atsíi>«do difUalmcnte

VMANE OE SOUZA KETES

D«U: 13/OS,-3026 l»-.&4;4!r0300

Vofilique em 6Upi://v«bdar.iti.gov.er
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA
CONTRATANTE

'j

CONTRATADA .»

Testemunhas:

NOME LEGÍVEL: NOME LEGÍVEL:

CPF: R.G: CPF: R.G:

Assinatura: Assinatura;
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INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA M£

CNP3 26.775.172/0001-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO ,
280, CENTRO, INÁCIO MARTINS - PR
TELEFONES : 42 3667-1946 / 42 998045680 ■A
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UNIVERSIDAD SUDAMERICANA
<

K

Facultad de Ciências de Ia Salud

La Rectora de Ia Universidad Sudamericana

(

i
.f

ALLAN GABRIEL ROCHA TANAKA
1

Otorga a:

El presente título por haber aprobado todas Ias asignaturas y cumplido todos los requisitos de Ia carrera de
Medicina en el ano 2024, que le acredita como:

Médico
<

Para el ejerciclo de los derechos y el goce de Ias prerrogativas que ai grado corresponden.

^en la ciudad de Asunción, Capita! de Ia República dei Paraguay, a los 11 dias dei mes de Junio de! ano 2024.Dado y reai
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faculdades pequeno príncipe
CRs
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conclusãoatribuições e tendo em vista a
i'

Geral da Faculdades Pequeno Príncipe, no uso de suas
08 de dezembro de 2023 e Colação de Grau em

A Diretora 14 de dezembro de 2023, <

do Curso de MEDICINA em c«
í;

título de Médica em MEDICINA aconfere o
c

>

Cj

io de 1996, portadora do RG n.° 9.881,542-2 m
Estado do Paraná, nascida em 06 de maiobrasileira, natural do

- PR SESP, e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa gozar mde todos os direitos e

prerrogativas legais.
■â
'4M

Curitiba. 16 de abril de 2024.
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Curso de Medicina, bacharelado.

Portaria de Reconhecimento n®159.

Nome da lES expedidora: FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE

Razão social da mantenedora da lES expedidora: ASSOC

HOSPITALAR DE PROT INFÂNCIA DR RAUL CARNEIRO,

CNPJ da mantenedora: 76.591.569/0001-30

Recredenciamento n" 1142, de 12/09/2012 seção 1, pág. 107 de

13/09/2012

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

CNPJ N» 75.095.679/0001-49

Credenciada pelo Decreto n^ 9323, de 06 de junho de 1946,

publicado no DOU, seção 01, pág. 8559, de 08 de junho de 1946.

Diploma registrado sob o n.* 126259, Livro DIV-263, íls 371 , em

16/04/2024 por delegação de competência do Ministério da

Educação, nos termos da Lei 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e do Decreto N« 9.294, de 15 de dezembro de 2017.

Curitiba, 16 de abril de 2024,

Luciano André Vanz

Diretor da Unidade de Diplomas

Por delegação de competência, de acordo com o art. 62 do Decreto
83.937/79 e nos termos da Portaria n® 2.098,

de 20/05/2019 do Reitor da UFPR,
«N3

C6di90 da DIpioma: 3787.571.09SdSb1Cf326

Código de Controle : DeC6.C248.29S9.C928

hllpsV/aeeSac.ma nncsonpnine.coiTi.br/a'X)jtvo_d<gi:m'oo
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UniCesumar■fe.

Estado do ^araná
»r;-s. 1 «!

iS\ ifc£^

\o.

a Tltitora da Uniocrsidadt Ccsumar - Bnicesuniar,

no USD dt suas atribuições t teudo cm uísta a conclusão cm 17 de março de 2024, do
£urso dt ©raduação cm Htdicina c a colação dt grau

cm 22 dt março de 2024, confere 0 título de
fUcdíco

f !

!

1 ‘l

ái.
a

11
● I

a
V-

Ctonardo augusto Machado íSroza, í

brasileiro, natural do Estado do Paraná,
nascido a 07 de maio de 1995, RG 110649282/SE5P-PR

f t outorga-ltie 0 presente ©íploma, a fm dt que possa gozar de todos os direitos e prerrogatinas legais.
Maringá, 02 de abril de 2024.
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Leonardo Augusto Machado Broza

Diplomado

J
V Solange Munhoz Arroyo Lopes

Reitora

tatura realizada por meio de certificedo ICP-Brasil
https://wnn.unicesumar.edu.brA/alida-dipl

n96.bbd7d80a22cc9íb6db926140c45ebl36ebcdfd8bl505852a3b21529(^^Código de validação: 1196.
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Universidade Cesumar - Unicesumar

Mantenedora: CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ LTDA

CNPJ: 79,265.617/0001-99
Credenciada pela Portaria MEC n^ 367 de 27/03/2020, publicada no D.O.U ns 62, Seção 1, Pág. 51 de 31/03/2020

Curso de GRADUAÇÃO EM MEDICINA - BACHARELADO
Reconhecido pela Portaria n® 969 de 06/09/2017, publicada no D.O.U. ns 173, Seção 1, Pág. 676 de 08/09/2017

Universidade Cesumar ● Unicesumar

Í?aringá-PR
Diretoria de ServiçosAcadêmicos
Departamento Especial de Registro de Diplomas
Diploma registrado sob n^ 251370,
Processo n.® 251370/2024 nos termos do art. 48 da Lei 9.394/96 e Decreto 9.235/2017.

Maringá, 02 de abril de 2024.

ERICA RODRIGUES CARLOTií) PEREIRA

Diretora de Serviços Acadêmicos

Delegação da Reitora n®018/2024
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UNIPAR
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de suas atribuições e tendo em vistaO REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE, no . ^ ^
Conclusão do Curso de MEDICINA, na data de 19 de novembro de 2024 e a Colaçao de Grau na

27 de novembro de 2024, confere o titulo de MEDICO

uso

a
fc

data de

a '

MATHEUS WALDOW PAREDES
t

I

1
t

nacionalidade Brasileira, natural do Estado do PARANÁ, nascido em 25 de agosto
da Cédula de Identidade - RG n.° 108102136 SSP-PR, e outorga-lhe o presente Diploma a tim de que

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.
Umuarama - Paraná, 3 de dezembro de 2024.
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%
OocmriMUo aesinírtodigítalmenie

MATHaiS WALDOW PAREDES

IJ*U: 11/12/2024 ll:26i6 <í3t»

Veiifiqueem bttpiV/validar.iti.BOv.bi Á
s

MATHEUS WALDOW PAREDES
Diplomado

i'

v\C
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https://unipar.br/diploma-digita1/
Código de Validação: 437.437.a19c8Q7f48bb ,
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UNIVERSIDADE PARANAENSE

Maiitepeddra: IJNIPAR - SOCIKDADE EMPRESARIAL LTI)A.

D CNPJ n.° 75.517.151/0001-10

O Renovação do Reci'edeiiciaiiieiito: Puiiaria MEC. 11.“ 747, de 10/09/2020.
publicada do D.O.U. dc 11/09/2020

MEDICINA

Reconhecimento: Portaria SP’RES/MEC n.° 2S2, de 02/08/2023, publicada no
D.O.U. dc 04/08/2023.

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

UMUARAMA - PARANÁ

DEPARTAMENTO ESPECIAL DE REGISI RO

DE DIPLOMASUNIPAR

Diploma Registrado sob n.°:

Procc.sso n.*:

7977

2024.7977

Pnr delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da
I.CÍ n.“ 9.394, do 20 de dezembro de 1996. e do Decreto n.° 9.235,

dc 15 de dezembro dc 2017.

Umuarama - Paraná, 3 dc dezembro de 2024.

Cicuuicc Aparecida Kattí
Cbefe do DERD

Por delegação de competência, dc acordo com o
Ato Executivo da Reitoria da UNIPAR dc 24/10/2019.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRfNA-PR
Reconhecida pe\o Decreto Federai n’ 6Í.324 de 07/18/71 UNIVERSIDADE ESTiffiUAL DE EDNDRINA-PR

PRÔ-REITORlA DE GRADUAÇÃO

n° 	 			

Corso Revalidado aos <?S/ /<g equivalente ao Cur*o de

Graduação em Diploma Rí^trado sobuuíJs.. j^íeJüài&í

PiJ.
Livro I2Fí<'- ,j- Folha
Alt, 48 da Lei 9.394, de 2Q/I2/96 e Ato ©cccuUvo n" 20/99

Reitor da Ojíiversidadc Estaluàl de LoHdrliix

de acordo com o

d^ía Untv©r$ída<feOjA jy

de Sft05/^do
.(orv ^ljí
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Píof* Dr* ítortfr mBío Gimeneíiovofo
Pr6"Roitof(a^e Graduaçíâd
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PíoH Dt^ kÉríolibina Glmener f^voro /

-yS

Graduação Proí-
GRAD R^orf ..j

Ü£ tí

i j-i.

-0^'

e

;i.

.a:
:^v;‘-

A.

c?;-

In.,)

- ^

>



.éí»

TI * c

lU ~<
ministério de

relaciones,EXT-ER10R|S
Segvin Decí^ N®

CQMPRQBANTEDEINGRESP

SÊRiEc Nro 01718205

A

15.RgPüBLlÇA OfL PARAGUAV
ministério DE 		

. relacionesexteriores
● Íí^^^ia de Segyndad Según D©cf©u> N® 6156/16

■ >“^^Í^%4.po»rfSle o a SERIE C Nro 0 1 r 18 2 0 5

Ã « w
B3

uUi

<2

NJ

r

kís

^ V*H
31 >AfOSfKtf- ●n

m n

y> -
●4 c

So<i. ?452aiS

futitll I
*

^
í^5ff020 ts«, p»l* («»*>»●‘●^’-

I ^
m f

'MJ3J VWIAME oe SOU7APEDRO l XpALACIOSO. r.liant»

KET6S
IM

2.M sMOOítm>i<*o p«
*ii I»»

.1

ffpt:.
y6

«*a

&K. dttOftMiacSx) ' Ruc; 10 Xitt02£ '

Cambio Dolsr~ Gií C515

C»jorc. EOSÊBlCl RAUL BA^RíOS

: I

7

«ínistei» «íis tüuwt»» y

í

Cettífte*do_,

ASIINCIO»

?. o«: MMSTF.RKt D£ ■tELAT.WpKSS EXTERjO^S WtRAGÜAY

SS

14/5/2020 12-1L15
t V89L9l-a

Soo G»; C.eiMo y ocho .mil
H'

●Vi
C-121620S

2-
Ís44õ&iar?ccoti. b»io <it nPmofo. ■tanm

1Ç4Í4J
T-

c
Totol 1Ó8 óM

Nro Recibo- C-1?'fl205

Mro rt* Ord*m íSWaíTDJO

OSCAR BÍN1TE2

I 10. Fimv»-.
0. S«Uo1Hmbr*

W

oocuMSOTOs RaAWONAoos A nr.uirKfts
VTibe de Oor.iensnto'. ionoa.a?!i«T

w

».tviAHC,ix fio-jiAwnts
Ill.l,lllll',>l

o ;
● 33 ; "

sJ '-J
. > AÍ

:/;

£4» U>^ <M «1nt« «● VWUUt u M
J.n'iIrritiii■ - —"

p^«l^K^■ee^a^fc^tte»^»«He^O __ __ __

** put*c»o.»«i "K *x««n4» »*> «n«r l®****^
nfcAfWiow-^naworrB^mn^rltMmacóuniiiWio Ta(»<»r!»

,r-.

-m -r.
i«naBU*/

. o

-m
^ wÍMM

o»»R4rMiilgii./w»W«. MewM»OMQn-|i»‘»»!»*»>w>m

«nutri tHTTifTrfiir' f— l..(uji»««<'i»««n»i* tjb«u«»4»*«t«
HWai&aari a«r «Óe T<Cli.C4tn AW3>S« n*

A
:0 'Z ' —

i^i5 ^ ;
1» r r

pDMT k «ft* nrani C«ta voâ («● .t t «irtit*
1AJM

1
CO 7- r C' >

-r-, r-.
1

tf' ■■ ■,

.-V -rt

2452355■}:
●-» ^

= N, .' >

1 >
Am-oub tj>iai3ev<a« h—bh-t»,-. nni7>

lT»»i t*}tu>OBr>«c9->M iri

Original

0«.l'.r. Cun.AiViIwaiftKalwM.H

‘Jtwfttvaooo.

■«»»w
e».i

Ay**B -«»

4 44e««;t>rii* ( >

'V -.^N
●ej-* ;●>

>
Sã. 2 ●yj●c

f-N9

tí f'.li-
3

>
I»

' .*● - £7
■*3-0 t; 5j

gs^

n
%■ t tA

n ps
5

D

»'

il
.V «

5

.;,í.'

A.

● Sr

; ■
*o,i lí

p

(T

ÜÜ2117



WW-’’‘

í7v>-'

UNIVERSÍDADE estadual DE LONDRlNA-PR
Reconhecida pelo Decreto Federai n“ 69.324 de 07/19/71

Corso RevaWado aos OSl / 01,

:

universidade estadual de LONDRINA-PR
PRÒ-REITORIA DÉ 6RADUAÇÃO

Diploma R^lstrado sob n

d©ao

o ^

Graduação em Ml £
-mLf.r,/,

rip açbi^çio com o. Folha
f

Livro	
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Paraná - Comarca de Foz do Igoaçu

Anilton Cezar Feldaus.

Tradutor Público e Intérprete Comercial
Matricula 12/068-T, da Junta Comercial do Paraná.

Livro n".: 102Tradução n®.: 7642 Página 3 de 3

MINISTÉRIO DE RELAÇÕES EXTERIORES
Direçlo de Legatizações.

1 WEPÜBUCADO PARACUAJ

MINISTÉRIO DE

RELAÇÕES EXTERIORES

Ftrfha de Segurança de acordo com o Decreto N» 6158/16
Correspondente i SÉRIE C NE 01713205

A«5S77U£

(ConvMttlon de La Haye du S octobre 19611
fO doeumentoapteseme vertílo em espanhd « em aum /fnguof

1. País Repúbtka dg Paraguai

O pretaíie documento público

2. FdI assinado por: PEDROLA.PALAaOSO.

3. Que atua como: Ene de Despacho

4. Acompanhado do cartmbo/seio do Mlnist^ic de Educação e Culhjra

CCTtifteada

assunçAoS.£m: 6. Data 19/0S/2020 llllilS

7. Por: MIN6TÉW0 DftS REIAÇOES EXTERIORES DO PARAGUAI *»

CQ
{USobo número: 4S048/Z020 c-msaos

IS.Selo/Carimbo: 10. AsÃtatura fCortSfo rvbrko/
OSCAR BENITEZ

Tipo de Documento: DOCUMENTOS REWCIONADOS A ESTUDOS
tr

10.008.02S-7 ÍV

Nome do Titular:

Esta Apostila certif>ca uniesmente a autenticidade da assfliatura, a puatdsde em que o signat^K] do documento tenha atuado e, no caso, a
idHUídade do selo ou timbre do que o documento piaiico esteja revKtIdo.

Esta Apostila nSo certlflca o conteúdo do documento para o qual se expediu.

Esta Apostila pode ser verlflcsde na direçfio seguinte: wvrw.mre.gov.pY/ieplizatíones

VIVIANE DE SOUZA KETES
S.

o

3

(Consto códifo de barna: 245233Sj 3
t

6t' Observaçio: {Consta redbo onaxido}

(Constam tiodas de ImpresUhJ
«I

§«t

NADA MAIS constava no referido documento que devolvo à parte interessada com essa traduçSo |
fiel, que conferi, achei conforme e assino na data abaixo. DOU FÉ. Foz do Iguaçu, 01 de setembro de ^
ZOZI.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX i
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, tradutor público, certifico e dou fé,
foi apresentado um Diploma Acadêmico,

vernáculo no seguinte teor:

para os

Eu, Anilton Cezar Feldaus,
devidos fins, que

Espanhol, que traduzo pata

em

nesta data me

o

n

Universidade Internacional "Tres Fronteras
Criada peia Lei N9 2.142 de 20 de junho de 2003

Faculdade de Ciências da Saúde

Universidade Internacional Tres Fronteras, Prof. Dra. Nancy Romero por ter

Viviane de Souza Ketes,

. Documento de Identidade n® 10.008.025-7, da casa matriz, se credenciado com aprovação de §
todos os requisitos exigidos pelo Curso de Medicina e Cirurgia no ano letivo de 2019 e reune os ^
méritos acadêmicos suficientes para optar pelo título de graduação de:

A Rettora da

CD
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Médica Cirurgia o
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Portanto, expede-se o presente título que lhe habilita para o exercício dos direitos e gozo das 5

prerrogativas que, ao título, correspondem. Dado e registrado em Ciudad dei Este, Departamento
de Alto Paraná - Paraguai aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2020.
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MINISTÉRIO 06 RELAÇOES EXTERIOWS
Direçla de Legalãaçães

1 REPÚ8UCADO PARAGUAI

MINISTÉRIO DE

RELAÇÕES EXTERIORES
Folha de Seguraríça de ao>rdo com o Oeçreto N« 6158/16

Correspondente à SÉRIE C NS 01718205

AP05T7UE

{Convnttlon de La Heye dti S octobre 1961)
/P ctoettfnertM opfEiémo versBo em e^nhole em oum ffnguoj

i

t

1. Pab Repúbtioi do Panvol
t

D presenie documenio públicaí
Z. Foi assinado por: «DRO L A. PMACIOS 0.

3. Qtie atua cocno: D\c de Despacho

4. Acompanhado do carimbo/tcle do Minutérfo de EducaçSo e Cultura

Certificado

assunçAoS.Em: 6. Data 19/05/2020 12:11:15

MINSIlRIOOASf^LACOES EXTERKMES CX> PARA6UA]7. Por: ●r

CD

{LSob o número: 45048/2020
K.

C-tfíSZOS
!*-

<9.$elo/Cariml>o: 10. Assinatura /COfttft) rubrícoj
QSCAB BENITEZ

Tipo de Documento: DOCUMENTOS RELACIONADOS A ESTUDOS to
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<T>
10.008.025-7

Nome do Titular: VIVIANE DE SOUZA KETES
■&

Esta Apostila certifica unicamenleaauteniiciilade da asstnalurs, a qu^idade em que o agnat^io do documento tenha atuado e, no caso, a

identidade do selo ou timbre do que o documento ptUH^o esteja revestido.

Esta Aposbla n3o certiRca o conteúdo do documento para o qual se expediu.
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tilca Ministérto de Educaçao Superfor e Cüncias
(SeiQ hoiogrMco] (Código OR - B161B84]

0 piesente titulo de MÉDiCA DRURGI&
Corresponde a: VIVIANE DE SOUZA KETES
Cédula de Identidade n® 10.008.025-7

ResoluçSo VES n* 29878 de 09/03/2020

MINISTÉRIO DE EDUCAÇAO E CULTURA
Secretaria Geral

Direção de Certificado Acadêmica
Departamento de Legalizações

CERTIFICO QUE: A firma e carimbo de;
ANDRÉA C. ESTIGARRIBIA

Chefe Interina/VESC

guarda semelhança com a registrada nesta
repartição.

Nota; Esta legalização nSo ]ulga o conteúdo do
presente documento.

Assunção. 21ABR. 2020

(cadJtocm]

(CódiMO d* barrai ilfanumérteol

(Camu ca/imte rfirmej

Andréa Carolina Estipirribla, 0>«fe Interina

Oepto. de Registro de Títulos
de Graduação e Pós-graduação-ORT

Vice Ministério de Educação Superior t Oèncias

ISeh holoçt^ko do
Departorrmnto de
leQoiuoçdei:
A-ai4693}

LEGALIZADO M.EX.

fCom Mnivá» f canmSo/
Bet. Pedro LA. Palackit O.

Chefe

Dspsrtamemo de LeiaRzaçõcs

Direçio de DüliRcaçio Acadtoix»
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[Logotipo]
Universidade Inlernacional Tres Fronteras'

Registro de Título
Secretaria Geral
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Mintetério de Satíde PúbAoi e Sem-estar Sodal

Direção de Registros e Controle de PmRisfies em Saúde
Faz constar que este título de Médica Qruigll, em
nome de Viviane de Souza Ketes, Documento de

Identidade N® 10.008.(05*7 da Faculdade de

OéiKias da Saúde encontra-se registrado no üvro

de Registro institucional da UNiNTER, sob o n® de
ordem 1602, fólio n® 41, data 08/05/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documenlo acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portai de Assinaturas Certisign. Para
verificar as assinaturas dique no link: https://www.portaldeassinaturasxom.brAAerificar/4329-269F-55A7-
7B14 ou vá até o site https;//www.portaldeassinaturasxom.bn443 e utilize o código abaixo para verificar
este ctocumento ô vélido.
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se

Código para verificação: 4329-269F-55A7-7B14

■II
Hash do Documento

7BDAEF1E43043EDA39CB2DB5A86986303DB862D7822A6380A08F12FEBAF9E534

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/09/Z021 é(sâo);

Anilton Cezar Feldaus (Tradutor Juramentado) - 648.058.599-20
em 01/09/2021 17:38 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

1
1

i

i

y .

1

P

ii
h -

I'

1

mm \



4

CFM ●j

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

.4

CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA

!●*

Kíítrs
i

CÔNSEtHO FE&ERAt 0l;M^lÇWA^
Câ|ÍStU|»K9QwtreM£a^ fS -W
:í»uxiíl««nD«eQi«íDtó» -

.-.4 MrjcstMocaam

7\\^;

MJXJfULriM'

SorocabÀ-QP

*s fcV
V

'wf
I ;.*.i',(':y\'4fl

í'-«*
● í jft ^ -,

●fií».

rltí ./vX :S.'

i
V

t/í íi■V

/*..'●
7, 4y

i..rSMM .'MlilE '

«.«SANBRftCRBIlW i

-fP:
M ●;i''.;w*:

4
.';;.'k <

.wi :-i'v t

' AÒ6AN6imR€ClDA ANSELMO \
K í ÍitlVE(RA >
r' 84LâAI)0 oe OUVEtRA

V M .

*1. 4i\

^ í» ■●

.●-s^ t

'/jí
r/

/2^ m-:.^.jOasnBA^RR»
\

I Vy> ,-rT.*

71 <!;«>;< r’P'‘i
'"W i- í-'

ív > vuv^ r' < .'

●'●■'●	

» <

»ÍA.V
nI' íAUievMMijte.

.l.q/02«WS.'^lr.
«w

j .vv

1

-í-'ÁMáuütõaiW«ÕCB
'rS

. I

biométricos apresentados neste documento estão contidos no documento original \Os dados biográficos e
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição
4

lí
0.

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) ALESSANDRA
CRISTINE OLIVEIRA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o n°. 63514 desde 19/02/2026, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

rí-.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.
1

à .

I ●

)

r:

Esta Certidão tem validade até o dia 28/07/2026.

' Í3J

i

40c14f74f2234aaa25366b0198412508f63d4bd0Chave de validaçãor

Emitida eletronicamente via internet em 28/04/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://ww\A/.crmpr.ora.br/Autenticacao-certidoes-1Q-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) ALLAN GABRIEL
ROCHA TANAKA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o n°. 63714 desde 25/02/2026, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

*●

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

■:à
<r

"í
Esta Certidão tem validade até o dia 17/07/2026.

1 fÍfic33RfSe5b910352110a016a72cb4b601 baeeO
Chave de validação

\
I

Emitida eletronicamente via internet em 17/04/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmDr.ora.br/Autenticacao-certidoes-1Q-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA
4»

Certidão de Inscrição

Certificamos a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a)
LOPES Tmédico(a) inscmo(a) perante o Conselho Regional de Med.c.na do

’ 54907 desde 27/12/2023, estando habilitado(a) a exercer aParaná, sob o n

medicina neste Estado.

\

\
momento, firmamos o presente.Sem mais para o

i
A

I
-i

Esta Certidão tem validade até o dia 16/07/2026.
■’V

?RafhPfd88ftAi 9fc1 ca7t34c7cclf144f1964316dChave de validação

f
(

Emitida eletronicamente via internet em 16/04/2026.
a

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR.
hr/Autenticacao-certidop?^-10-43713.shtM
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

f»;

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LEONARDO AUGUSTO
MACHADO BROZA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o n°. 56246 desde 25/04/2024, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

j

..i

.●JSE

4

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 9
» ●

%

Esta Certidão tem validade até o dia 29/07/2026.

2r.78bca4314e4Qee4748fi0h99a2fda91ea4d34fe
Chave de validação

í

it

‘A

&
l

Emitida eletronicamente via internet em 29/04/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.orq.hr/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtm.l.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de Inscrição i

a
■;

Certificamos a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MATHEUS WALDOW
PArS é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicma do
PAREDES, e niedico^^^ desde 05/12/2024, estando habiiitado(a) a exercer a 1

Paraná, sob o n
medicina nesle Estado.

i

momento, firmamos o presente.Sem mais para o

Certidão tem validade até o dia 16/07/2026.Esta

nffir^faai7772cA0ef46fi89e4ab66f>2cÍ8d§g3Q1.SAChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 16/04/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:
hr/Antfínticacao-certidnes-10-43713.sh.tmi

https://www-crmDr.ora
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição
●i

■-K

Certificamos, a pedido da parte Inieressada. que o{a) Dr.(a) VIVIANE DE SOUZA
KETES, é médico(a) inscfito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o n» 474T0 desde 12/05/2025. estando habimado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o morr>ento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 13/08/2026.

●●i
'3

■i

Chave de validação 04tafla?S2hfthdlbaMa7d^2e02t»7BtriM4S4d7s

-■í

Emitida eletronicamente via internei em 13/05/2026.

Sua autentícída^ poderá ser confirmada no site do CRM-PR;

J
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

n» 6^39 de 30m/m^ às Resoiuções CFM n=. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de
11/07/2011.

t'S

F.;ta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
Esta certidão nau va inscrição de Pessoa Jurídica a ser

devido cumprimento de todas as
ift>

através do Certificado de
solicitada anualmente a este Conselho, após o
exigências pertinentes.

Certidão tem validade até o dia 08/08/2026.Esta

^fíii?r«748rin26af48d9lg9^6d2c8?190b406a3bChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 08/05/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hr/Aiitenticacao-certidoes-10-43713.shttTiihttps://www.crmDr.or_a
CK
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

t- v-r

h r-k - i
¥

i

Validade

06/02/2027

Inscrição

06/02/2017

CNPJ

26.775.172/0001-20

Inscrito sob CRM

9564

Nome Fantasia

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE
Razão Social

INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA

CEP
Município / UF

INÁCIO MARTINS/PR
Endereço

BARAO DO RIO BRANCO - CENTRO, 280, SL 02
85155-000

R

Classificação

PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS -
Responsável

25897 -TECHARLLES JOHNN CZLUSNIAK

Este certificado atesta a REGULARIDADE da 23/0S1980^e ^TsO^de a ocorrência de alteração
^o^s7ado?altí ^e°t?ce—«^atê ^everã ser a.xado e. local visível ao pOblico e acess.ve, a
fiscalização.

Chave de validação n”. ■t37hh826ec2rihR3430134c04epriR9920gi e2h?oâ
Emitida eletronicamente via internet em 08/05/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do
hr/Aiitenticacao-certidnes-1Q-43713.shtml

https-//www.crniDr.Qracr-

^ %2N,.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

fr

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE
S/S LTDA, CNPJ 26.775.172/0001-20, inscrita neste Conselho Regional de Medicina
do Paraná’sob o n°. 9564, encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/05/2026.

■«-

Obs.: Esta certidão não substitui o Certificado de Regularidade de inscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade até o dia 31/05/2026.

Q23148846f10a6155e562ea0c569ef951367775bChave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 08/05/2026
j

' 4

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://ww\A/.crmDr.ora. br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtm l
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IISIVICÍTUS

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL

CREDENCIAMENTO N* 004/2Í12ÍÍ

INEXIGIBILIDADE N® 007/2026

A Comissão de Permanente de Licitação do Município de P!anallO'PR

1) IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

LAZÃO SOCIAL: INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA ICNPJ: 26.775.172/0001-20
ti

4ENDEREÇO: Rua Barào do Rio Branco, 280, Sala 02, Centro, Inácio Martins, Paraná, 8i. l.vvOOd
1

E-M.AIL: invictus.saudc2()22@gm^.cora TELEFONE: (42) 99846-2509 4

i

BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 0182-1 C/C: 109.090-9

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 15068

REPRESENTANTE LEGAL: FABIANI RAMOS BACH CZLUSNIAK

CPF/MF sob 0 n“: 061,622.379-07 R.G sob on**: 9.199.411-9

2) APRESENTAÇÃO

A empresa INVICTUS GESTÃO EM SAUDE S/S LTDA, localizada na Rua Barão do Rio

Branco, 280, Sala 02, Centro, Inácio Martins,Paraná, 85.155-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF

sob 0 n 26.775.172/0001-20 , neste ato representado por sua sócia-administradora Sra FABIANI

RAMOS BACH CZLUSNIAK,inscrita no CPF/MFsob o n“ 061,622.379-07, vem por meio desta,

apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente CREDENCIAMENTO para realização

serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em

confonnidade com o Tenno de Referencia.

3) OBJETO:

Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de profissionais médicos,

vagas imediatas e vagas reservas, nas especialidades dc neurologia infantil, psiquiatria e medicina

em atenção básica (clínico geral/ESF), visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde dc Planalto - PR.

a

DESCRIÇÃO UNID. QÜANT.ITEM VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

Profissional medico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica

geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,

Hora R$125.00 R$1.920.Ü00,00001 15.360

cr"

i
LNVKn;s ORVI ÁO KM SAI UK I IlU

r.VFJ 26 "75.I72.VOUÍ -20 Kl A U,\R.\0 UO UIOKlCVM-a.

2Sfi,SAl. ^ 02, CE-MaO. JN.M.-JO Vt \KTf.NS - l-lí

TKI.KVONhS; 42 >'W5.2?7i ■ 42 V ^846 250')
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, IT-1 ●

atendimento ambulatória! em

elínica medica, pediátrica,
ijinecológica, obslctrica c
Dcqucnos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF,

conforme programação da
Secretaria Municipal de Saúde

;;SMS), podendo ocorrer os
atendimentos cm 2" turno ou nos

sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e
conforme programação da SMS.
Carga Horária: 40 (quarenta)
lioras semanais.

s

r

Profissional medico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas dc clinica
geral, nas Unidades dc Saúde do
Município de Planalto, Estado do

Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em clínic;

médica, pediátrica,

ginccológica, obstctrica e

pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF.
conforme programação da
Secretaria Municipal de Saúde
(SMS). podendo ocorreros
atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a
disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.
Carga Horária; 20 (vinte) horas
semanais.

02 Hora 5.760 R$l20,00 R$691.200,00

●1

■●●il
■ ●«

4) DA EXECUÇÃO:

4.1 O horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde é dc segunda a sexta-feira, das Ü7h3ü ás

llh30 e das 13h às 1 Th. Os profissionais deverão, obrigatoriamente, respeitar esses horários para a

adequada prestação dos serviços, em conformidade com a carga horária contratada.

4.2 Os locais de prestação dos serviços serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá

realocar os profissionais a qualquer tempo, de acordo com as demandas e necessidades da mesma.

4.3 Os profissionais deverão comprovar o cumprimento da jornada de trabalho por meio de controle dc

registro de frequência (ponto eletrônico), conforme determinação da contratante.

4.4 O MUNICÍPIO disponibilizará gratuitamente o sistema dc informatização (IDS), prontuário do

paciente, para os profissionais das empresas credenciadas, sendo que a CREDENCIADA deverá utilizar

o sistema de informatização da Secretaria Municipal dc Saúde, preenchendo o prontuário dc cada

V

●1

4

1

i
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IISIVICÍTUS

atendimento efetuado por paciente adequadamente.

4,5 Além das consultas e atendimentos nas Unidades de Saúde, os profissionais deverão rcali/ar (se

couber a sua função) quando necessário ou solicitado:Visitas domiciliares; Atendimentos ambulatoriais

nas especialidades de clínica medica, pediatria, ginecologia e obstetrícia: Pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais; Palestras e atividades educativas cm espaços commiitários, como escolas,

associações, entre outros,

4.6 Os profissionais credenciados deverão comprometer-se a, prioritariamente, prescrever medicamentos

constantes na lista padronizada da Secretaria Municipal de Saúde - Farmácia Básica a REMUME.

REREME, RENAME.

1 Í.6 Integram as condições de execução dos serviços, as normas gerais aplicáveis ao atendimento médico;

as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, o Código dc Ética Médica, os protocolos PCD'1’

(Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas) dc atendimento estabelecido pelo SUS. Regional de

Saúde, a REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, as Resoluções do Conselho

Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR, assim como, o que mais vier a ser detenuinado por

quem tem competência para formular políticas públicas e diretrizes sobre saúde.

1

■ i
■9

i

A

4

5) DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Declaramos por fiin estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado c respectivos

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que

as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado c nos valores apresentados

acima, conforme edital dc Credenciamento N” 004/2026.

<

●■-i

1

6) VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:

60 (sessenta) dias contados a partir da data de entrega da documentação.

4

Inácio Martins, 20 de maio dc 2026,

FABIANi RAMOS

BACH

CZLUSN1AK:0616223

Assinado de forma digital
por FABIANI RAMOS BACH
CZLUSNIAKá)6162237907

Dados: 2026,05.20

14:09:16-03'00'7907

Fabiani Ramos Bach Czlusniak

Sócia-administradora

CPF/MF: 061.622.379-07

RG: 9.199.411-9 SESP/PR

i26.775.172/0001-20

INVICTUS GESTÃO EM

SAÚDE LTDA

Endereço: Rua Barão do Rio Branco,
280, Sala 02 Bairro: Centro

Cep: 85.155-000 - Inácio
Martins/PR

i

l.W7( Tl.S CKSr.Ú) FM S,U'i>J': VS I 11>.\
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES

Eu, DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER na atribuição de membro da Comissão de

Licitações do município de Planalto, estado do Paraná, nomeada pela portaria

115/2026, declaro que recebi UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A, 02 (dois)

envelopes com os Documentos de credenciamento - habilitação e proposta de

serviços - referentes ao Credenciamento N° 004/2026.

Sem mais para o momento, segue em duas vias, que assinadas pelas

partes confirmam o que acima consta.

Planalto - PR, 26 de maio de 2026.

Diego Vinícius Ruckhaber- Membro da Comissão de Licitações

Leandro Fagundes Domingues

DATA E HOF^; 26/05/2026 às 08:58 (oito horas e cinquenta e oito minutos).

CK
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14/05/2026, 13:11 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
43.551.150/0001-04

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/09/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

TÍTULO CO ESTABELECIMENTO {NOME OE FANTASIA)
UNIVIDA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
86.10-1 -02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01 ■ UTI móvel

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86,40-2-99 - Atividades de serviços do complementaçâo dlagnóstica e terapêutica nâo especificadas anteriormento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R PETIT CARNEIRO

NÚMERO

1122

COMPLEMENTO

SALA 204 ANDAR 02 COND CURITIBANO

PRIME CEN

CEP BAIRRO/DISTRITO

AGUA VERDE

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

80.240-050 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@UNIVIDAGESTAO.COM.BR

TELEFONE

(41)9178-7717

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** »*»**»**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/05/2026 às 13:10:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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14/05/2026. 13:13 Consulta Dados - CIC - Extrato

i PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
17 01 969.417-7

CNPJ

43.551.150/0001-04

ENDEREÇO
R. PETIT CARNEIRO

NUMERO

1122

UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO

COND CURITIBANO PRIME CEN204 02

BAIRRO

ÁGUA VERDE
CEP

80240-050

INICIO DAATIVIDADE

16/09/2021
SITUAÇAO DO CADASTRO

ATIVA

REGIMES TRIBUTÁRIOS DIFERENCIADOS

SIMPLES NACIONAL DE 16/09/2021 ATÉ 31/08/2022

TIPO DE INSTALAÇÂO/FORMAS DE ATUAÇAO
ESCRITÓRIOADMINISTRATIVO

ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA

Q.86.6.0-7/00.00 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

ATIVIDADES DECLARADAS PELO SOLICITANTE COMO NÃO EXERCIDAS NO LOCAL

ATIVIDADE MÉDICAAMBULATORIALCOM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PAIRA

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE, EXCETO
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TÍRABALHO

SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
SERVIÇOS DE TOMOGRAFiA
UTI MÓVEL

Q.86.3.0-5/02.00

Q.86.3.0-5/01.00

Q.86.1.0-1/02.00

Q.86.4.0-2/99.00

Q.86.4.0-2/07.00

M.71,1.9-7/04.00

Q.86.4.0-2/06.00

Q.86.4.0-2/04.00

Q.86.2.1-6/01.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet

14/05/2026-13:12:59

Versão .P4.1.0.8.1404 (27/03/2025) Lib 2.0.1.7.1404

(f

UÜ2U5https://dadoscadastraiscco.curitiba.pr.gov.br/(S(cvrmdttj40cvzgv3z5p4tq4o))/frmExlrato.aspx?2|969417 1/1



Página 1 de 8

UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE LTDA

CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE 41210261254

ATA DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL EM SOCIEDADE

ANÔNIMA

DATA: 27 de julho de 2022. HORÁRIO: 9h00 da manhã. LOCAL: sede social, na Rua Padre

Anchieta, 1576, bairro Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80.730-001.

PRESENÇA: FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro, empresário, RG n.

6.113.085-3 SSP-PR, CPF/MF n. 044.661.489-02, residente e domiciliado na Rua Padre

Anchieta 1576, Ap, 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba-PR, CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR,

único sócio quotista da sociedade unipessoal; e FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro,

solteiro, empresário, portador da carteira de identidade RG n“ 8,109.545-0 SESP/PR, inscrito

no CPF/MF sob o n“ 036.927.709-01, residente e domiciliado na Rua Jeronimo Durski, 1533,

Ap 152, Bigorrilho, CEP 80,730-290 - Curitiba/PR, que ingressará como acionista neste ato

de transformação da sociedade unipessoal em sociedade anônima.

CONVOCAÇÃO: Dispensada a comprovação da convocação prévia através de publicação na

imprensa, e de outras publicações, tendo em vista a presença de todos os sócios.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente - FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro,

empresário, RG n. 6.113.085-3 SSP-PR, CPF/MF n. 044.661.489-02, residente e domiciliado

na Rua Padre Anchieta n^ 1576, Ap. 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba-PR, CEP: 80.730-000 -

Curitiba/PR; Secretário - FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro, empresário,

portador da carteira de identidade RG n“ 8.109.545-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n”

036.927.709-01, residente e domiciliado na Rua Jeronimo Durski, 1533, Ap 152, Bigorrilho,

CEP 80.730-290 - Curitiba/PR.

ORDEM DO DIA: (1) transformação da sociedade empresária limitada unipessoal em

sociedade anônima, com conversão das quotas sociais em ações de sociedade anônima; (2)

modificação da denominação da sociedade; (3) alteração do endereço da sede social; (4)
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE LTDA

CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

ATA DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNiPESSOAL EM SOCIEDADE

ANÔNIMA

alteração do objeto social; (5) aumento do capital social da sociedade; (6) aprovação do

Estatuto Social; (7) eleição dos diretores da sociedade.

DELIBERAÇÕES: As deliberações, todas tomadas por unanimidade, foram as seguintes:

(1) Aprovada a transformação da sociedade de sociedade empresária limitada para

sociedade anônima, nos termos do art. 1.113 do Código Civil e do art. 220 da Lei 6.404/76,

com a conversão das atuais quotas em que dividido o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), em ações, as quais são distribuídas aos acionistas na mesma quantidade das quotas

de que eram anteriormente titulares, totalizando 10.000 (dez mil) ações ordinárias

nominativas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

(2) Aprovada a modificação da denominação da sociedade para UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE

S.A,

(3) Aprovada a alteração da sede social para Rua Padre Anchieta, n. 2348, sala comercial n.

801, bairro Bigorrilho, CEP 80.730-000, Curitiba-PR.

(4) Aprovada a alteração do objeto social, que passa a compreender as seguintes atividades;

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 86.10-1-02 -

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

urgências; 86.21-6-01 - UTI móvel; 86,21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a

urgências, exceto por UTI móvel; 86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos

para realização de procedimentos cirúrgicos; 86,30-5-02 - Atividade médica ambulatorial
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ATA DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL EM SOCIEDADE

ANÔNIMA

com recursos para realização de exames complementares; 86.40-2-04

tomografia; 86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética; 86.40-2-07 - Serviços de

diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética;

86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não

especificadas anteriormente; 86.60-7-00-Apoio à gestão de saúde.

Serviços de

(5) Aprovado o aumento de capital social da sociedade (que era de R$ 10.000,00 - dez mil

reais) em R$ 100.000,00 (cem mil reais), passando o capital a ser de R$ 110.000,00 (cento e

dez mil reais) dividido em 110.000 (cento e dez mil) ações ordinárias nominativas de valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas na forma do boletim de

subscrição anexo, cabendo a FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI - que já era titular de 10.000

(dez mil) quotas transformadas em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas - 56.000

(cinquenta e seis mil) ações ordinárias nominativas, e a FERNANDO PARCHEN GIBRAN

54.000 (cinquenta e quatro mil) ações ordinárias nominativas.

(6) Aprovado o Estatuto Social da sociedade, o qual, como anexo, faz parte integrante desta

Ata.

(7) Eleita a Diretoria da companhia, para o triênio que se inicia nesta data, sendo seus

membros:
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE LTDA

CNPJ 43.551,150/0001-04 NIRE 41210261254

ATA DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL EM SOCIEDADE
ANÔNIMA

Diretor Presidente: FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro, empresário, RG n.

6.113.085-3 SSP-PR, CPF/MF n, 044.661.489-02, residente e domiciliado na Rua Padre

Anchieta 1576, Ap. 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba-PR, CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR;

Diretor Vice-Presidente: FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro, empresário,

portador da carteira de identidade RG n" 8.109.545-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n“

036.927.709-01, residente e domiciliado na Rua Jeronimo Durski, 1533, Ap 152, Bigorrilho,

CEP 80.730-290 - Curitiba/PR

Os quais declararam que não estão incursos em crimes que os impeçam de praticar atos de

comércio e/ou exercer cargos de administração societária, bem como tomaram posse

assinando os respectivos termos (anexos a esta Ata).

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário

à lavratura da Ata que, estando em conformidade com o que restou deliberado, foi lida,

aprovada e por todos os presentes assinada, sem qualquer ressalva ou condição,

declarando-se transformada a sociedade, e ficando autorizada a extração de tantas cópias

quanto necessárias para o arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do Paraná,

após 0 quê os trabalhos foram encerrados.

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Secretário
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE LTDA

CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE 41210261254

ATA DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL EM SOCIEDADE

ANÔNIMA

ÚNICO SÓCIO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL TRANFORMADA EM SOCIEDADE

ANÔNIMA:

FELLIPE MARTINS MACHÍAVELÜ

ACIONISTAS DA SOCIEDADE ANÔNIMA RESULTANTE DA TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE
UNIPESSOAL:

FELLIPE MARTINS MACHÍAVELÜ FERNANDO PARCHEN GIBRAN

DIRETORES ELEITOS

FELLIPE MARTINS MACHÍAVELÜ

Diretor Presidente

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Diretor Vice-Presidente

Visto do advogado: Leonardo Sperb de Paola
OAB-PRn. 16.015
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR PRESIDENTE

Neste ato, FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro, empresário, RG n. 6.113.085-

3 SSP-PR, CPF/MF n. 044.661.489-02, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta n^

1576, Ap. 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba-PR, CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR, eleito para o

cargo de Diretor Presidente de UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A, CNPJ 43.551.150/0001-04,

NIRE 41210261254, declara, para todos os efeitos legais, que não incorre em nenhum dos

impedimentos previstos no art. 147 da Lei 6.404; que atende ao requisito de reputação

ilibada; que não ocupa cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da

Sociedade; que não tem nem representa interesse conflitante com o da sociedade; e toma

posse como Diretor Presidente, cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes

e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo estatuto soda! da companhia, pelo prazo

de 3 anos, a contar desta data.

Curitiba, 27 de julho de 2022.

Feilipe Martins Machiavelli
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR VICE-PRESIDENTE

Neste ato, FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro, empresário, portador da

carteira de identidade RG n° 8.109.545-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n“ 036.927.709-

01, residente e domiciliado na Rua Jeronimo Durski, 1533, Ap 152, Bigorrilho, CEP 80.730-

290 - Curitiba/PR, eleito para o cargo de Diretor Vice-President e de UNIVIDA GESTÃO DE

SAÚDE S.A, CNPJ 43.551.150/0001-04, NIRE 41210261254, declara, para todos os efeitos

legais, que não incorre em nenhum dos impedimentos previstos no art. 147 da Lei 6.404;

que atende ao requisito de reputação ilibada; que não ocupa cargos em sociedade que possa

ser considerada concorrente da Sociedade; que não tem nem representa interesse

conflitante com o da sociedade; e toma posse como Diretor Vice-Presidente, cargo para o

qual foi eleito nesta data, com todos os poderes e obrigações que lhe são atribuídos pelas

leis e pelo estatuto social da companhia, pelo prazo de 3 anos, a contar desta data.

Curitiba, 27 de julho de 2022.

Fernando Parchen Gibran
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ESTATUTO SOCIAL DE UNÍVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO.

Art 1°. Sob a denominação de UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., fica constituída uma

sociedade anônima (doravante, a "Sociedade"), de capital fechado, que se regerá pelas

normas contidas neste estatuto e na legislação vigente.

Art. 1°. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Padre Anchieta, n. 2348, sala comercial n.

801, bairro Bigorrilho, CEP 80.730-000, Curitiba-PR, podendo abrir e fecharfiliais, depósitos,

agências, sucursais e escritórios em qualquer parte do território brasileiro e no exterior.

Parágrafo único. A Sociedade poderá, mediante deliberação da Diretoria, criar e extinguir

filiais, sucursais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos do seu interesse em outros

endereços, na mesma ou em outras cidades.

Art. 3°. O objeto social compreende a exploração de atividades de;

- 71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

- 86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para

atendimento a urgências;

- 86.21-6-01-UTI móvel;

- 86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel;

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de- 86.30-5-01

procedimentos cirúrgicos;

- 86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares;

- 86.40-2-04 - Serviços de tomografia;

- 86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética;

- 86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética;

- 86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não

especificadas anteriormente;

- 86.60-7-00 - Apoio à gestão de saúde.

Art. A**. O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Área reservada para utilização da Junta Comercial 1

c/
D

iUí 215 4



Página 2 de 8

ESTATUTO SOCIAL DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE SA
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

CAPÍTULO i! - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. S®. O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em 110.000

(cento e dez mil) ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma.

Art. 6®. Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembléias
Gerais.

Art. 7®. Os acionistas, na proporção das ações que possuírem, terão direito de preferência

para subscrição de novas ações e/ou de valores mobiliários conversíveis em ações.

Parágrafo único. O prazo para exercício do direito de preferência será de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de publicação da ata de Assembléia Geral que autorizar o

respectivo aumento. O órgão que autorizar a emissão poderá ampliar o prazo de exercício

do direito de preferência, bem como poderá determinar que a sua contagem se faça a partir

da notificação dos acionistas no endereço constante dos livros e registros da Sociedade.

CAPÍTULO III-ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 8®. Na forma da legislação aplicável, as deliberações que competem aos acionistas serão

tomadas em Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, conforme a matéria a ser

apreciada, observado o disposto na legislação vigente.

Art. 95. A Assembléia Geral será convocada por qualquer dos Diretores ou ainda, por

quaisquer das pessoas previstas em lei. Seus trabalhos serão instalados e dirigidos por mesa

composta por presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes, reduzindo-se

as deliberações tomadas a uma ata de Assembléia Geral.

Art. 10. Só poderão tomar parte na Assembléia Geral os acionistas cujas ações estejam

registradas em seu nome, no livro competente, até a data de tal Assemblela.

Parágrafo primeiro. O acionista poderá ser representado na Assembléia Geral por

procurador constituído há menos de 1 (um) ano, acionista ou não.
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ESTATUTO SOCIAL DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE SA
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

Parágrafo segundo. A Sociedade exigirá do procurador a entrega do instrumento de

procuração, que ficará arquivado na sede social. Sem a entrega da procuração, o mandatário
não poderá representar o acionista na Assembíeia Geral,

Art. 11. Quando a lei ou o estatuto não estabelecerem quorum diverso, as deliberações em

Assembíeia serão sempre tomadas por maioria dos acionistas presentes com direito a voto.

Art. 12. Sem prejuízo das formalidades de convocação previstas em lei, cada acionista

deverá ser cientificado da realização da Assembíeia, com pelo menos cinco dias de

antecedência, mediante correspondência com aviso de recebimento, enviada para o

endereço constante dos livros e registros da Sociedade. É ônus do acionista informar a
Sociedade qualquer mudança de endereço e domicílio.

Parágrafo único. O comparecimento do acionista à Assembíeia saneia qualquer vício ou

descumprimento de formalidade na convocação.

CAPÍTULO IV- ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. A administração da sociedade incumbe à Diretoria, cujos membros serão eleitos

para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, prescindindo da garantia de

gestão.

Parágrafo primeiro. A investidura de cada um dos membros eleitos da Diretoria far-se-á

mediante termo lavrado no Livro de Atas de Assembíeia Geral e/ou de reuniões do

respectivo órgão e permanecerão no pleno exercício de suas funções até a investidura dos
novos eleitos.

Parágrafo segundo. Compete à Assembíeia Geral fixar a remuneração dos membros da

diretoria. A remuneração poderá ser votada, em verba individual, para cada membro, ou em

verba global, cabendo então à Diretoria deliberar sobre sua distribuição.

Parágrafo terceiro. Se e enquanto não houver deliberação assemblear acerca da

remuneração os membros da diretoria exercerão gratuitamente suas funções.

Art. 14. A Diretoria será composta de 2 (dois) Diretores, acionistas ou não, todos residentes

no País, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo, por deliberação da Assembíeia, a ser
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ESTATUTO SOCIAL DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIKE 41210261254

tomada na forma da Lei e deste Estatuto, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Vice-

Presidente.

Art. 15. Compete ao Diretor Presidente, na forma prevista na Lei e neste Estatuto, a

representação da Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, bem como a

gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de administração

necessários ao cumprimento do objeto social.

Art. 16. Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente em suas

ausências, bem como exercer as competências que lhe forem delegadas pelo Diretor
Presidente.

Art. 17. É expressamente vedado, reputando-se inválido e ineficaz perante a Sociedade, o

ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou empregado, em nome da Sociedade, com

abuso e/ou excesso de poder, bem como se praticado com violação das disposições do
contrato social e suas respectivas alterações.

Parágrafo único: Outrossim, é expressamente vedado, reputando-se inválido e ineficaz

perante a Sociedade, o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou empregado, em

nome da sociedade, que importe na assunção de obrigações relativas a negócios e

operações estranhas aos objetivos sociais, abrangendo, mas não se limitando aos casos de

atos e/ou negócios jurídicos gratuitos ou de favor, tais como a outorga de avais, fianças,
abonos, cauções e outras garantias prestadas em favor a terceiros.

Art. 18. Compete à Diretoria, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Lei ou neste
estatuto:

a) convocar as Assembléias Gerais de Acionistas nos termos do artigo 123, da Lei 6.404/76;

b) submeter à Assembléia Geral os planos e orçamentos de investimentos anuais, bem como

as demonstrações contábeis e de responsabilidade social prevista em lei que dependam de

sua apreciação ou deliberação;

c) suprir a Assembléia Gerai com todas as informações necessárias para suas deliberações;
d) organizar e controlar as atividades dos setores econômico-financeiro, administrativo,

operacional e comercial da sociedade, supervisionando e fiscalizando a contabilidade;

e) nomear e constituir procuradores para representar a Companhia;

f) fiscalizar o desenvolvimento dos negócios sociais, propondo análise e discussão de

projetos, orçamentos, estratégias e diretrizes;
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ESTATUTO SOCIAL DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIKE 41210261254

g) executar a política administrativa, financeira e comercial da Sociedade, determinada pela

Assembléia Geral;

h) exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelos acionistas.

Parágrafo único. As procurações outorgadas por um ou mais Diretores deverão sempre

especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais,

terão 0 prazo de vigência limitado a até 36 (trinta e seis) meses, suscetível de renovação ou

prorrogação.

Art. 19. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário em virtude de convocação de

qualquer um dos Diretores. As reuniões serão sempre presididas pelo Diretor Presidente.

CAPÍTULO V-CONSELHO FISCAL

Art. 20. A Sociedade terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios sociais em

que for Instalado a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações

com direito a voto ou cinco por cento das ações sem direito a voto, na forma da lei.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de 03 (três)

membros efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, que lhes fixará a

remuneração dos membros efetivos.

Art. 21. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais acionistas ou não, residentes no

País, terão a competência prevista na legislação vigente.
Parágrafo único. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal termina na data da

primeira Assembléia Gerai Ordinária, após a sua instalação.

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS
RESULTADOS.

Art. 22. O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, iniciando-se em 1^ (primeiro) de

janeiro com término em 31 (trinta e um) de dezembro do mesmo ano.
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ESTATUTO SOCIAL DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE SA
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

Art. 23. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações

contábeis e de responsabilidade social previstas em lei observadas as normas então

vigentes. Poderão ser elaboradas demonstrações contábeis intermediárias ou intercalares,

podendo, em conseqüência ser deliberada, "ad referendum" da Assembléia Geral, a

distribuição de lucros do próprio período, obedecidas às disposições legais incidentes.

Art. 24. Do resultado apurado no exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados, se

houver, e a provisão para o pagamento do imposto de renda e de eventuais outros tributos
incidentes.

Parágrafo primeiro. O lucro líquido do exercício, apurado de conformidade com os termos

do artigo 191, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá a destinação que a Assembléia

Geral determinar, respeitadas as disposições legais incidentes,

Parágrafo segundo. A Assembléia Geral poderá determinar a distribuição, aos

administradores da sociedade, de uma participação no lucro líquido, observados os limites

legais.

Parágrafo terceiro. O pagamento de dividendos, salvo deliberação em contrário da

Assembléia Geral, será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que

forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social.

Parágrafo quarto. A Assembléia Geral, mediante deliberação de acionistas que representem,

em conjunto ou em separado. Va (três quarto) das ações com direito a voto, poderá autorizar

a distribuição de dividendos em percentual inferior aos referidos 25% (vinte e cinco por

cento) ou mesmo autorizar a retenção integral do lucro apurado no exercício para a

formação de uma reserva para contingências ou para investimentos futuros.

Parágrafo quinto. Poderá ser aprovada a distribuição antecipada de resultados ao longo do

exercício, com base em balancetes.

Parágrafo sexto. Os dividendos poderão ser distribuídos em valor desproporcional à

participação dos acionistas no capital social, desde que observado o dividendo mínimo legal.

CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Área reservada para utilização da Junta Comercial 6
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ESTATUTO SOCIAL DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

Art. 25. A Sociedade só se dissolverá por deliberação da maioria dos titulares das ações ou
nos casos previstos em lei.

Art. 26. Dissolvida a Sociedade, os acionistas elegerão, por maioria, um liquidante,

prescrevendo-lhe a forma de realização do ativo e de liquidação do passivo para final partilha

do acervo líquido, na proporção das ações que possuem na Sociedade.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. A Sociedade poderá ser transformada por deliberação da maioria dos acionistas em

sociedade por responsabilidade limitada, excluído o direito de retirada para os sócios que

discordarem da transformação.

Art. 28.

especialmente através da Lei n^ 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

As omissões do presente estatuto social serão resolvidas na forma da Lei,

Art. 29. Para dirimir conflitos entre os acionistas e entre os acionistas e a sociedade, fica

eleito o foro da Comarca de Curitiba.

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Secretário

ACIONISTAS:

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Visto do advogado: Leonardo Sperb de Paola

OAB/PR 16.015

Área reservada para utilização da Junca Comercial 7
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 43.551.150 S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03692770901 FERNANDO PARCHEN GIBRAN

04466148902 FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

59105208904 LEONARDO SPERB DE PAOLA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2022 15:53 SOB N® 41300317143.

PROTOCOLO: 225260808 DE 03/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210194690. CNPJ DA SEDE: 43551150000104 .

NIRE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2022.

43.551.150 S.A.

PARANÁ^

d
<.JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. cnipresafacil. pr. gov. br

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação. .

A validade deste documento, se
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2022

Folha: 1 de 2

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA; Aos

vinte e um dias do mês de outubro de 2022, às 09:00 horas, na sede social da
empresa, Rua Padre Anchieta, n° 2348, Sala Comercial r\° 801, Bairro Bigorrilho -
CEP: 80730-000, na cidade de Curitiba, Paraná.

1.

2. CONVOCAÇÃO: As formalidades de convocação foram dispensadas por estarem
presentes a maioria dos acionistas da empresa, nos termos do disposto do § 4° do
artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme atesta a assinatura na lista de presença.

3, MESA: Presidente Sr. FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.113.085-3 SSP-PR, inscrito
no CPF/MF sob o n° 044.661.489-02, residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta,

n° 1576, apartamento 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80730-00;

Secretariado pelo Sr. FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 8.109.545-0 SESP/PR,

inscrito no CPF/MF sob n° 036.927.709-01, residente e domiciliado na Rua

Jeronimo Durski, n° 1533, apartamento 152, Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP
80730-290.

4. ORDEM DO DIA: 1) Rerratificação da Denominação Social; 2) outros assuntos de
interesse geral.

5. DELIBERAÇÕES: Constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a

assembleia colocando em discussão os assuntos que compõem a ordem do dia:
1) foi aprovada por unanimidade a Rerratificação da Denominação Social: conforme
Estatuto, Cláusula I, Art r. Sob a denominação de UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE
S.A., fica constituída uma sociedade anônima (doravante, a “Sociedade"), de capital
fechado, que se regerá pelas normas contidas neste estatuto e na legislação
vigente, foi registrado em 04/08/2022, sob o número 41300317143; 2) outros
assuntos de interesse geral; o presidente declara que as deliberações tomadas na
Assembleia Geral Extraordinária, observam rigorosamente o quórum previsto no
Estatuto social.

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os

trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a
qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por
todos os presentes.

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS

o

ü i? n ü



Página 2 de 5

UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001 -04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2022

Folha: 2 de 2

Curitiba, 21 de outubro de 2022

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Secretario

Acionistas:

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Visto do Advogado: Leonardo Sperb de Paola
OAB/PR 16.015

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Folha: 1 de 1

São convidados os senhores acionistas da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE
S.A., a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 21 de outubro de 2022,

às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua Padre Anchieta, n° 2348, Sala
Comercial n° 801, Bairro Bigorrilho - CEP: 80730-000, na cidade de Curitiba, Paraná,

para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

1) Rerratificação da Denominação Social;
2) outros assuntos de interesse geral.

Curitiba, 10 de outubro de 2022.

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente

ESSE ESPAÇO É EXCLUSIVO Á JUCEPAR PARA APOR SELOS DIGITAIS

D
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.
CNPJ/MF N“ 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 21/10/2022

Folha: 1 de 1

Feilipe Martins Machiavollo

Fernando Parchen Gibran

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIViDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

FERNANDO PARCHEN GIBRAN03692770901

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI04466148902

59105208904 LEONARDO SPERB DE PAOLA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/10/2022 00:23 SOB N” 20227190777.

PROTOCOLO: 227190777 DE 25/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214098415. CNPJ DA SEDE: 43551150000104 .
NIRE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/10/2022.

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

C7T
JUCEPAR iLEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL

wvrw. empresafacil .pr.gov.br

2^

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçâ

infor.mando seus respectivos códigos de verificação.
de sua autenticidade .nos respectivos portais.
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE LTDA
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

Folha: 1 de 2

1. CAPITAL A SER AUMENTADO: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

2. AÇÕES CORRESPONDENTES AO AUMENTO DE CAPITAL: 100.000 (cem mil) ações ordinárias

nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma

3. PREÇO DE EMISSÃO: R$ 1,00 (um real) por ação

4. FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO: em dinheiro, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da

presente data, com depósito imediato de 10% (dez por cento) desse valor, correspondente a R$

10.000,00 (dez mil reais) em conta do UNICRED-INSTITUIÇÃO FINANCEIRA COOPERATIVA-AGÊNCIA:

1319 - CONTA CORRENTE: 801866-9, nos termos do art, 80, inciso II, da Lei 6.404/76.

5. SUBSCRITORES:

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro, empresário, RG n. 6.113.085-3 SSP-PR, CPF/MF n.

044.661.489-02, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta 1576, Ap. 91, Bairro Bigorrilho, -

CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR, subscreve 46.000 (quarenta e seis mil) ações ordinárias nominativas,

totalizando 56.000 (cinquenta e seis mil) ações ordinárias nominativas.

FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade RG

n“ 8.109.545-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 036.927.709-01, residente e domiciliado na Rua

Jeronimo Durski, 1533, Ap 152, Bigorrilho - CEP 80.730-290- Curitiba/PR, subscreve 54.000 (cinquenta

e quatro mil) ações ordinárias nominativas.

ESSE ESPAÇO É EXCLUSIVO À JUCEPAR PARA POR SELOS DIGITAIS
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DE UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE LTDA
CNPJ 43.551.150/0001-04 NIRE41210261254

Folha: 2 de 2

Curitiba, 27 de julho de 2022

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Visto do Presidente da Assembléia:

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

ESSE ESPAÇO É EXCLUSIVO Ã JUCEPAR PARA POR SELOS DIGITAIS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03692770901 FERNANDO PARCHEN GIBRAN

04466148902 FELLIPE MARTINS MACHIAVELLl

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2023 10:27 SOB N' 20230570810.

PROTOCOLO: 230570810 DE 25/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301047256- CNPJ DA SEDE; 43551150000104 .

NIKE; 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 25/01/2023.

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Qrrr
JUCEPAR

Cf
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAI

WWW.empresafacil.pr.gov.br
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A vãlidâde deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade

informando seus respectivos códiços de Verificação.

respectivos portais.
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE SA

CNPJ/MF N® 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022

Folha: 1 de 2

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA; Aos

vinte e oito dias do mês de novembro de 2022, às 09:00 horas, na sede social da

empresa, Rua Padre Anchieta, n° 2348, Sala Comercial n° 801, Bairro Bigorrilho -
CEP: 80730-000, na cidade de Curitiba, Paraná.

1.

2. CONVOCAÇÃO: As formalidades de convocação foram dispensadas por estarem
presentes a maioria dos acionistas da empresa, nos termos do disposto do § 4° do
artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme atesta a assinatura na lista de presença.

3. MESA: Presidente Sr. FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.113.085-3 SSP-PR, inscrito
no CPF/MF sob o n° 044.661.489-02, residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta.

n° 1576, apartamento 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80730-00;

Secretariado pelo Sr. FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 8.109.545-0 SESP/PR,
inscrito no CPF/MF sob n° 036.927.709-01, residente e domiciliado na Rua

Jeronimo Durski, n° 1533, apartamento 152, Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP
80730-290.

4. ORDEM DO DIA: 1) abertura de filial na cidade de Florianópolis: 2) outros assuntos
de interesse geral.

5. DELIBERAÇÕES: Constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a

assembléia colocando em discussão os assuntos que compõem a ordem do dia: 1)
foi aprovada por unanimidade a abertura da filial, no endereço Rua Felipe Schmidt,

n° 835, Loja 03, Centro - Florianópolis/SC, CEP.: 88.010-000; 2} outros assuntos de
interesse geral; o presidente declara que as deliberações tomadas na Assembléia
Geral Extraordinária, observam rigorosamente o quórum previsto no Estatuto Social.

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os

trabalhos e suspensa a assembléia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a
qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por
todos os presentes.

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE SA

CNPJ/MF 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022

Folha: 2 de 2

Curitiba, 28 de novembro de 2022

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente da Assembléia Geral Extraordinária

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Secretário da Assembléia Geral Extraordinária

Acionistas:

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE SA

CNPJ/MF NM3.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Folha: 1 de 1

São convidados os senhores associados da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE
SA, a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 28 de novembro de

2022, às 09:00 horas, na sede social da empresa. Rua Padre Anchieta, n° 2348,

Sala Comercial n° 801, Bairro Bigorrilho - CEP: 80730-000, na cidade de Curitiba,

Paraná, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

1) abertura de filial na cidade de Florianópolis:
2) outros assuntos de interesse geral.

Curitiba, 18 de novembro de 2022.

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente

ESSE ESPAÇO Ê EXCLUSIVO Á JUCEPAR PARA APOR SELOS DIGITAIS

Qm'
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE SA

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28/11/2022

Folha: 1 de 1

Feilipe Martins Machiavollo

Fernando Parchen Gibran

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03692770901 FERNANDO PARCHEN GIBRAN

04466148902 FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2023 22:25 SOB N° 20228755565.

PROTOCOLO; 228755565 DE 04/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300416754. CNPJ DA SEDE: 43551150000104 .

NIRE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2023.

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Qm

Cp tJUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil,pr,gov.br

A ■ lidade desce docunienco, impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cóoigos de verificação. i)ü2174
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N'* 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2023

Folha: 1 de 2

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Aos

dez dias do mês de julho de 2023, às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua
Padre Anchieta, n° 2348, Sala Comercial n° 801, Bairro Bigorrilho - CEP: 80730-000,
na cidade de Curitiba, Paraná.

2. CONVOCAÇÃO: As formalidades de convocação foram dispensadas por estarem
presentes a maioria dos acionistas da empresa, nos termos do disposto do § 4° do
artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme atesta a assinatura na lista de presença.

3. MESA: Presidente Sr. FELLIPE MARTINS MACHIAVELLl, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.113.085-3 SSP-PR, inscrito
no CPF/MF sob o n° 044.661.489-02, residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta,

n° 1576, apartamento 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80730-00;
Secretariado pelo Sr. FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n° 8.109.545-0 SESP/PR,
inscrito no CPF/MF sob n° 036.927.709-01, residente e domiciliado na Rua

Jeronimo Durski, n° 1533, apartamento 152, Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP
80730-290,

4. ORDEM DO DIA: 1) abertura de filial na cidade de Porto Alegre/RS; 2) outros
assuntos de interesse geral.

5. DELIBERAÇÕES: Constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a
assembléia colocando em discussão os assuntos que compõem a ordem do dia: 1)
foi aprovada por unanimidade a abertura da filial, no endereço Avenida Dolores
Alcaraz Caldas, n° 90 - Sala 801, 1° andar. Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS,

CEP: 90110-180; 2) outros assuntos de interesse geral; o presidente declara que as
deliberações tomadas na Assembléia Geral Extraordinária, observam rigorosamente
0 quórum previsto no Estatuto Social.

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os
trabalhos e suspensa a assembléia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a

qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por
todos os presentes.

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N“ 43.551.150/0001 -04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2023

Folha; 2 de 2

Curitiba,10 de julho de 2023

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente da Assembléia Geral Extraordinária

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Secretario da Assembléia Geral Extraordinária

Acionistas:

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Visto do Advogado; Leonardo Sperb de Paola

OAB/PR 16.015

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001 -04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Folha: 1 de 1

São convidados os senhores associados da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE
S.A., a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 10 de julho de 2023,
às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua Padre Anchieta, n° 2348, Sala

Comercial n° 801, Bairro Bigorrüho - CEP: 80730-000, na cidade de Curitiba, Paraná,

para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

1) abertura de filial na cidade de Porto Alegre/RS;
2) outros assuntos de interesse geral.

Curitiba, 26 de junho de 2023.

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente

ESSE ESPAÇO É EXCLUSIVO Á JUCEPAR PARA APOR SELOS DIGITAIS
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 10/07/2023

Folha: 1 de 1

Feilipe Martins Machiavollo

Fernando Parchen Gibran

Leonardo Sperb de Paola

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03692770901 FERNANDO PARCHEN GIBRAN

04466148902 FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

59105208904 LEONARDO SPERB DE PAOLA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2023 14:47 SOB N° 20235226033.

PROTOCOLO; 235226033 DE 07/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311708891, CNPJ DA SEDE: 43551150000104 .

NIRE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/07/2023.

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Or

f iJUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAISEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW,empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ii sujeito à comprovação de sua autenticidade

informando seus respectivos códigos de verificação.
respectivos portais,
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A,

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2025

Folha 1 de 2

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Aos

trinta dias de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua

Padre Anchieta, n° 2348, Sala 801 - Bairro Bigorrilho - CEP 80430-060, na

cidade de Curitiba, Paraná.

2. CONVOCAÇÃO: As formalidades de convocação foram dispensadas por

estarem presentes a maioria dos acionistas da empresa, nos termos do

disposto do § 4° do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme atesta a assinatura na

lista de presença.

3. MESA: Presidente Sr. FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, brasileiro, solteiro,

empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 044.661.489-02, portador da cédula de

identidade 6.113.085-3, residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta, n° 1576,

apartamento 91, Bairro Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80.430-00;

Secretariado pelo Sr. FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro,

empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 036.927.709-01, portador da carteira de

identidade RG n° 8.109.545-0, residente e domiciliado à Rua Jeronimo Durski,

n° 1533, apartamento 152. Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80.730-290.

4. ORDEM DO DIA: 1) Ciência da renúncia apresentada pelo Diretor Presidente,2)

Eleição de novo Diretor Presidente para continuidade do mandato, 3) Eleição de

novo Diretor Vice-Presidente para continuidade do mandato 4) Outros assuntos

de interesse geral.

5. DELIBERAÇÕES: O Presidente apresentou aos presentes a sua carta de

renúncia ao cargo. Após, em razão da vacância do cargo de Diretor Presidente,

o então Vice-Presidente, Sr. FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro,

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 036.927.709-01, portador da

carteira de identidade RG n° 8.109.545-0, residente e domiciliado à Rua

Jeronimo Durski, n° 1533, apartamento 152. Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP

80.730-290, manifestou sua candidatura para o cargo de Diretor Presidente,

sendo eleito por unanimidade entre os presentes. Para o cargo de Vice-

Presidente, agora vago, foi eleito o Sr. MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA

GONZAGA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43,551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2025

Folha 2 de 2

068.543.379-09, portador da carteira de identidade RG n® 90.167.286 SESP/PR,

residente e domiciliado à Rua João Manoel da Silva, 10, apartamento 101, Bloco

14, Bairro Ouro Fino, São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.015-066 com

unanimidade entre os presentes, sendo o único candidato. Foi destacado que

essa eleição tem efeitos para cumprimento do mandato atual que vence no dia

26/07/2025, onde será realizada nova eleição.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão da

qual foi feita a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos

os presentes.

Curitiba, 05 de junho de 2025

FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

Presidente da Assembléia Geral Extraordinária

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Secretário da Assembléia Geral Extraordinária

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Folha 1 de 1

São convidados os senhores acionistas da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., a

se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 05 de junho de 2025, às 09:00

horas, na sede social da empresa. Rua Padre Anchieta, n° 2348, Sala 801 - Bairro Bigorrilho

- CEP: 80.430-060, na cidade de Curitiba, Paraná, para deliberarem sobre os seguintes
assuntos:

1) Ciência da renúncia apresentada pelo Diretor Presidente;

2) Eleição de novo Diretor Presidente para continuidade do mandato;

3) Eleição de novo Diretor Vice-presidente para continuidade do mandato;

4) Outros assuntos de interesse geral.

Curitiba, 02 de junho de 2025

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Diretor Vice-Presidente

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2025

Folha 1 de 1

Fellipe Martins MachiaveLU

Fernando Parchen Gibran

Marcos Vinicios de Oliveira Gonzaga

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03692770901 FERNANDO PARCHEN GIBRAN

04466148902 FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI

06854337909 MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2025 22:23 SOB N' 20252733029.

PROTOCOLO; 252733029 DE 05/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509194070. CNPJ DA SEDE: 43551150000104 .

NIRE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/06/2025.

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.
\

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. ÍMI ’ í 8 4



TERMO DE POSSE DE DIRETOR PRESIDENTE

Neste ato, FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no

CPF/MF sob 036.927.709-01, portador da carteira de identidade RG 8.109.545-0,

residente e domiciliado à, residente e domiciliado na Rua Jeronimo Durski, n^ 1533,

apartamento 152. Bigorrilho, CEP 80730*290- Curitiba/PR, eleito para o cargo de Diretor

Presidente de UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A, CNPJ 43.551.150/0001- 04, NIRE

41210261254, declara, para todos os efeitos legais, que não incorre em nenhum dos

impedimentos previstos no art. 147 da Lei 6.404; que atende ao requisito de reputação

ilibada; que não ocupa cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da

Sociedade; que não tem nem representa interesse conflitante com o da sociedade; e toma

posse como Diretor Presidente, cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes

e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo estatutosocial da companhia,peto prazo

de 3 anos, a contar desta data.

Curitiba, 05 de junho de 2025
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR VICE-PRESIDENTE

Neste ato, Sr, MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA, brasileiro, solteiro, empresário,

inscrito no CPF/MF sob o n° 068,543.379-09, portador da carteira de identidade RG n°

90.167.286 SESP/PR, residente e domiciliado à, residente e domiciliado na Rua Rua João

Manoel da Silva, 10, apartamento 101, Bloco 14, Bairro Ouro Fino, São José dos Pinhais,

Paraná, CEP 83.015-066, eleito para o cargo de Diretor Vice-Presidente de UNIVIDA GESTÃO

DE SAÚDE S.A, CNPJ 43.551.150/0001-04, NIRE 41210261254, declara, para todos os efeitos

legais, que não incorre em nenhum dos impedimentos previstos no art. 147 da Lei 6.404;

que atende ao requisito de reputação ilibada; que não ocupa cargos em sociedade que possa

ser considerada concorrente da Sociedade; que não tem nem representa interesse

conflitante com o da sociedade; e toma posse como Diretor Vice-Presidente,cargo para o

qual foi eleito nesta data, com todos os poderes e obrigações que lhe são atribuídos pelas

leis e pelo estatuto social da companhia, pelo prazo de 3 anos, a contar desta data.

Curitiba, 05 de junho de 2025
tí A A D ^O d^ri4ibnen(e por MARCOS
IVIMKUUO v(N!Cios oê otiveiRA
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2025

Folha 1 de 1

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA; Aos trinta dias

de junho de 2025, às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua Padre

Anchieta, n° 2348, Sala 801 - Bairro Bigorrilho - CEP 80430-060, na cidade de

Curitiba, Paraná.

2. MESA: Presidente Sr. FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro,

empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 036.927.709-01, portador da carteira de

identidade RG n° 8.109.545-0, residente e domiciliado à Rua José Izidoro

Biazetto, n° 845, 2-502, Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP 81.200-240;

Secretariado pelo Sr. MARCOS VlNiCIOS DE OLIVEIRA GONZAGA, brasileiro,

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 068.543.379-09, portador da

carteira de identidade RG n° 90.167.286 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua

João Manoel da Silva, n° 10, apartamento 101, Bairro Ouro Fino, São José dos

Pinhais, Paraná, CEP 88.015-066.

3. ORDEM DO DIA; 1) Aprovação de alteração do Estatuto Social da sociedade,

sendo: a) Alteração do endereço para Rua Petit Carneiro, 1122, sala 204, andar

2, Cond. Curitibano Prime Center, Bairro Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP

80.240-050.

4. DELIBERAÇÕES: A deliberação foi realizada, sendo o novo texto do Estatuto

Social, anexado a esta ata, lido e aprovado por unanimidade.

5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão da

qualfoi feita a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada portodos

os presentes.

Curitiba, 30 de junho de 2025

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Presidente

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

Secretário

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Folha 1 de 1

São convidados os senhores acionistas da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., a

se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no dia 30 de junho de 2025, às 09:00 horas, na

sede social da empresa, Rua Padre Anchieta, n° 2348, Sala 801 - Bairro Bigorrilho - CEP:

80.430-060, na cidade de Curitiba, Paraná, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

1) Aprovação de alteração no Estatuto Social da sociedade, sendo:

a) Alteração de endereço para Rua Petit Carneiro, 1122, sala 204, andar 2, Cond.

Curitibano Prime Center, Bairro Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP 80.240-050.

Curitiba, 10 de junho de 2025

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Diretor Presidente

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS.
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2025

Folhai dei

Fernando Parchen Gibran

Marcos Vinicios de Oliveira Gonzaga

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGiSTROS-
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GovernoDigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIViDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03692770901 FERNANDO PARCHEN GIBRAN

06854337909 MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2025 12:12 SOB N“ 20253263476.

PROTOCOLO: 253263476 DE 08/07/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510962190. CNPJ DA SEDE: 43551150000104 ,
NIRE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/06/2025.

UMIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

0^

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

Í/O2180
A vâlidAde deste documento, se

respectivos portais,

impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos

informando seus respectivos cCdigos de venficaçáo.
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ESTATUTO SOCIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

IMIRE 41300317143

Página 1 de 6

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

Art .1 - Sob a denominação de UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., constitui-se uma sociedade

anônima, de capital fechado, que se regerá pelas normas contidas neste estatuto e na legislação

vigente.

Art. 2 - A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Petit Carneiro, 1122, sala 204, andar 2 Cond.

Curitibano Prime Center, CEP 80.240-050, Curitiba, Paraná, podendo abrir e fechar filiais,

depósitos, agências, sucursais e escritórios em qualquer parte do territóriobrasileiroe no exterior.

Parágrafo único - A Sociedade poderá, mediante deliberação da Diretoria,criar e extinguirfiliais,

sucursais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos do seu interesse em outros

endereços, na mesma ou em outras cidades.

Art. 3.-0 Objeto social compreende a exploração de atividades referentes ao ramo de

prestação de serviços, a saber:

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;

71.19-7-04 - Sen/iços de Perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimentoa urgências;

86.21-6-01 - Serviçosde UTI Móvel;

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos;

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

86.40-2-04 - Serviços de Tomografia;

86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética;

86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética;

86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica, não
especificadasanteriormente.

Art. 4-0 prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. 5-0 Capital Social é de R$ 110.000,00 {Cento e dez mil reais), dividido em 110.000 (Cento
e dez mil) ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada.

Art. 6 - Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembléias Gerais.

Ü02191
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ESTATUTO SOCIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

Página 2 de 6

Art. 7 - Os acionistas, na proporção das ações que possuírem, terão direito de preferência para
subscrição de novas ações e/ou de valores mobiliários conversíveis em ações ou nas

transferências entre os próprios acionistas.

Parágrafo único - O prazo para exercício do direito de preferência será de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de publicação da ata de Assemblela Geral que autorizar o respectivo

aumento ou na data de decisão de transferências pelo acionista retirante. O órgão que autorizar
a emissão poderá ampliar o prazo de exercício do direito de preferência, bem como poderá

determinar que a sua contagem se faça a partir da notificação dos acionistas no endereço

constante dos livros e registros da Sociedade.

Art. 8 - Os acionistas da companhia não respondem, direta ou indiretamente, pelas obrigações
da sociedade, salvo nos casos previstos em lei.

Parágrafo primeiro - A responsabilidade dos acionistas limita-se ao valor das ações subscritas

ou adquiridas, nos termos do artigo primeiro da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A”).

Parágrafo segundo - Os acionistas deverão cumprir com suas obrigações de integralizaçào das

ações subscritas, sendo responsáveis por eventual inadimplência quanto a esse compromisso,

sem prejuizo das sanções aplicáveis previstas no Estatuto Social e na legislação vigente.

Parágrafo terceiro - Nenhum acionista poderá ser responsabilizad o pessoalmente por atos de

gestão ou obrigações contraídas pela administração da sociedade.

Parágrafo quarto —A companhia, seus administrados e acionistascomprometem-sea observar
os princípios de boa-fé, transparência e lealdade no exercício de seus direitos e obrigações,
visando à proteção dos interesses da sociedade e dos demais acionistas.

CAPÍTULO III - ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 9 - Na forma da legislação aplicável, as deliberações que competem aos acionistas serão

tomadas em Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, conforme a matéria a ser

apreciada, observado o disposto na legislação vigente, que serão realizadas de forma presencial
ou virtual, neste caso na forma estabelecida pelo art, 124, parágrafo2-A, da Lei 6.404, de acordo
com a decisão da diretoria.

Art. 10 - A Assembléia Geral será convocada por qualquer dos Diretores ou ainda, por quaisquer
das pessoas previstas em lei. Seus trabalhos serão instalados e dirigidos por mesa composta

por presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes, reduzindo-se as deliberações
tomadas a uma ata de Assembléia Geral

Art. 11

registradas em seu nome, no livro competente, até a data de tal Assembléia.

Parágrafo primeiro - O acionista poderá ser representado na Assembléia Geral por procurador
constituído há menos de 1 (um) ano, acionista ou não.

Parágrafo segundo - A Sociedade exigirá do procurador a entrega do instrumento de
procuração, que ficará arquivado na sede social. Sem a entrega da procuração, o mandatário
não poderá representar o acionista na Assembléia Gerai,

- Só poderão tomar parte na Assembléia Geral os acionistas cujas ações estejam
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Art. 12 - Quando a lei ou o estatuto não estabelecerem quorum diverso, as deliberações em

Assembléia serão sempre tomadas por maioria dos acionistas presentes com direito a voto.

Art. 13 - Sem prejuízo das formalidades de convocação previstas em lei. cada acionista deverá

ser cientificado da realização da Assembléia, com pelo menos cinco dias de antecedência,

mediante mensagem, enviada para o endereço eletrônico constante nos cadastros, livros e

registros da Sociedade. É ônus do acionista informas à Sociedade qualquer mudança de

endereço eletrônico e os demais dados cadastrais.

Parágrafo único - O comparecimento do acionista à Assembléia saneia qualquer vício ou

descumprimentode formalidade de convocação.

CAPÍTULO IV - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14 - A administração da sociedade incumbe à Diretoria, cujos membros serão eleitos para

um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, prescindindo da garantia de gestão.

Parágrafo primeiro - A investidura de cada um dos membros eleitos da Diretoria far-se-á

mediante termo lavrado no Livro de Atas de Assembléia Geral e/ou de reuniões do respectivo

órgão e permanecerão no pleno exercício de suas funções até a investidura dos novos eleitos.

Parágrafo segundo - Compete à Assembieia Geral fixar a remuneração dos membros da

diretoria. A remuneração poderá ser votada, em verba individual, para cada membro, ou em verba
global, cabendo então á Diretoria deliberar sobre sua distribuição.

Parágrafo terceiro - Se. e enquanto não houver deliberação assemblear acerca da

remuneração, os membros da diretoria exercerão gratuitamente suas funções.

Art. 15 - A Diretoria será composta de 2 (dois) Diretores, acionistas ou não, todos residentes no

País, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo, por deliberação da Assembieia, a ser tomada
na forma da Lei e deste Estatuto, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente.

Art. 16 - Compete ao Diretor Presidente, na forma prevista na Lei e neste Estatuto, a

representação da Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, bem como a gestão
dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de administração necessários ao
cumprimento do objeto social.

Art. 17 - Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente em suas

bem como exercer as competências que lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente.

Art. 18 - É expressamente vedado, reputando-se inválido e ineficaz perante a Sociedade, o ato

praticado por qualquer Diretor, procurador ou empregado, em nome da Sociedade, com abuso

e/ou excesso de poder, bem como se praticado com violação das disposições do estatuto social
e suas respectivas alterações.

Parágrafo único — Outrosslm, é expressamente vedado, reputando-se inválido e ineficaz

perante a Sociedade, o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou empregado, em nome

da sociedade, que importe na assunção de obrigações relativas a negócios e operações
estranhas aos objetivos sociais, abrangendo, mas não se limitando aos casos de atos e/ou

ausências

(f

i)íjn93



Página 4 de 7

ESTATUTO SOCIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04
NIRE 41300317143

Página 4 de 6

negócios jurídicos gratuitos ou de favor, tais como a outorga de avais, fianças, abonos, cauções

e outras garantias prestadas em favor a terceiros.

Art. 19 - Compete à Diretoria, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Lei ou neste

estatuto:

convocar as Assembléias Gerais de Acionistas nos termos do artigo 123, da Lei 6.404/76;

submeter à Assembléia Geral os planos e orçamentos de investimentos anuais, bem

como as demonstrações contábeis e de responsabilidade social prevista em lei que dependam

de sua apreciação ou deliberação;

a)

b)

c) suprir a Assembléia Geral com todas as informações necessárias para suas

deliberações;

b) organizar e controlar as atividades dos setores econômico-financ eiro, administrativo,

operacional e comercial da sociedade, supervisionando e fiscalizando a contabilidade;

e) nomear e constituir procuradores para representar a Sociedade;

fiscalizar o desenvolvimento dos negócios sociais, propondo análise e discussão de

projetos, orçamentos, estratégias e diretrizes;

executar a política administrativa, financeira e comercial da Sociedade, determinada pela
Assembléia Geral;

0

9)

h) exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelos acionistas

Parágrafo único - As procurações outorgadas por um ou mais Diretores deverão sempre

especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais, terão

o prazo de vigência limitado a até 36 (trinta e seis) meses, suscetível de renovação ou
prorrogação.

Art. 20 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário em virtude de convocação de qualquer

um dos Diretores. As reuniões serão sempre presididas pelo Diretor Presidente.

CAPÍTULO V— CONSELHO FISCAL

Art. 21 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios sociais em que

for instalado a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com

direito a voto ou cinco por cento das ações sem direito a voto, na forma da lei.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de 03 (três)
membros efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, que lhes fixará a
remuneração dos membros efetivos.

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais acionistas ou não, residentes no

País, terão a competência prevista na legislação vigente.
cr"
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Parágrafo único - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal termina na data da

primeira Assembléia Geral Ordinária, após a sua instalação.

CAPÍTULO VI — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

E DESTINAÇAO DOS RESULTADOS.

Art. 23 - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, iniciando-se em 1 ° (primeiro) de janeiro

com término em 31 (trinta e um) de dezembro do mesmo ano.

Art. 24 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações contábeis

e de responsabilidade social previstas em lei observadas as normas então vigentes. Poderão ser

elaboradas demonstrações contábeis intermediárias ou intercalares, podendo, em consequência

ser deliberada, "ad referendum" da Assembléia Geral, a distribuição de lucros do próprio período,

obedecidas às disposições legais incidentes.

Art. 25 - Do resultado apurado no exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados, se

houver, e a provisão para o pagamento do imposto de renda e de eventuais outros tributos
incidentes.

Parágrafo primeiro - O lucro líquido do exercício, apurado de conformidade com os termos do

artigo 191, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá a destinação que a Assembléia Geral

determinar, respeitadas as disposições legais incidentes.

Parágrafo segundo - A Assembléia Geral poderá determinar a distribuição,aos administradores

da sociedade, de uma participação no lucro líquido, observados os limites legais.

Parágrafo terceiro - O pagamento de dividendos, salvo deliberação em contrário da Assemblela

Geral, será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, contadosda data em que forem declarados
e, em qualquercaso, dentro do exercíciosocial.

Parágrafo quarto - A Assembléia Geral, desde que não haja oposição de acionista presente,

poderá autorizar a distribuição de dividendos em percentual inferior a 25% (vinte e cinco por

cento) do lucro líquido ou mesmo autorizar a retenção integral do lucro apurado no exercício para

a formação de uma reserva para contingências ou para investimentos futuros.

Parágrafo quinto - Poderá ser aprovada a distribuição antecipada de resultados ao longo do
exercício, com base em balancetes.

Parágrafo sexto - Os dividendos poderão ser distribuídos em valor desproporcional à

participação dos acionistas no capital social, desde que observado o dividendo mínimo legal.

CAPÍTULO VII — DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 26 - A Sociedade só se dissolverá por deliberação da maioria dos titulares das ações ou nos
casos previstos em lei.

Art. 27 - Dissolvida a Sociedade, os acionistas elegerão, por maioria, um liquidante,
prescrevendo-lhe a forma de realização do ativo e de liquidação do passivo para final partilha do
acervo líquido, na proporção das ações que possuem na Sociedade.

Vf
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CAPÍTULO VIII — SUCESSÃO EM CASO DE FALECIMENTO OU INVALIDADE

Art. 28 - Em caso de falecimento ou invalidez de qualquer acionista, seus herdeiros ou tutor e

sucessores legais não ingressarão no quadro societário da companhia, excetuado no caso de
falecimento do maior acionista, dando aos acionistas remanescentes o direito da aquisição das

ações de acordo com a regra de preferência estipulada.

Parágrafo primeiro - O pagamento aos herdeiros referente as cotas do acionista falecido ou

inválido será realizado em até 30 dias após a definição de aquisição pelo acionista adquirente.

Parágrafo segundo - No caso de falecimento do maior acionista as ações serão levadas a

tesouraria para decisão de destinação em até 60 dias mediante realização de assembléia geral
extraordinária.

CAPITULO IX — DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 - A Sociedade poderá ser transformada por deliberação da maioria dos acionistas em

sociedade por responsabilidade limitada, excluído o direito de retirada para os sócios que

discordarem da transformação.

Art. 29 - As omissões do presente estatuto social serão resolvidas na forma da Lei,

especialmente através da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 30 - Para dirimir conflitos entre os acionistas e entre os acionistas e a sociedade, fica eleito

0 foro da Comarca de Curitiba.

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

PRESIDENTE

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

SECRETÁRIO

THAIS MAIARA DOS ANJOS

OAB/SP 423.341

Qrrr
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2025

Folha 1 de 2

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Aos

trinta dias de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua Petit

Carneiro, n° 1122, Sala 204 andar 02 Cond Curitibano Prime-Água Verde-CEP:
80.240-050, na cidade de Curitiba, Paraná.

2. MESA: Presidente Sr. FERNANDO PARCHEN GIBRAN, brasileiro, solteiro,

empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 036.927.709-01, portador da carteira de

identidade RG n° 8.109.545-0, residente e domiciliado à Rua José Izidoro

Biazetto, n° 845, 2-502, Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP 81.200-240;

Secretariado pelo Sr. MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA, brasileiro,

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 068.543.379-09 , portador da

carteira de identidade RG n® 90.167.286 SESP/PR, residente e domiciliado à

Avenida Visconde de Guarapuava, 2764, apartamento 2609, Centro, Curitiba,

Paraná, CEP 80.010-100.

3. ORDEM DO DIA: 1) Eleiçáo de novo Diretor Presidente: 2) Eleição de novo

Diretor Vice-Presidente.

4. DELIBERAÇÕES: Com unanimidade entre os presentes foram reeleitos: Sr.

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA, já qualificado, para o cargo de

Diretor Presidente e o para o carto de Diretor Vice-residente o Sr. LAÉRCIO

RICARDO MATTANA CAROLLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, advogado, inscrito no CPF sob n° 356.175.359-00 , portador do

RG/PR n° 83231033, residente e domiciliado à Rua Milo Peçanha, n° 2199, casa

03, Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82.120-440. Foi destacado que essa

eleição tem efeitos para cumprimento do mandato que inicia no dia

26/07/2025, com validade até 25/07/2028, onde será realizada nova eleição.

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-

Qnrr-
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2025

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a sertratado, foi encerrada a sessão da

qual foi feita a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos

os presentes.

Folha 2 de 2

Curitiba, 25 de julho de 2025

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Presidente da Assembléia Geral Extraordinária

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

Secretário da Assembléia Geral Extraordinária

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Folha 1 de 1

São convidados os senhores acionistas da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., a

se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 25 dejulho de 2025, às 09:00 horas,

na sede social da empresa, Rua Petit Carneiro, n° 1122, Sala 204 andar 02 Cond Curitibano

Prime - Água Verde - CEP: 80.240-050, na cidade de Curitiba, Paraná, para deliberarem

sobre os seguintes assuntos:

1) Eleição de novo Diretor Presidente;

2) Eleição de novo Diretor Vice-presidente;

Curitiba, 30 de junho de 2025

FERNANDO PARCHEN GIBRAN

Diretor Presidente

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2025

Folha 1 de 1

Fernando Parchen Gibran

Marcos Vinicios de Oliveira Gonzaga

Laéroio Ricardo Mattana Carollo

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR PRESIDENTE

Neste ato, Sr. MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA, brasileiro, solteiro, empresário,

inscrito no CPF/MF sob o n° 068.543.379-09, portador da carteira de identidade RG n“

90,167.286 SESP/PR, residente e domiciliado à, residente e domiciliado na Rua Rua João

Manoel da Silva, 10, apartamento 101, Bloco 14, Bairro Ouro Fino, São José dos Pinhais,

Paraná, CEP 83.015-066, eleito para o cargo de Diretor Presidente de UNIVIDA GESTÃO

DE SAÚDE S.A, CNPJ 43.551.150/0001-04, NIRE 41210261254, declara, para todos os

efeitos legais, que não incorre em nenhum dos impedimentos previstos no art. 147 da Lei

6.404; que atende ao requisito de reputação ilibada; que não ocupa cargos em sociedade

que possa ser considerada concorrente da Sociedade; que não tem nem representa

interesse conflitante com o da sociedade; e toma posse como Diretor Presidente,cargo para

0 qual foi eleito nesta data, com todos os poderes e obrigações que lhe são atribuídos pelas

leis e pelo estatuto social da companhia, pelo prazo de 3 anos, a contar desta data.

Curitiba-PR, 25 de Julho de 2025
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR VICE-PRESIDENTE

Neste ato, Sr. LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, advogado, inscrito no CPF sob nS 356.175.359-00, portador do

RG/PR n5 83231033, residente e domiciliado à Rua Milo Peçanha, n^ 2199, casa 03,

Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82.120-440, eleito para o cargo de Diretor Vice-Presidente

de UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A, CNPJ 43.551.150/0001-04, NIRE 41210261254, declara,

para todos os efeitos legais, que não incorre em nenhum dos impedimentos previstos no

art. 147 da Lei 6.404; que atende ao requisito de reputação ilibada; que não ocupa cargos em

sociedade que possa ser considerada concorrente da Sociedade; que não tem nem

representa interesse conflitante com o da sociedade; e toma posse como Diretor Vice-

Presidente, cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes e obrigações que

lhe são atribuídos pelas leis e pelo estatuto social da companhia, pelo prazo de 3 anos, a

contar desta data.

Curitiba-PR, 25 de Julho de 2025
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CNPJ/MFN°43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2025

Folha 1 de 1

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Aos

oito dias de outubro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua

Petit Carneiro, n° 1122, Sala 204 andar 02 Cond Curitibano Prime - Água Verde
- CEP 80.240-050, na cidade de Curitiba, Paraná.

MESA: Presidente Sr. MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA, brasileiro,

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 068.543.379-09, portador da

carteira de identidade RG n° 90.167.286 SESP/PR, residente e domiciliado à

Avenida Visconde de Guarapuava, n° 2764, apartamento 2609, Centro,

Curitiba, Paraná, CEP 80.010-100; Secretariado pelo Sr. LAÉRCIO RICARDO

MATTANA CAROLLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 356.175.359-00, portador da

carteira de identidade RG n° 832310033SESP/PR, residentee domiciliado à Rua

Nilo Peçanha, n° 2199, casa 03, Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82.120-440.

ORDEM DO DIA: 1) Aprovação de constituição de filial na cidade de Governador

Valadares, estado de Minas Gerais, na Rua Afonso Pena n° 2230, Loja 01, Caixa

Postal 03, Centro, CEP 35.010-000.

DELIBERAÇÕES: A deliberação foi realizada, sendo a constituição aprovada

por unanimidade.

ENCERRAMENTO:Nada mais havendo a sertratado, foi encerrada a sessão da

qual foi feita a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos

os presentes.

1.

2.

3.

4.

5.

Curitiba, 08 de outubro de 2025

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

Presidente Secretário

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-

Qnr
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Folha 1 de 1

São convidados os senhores acionistas da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., a
se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 08 de outubro de 2025, às 09:00

horas, na sede social da empresa, Rua Petit Carneiro, n° 1122, Sala 204 andar 02 Cond

Curitibano Prime - Água Verde - CEP 80.240-050, na cidade de Curitiba, Paraná, para

deliberarem sobre os seguintes assuntos:

a) Aprovação de constituição de filial na cidade de Governador Valadares,

estado de Minas Gerais, na Rua Afonso Pena n° 2230, Loja 01, Caixa Postal

03, Centro, CEP 35.010-000.

Curitiba, 08 de setembro de 2025

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

Diretor Presidente

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS.

i
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2025

Folha 1 de 1

Marcos Vinicios de Oliveira Gonzaga

Laércio Ricardo Mattana Carollo

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-

Qrrr



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretariade GovernoDigital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

35617535900 LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

06854337909 MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/10/2025 12;55 SOB 20255059280.

PROTOCOLO: 255059200 DE 09/10/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12516168437. CNPJDASEDE: 43551150000104.

NIRE; 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 08/10/2025.
UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. Q-rr

JUCEPAR LI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

wvfw. empresaf acil .pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso,
respectivos portais, informando seus

fica sujeito a comprovação de

respectivos códigos de verificação.

la autenticidade nos

uo^/OB
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2025

Folhai dei

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Aos

oito dias de outubro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da empresa, Rua

Petit Carneiro, n° 1122, Sala 204 andar 02 Cond Curitibano Prime - Água Verde
-CEP 80.240-050, na cidade de Curitiba, Paraná.

2. MESA: Presidente Sr. MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA, brasileiro,

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 068.543.379-09, portador da

carteira de identidade RG n° 90.167.286 SESP/PR, residente e domiciliado à

Avenida Visconde de Guarapuava, n° 2764, apartamento 2609, Centro,

Curitiba, Paraná, CEP 80.010-100; Secretariado pelo Sr. LAÉRCIO RICARDO

MATTANA CAROLLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 356.175.359-00, portador da

carteira de identidade RG n° 832310033 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua

Nilo Peçanha, n° 2199, casa 03, Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82.120-440.

3. ORDEM DO DIA: 1) Aprovação de alteração de atividade e endereço da filial na

cidade de Araraquara, estado de São Paulo, registrada no CNPJ

43.551.150/0004-49.

4. DELIBERAÇÕES: A deliberação foi realizada, sendo as alterações aprovadas

por unanimidade, sendo o novo endereço na Rua Padre Duarte, n° 151, sala 141

Cx Postal 04, Centro, Araraquara, São Paulo, CEP 14.800-360 e, retira, de suas

atividades na filial a atividade "71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica

relacionados à segurança do trabalho”, mantendo todas as demais.

5. ENCERRAMENTO:Nada mais havendo a sertratado, foi encerrada a sessão da

qual foi feita a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos

os presentes.

Curitiba, 08 de outubro de 2025

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

SecretárioPresidente

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Folhai dei

Sáo convidados os senhores acionistas da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., a
se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 08 de outubro de 2025, às 09:00

horas, na sede social da empresa. Rua Petit Carneiro, n° 1122, Sala 204 andar 02 Cond

Curitibano Prime Center - Bairro Água Verde - CEP: 80.240-050, na cidade de Curitiba,

Paraná, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

a) Aprovação de alteração de atividade e endereço da filial na cidade de

Araraquara, estado de São Paulo, registrada no CNPJ 43.551.150/0004-49.

Curitiba, 08 de setembro de 2025

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

Diretor Presidente

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-

(
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2025

Folhai dei

Marcos Vinicios de Oliveira Gonzaga

Laércio Ricardo Mattana Carollo

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-

Cfo-
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

35617535900 LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

06854337909 MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2025 09:02 SOB N° 20255124619.

PROTOCOLO; 255124619 DE 14/10/2025-

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12516366891. CNPJ DA SEDE; 43551150000104 .

NIKE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: OB/10/2025.
UMIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. çyrr

jyÇEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docuraento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

00:^212
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida âs 13:17:56 do dia 14/05/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/11/2026.

Código de controle da certidão: 9BD5.63B6.4126.E8F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(7^
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná■●■.irv-;

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°39531188-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.551.150/0001-04
Nome: CNPJ NÀO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/09/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Portal de Emissão de Certidões (14/05/2026 12:37:16)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n°: 13.135.809

43.551.150/0001-04CNPJ:

Nome: UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

Constam débitos tributários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela
Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 40/2001, garantidos mediante bens e

direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - iSS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efeitos, respondendo o

Contribuinte por eventuais atos irregulares.

A autenticidade desta

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

certidão deverá confirmada endereçoser no

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 15:00 do dia 14/05/2026.

Código de autenticidade da certidão: CB844B0D2EF94F060AE544DDDC1 50316F0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 12/08/2026 - Fornecimento Gratuito

(7^

i dPVocê também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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Consulta Regularidade do Empregador14/05/2026, 13:30

Inionmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.551.150/0001-04

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

R PETIT CARNEIRO 1122 SALA 204 / AGUA VERDE / CURITIBA / PR/
80240-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/05/2026 a 10/06/2026

Certificação Número: 2026051215545709729462

Informação obtida em 14/05/2026 13:30:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

i> 0^

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuUaEmpre gador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.551.150/0001-04

Certidão n°: 47885403/2026

Expedição: 14/05/2026, às 13:41:07

Validade: 10/11/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que UNiviDA gestão de saude s.a. (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.551.150/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas r> suyest cnd--..ít.st.. ●

01)2218



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição Saldo Inicial Saldo FinalNota

R$ 7.105.937,45 R$ 3.429.828,28ATIVO

R$ 6.579.136,76 R$ 2.953.334,70CIRCULANTE

R$44.438,50 RS 47,463,64CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ 123,90 R$ 73,15BENS NUMERÁRIOS

R$ 73,15R$ 123,90CAIXA

R$ 44,314,60

R$ 40.485,70

R$ 47.390,49DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA

RS 28.332,11UNICRED AG 1319 C/C 801866-9

R$ 3.338,43RS 3.828,90SICREDI COOP 0730 C/C 66375-3

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$6.534.698,26

RS 481.904,57

RS 7.949,25

RS 3.600,14(-) BANCO DO BRASIL

(-) BANCO ITAU

(-) BANCO SICOOB

(-) BANCO SAFRA

DIREITOS REALIZÁVEIS

RS 10.873.50

RS 1.195,56

RS 50,75

R$2.905.871,06

RS 117.129,99CLIENTES

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 46.780,75

ASSOC CULT E BENEF SAO JOSE

RS 163.449,15CONS INTERM SAUDE LIT DO PA

RS 11,483,49HOSP CARID SAO VICENTE DE PAUA

R$4.692,50IBHASES - INST BEN HABITACAO

RS 205,418,88

RS 58.897,65

RS 28,295,25

RS 1.418,40

INST GEST ADM PESQUISA EM SA

IRM SANTA CASA DE MIS PRUDENT

LIGA PARAN COMBATE CÂNCER

MUN SAO MATEUS DO SUL

SÉRGIO LUIZ MELLO RS 300,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

RS 5.684.044,63

RS 290.714,08

RS 5.393,330,55

(-) HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN

(-) INSTITUTO BENEFICENTE DE HABIT

(-) HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN

(-) CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SA

ADIANTAMENTOS E CRÉDITOS

RS 1.407,75

RS 60.384,52

RS 8.556,97

RS 2.647.295,94

RS 15.000,00ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

RS 2.632.295,94CRÉDITOS E VALORES

RS 141.445,13IMPOSTOS A RECUPERAR RS 368.749,06

IRRF A RECUPERAR RS 1.407,95 RS 29.612,71

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35,C2.C2.92.D5.23.B1.C7.B4.F0.84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

RS 4.431,62R$ 426,81PIS A RECUPERAR

R$ 20.453,76RS 1.204,91COFINS A RECUPERAR

RS (0,00)

R$ 24,635,47

RS 656,64

RS 365.052,75

CSLL A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

(-) PERDCOMP
07274.31912.190724.1.3.04-7097

(-) PERDCOMP
03306.17866.041024.1.1.18-0082

R$61.026,12RS (0,00)

RS 1.285,45RS (0,00)

RS 476.493,58RS 526.800,69NAO CIRCULANTE

RS 31.239,47RS 2.934,70INVESTIMENTOS

R$31.239,47RS 2.934,70PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

R$ 208,76 R$451,96SICREDI ● INTEG CAPITAL

RS 20.021,92RS 2.725,94UNICREDI - INTEG CAPITAL

RS 10.765,59RS (0,00)

RS 509.928,57

(-) SICOOB - INTEG CAPITAL

IMOBILIZADO R$ 434.529,09

R$ 601.084,26 R$ 601.084,26BENS EM OPERACAO

R$1.084,26RS 1.084,26EQUIP PROC DE DADOS

RS 600.000,00RS 600.000,00

RS 29.043,10

R$ 29.043,10

RS (120.198,79)

RS (198,79)

RS (120.000,00)

RS 13.937,42

VEÍCULOS

RS 73.860,34IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

RS 73.860,34

RS (240.415,51)

RS (415,63)

RS (239.999,88)

RS 10.725,02

CONSORCIOS DE BENS

(-) (-) DEPRECIACAO

(●) (-) DEPREC. EQUIP PROC DADOS

(-) (-) DEPREC. veículos

INTANGÍVEL

RS 16.062,02RS 16.062,02CUSTO

RS 16.062,02RS 16.062,02

RS (2.124,60)

SOFTWARE OU PROGRAMAS DE COMP

RS (5.337,00)(●) (-) AMORTIZAÇÕES

(-) (●) SOFTWARE OU PROGRAMAS
COMP

PASSIVO

R$ (2.124,60) RS (5.337,00)

RS 7.105.937,45 RS 3.429.828,28

R$461,923.17CIRCULANTE RS 936.533,98

RS 194,374,68 RS 292.954,67EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

RS 194.374,68 RS 292.954,67EMPRÉSTIMOS

RS 115.636,98EMP. UNICRED CTTO 2022190148 RS 231.273,16

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.C2.C2.92.D5.23.B1.C7.B4.F0.84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nota Saído Inicia! Saldo FinalDescrição

R$ 18.055,68R$ 18,055,68EMP, UNICRED CTTO 2022190252

R$ (27.477.32)

R$ 205.611,84

R$ 36.739,33

R$ (54.954,16)

R$ 0,00

R$ 0,00

(-) JRS EMP. UNICRED CT 2022190148

SICOOB CTR 2758381

EMP. UNICRED CTTO 2024190152

JRS EMPRESTIMO SICOOB CTR

2758381

FORNECEDORES

R$0,00 R$ (55.611,84)

R$ 31.564,06R$ 44.060,30

R$ 31.564,06R$ 44.060,30FORNECEDORES NACIONAIS

R$ 0,00R$ 1.250,00A2 CREATIVE COMUNICACAO VISUA

R$ 0,00R$ 540,00AIR SYSTEM ASSISTÊNCIA TECNIC

R$ 0,00R$ 300.00ANGÉLICA THAIS DOS SANTOS 091

RS 0,00RS 3,596,54CHUNG SERVIÇOS AUTOMOTIVOS El

R$0,00RS 5.405,76CLINICA MEDICA TURVO LTDA

RS 125,85 RS 0,00CLINICA MEDICA TURVO LTDA

RS 0,00RS 130,00COOL2WORK DOWNTOWN ESCRIT INT

RS 0,00R$ 1.957,29FABESUL COMERCIO DE SUPRIMENT

RS 0,00RS 5.125,00FCA LTDA

RS 0,00RS 240,00IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI

R$0,00R$ 10.460,60

RS 1.413,70

L.A.C.E. CLINICA MEDICA S/S

R$ 0,00LABORTEC CONSULTORIA E TREINA

R$0,00R$ 4.100,00MORAIS E ESCALANTE SS. LTDA

R$0,00RS 5.500,00SERVIÇOS MÉDICOS DRA LUIZA ZA

RS 550,00 RS 0,00SIGA BEM AUTO CENTER LTDA

RS 0,00R$2.672,36TOTVS S . A.

RS 0,00RS 693,20TRUCK CENTER AUTO PECAS

R$ 439,06RS 0,00

RS 0,00

REGUS DO BRASIL LTDA

RS 2.500,00MEDICALLOG SERVIÇOS DE TECNOLO

RS 1.470,00RS 0,00VOLATILE INFORMÁTICA LTDA

RS 10.710,00R$ 0,00SCHNEIDER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OLIVO & FURQUIM SERVIÇOS MÉDICOS

SOCIEDADE SIMPLES

AMIR HAYEL ALI SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

49.166.099 KEILA BENTO UBBIALI

R$ 0,00 R$ 9.385,00

RS 0,00 R$3.960,00

R$3.100,00R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
35.C2.C2.92.D5.23.B1,C7.B4.F0.84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição

OBRIGACOES FISCAIS

Nota Saldo inicial Saldo Fina!

R$ 675.966,44 R$ 128.218,74

IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER R$ 672.548,30 R$ 124.806,87

COFINS A RECOLHER R$ 45.234,36 R$3.546,09

CSLL A RECOLHER R$ 40.405,11 R$ 13.170,41

IRPJ A RECOLHER R$ 108.845,50 R$ 35.100,10

ISS A RECOLHER R$ 468.262,58 R$ 72.221,99

PIS A RECOLHER R$ 9.800,75 R$ 768,28

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 3.418,14 R$ 3.411,87

CONTRIBUICOES RETIDAS RECOLHER R$712,53 R$2.579,71

IRRF A RECOLHER R$ 2.705,61 R$ 832,16

PARCELAMENTOS R$ 0,00 R$ 9.185,70

PARCELAMENTOS DE CURTO PRAZO

PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA

10941453

(-) ENC. PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA
10941453

OUTRAS OBRIGACOES

R$ 0,00 R$ 9.185,70

R$ 0,00 R$ 14.442,56

RS 0,00 R$ (5.256,86)

R$ 22.132,56 R$0,00

OUTRAS CONTAS R$ 22.132,56 RS 0,00

OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUICOE R$ 22.132.56

RS 2.396,072.85

RS 0,00

R$ 2.526.877,90NAO CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO RS 2.396.072,85 R$ 2.489.032,90

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 119.757,44 RS 482.944,80

EMP. UNICRED CTTO 2022190252 R$31.597,66 RS 13.541,98

EMP. UNICRED CTTO 2022190148 RS 115.637,18

RS (27.477,40)

RS 0,00

RS 0,00

(-) JRS EMP. UNICRED CT 2022190148 RS 0,00

EMP. UNICRED CTTO 2024190152 RS 119.402,82

SICOOB CTR 2758381

JRS EMPRÉSTIMO SICOOB CTR
2758381

OUTRAS CONTAS A PAGAR

RS 0,00 RS 479.760,96

RS 0,00 R$ (129.760,96)

R$2.276.315,41

RS 2.276.315,41

R$2.006.088,10

SMB GESTÃO EM SAUDE S.A R$ 2.006.088,10

PARCELAMENTOS RS 0,00 RS 37.845,00

PARCELAMENTOS DE LONGO PRAZO

PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA

10941453

RS 0,00 RS 37.845,00

RS 0,00 RS 54.742,05

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.C2.C2.92.D5.23.B1.C7.B4,F0,84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado;

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43,551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição

(-) ENC PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA
10941453

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ (16.897.05)R$ 0,00

R$ 3.773,330.62 R$ 441.027,21

R$ 110.000,00R$ 110.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 110.000,00 R$ 110.000,00CAPITAL SUBSCRITO

R$ 110.000,00

RS 3.663.330,62

RS 110.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 331.027,21

RS 331.027.21

LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUM

RS 5.930.024,57LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUM

R$0,00RS 5.930,024.57LUCROS ACUMULADOS

RS 22.000,00RS 0,00RESERVA LEGAL

R$0,00 RS 309.027,21RESERVA PARA DISTRIBUIÇÃO

RS 0,00RS (2.266.693,95)

RS 36.583.589,54

(-) LUCROS E/OU prejuízos DO EXERC

RS 0,00LUCROS DO EXERCÍCIO

RS 0,00(-){-) LUCROS DISTRIBUÍDOS RS (38.850.283,49)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.C2.C2.92.D5.23.B1.C7.B4.F0.84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 5 de 5)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO aL Sped
ci:Nito4

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Saldo atualDescrição

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

Nota Saldo anterior

R$ 52.915.280,71

R$ 52.915.280,71

R$ 56.053,711,65

R$ 56.053.711,65

R$ 56.053.711,65

R$ (3.138.430,94)

R$ (3.138.430,94)

R$ (1.123.473,00)

R$ (358.828,13)

R$ (1.656.129,81)

R$ (2,168.611,02)

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (1.787.012,55)

RS (175.400,22)

R$ (175.400,22)

R$ (26.160,04)

R$ (18.610,69)

R$ (130.629,49)

RS 0,00

R$(1.611.612,33)

RS (1.611.612,33)

RS (1.611.612,33)

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS (381.598,47)

RS (173.251,89)

R$ 40.354.736,54

R$ 40.354.736,54

RS 42.733.841,37

RS 42.733.841,37

RS 42.733.841,37

RS (2.379.104,83)

RS (2.379.104,83)

RS (819.319,65)

RS (277.769,95)

RS (1.282.015,23)

R$ (2.478.944,67)

RS (552.320,50)

R$ (552.320,50)

R$ (552.320,50)

R$ (142.374,93)

R$ (409.945,57)

RS (134.114,47)

RS (1.630,00)

RS (1.630,00)

R$0,00

RS 0,00

R$0,00

RS (1.630.00)

R$ (132.484,47)

R$0,00

R$0,00

RS (90.435,97)

RS (73,680,37)

RS (16.755,60)

RS (42.048,50)

RS (2,135,00)

RS (39.913,50)

RS (1.792.509,70)

RS (1.646.258,59)

RECEITA BRUTA PREST E SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS A PRAZO

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

{-) (-) IMPOSTOS INC SOBRE VENDAS

(-) {-) ISS

{-) (-) PIS

(-) (-) COFINS

(-) CUSTOS E DESPESAS

CUSTOS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

SERV.PROF,TERCEIROS ■ PJ

(-) CUSTOS DA PRESTACAO DE SERVIC

(-) CUSTOS DIRETOS DA PREST SERVIC

(-) MAO-DE-OBRA DIRETA

(-)INSS

(■) ALIMENTACAO DO TRABALHADOR

(-) AUTONOMOS

UNIFORMES

(-) CUSTOS INDIRETOS PREST SERVIC

(-) MAO-DE-OBRA INDIRETA

(-) SERVIÇOS PRESTADOS P/PJ

MATERIAL DE CONSUMO INDIRETO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

MATERIAIS AUX E DE CONSUMO

MATERIAIS DE MANUT E REPARO

MANUT DE MAQUINAS E EQUIP

MANUTENCAO DE VEÍCULOS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.C2.C2.92.D5,23.B1.C7.B4,F0.84.65.62.9B,3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado;

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição

DESPESAS COM PESSOAL

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ (618.668,35)

R$ (395.338,91)

R$ (57.180,00)

R$ (440,00)

R$ (13.015,67)

R$ (50.450,88)

R$ (102.242,89)

R$0,00

RS 0,00

R$ (37.575,08)

R$ (37.575,08)

RS (122.323,39)

RS (122.323,39)

RS (2.599,34)

RS (303,19)

RS (2.296,15)

RS (2.598,76)

RS (2.598,76)

RS (862.443,67)

RS (2.402,27)

RS (8.077,33)

RS (17.331,00)

RS (41.519,50)

RS (228,96)

RS 0,00

RS (48.725,42)

RS (744.159,19)

RS (50,00)

RS (50,00)

RS (11.833,96)

RS (11.833,96)

RS (4.822,26)

RS (63,89)

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS (2.000,00)

RS (2.000.00)

RS (25.618,62)

RS (25.618,62)

RS (123,429,12)

RS (123.429,12)

RS (1.737,96)

RS (745,06)

RS (992,90)

R$0,00

R$0,00

RS (18.909,57)

RS 0,00

RS (1.967,64)

RS 0,00

RS (12.605,00)

RS (214,75)

RS (2.300,00)

RS (1.822,18)

R$0,00

RS (1.556,62)

RS (1.556,62)

RS (16.472,98)

RS (16.472,98)

R$ (443.44)

RS (6.319,45)

RS (5.417,78)

SALARIOS E ORDENADOS

ALIMENTACAO DO TRABALHADOR

UNIFORMES

RECRUTAMENTO E SELECAO

FGTS

INSS

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) VIAGENS TERRESTRES

(-) ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS

(-) ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

(-) DEPRECIAÇÕES

(●) DESPESAS DE CONSUMO

(-) ENERGIA ELETRICA

(-) DESPESAS COM COMUNICACAO

DESPESAS COM VEÍCULOS

SEGUROS DE VEÍCULOS

(-) DESPESAS GERAIS

MATERIAIS DE LIMPEZA E CONS

(-) MATERIAIS DE EXPEDIENTE

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) DESPESAS COM CARTORIO

(-) FESTAS E CONGRACAMENTOS

(-) DESPESAS C/INFORMATICA

SERVIÇOS PRESTADOS P/PJ

(-) DESPESAS NAO DEDUTIVEIS

(●) MULTAS INDEDUTIVEIS

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) CONTRIBUICOES IMPOSTOS E TAXAS

(-) OUTROS IMPOSTOS E TAXAS

(-) TAXAS E EMOLUMENTOS

(-) IPVA

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número
35.C2.C2.92.D5.23.B1.C7.B4.F0.84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição

(-) lOF E lOC

(.) SIND E ASSOCIACOES DE CLASSE

(-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS RECEBIDOS

RENDIMENTO APLIC FINANCEIRA

ATUALIZACAO DE TRIBUTOS

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ (3.209,34)

R$ (1.082,97)

R$ (191.873,60)

R$ 3.860,76

R$ 0,00

RS 2.566,47

RS 1.294,29

RS (195.734,36)

RS 0,00

RS (36.672,63)

R$ (2.012,92)

RS 0,00

RS (36.026,87)

R$ (5,09)

RS (121.016,85)

R$ (1.702.454,32)

R$ (1.702.454,32)

RS (1.702.454,32)

R$ (1.702.454,32)

RS (605.380,08)

RS (1.097.074,24)

RS 49.044.215,37

RS (7,97)

RS (6.939,84)

RS (134.417,15)

RS 626,76

RS 138,14

RS 488,62

R$0,00

RS (135.043,91)

R$ (0,01)

RS (25.590,16)

RS (92.449,23)

RS (219,68)

RS (16.784,83)

RS 0,00

RS 0,00

RS (1.292.202,33)

R$ (1.292,202,33)

R$ (1.292.202,33)

R$ (1.292.202,33)

RS (461.525,51)

RS (830,676,82)

R$ 36.583.589,54

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

DESCONTOS CONCEDIDOS

(-) DESPESAS BANCARIAS

(-) JUROS PAGOS OU INCORRIDOS

MULTAS S/TRIBUTOS

(●) JUROS S/TRIBUTOS

(-) JUROS SOBRE SALDO DEVEDOR

(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS

(●) PROVlSOES

(-) PROVlSOES FISCAIS

(●) PROVlSOES FISCAIS

(-) IMPOSTOS SOBRE O LUCRO

(-) PROVISÃO P/CONTR SOCIAL

(-) PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO DO PERÍODO - LUCRO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.C2.C2.92.D5.23.B1.C7.B4.F0.84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 3
<.'

%2^26



UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

RUA PADRE ANCHIETA, 2348, SALA 801, BIGORRILHO, CURITIBA, PARANÁ. CEP 80730-001

Índices financeiros

1. Liquidez Corrente

Ano 2023

6.579.136,76

Ano 2024

2.953.334,70Ativo Circulante 7,02 6,39FOfmuIa

Passivo Circulante 936.533,98 461.923,17

2. Liquidez Seca

Ano 2023

6.579,136,76

Ano 2024

2.953.334,70Ativo Circulante - Estoques 7,02Fórmula 6,39

Passivo Circulante 936.533,98 461.923,17

3. Liquidez Geral

Ano 2023

6.579.136,76

Ano 2024

2.953.334,70Ativo Circulante + Real. Longo Prazo 6,23 3,13Fórmula

Passivo Circulante + Exig. Longo Prazo 1.056.291,42 944.867,97

4. índice de Solvência

Ano 2023

7,105.937,45

Ano 2024

3.429.828,28Ativo Total 2,13Formula 1,15

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 3,332.606.83 2.988.801,07

5. Grau de Endividamento

Ano 2023

1,056.291,42

Ano 2024

944.867,97Passivo Circulante + Passivo não Circulante x 100Fórmula 14,86% 27,55%

Ativo Total 7.105,937,45 3.429.828,28

Curitiba, 31 de dezembro de 2024

As^naOo digilalmente por GUILHERME
GUSTAVO ZAMBEUI GOMES 4214458982$

ONi C=BR. 0=ICP.Brasd, OU=Cerlilica<»

O*0lUU PF Al, OU*Videoconf«renoa.
OU*27595543000155, OU*AC SyrrgularlO

— ^ ^ MiHlipl*, CN*GUILHERME GUSTAVO
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Oaia: 2025.05.18 17 02 34.03W

FoKil PDF Reaflsr Versão 11.21
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MACHIAVELLI 04468148902

DN: C>BR. 0>ICP.Sras4. OU^Cerlihcado
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OU»42125811000112. OU=AC SynpolarlD
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MACHIAVELLI 0446614S902
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Período de 01/01/2024 a 31/12/2024

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

UNIVIDA GESTÃO EM SAÚDE S.A., sociedade anônima fechada, cadastrada no CNPJ sob n° 43.551.150/0001-04. conslituída em 16/09/2021,

tributada pelo Lucro Presumido , com o ramo de "Atividade de aoio à gestão de saúde".esta localizada na Rua PADRE ANCHiETA, n“ 2348,

sala 601-BIGORRILHO, Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80730-001.

ATIDIDADES ECONÔMICA SECUNDARIAS

71.19-7-04 ● Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01 -UTI móvel

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

86.40-2-04 - Serviços de tomografia

86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética

86.40-2-07 ● Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

86.40-2-99 - Atividades de sen/iços de complementaçâo diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

1.1)

NOTA 2 ■ DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (comparativas) apresentam informações sobre

a posição patrimonial, financeira, de desempenho e dos fluxos de caixa, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado

do Exercício (DRE), Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) pelo método

indireto, foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n“ 10,406/2002 e demais legislações

aplicáveis.

NOTA 3 - REGIME DA CONTABILIZAÇÃO

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração

dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente, quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou

pagamento.

NOTA 4 - política CONTÁBIL E CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as características qualitativas, conforme

determina a NBC TG 1000 (RI) do CFC - Conselho Federal de Contabilidade: Compreeensibilidade, Relevância Materialidade, Confiabilidade,

Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência integridade. Comparabilidade. Tempestividade e Equilíbrio entre Custo e Beneficio. Em

eventuais situações para as quais a NBC TG 1000 (R1) não contemplava uma política contábil, foram adotadas subsidíariamente as normas

completas do CFC - Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 5 ■ CONTABILIDADE TERCEIRIZADA

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação

profissional e estando assim regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange ã questão ética e profissional, e ainda,

conforme previsto em cláusulas contratuais. Deste modo. a administração da Empresa declara que tomou ciência de conteúdo do aludido

contraio em todos os seus termos, e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus ternos.

Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para a contabilização pela administração da empresa, respondendo esta pela

veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante à Lei

11.101/2005, que informa o contribuinte das sua responsabilidade s quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional

do Contabilista que referenda estas demonstrações contábeis, está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados e a ele pela

administração da empresa.

NOTA 6 ■ ESTIMATIVAS E PREMISSAS

As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas tais como; mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justo;

provisões; e perdas por redução ao valor recuperável (Impairment). Neste quesito, a responsabilidade profissional por tais estimativas é dos que

efetivamente assinarem os respectivos laudos técnicos. Diante disso, os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles estabelecidos por

essas estimativas e premissas.

NOTA 7 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, moeda funcional da empresa, conforme previsto no item 30.2 da NBC TG 1000
(RI) do CFC - Conselho Federal de Contabilidade. Assim, ativos, passivos e resultados apresentados nas demonstrações contábeis, mesmo
quando contratados em moeda estrangeira, foram ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para reais, de acordo com
as taxas de cambio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão foram transferidos para o resultado do
período atendendo ao regime de competência.
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Período de 01/01/2024 a 31/12/2024

NOTA 8 - ANÁLISE DA RECUPERABILIDADE DOS ATIVOS (IMPAIRMENT)

A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidad e dos ativos levando em conta os principais indicadores de desvalorização e

chegou à conciusão de que todos os ativos se encontravam a vaior recuperávei por meio da venda ou do uso, dispensando assim a realização

dos testes efetivos de impairment.

NOTA 9 - PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES

Os ativos e passivos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n® 21 da NBC TG 1000 (R1), expedida

peio Conselho Federal de Contabilidade. As provisões, quando constituídas, encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores

jurídicos ou advogados, ievando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a compiexidade e o posicionamento
dos tribunais.

NOTA 10 - AJUSTE AO VALOR PRESENTE

O Ajuste a Valor Presente (AVP) que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa determinado para as operações de

valores a recebere a pagar com prazo superiora um ano, sendo aplicada, no que couber, no Balanço Patrimonial da empresa.

NOTA 11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1000 (RI)

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformidade com a NBC TG

1000 (RI) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da empresa

também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas, e assim, encontra-se apta a exercer a

faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas Empresas.

NOTA 12 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (comparativamente) e está em obediência ao regime de

competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n.

10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000 (RI) do conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 13 - ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS

Ativos e passivos somente foram reconhecidos quando a entidade se tornou parte de disposições legais ou contratuais. A mensuraçâo inicial

dos ativos e passivos financeiros se deu pelo método do custo amortizado, ou seja; pelo valor original da transação e gastos diretamente

relacionados. Para as aplicações ou captações de recursos financeiros a valores prefixados ou não, os ativos e passivos financeiros foram

inicialmente registrados pelos valores efetivamente aplicados ou captados. A mensuraçâo subsequente dos ativos financeiros se deu pelo

acréscimo da receita de juros, pela diminuição dos valores recebidos e pelo reconhecimento de perdas. Os ativos e passivos financeiros foram

ajustados na mensuraçâo subsequente por indicadores legais ou contratuais aplicáveis, eventual variação cambial ou índice de preços, com os

reflexos no resultado do período. Os ativos financeiros somente foram baixados quando os valores foram integralmenie recebidos ou a entidade

não tinha mais expectativa de recebê-los. Já os passivos financeiros somente foram baixados quando a obrigação foi extinta pelo pagamento,

por prescrição ou decadência legal ou contratual. Os ativos financeiros estavam compostos pelas seguintes posições:

13.1 - CLIENTES

Descrição 2024 2023

Clientes a receber 481.904,57117.129,99

13.2 ■ IMPOSTOS A RECUPERAR

Descrição 2024 2023

IRRF a Recuperar 29.612,71 1.407,95

PIS a Recuperar 4.431,62 426,81

Cofíns a Recuperar 20.453,76 1.204,91

CSLL a Recuperar 0,00 656,64

ISS a Recuperar 24.635,47 365.052,75

PerDcomp 07274.31912.190724.1.3.04-7097 61.026,12 0,00

PerDcomp 03306.17866.041024.1.1.18-0082 1.285,45 0,00

Totais 141.445,13 368.749,06
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Período de 01/01/2024 a 31/12/2024

13.3-INVESTIMENTOS

Descrição 2024 2023

Sicredi 451,96 208,76

Unicredi 2.725,9420.021,92

Sicoob 0,0010.765,59

Totais 2.934,7031.239,47

13.4 - ATIVO IMOBILIZADO

Bens em Operaçao 2024 2023

Descrição Taxa Custo Deprec. Liquido Liquido

Equipamentos Processamento de Dados 20,00% 668,63 885,471.084,26 415,63

Veículos 20.00% 600.000,00 239.999,88 360.000,12 480.000,00

Consórcio de bens 73.860.34 73.860,34 29.043,10

Totais 674.944,60 240,415,51 434.529,09 509.928,57

Intangivel 2024 2023

Descrição Taxa LiquidoCusto Deprec. Líquido

Softwares ou Programas de Computador 20,00% 16.062,02 10.725,02 13.937,425.337,00

13.5 ■ EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Descrição 20232024

Unicred Contrato 2022190148 115.636,98 231.273,16

Unicred Contrato 2022190252 18.055,6818.055,68

Juros Unicredi Contrato 2022190148 -54.954,16-27.477,32

Empréstimo Sicoob 2758381 205.611,84 0,00

Unicred Contrato 2024190152 0,0036.739,33

Juros Sicoob 2758381 -55.611,84 0,00

Totais 292.954,67 194.374,68

13.6-FORNECEDORES

Descrição 2024 2023

Fornecedores 44.060,3031.564,06

13.7 - OBRIGAÇÕES FISCAIS

Descrição 2024 2023

Cofins a Recolher 45.234,363.546,09

CSLL a Recolher 13.170,41 40.405,11

IRPJ a Recolher 35.100,10 108.845,50

ISS a Recolher 72.221,99 468.262,58

PIS a Recolher 768,28 9.800,75

Totais 124.806,87 672.548,30
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Período de 01/01/2024 a 31/12/2024

13.8 - TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

Descrição 2024 2023

Contribuiçõs Retidas a Recolher 2.579,71 712,53

IRRF a Recolher 832,16 2.705,61

Totais 3.411,87 3.418,14

13.9 ■ PARCELAMENTOS DE CURTO PRAZO

Descrição 2024 2023

Parcelamento Dívita Ativa 14.442,56 0,00

Juros sobre parcelamento Dívida Ativa -5.256,86 0,00

Totais 9.185,70 0,00

13.10 - OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

Descrição 2024 2023

SMB Gestão em Saúde 2.276.315,412.006.088,10

Unicredi Contrato 2022190148 0,00 115.637.18

Unicredi Contrato 2022190252 31.597,6613.541,98

Juros Unicredi 2022190148 -27.477,400,00

Empréstimo Sicoob 2758381 119.402,82 0,00

Unicred Contrato 2024190152 0,00479.760,96

Juros Sicoob 2758381 -129.760,96 0,00

Totais 2.396.072,852.489.032,90

13.11 - PARCELAMENTOS DE LONGO PRAZO

Descrição 2024 2023

Parcelamento Dívita Ativa 54.742,05 0,00

Juros sobre parcelamento Dívida Ativa 0,00-16.897,05

Totais 37.845,00 0,00

13.12-CAPITAL SOCIAL

Descrição 2024 2023

Capital Social 110.000,00 110.000,00

13.13 - LUCROS ACUMULADOS

Descrição Valores

Saldo em 31/12/2022 5.930.024,57

Lucro Líquido de 2023 36.583.589,54

Dividendos Pagos em 2023 38.850.283,49

Saldo em 31/12/2023 3.663.330,62

Lucro Líquido de 2024 49.044.215,37

Dividendos Pagos em 2024 52.376.518,78

Reserva Legal 22.000,00

Reserva para Distribuição 309.027,21

Saldo em 31/12/2024 -0,00
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UNIVIDA GESTÀO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Período de 01/01/2024 a 31/12/2024

Descrição 20232024

Serviços Prestados 56.053.711,65 42.733.841,37

13.15 - DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Descrição 2024 2023

ISS 1.123.473,00 819.319,65

PIS 358.828,13 277.769,95

COFINS 1.656.129.81 1.282.015,23

Totais 3.138.430,94 2.379.104,83

13.16 - CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Descrição 2024 2023

Custos dos Serviços Prestados 1.787.012,55 686.434,97

13.17 - DESPESAS OPERACIONAIS

Descrição 2024 2023

Despesas Gerais e Administrativas 173.251,89 1.646.258,59

Despesas Tributárias 16.472,98 11.833,96

Totais 189.724,87 1.658.092,55

13.18 - RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

Descrição 2024 2023

Receitas Financeiras 3.860,76 626,76

Despesas Financeiras 195.734,36 -135.043,91

Totais 199.595,12 -134.417,15

13.19 ■ IRPJ E CSLL

Descrição 2024 2023

Contribuição Social 605.380,08 461.525,51

Imposto de Renda 1.097.074,24 830.676.82

Totais 1.702.454,32 1.292.202,33

Curitiba, 31 de dezembro de 2024
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

43,551,150/0001-04

NIKE

41300317143

NOME EMPRESARIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo ● sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Diário Geral

PERlODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2024 a 31/12/2024		

NÚMERO DO LIVRO

4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

35.C2.C2-92.D5.23.B1,C7.B4.F0,64.65.62.9B.3D,A8.BC.D3.95.EA

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

RESPONSÁVEL
LEGAL

N® SERIE DO

CERTIFICADO
QUALIFICAÇÃO DO SlGNATARIO NOME VALIDADECPF/CNPJ

FELLIPE MARTINS

MACHIAVELLI:

04466148902

GUILHERME GUSTAVO

ZAMBELLI GOMES:

42144589828

395165225625743194

800451

23/12/2024 a

23/12/2025
Administrador Sim04466148902

189425248203492504

120282

18/06/2024 a

18/06/2025
Contabilista 42144589828 Não

NUMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO35.C2.C2.92.D5.23.B1 .C7.B4.F0.

84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8
18/05/2025 às 19:02:33em

14.58.2E.A2.35.BF.A0.DB

DB.38.11.43,18,B5.B3.2F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art, 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.

J)
QTIT-

í) ü 2 2 3 3



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO it ^^>ed
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Entidade: UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

NIRE 41300317143

CNPJ 43.551.150/0001-04

Número de Ordem 4

Natureza do Livro Diário Geral

Município CURITIBA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

16/09/2021

31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
32605

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Natureza do Livro Diário Geral

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
32605

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
35.C2.C2.92.D5.23.B1.C7.B4.F0.84.65.62.9B.3D.A8.BC.D3.95.EA-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2026

Folha 1 de 3

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA: Aos dez dias

de março de 2026, às 09:00 horas, na sede social da empresa. Rua Petit

Carneiro, n° 1122, Sala 204 andar 02, Água Verde, CEP 80.240-050, na cidade

de Curitiba, Paraná.

2. CONVOCAÇÃO: As formalidades de convocação foram dispensadas por

estarem presentes a maioria dos acionistas da empresa, nos termos do

disposto do § 4° do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme atesta a assinatura na

lista de presença.

3. MESA: Presidente Sr. Sr. MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA,

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 068.543.379-09,

portador da carteira de identidade RG n“ 90.167.286 SESP/PR, residente e

domiciliado à Avenida Visconde de Guarapuava, 2764, apartamento 2609,

Centro, Curitiba, Paraná, CEP 80.010-100; Secretariado pelo Sr. LAÉRCIO

RICARDO MATTANA CAROLLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, advogado, inscrito no CPF sob n° 356.175.359-00 , portador do

RG/PR n° 83231033, residente e domiciliado à Rua Milo Peçanha, n° 2199, casa

03, Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82.120-440.

4. ORDEM DO DIA: 1) Aprovação das contas da diretoria, 2) Deliberar sobre a

aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do ano de

2025, conforme documentosanexados, 3) Deliberaçãosobre a destinação do

lucro líquido para Reserva para Distribuição.

5. DELIBERAÇÕES: As deliberações, todas tomadas por unanimidade, foram as

seguintes: item 1) Aprovação das contas da diretoria; item 2) Aprovação do

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado Econômico do exercício de

2025, cujas cópias foram disponibilizadas aos presentes, sendo declarado que

todos haviam recebido a documentação antes da realização da Assembléia,

cumprindo, dessa forma, a exigência do parágrafo primeiro do artigo 1.078 do

Código Civil. Após foi relatado pelo presidente da sessão que: 1) Os controles

internos adotados pela empresa são adequados a tipo de atividade e volume de

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE41300317143

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2026

Folha 2 de 3

transações da pessoa jurídica; 2) todas as transações efetuadas no período

foram registradas transações efetuadas no período foram registradas na

contabilidade e de acordo com a legislação vigente; 3) foram cumpridas as

disposições contratuais que se descumpridas, pudessem ter efeito relevante

sobre as demonstrações contábeis; 4) foram cumpridas todas as normas e

regulamentos que a pessoa jurídica está sujeita não havendo qualquer sansão

ou comunicação das autoridades reguladoras referente aos aspectos

financeiros, fiscais ou legais; 5) foram adequadamente contabilizados e

divulgados nas demonstrações contábeis todas as transações e saldos com

partes relacionadas; 6) não houve nenhuma interferência significativa que

venha afetar valor ou a classificação de ativos e passivos constantes nas

demonstrações contábeis; 7) foram colocados à sua disposição, bem como

dos demais, todos os livros, registros contábeis e documentação

comprobatória; 8) não foram observadas irregularidades ou pendências

envolvendo a administração ou empregados que possam afetar as

demonstrações contábeis; 9) inexistem ônus ou gravames sobre seus ativos,

que não os mencionadosna contabilidade; 10) inexistem contingências fiscais,

trabalhistas, previdenciárias, comerciais e legais que possam afetar a situação

financeira e patrimonial da sociedade e influir significativamente na sua

avaliação como empreendimento em continuidade; é desconhecido qualquer

evento subsequente às datas do encerramento dos exercícios até a presente

data, que possam afetar a forma relevante à disposição patrimonial e

financeira, bem como o resultado dos períodos; 12) inexistem fatos que possam

impedir a continuidade das atividades da empresa, todas as demonstrações

contábeis e notas explicativas, referentes ao exercício findo em 31/12/2025

(documentos anexados), foram oficializadas pela empresa e transcritas em seu

livro diário e publicado na Central de Balanços; item 3) Deliberação sobre a

destinação do lucro líquido para Reserva para Distribuição: o Presidente

apresentou a proposta de transferir a totalidade dos valores que restaram de

lucros realizados e não distribuídos até o momento para a conta de Reserva

para Distribuição; O presidente declara que as deliberações tomadas na

Assembléia Geral Extraordinária, observam rigorosamente o quórum previsto
no Estatuto social.

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-

55.
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2026

Folha 3 de 3

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a sertratado, foi encerrada a sessão da

qual foi feita a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos

os presentes.

Curitiba, 10 de março de 2026

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

Presidente da Assembléia Geral Extraordinária

LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

Secretário da Assembléia Geral Extraordinária

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Folhai dei

São convidados os senhores acionistas da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A., a
se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no dia 10 de março de 2026, às 09:00 horas,

na sede social da empresa, Rua Petit Carneiro, n° 1122, Sala 204andar02,Água Verde, CEP
80.240-050, na cidade de Curitiba, Paraná, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

1} Aprovação das contas da diretoria;

2) Deliberar sobre a aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstração de

Resultado do ano de 2025, conforme documentos anexados;

3) Deliberação sobre a destínação do lucro líquido para Reserva para

Distribuição;

Curitiba, 06 de fevereiro de 2026

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

Diretor Presidente

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ/MF N° 43.551.150/0001-04

NIRE 41300317143

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2026

Folha 1 de 1

Marcos Vinicios de Oliveira Gonzaga

Laercio Ricardo Mattana Carollo

●ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS-
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Saldo FinalNota Saldo Inicial

R$ 3.757.235,86R$ 3.429.028,28ATIVO

R$ 3.103.888,32R$ 2.953.334,70CIRCULANTE

R$ 13.438,04RS 47.463,64CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ (0,00)R$ 73,15BENS NUMERÁRIOS

R$ (0,00)R$ 73,15CAIXA

R$ 13.337,24RS 47.390,49DEPOSlTOS BANCARiOS A VISTA

RS 28.332,11 RS 2.733,37UNICRED AG 1319 C/C 801866-9

R$ 3.338,43 R$ 223,43SICREDI COOP 0730 C/C 66375-3

R$ 3.600,14 RS 144,37BANCO DO BRASIL

RS 10.176,04RS 10.873,50BANCO ITAU

RS 1.195,56 R$ (0,00)BANCO SICOOB

R$ 50,75 RS 60,03BANCO SAFRA

R$ (0,00) RS 100,80(-) APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIAA

RS (0,00) RS 100.80(-) APLICACAO BANCO SAFRA

RS 3.090.450,28RS 2.905,871,06DIREITOS REALIZÁVEIS

RS 313.588,07RS 117.129,99CLIENTES

RS 3.555,90RS (0,00)(-) IRM SANTA CASA DE MIS PRUDENT

RS 73.670,37RS 46.780,75HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN

RS 7.743,87R$ (0,00)(-) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,

RS 1.407,75INSTITUTO BENEFICENTE DE HABIT RS 1.407,75

RS 14.663,72RS (0,00)(-) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CA

R$ (0,00) RS 37.982,30(●) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,

R$ 60.384,52RS 60.384,52HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN

R$ 8.556,97 RS 12.441,57CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SA

(-) FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

R$ (0,00) RS 633,48

(-) ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM RS (0,00) RS 101.104,59

RS 2.635.417,08ADIANTAMENTOS E CRÉDITOS RS 2.647.295,94

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES RS 15.000,00 RS (0,00)

R$ 2.632.262,08CRÉDITOS E VALORES RS 2.632.295,94

R$ (0,00) RS 3.155,00(-) BLOQUEIOS JUDICIAIS

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 141.445,13 RS 141.445,13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.OA.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.be.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador i Página 1 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 29.612,71R$ 29.612,71IRRFA RECUPERAR

R$4.431,62 RS 4.431,62PIS A RECUPERAR

R$ 20.453,76R$ 20.453,76COFINS A RECUPERAR

R$ 24.635,47 R$ 24.635,47ISS A RECUPERAR

PERDCOMP 07274.31912.190724.1.3.04-
RS 61.026,12 R$61.026,12

7097

PERDCOMP 03306.17866.041024.1.1.18-
R$ 1.285,45 RS 1.285,45

0082

RS 476.493,58 RS 653.347,54NAO CIRCULANTE

R$31.239,47 RS 35.705,93INVESTIMENTOS

RS 31.239,47 RS 35.705,93PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

SICREDI - INTEG CAPITAL RS 451,96 R$ 668,44

RS 20.021,92 R$21.151,21UNICREDI - INTEG CAPITAL

RS 10.765,59 RS 13.886,28SICOOB - INTEG CAPITAL

RS 434.529,09 RS 610.128,99IMOBILIZADO

RS 881.965,46RS 601.084,26BENS EM OPERACAO

RS 1.084,26 RS 7.409,36EQUIP PROC DE DADOS

RS 600.000,00 RS 874.556,10veículos

RS 73.860,34 RS 112.307,93IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

RS 112,307,93RS 73.860,34CONSORCIOS DE BENS

RS (384.144,40)RS (240.415,51)(-) (-) DEPRECIACAO

RS (415,63) RS (1.264,99)(-) (-) DEPREC, EQUIP PROC DADOS

RS (239.999,88) RS (382,879,41)(-) (-) DEPREC. veículos

RS 7.512,62intangível RS 10.725,02

RS 16.062,02CUSTO RS 16.062,02

RS 16.062,02 RS 16.062,02SOFTWARE OU PROGRAMAS DE COMP

RS (5.337,00) RS (8.549,40)(-) (-) AMORTIZAÇÕES

(-) {-) SOFTWARE OU PROGRAMAS
COMP RS (5.337,00) RS (8.549,40)

RS 3.429.828,28 RS 3.757.235,86PASSIVO

CIRCULANTE RS 461.923,17 RS 958.208,28

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 292,954,67 RS 275.700,42

EMPRÉSTIMOS RS 292.954,67 RS 275.700,42

EMP, UNICRED CTTO 2022190148 RS 115.636,98 R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.be.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 2 de 5< j
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A,

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo FinalDescrição Nota Saldo Inicial

R$ 13.541,98R$ 18.055,68EMP. UNICRED CTTO 2022190252

RS (27.477,32) R$ 0,00(-) JRS EMP. UNICRED CT 2022190148

RS 205.611,84 R$ 222.746,16SICOOB CTR 2758381

R$ 36,739,33 RS 36,739,34EMP. UNICRED CTTO 2024190152

{-) JRS EMPRÉSTIMO SICOOB CTR
2758381

R$ (55.611,84) R$ (60.246,16)

RS 92.735,28R$ 0,00EMP. UNICRED CTTO 2025190658

RS (29.816,18)R$ 0,00JRS EMP. UNICRED 2025190658

RS 66.290,04R$ 31.564.06FORNECEDORES

RS 66.290,04RS 31.564,06FORNECEDORES NACIONAIS

R$ 265,07R$ 439,06REGUS DO BRASIL LTDA

R$ 2.500,00 RS 0,00MEDICALLOG SERVIÇOS DE TECNOLO

R$0,00 RS 134,89COLL2WORK DOWNTOWN ESCRIT INTE

RS 0,00RS 1.470.00VOLATILE INFORMÁTICA LTDA

R$ 0.00RS 10.710,00SCHNEIDER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OLIVO & FURQUIM SERVIÇOS MÉDICOS

SOCIEDADE SIMPLES
RS 9.385,00 RS 0,00

AMIR HAYEL ALI SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA
RS 3.960,00 RS 2,770,00

RS 3.100,00 R$0,0049.166.099 KEILA BENTO U8BIALI

RS 140,00UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. R$ 0,00

ALMEIDA E MARQUES SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA
RS 0,00 RS 5.779,55

J. Bana Comercio de Pneus e Acessórios
RS 179,00RS 0,00

Ltda

MATHEUS MESSIAS MIRANDA SALLES

LTDA
RS 1.637,45R$0,00

RS 16.000,00RS 0,00PH CEZAR DA SILVA MEDICINA LTDA

ELEVEN MIX LTDA RS 0,00 RS 849,78

RS 1.000,00município DE VIANA R$0,00

COM DE TINTAS MAT ELE HID VERGINIA

LTDA (LJ04)
RS 69,00R$ 0,00

RS 1.860,73ANDRA SA ELECTRIC SOLUTIONS RS 0,00

VIA INOX VAR DISTR UTIL DOMEST

LTDA
R$ 0,00 RS 123,40

VILLAS BOAS E MOURA ADVOGADOS

ASSOCIADOS R$0,00 RS 20,000,00

ANA CLAUDIA SPAK GALLEGOS R$ 0,00 R$4.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visuaiizador Página 3 de 5I
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4BALANÇO PATRIMONIAL iMi-toí.

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Descrição Nota Saldo FinalSaldo Inicial

R$ 1.200,00R$ 0.00ELLI RAFAEL FORTUNATO ALMEIDA

R$ 6.818,18R$ 0,00V & L SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 1,890,91R$0,00KRUKMED MEDICINA E SAUDE LTDA

LICITAR DIGITAL SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
R$0,00 R$ 138,90

R$ 0,00 R$ 107,91EInstok Comercio Virtual Ltda

R$ 0,00 R$ 75,27DIEGO HERTEL CONSTANTINO

R$0,00 RS 1.250,00BMVS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 604.443,82R$ 128.218,74OBRIGACOES FISCAIS

R$ 603.444,18R$ 124.806,87IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER

R$3.546,09 R$ 12.886,28COFINS A RECOLHER

R$ 13,170,41 R$ 18.976,24CSLL A RECOLHER

RS 65.265,82RS 35.100,10IRPJ A RECOLHER

RS 72.221,99 R$ 503.523,87ISS A RECOLHER

R$2,791,97R$ 768,28PIS A RECOLHER

R$ 999,64TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 3.411,87

RS 2.579.71 R$ 760,23CONTRIBUICOES RETIDAS RECOLHER

R$ 239,41RS 832,16IRRF A RECOLHER

RS 11.774,00RS 9.185,70PARCELAMENTOS

RS 11.774,00RS 9.185,70PARCELAMENTOS DE CURTO PRAZO

PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA

10941453
RS 17.030,86RS 14.442,56

(-) (-) ENC. PARCELAMENTO DIVIDA
ATIVA 10941453

RS (5.256,86)RS (5.256,86)

RS 2.526.877,90 RS 504.893,73NAO CIRCULANTE

RS 477.140,73OBRIGACOES A LONGO PRAZO RS 2.489.032,90

RS 482.944,80 RS 477.140,73EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

RS 13.541,98 R$0,00EMP. UNICREDCTTO 2022190252

EMP. UNICRED CTTO 2024190152 RS 119.402,82 RS 82.663,49

SICOOB CTR 2758381 RS 479.760,96 RS 274.149.12

(-) JRS EMPRÉSTIMO SICOOB CTR
2758381 RS (129.760,96) RS (74.149,12)

EMP. UNICRED 2025190658 R$ 286.636,32R$ 0,00

JRS EMP. UNICRED 2025190658 RS 0,00 RS (92.159,08)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.BE.05.00.65,4D.1F.FE,75-6,nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador J> Página 4 de 5

Qyy'

Ó02243



Página 10 de 14

-i iSped
'.'«lAlHBALANÇO PATRIMONIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo FinalDescrição Nota Saldo Inicial

R$0,00R$2.006.088,10OUTRAS CONTAS A PAGAR

R$0,00R$2.006.088.10SMB GESTÃO EM SAUDE S.A

R$ 27.753,00R$ 37.845,00PARCELAMENTOS

R$ 27,753,00R$ 37.845,00PARCELAMENTOS DE LONGO PRAZO

PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA

10941453
R$ 40.144,17R$ 54.742,05

(-) (-) ENC PARCELAMENTO DIVIDA
ATIVA 10941453

R$ (12.391,17)R$ (16.897,05)

R$ 2.294.133,85R$ 441.027,21PATRIMÔNIO LIQUIDO

R$ 110.000,00R$ 110.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 110.000,00R$ 110.000,00CAPITAL SUBSCRITO

R$ 110.000,00R$ 110.000,00CAPITAL SOCIAL

R$2.184.133,85R$ 331.027,21LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUM

R$ 2.184.133,85R$ 331.027,21LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUM

RS 22.000,00R$ 22.000,00RESERVA LEGAL

R$ 2.162.133,85RS 309.027,21RESERVA PARA DISTRIBUIÇÃO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 5 de 5Versão 10.3.5 do Visualizador
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ÉDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo atualSaldo anteriorDescrição Nota

RS 49.166.404,91RS 52.915.280,71RECEITAS

RS 42.692.116,46RS 52.915.280,71RECEITAS OPERACIONAIS

RS 45.256.589,79RS 56.053.711,65RECEITA BRUTA PREST E SERVIÇOS

RS 45.256.589,79RS 56.053.711,65PRESTACAO DE SERVIÇOS

RS 45.256.589,79RS 56.053.711,65PRESTACAO DE SERVIÇOS A PRAZO

RS (2.564.473,33)RS (3.138.430,94)(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

R$ (2.564.473,33)RS (3.138.430,94)(-) (-) IMPOSTOS INC SOBRE VENDAS

R$ (912.607,81)RS (1.123.473,00)(-) (-)iss

R$ (294.167,82)RS (358.828,13)(-) (-) PIS

R$ (1.357.697,70)RS (1.656.129.81)(●) (-) COFINS

RS 6.474.288,45R$0,00RECEITAS NAO OPERACIONAIS

RS 6.474.288,45R$ 0,00OUTRAS RECEITAS

RS 6.474.288,45R$ 0,00OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

RS 6.474.288,45R$ 0,00OUTRAS RECEITAS

R$ (2.680.797,59)RS (2.168.611,02)(-) CUSTOS E DESPESAS

R$ (2.018.859,22)RS (1.787.012,55)(-) CUSTOS DA PRESTACAO DE SERVIC

R$ 0,00R$ (175.400,22)CUSTOS DIRETOS DA PREST SERVIC

R$ 0,00R$ (175.400,22)MAO-DE-OBRA DIRETA

R$ 0,00R$ (26.160,04)INSS

R$ 0,00R$ (18.610,69)ALIMENTACAO DO TRABALHADOR

R$ 0,00R$ (130.629,49)AUTONOMOS

RS (2.018.859,22)R$(1.611.612,33)(-) CUSTOS INDIRETOS PREST SERVIC

RS (2.018.859,22)R$(1.611.612,33)(-) MAO-DE-OBRA INDIRETA

RS (1.959.834,03)RS(1.611.612,33)(-) SERVIÇOS PRESTADOS P/PJ

(-) DESPESAS COM TRANSPORTE,
ALIMENTACAO E VIAGENS TERCEIRIZADAS

RS (59.025,19)RS 0,00

RS (661.938,37)RS (381.598,47)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

RS (416.534,82)RS (173.251,89)(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

R$ 0,00RS (2.000,00)VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

RS 0,00RS (2.000,00)VIAGENS TERRESTRES

RS (38.872,80)RS (25.618,62)(-) ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS

RS (26.637,99){-) ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS RS (25.618,62)

RS (12.234,81)(-) MANUTENCAO E REPAROS R$ 0,00

RS (146.941,29)(●) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES RS (123.429,12)

RS (146.941,29)(-) DEPRECIAÇÕES RS (123.429,12)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ^ Sped

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(■) DESPESAS DE CONSUMO R$ (1.737,96) R$ (3.530,38)

(-) ENERGIA ELETRICA RS (745,06) RS (863,20)

(-) DESPESAS COM COMUNICACAO RS (992,90) R$ (2,667,18)

(-) DESPESAS COM VEÍCULOS RS (20.128,36)R$ 0,00

(-) MANUTENCAO DE VEÍCULOS RS 0,00 RS (15.890,06)

(-) SEGUROS DE VEÍCULOS R$0,00 RS (4.238.30)

(-) DESPESAS GERAIS RS (18,909,57) RS (207.061,99)

(-) MATERIAIS DE EXPEDIENTE RS (1.967,64) RS (2.666,62)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (12.605,00) RS (22.000,00)

(-) BENS DE PEQUENO VALOR R$0,00 RS (18.247,13)

DESPESAS COM CARTORIO RS (214,75) R$ 0,00

FESTAS E CONGRACAMENTOS RS (2.300,00) RS 0,00

(-) DESPESAS C/INFORMATICA RS (1.822,18) R$ (47.199,48)

(-) LEGAIS E JUDICIAIS R$ 0,00 RS (116.948,76)

DESPESAS NAO DEDUTIVEIS RS (1.556,62) R$ 0,00

MULTAS INDEDUTIVEIS RS (1.556,62) R$ 0,00

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS RS (16.472,98) RS (65.576,84)

(-) CONTRIBUICOES IMPOSTOS E TAXAS R$ (16.472,98) RS (65.576,84)

OUTROS IMPOSTOS E TAXAS RS (443,44) R$ 0,00

(-) TAXAS E EMOLUMENTOS RS (6.319,45) RS (14.019,61)

(-) IPVA E DOCUMENTACAO DE VEÍCULOS RS (5.417,78) RS (36.657,91)

(.) lOF E lOC RS (3.209,34) RS (8.602,78)

(-) SIND E ASSOCIACOES DE CLASSE RS (1.082,97) RS (6.296,54)

(-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO RS (191.873,60) RS (179.826,71)

RECEITAS FINANCEIRAS RS 3.860,76 RS 2.002,29

RENDIMENTO APLIC FINANCEIRA RS 2.566,47 RS 2.002,29

ATUALIZACAO DE TRIBUTOS RS 1.294,29 R$ 0,00

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (195.734,36) RS (181.829,00)

(-) DESPESAS BANCARIAS RS (36.672,63) RS (30.708,57)

(-) JUROS PAGOS OU INCORRIDOS RS (2.012,92) RS (8.594,18)

(-) JUROS SrTRIBUTOS R$ (36.026,87) RS (11.807,43)

JUROS SOBRE SALDO DEVEDOR RS (5,09) RS 0,00

(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS RS (121.016,85) RS (130.718,82)

(-) PROVISOES RS (1.702.454,32) RS (1.369.902,97)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.be.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 2 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro; 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(-) PROVISOES FISCAIS R$ (1.702.454,32) R$ (1.369.902,97)

(-) PROVISOES FISCAIS R$ (1.702.454,32) R$ (1.369.902,97)

(-) IMPOSTOS SOBRE O LUCRO RS (1.702.454,32) RS (1.369.902,97)

(-) PROVISÃO P/CONTR SOCIAL RS (605.380,08) RS (488.771,18)

(-) PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA RS (1.097.074.24) RS (881.131,79)

RESULTADO DO PERÍODO - LUCRO RS 49.044.215,37 RS 45.115.704,35

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1 B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 3 de 3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 14 de 14

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

35617535900 LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

06854337909 MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2026 18:27 SOB N" 20261553410.

PROTOCOLO; 261553410 DE 16/03/2026.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12605266963. CNPJ DA SEDE: 43551150000104 ,
NIRE: 41300317143. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2026,

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A,

JUCEPAR
, LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

vifww. einpresafacil .pr.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticiviade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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l: Sp^BALANÇO PATRIMONIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Entidade:

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 3.429.828,28 R$ 3,757.235,86ATIVO

R$ 3.103.888,32R$2.953.334,70CIRCULANTE

R$ 13.438,04R$ 47.463,64CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ 73,15 R$ (0,00)BENS NUMERÁRIOS

R$ 73,15 R$ (0,00)CAIXA

R$ 13.337,24R$ 47.390,49DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA

RS 28.332,11 R$2.733,37UNICRED AG 1319 C/C 801866-9

R$ 3.338,43 R$ 223,43SICREDI COOP 0730 C/C 66375-3

RS 3.600,14 R$ 144,37BANCO DO BRASIL

R$ 10.873,50 R$ 10.176,04BANCO ITAU

BANCO SICOOB R$ 1.195,56 R$ (0,00)

R$ 60,03BANCO SAFRA R$ 50,75

R$ (0,00) R$ 100,80(●) APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIAA

R$ (0,00) R$ 100,80(-) APLICACAO BANCO SAFRA

R$ 3.090.450,28R$ 2.905.871,06DIREITOS REALIZÁVEIS

R$ 117.129,99 R$ 313.588,07CLIENTES

RS 3.555,90R$ (0,00)(-) IRM SANTA CASA DE MIS PRUDENT

R$ 73.670,37R$ 46.780,75HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN

R$ 7.743,87(-) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, RS (0,00)

RS 1.407,75 R$ 1.407,75INSTITUTO BENEFICENTE DE HABIT

R$ 14.663,72(-) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CA R$ (0,00)

RS 37.982,30(-) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, RS (0,00)

RS 60.384,52HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN RS 60.384,52

RS 12.441,57CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SA RS 8.556,97

(-) FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO R$ (0,00) R$ 633,48

(-) ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO-ASM

RS 101.104,59RS (0,00)

RS 2.647.295,94 RS 2.635,417,08ADIANTAMENTOS E CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES RS 15.000,00 RS (0,00)

CRÉDITOS E VALORES RS 2.632.295,94 RS 2.632.262,08

(-) BLOQUEIOS JUDICIAIS R$ (0,00) RS 3.155,00

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 141.445,13 RS 141.445,13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçãose comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.OA.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.be.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Púbiico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visuaiizador Página 1 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

IRRF A RECUPERAR R$ 29.612,71 R$ 29.612,71

PIS A RECUPERAR R$4.431,62 R$4.431,62

COFINS A RECUPERAR R$ 20.453,76 R$ 20.453,76

R$ 24.635,47ISS A RECUPERAR RS 24.635,47

PERDCOMP 07274.31912.190724.1.3.04-
R$61.026,12 R$61.026,12

7097

PERDCOMP 03306.17866.041024.1.1.18-
R$ 1.285,45 R$ 1.285,45

0082

NAO CIRCULANTE R$ 476.493,58 R$ 653.347,54

INVESTIMENTOS R$ 31.239,47 R$ 35,705,93

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 31.239,47 R$ 35.705,93

SICREDI - INTEG CAPITAL R$ 451,96 R$ 668,44

UNICREDI - INTEG CAPITAL RS 20.021,92 R$21.151,21

SICOOB - INTEG CAPITAL R$ 10.765,59 R$ 13.886,28

IMOBILIZADO RS 434.529,09 R$ 610.128,99

BENS EM OPERACAO RS 601.084,26 R$ 881,965,46

EQUIP PROC DE DADOS R$ 1.084,26 R$ 7.409,36

VEÍCULOS R$ 600.000,00 R$ 874,556,10

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO RS 73.860,34 RS 112.307,93

CONSORCIOS DE BENS R$ 73.860,34 RS 112.307,93

{-) (■) DEPRECIACAO R$ (240.415,51) RS (384.144,40)

(-) (-) DEPREC. EQUIP PROC DADOS R$ (415,63) RS (1.264,99)

(-) (-) DEPREC. VEÍCULOS RS (239.999,88) R$ (382,879,41)

INTANGÍVEL RS 10.725,02 RS 7.512,62

CUSTO R$ 16.062,02 R$ 16.062,02

SOFTWARE OU PROGRAMAS DE COMP RS 16.062,02 RS 16.062,02

(-) (-) AMORTIZAÇÕES RS (5.337,00) RS (8.549,40)

(-) (●) SOFTWARE OU PROGRAMAS
COMP RS (5.337,00) RS (8.549,40)

PASSIVO RS 3.429,828,28 RS 3.757.235,86

CIRCULANTE RS 461,923,17 R$ 958.208,28

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 292.954,67 RS 275.700,42

EMPRÉSTIMOS RS 292.954,67 RS 275,700,42

EMP. UNICRED CTTO 2022190148 RS 115.636,98 RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçãose comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.OA.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.be.05,00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Púbiico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visuaiizador Página 2 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado;

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 18.055,68 R$ 13.541,98EMP. UNICRED CTTO 2022190252

R$ (27.477,32) R$ 0,00(-) JRS EMP. UNICRED CT 2022190148

RS 205.611,84 R$ 222.746,16SICOOB CTR 2758381

R$ 36.739,33 R$ 36.739,34EMP. UNICRED CTTO 2024190152

(●) JRS EMPRÉSTIMO SICOOB CTR
2758381 RS (55.611,84) R$ (60.246,16)

EMP. UNICRED CTTO 2025190658 R$ 0,00 RS 92.735,28

RS (29.816,18)JRS EMP. UNICRED 2025190658 R$ 0,00

RS 31.564,06 RS 66.290,04FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS RS 31.564,06 R$ 66.290,04

REGUS DO BRASIL LTDA R$ 439,06 R$ 265,07

MEDICALLOG SERVIÇOS DE TECNOLO R$2.500,00 R$ 0.00

COLL2WORK DOWNTOWN ESCRIT INTE R$0,00 R$ 134,89

VOLATILE INFORMÁTICA LTDA RS 1.470,00 R$0,00

SCHNEIDER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 10.710,00 R$0,00

OLIVO & FURQUIM SERVIÇOS MÉDICOS

SOCIEDADE SIMPLES
RS 9.385,00 RS 0,00

AMIR HAYEL ALI SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA
R$ 3.960,00 RS 2.770,00

49.166.099 KEILA BENTO UBBIALI RS 3.100,00 R$ 0,00

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. R$ 140,00R$ 0,00

ALMEIDA E MARQUES SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA
RS 5.779,55R$ 0,00

J. Bana Comercio de Pneus e Acessórios
R$ 179,00R$0,00

Ltda

MATHEUS MESSIAS MIRANDA SALLES

LTDA R$0,00 RS 1.637,45

PH CEZAR DA SILVA MEDICINA LTDA R$ 0,00 R$ 16.000,00

ELEVEN MIX LTDA R$ 849,78R$0,00

MUNICÍPIO DE VIANA R$ 0,00 R$ 1.000,00

COM DE TINTAS MAT ELE HID VERGINIA

LTDA (LJ04)	
R$ 0,00 R$ 69,00

ANDRA SA ELECTRIC SOLUTIONS RS 1.860,73R$0,00

VIA INOX VAR DISTR UTIL DOMEST

LTDA R$0,00 R$ 123,40

VILLAS BOAS E MOURA ADVOGADOS

ASSOCIADOS R$ 20,000,00R$ 0,00

ANA CLAUDIA SPAK GALLEGOS RS 4.000,00R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.89,30.53.BE.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 3 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ELLI RAFAEL FORTUNATO ALMEIDA R$ 0,00 R$ 1.200,00

V & L SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$0,00 R$ 6.818,18

KRUKMED MEDICINA E SAUDE LTDA R$0,00 R$ 1,890,91

LICITAR DIGITAL SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 0.00 R$ 138,90

Einstok Comercio Virtual Ltda R$ 0,00 R$ 107,91

DIEGO HERTEL CONSTANTINO R$0,00 R$ 75,27

BMVS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 0,00 R$ 1.250,00

OBRIGACOES FISCAIS R$ 128.218,74 RS 604.443,82

IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER R$ 124.806,87 R$ 603,444,18

COFINS A RECOLHER R$ 3.546,09 R$ 12,886,28

CSLL A RECOLHER R$ 13.170,41 RS 18.976,24

IRPJ A RECOLHER RS 35.100,10 RS 65.265,82

ISS A RECOLHER R$ 72.221,99 RS 503.523,87

PIS A RECOLHER R$768,28 R$ 2.791,97

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 3.411,87 R$ 999,64

CONTRIBUICOES RETIDAS RECOLHER R$ 2.579,71 R$ 760,23

IRRF A RECOLHER R$ 832,16 R$ 239,41

PARCELAMENTOS RS 9.185,70 RS 11.774,00

PARCELAMENTOS DE CURTO PRAZO RS 9.185,70 RS 11.774,00

PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA

10941453 RS 14.442.56 RS 17.030,86

(-) (-) ENC. PARCELAMENTO DIVIDA
ATIVA 10941453 RS (5.256,86) RS (5.256,86)

NAO CIRCULANTE RS 2.526.877,90 RS 504.893,73

OBRIGACOES A LONGO PRAZO RS 2.489.032,90 RS 477.140,73

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 482.944,80 RS 477.140,73

EMP. UNICRED CTTO 2022190252 RS 13.541,98 R$ 0,00

EMP. UNICRED CTTO 2024190152 R$ 119.402,82 RS 82.663,49

SICOOB CTR 2758381 R$ 479.760.96 RS 274.149,12

(-) JRS EMPRÉSTIMO SICOOB CTR
2758381 RS (129.760,96) RS (74.149,12)

EMP. UNICRED 2025190658 R$0,00 RS 286.636,32

JRS EMP. UNICRED 2025190658 RS 0,00 RS (92.159,08)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.O5.1 B.B9.30.53.be.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 4 de 5
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^ Sped
cíil*IWBALANÇO PATRIMONIAL

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo FinalSaldo inicialNotaDescrição

R$0,00R$2.006.088,10OUTRAS CONTAS A PAGAR

R$ 0,00R$ 2.006,088,10SMB GESTÃO EM SAUDE S,A

R$ 27.753,00R$ 37,845,00PARCELAMENTOS

R$ 27.753,00R$ 37.845,00PARCELAMENTOS DE LONGO PRAZO

PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA

10941453
R$ 40.144,17R$ 54.742,05

(-) (-) ENC PARCELAMENTO DIVIDA
ATIVA 10941453

R$ (12.391,17)RS (16.897,05)

R$2.294.133,85R$ 441.027,21PATRIMÔNIO LIQUIDO

R$ 110.000,00R$ 110.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 110.000,00R$ 110.000,00CAPITAL SUBSCRITO

R$ 110.000,00RS 110.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 2,184.133,85RS 331.027,21LUCROS E/OU prejuízos ACUM

R$ 2,184.133,85RS 331.027,21LUCROS E/OU prejuízos ACUM

R$ 22.000,00R$ 22.000,00RESERVA LEGAL

R$2.162.133,85R$ 309.027,21RESERVA PARA DISTRIBUIÇÃO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79,BB.0A.5D.F6.DF.05.1 B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1 F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 5 de 5
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

RUAPETIT CARNEIRO, 1122, SALA 204 ANDAR 02, ÁGUA VERDE, CURITIBA, PARANÁ, CEP 80240-050

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2025 - EM R£	
31/12/2024

3.429.828,28

31/12/2025

3.757.235,86TOTAL DO ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA

DIREITOS REALIZÁVEIS

CLIENTES

CRÉDITOS E VALORES

IMPOSTOS A RECUPERAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS DE LONGO PRAZO

INVESTIMENTOS

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO E INTANGÍVEL

TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES FISCAIS
IMPOSTOS A PAGAR

OUTRAS OBRIGAÇÕES
OUTRAS CONTAS A PAGAR

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTOS DE CURTO PRAZO

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGiVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OUTRAS CONTAS A PAGAR

OUTRAS CONTAS A PAGAR

PARCELAMENTOS DE LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA LEGAL

LUCROS ACUMULADOS

RESERVA PARA DISTRIBUIÇÃO

2.953.334,703.103.888,32

47.463,6413.438,04

47.463,64

2.905.871,06

13.438,04

3.090.450,28

117.129,99

2.647.295,94

141.445,13

313.588,07

2.635.417,08

141.445,13

476.493,58653.347,54

31.239,4735.705,93

31.239,47

445.254,11

35.705,93

617.641,61

445.254,11617.641,61

3.429.828,283.757.235,86

461.923,17958.208,28

292.954,67275.700,42

292.954,67275.700,42

31.564,0666.290,04

31.564,0666,290,04

604.443,82 128.218,74

128.218,74604.443,82

0,000,00

0,000,00

9.185,7011.774,00

9.185,7011.774,00

2.526.877,90504.893,73

482.944,80477.140,73

482.944,80477.140,73

27.753,00 2.043.933,10

2.006.088,10

37.845,00

0,00

27.753,00

441.027,212.294.133,85

441.027,212.294.133,85

110.000,00

22.000,00

110.000.00

22.000,00

0,000,00

309.027.212.162.133,85
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UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

RUAPETIT CARNEIRO, 1122, SALA 204 ANDAR 02, ÁGUA VERDE, CURITIBA, PARANÁ. CEP 80240-050

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ENCERRADA EM 31/12/2025 ● EM R$

31/12/2024

56.053.711,65

31/12/2025

45.256.589,79RECEITA OPERACIONAL BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
IMPOSTOS INCIDENTES

RECEITA OPERACIONAL LlQUIDA

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

56.053.711,6545.256.589,79

3.138.430,942.564.473,33

3.138.430,942.564.473,33

52.915.280,7142.692.116,46

1.787.012,552.018.859,22

1.787.012,552.018.859,22

51.128.268,1640.673.257,24

0,006.474.288,45RECEITAS NÀO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS 0,006.474.288,45

189.724,87482.111,66DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

173.251,89

16.472,98

416.534,82

65.576,84

50.938.543,2946.665.434,03RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

-191.873,60-179.826,71RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

RECEITAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

3.860,76

195.734,36

2.002,29

181.829,00

50.746.669,6946.485.607,32

605,380,08

1.097.074,24

488.771,18

881.131,79

49.044.215,3745.115.704,35

Curitiba, 31 de dezembro de 2025

Assinado digitalmente por MARCOS
VINICIOS DE OLIVEIRA

GONZAGA:06854337909

ND: C=BR, CN=MARCOS VINICIOS DE
OLIVEIRA GONZAGA:06854337909, 0=

ICP-Brasil, OU^AC SyngularlD Mulllpla
Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização:
Data: 2026.03.17 07:24:38-03'00'

Foxit PDF Reader Versão: 2025.3.0
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GUSTAVO ZAMBELLI
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NO: C*SR, CN=GUILHERME GUSTAVO
ZAMBELLI GOMES:42144589828, 0=ICP-

Brasil, OU^AC SynguiarlO Múltipla
Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização:
Data: 2026.03.17 07:22:11-03'00'
Foxit PDF Reader Veisào: 2025.3.0

GUILHERME
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Guilherme Gustavo Zambelli Gomes

CPF 421,445.898-28

Contador CRC/SP 320997/0-7

Marcos Vinicios de Oliveira Gonzaga
CPF 068.543.379-09

Diretor Presidente
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UNIVlOA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

Demonstração dos Ruxos de Caixa pelo Método Indireto
31 de dezembro de 2025

Ano 2024 (em RS)Ano 2025 (em RS)FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

49.044.215,3745.115.704,35Lucro Líquido do Exercício

Ajustes por:

Depreciação/Amonízação 123.429,12146.941,29

49.167.644,4945.262.645,64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Clientes

Fornecedores a pagar

Impostos, Taxas e Contribuições

Salários e Encargos

Contas a Pagar

Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais

364,774,58

(12.496,24)

(547.747,70)

(196.458,08)

34.725,98

476.225,08

0,000,00

(245.329,17)

48.726.845,9645.577.138,62

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OE INVESTIMENTO

CrédItoseValores

Impostos a Recuperar

ColigadaseControladas
Investimentos

Aplicações no Ailvc Imbilizado e Consórcios

Caixa Líquido Usado nas Atividades de Investimento

3.036.748,69

227.303,93

11.878.86

0,00

0,000,00

(28.304,77)

(44.817,24)

(4.466,46)

(319.328,791

3.190.930,61(311.916,39)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Empréstimos e Financiamentos

Distribuição de Olvldentos

Integralizaçâo de Capital

Caixa Líquido Usado nas Atividades de Financiamento

461.767,35

(52.376.518,78)

(2.036,650,12)

(43.262.597,71)

0,000,00

(51.914.751,43)(45.299.247,83)

3.025,14VARIAÇÃO LiQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA (34.025,60)

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA NO INÍCIO DO PERÍODO
CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA NO FINAL DO PERÍODO

44.438,5047.463,64

47.463,6413.438,04

Curitiba, 31 de dezembro de 2025
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ^ >Sped

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Nota Saldo atualSaldo anterior

RECEITAS R$ 52.915.280.71 R$ 49.166.404,91

R$ 42.692.116,46RECEITAS OPERACIONAIS R$ 52.915.280,71

R$45.256.589,79RECEITA BRUTA PREST E SERVIÇOS R$ 56.053.711,65

PRESTACAO DE SERVIÇOS R$45.256.589,79R$ 56.053.711,65

PRESTACAO DE SERVIÇOS A PRAZO R$ 56.053.711,65 R$ 45.256.589,79

RS (2.564.473,33)(●) (.) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (3.138.430,94)

(-) (-) IMPOSTOS INC SOBRE VENDAS R$ (3.138.430,94) RS (2.564.473,33)

RS (1.123.473,00) R$ (912.607,81)(-) (-) iss

R$ (294.167,82)(■) (-) PIS RS (358.828,13)

R$ (1.357.697,70)(.) (-) COFINS RS (1.656.129,81)

R$6.474.288,45RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 0,00

R$6.474.288,45OUTRAS RECEITAS R$ 0,00

RS 6.474.288,45OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 0,00

RS 6.474.288,45OUTRAS RECEITAS R$ 0,00

RS (2.680.797,59)(●) CUSTOS E DESPESAS R$ (2.168.611,02)

R$ (2.018.859,22)(-) CUSTOS DA PRESTACAO DE SERVIC RS(1.787.012,55)

R$0,00CUSTOS DIRETOS DA PREST SERVIC RS (175.400,22)

MAO-DE-OBRA DIRETA RS (175,400,22) R$0,00

INSS R$ (26.160,04) R$0,00

R$0,00ALIMENTACAO DO TRABALHADOR RS (18.610,69)

R$0,00AUTONOMOS RS (130.629,49)

(-) CUSTOS INDIRETOS PREST SERVIC RS (1.611.612,33) RS (2.018.859,22)

RS (2.018.859,22)(-) MAO-DE-OBRA INDIRETA RS (1.611.612,33)

(-) SERVIÇOS PRESTADOS P/PJ RS (1.959.834,03)RS (1.611.612,33)

(-) DESPESAS COM TRANSPORTE,
ALIMENTACAO E VIAGENS TERCEIRIZADAS RS (59.025,19)RS 0,00

RS (661.938,37)(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (381.598,47)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (416.534,82)RS (173.251,89)

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES RS 0,00RS (2.000,00)

VIAGENS TERRESTRES R$0,00RS (2.000,00)

(-) ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS RS (25,618,62) RS (38.872,80)

(.) ALUGUEIS E CONDOMÍNIOS RS (25.618,62) RS (26.637,99)

(-) MANUTENCAO E REPAROS RS 0,00 RS (12.234,81)

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES RS (146.941,29)RS (123.429,12)

(●) DEPRECIAÇÕES RS (146.941,29)RS (123.429,12)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1F.FE.75-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Saldo atualSaldo anteriorDescrição Nota

RS (3.530,38)R$ (1.737,96)(-) DESPESAS DE CONSUMO

R$ (863,20)R$ (745,06)(-) ENERGIA ELETRICA

R$ (2.667,18)R$ (992,90)(-) DESPESAS COM COMUNICACAO

R$ (20.128,36)R$ 0,00(-) DESPESAS COM VEÍCULOS

RS (15.890,06)R$ 0,00(-) MANUTENCAO DE VEÍCULOS

R$ (4.238,30)R$ 0,00(-) SEGUROS DE VEÍCULOS

R$ (207.061,99)R$ (18.909,57)(-) DESPESAS GERAIS

R$ (2.666,62)R$ (1.967,64)(-) MATERIAIS DE EXPEDIENTE

RS (22.000,00)R$ (12.605,00)(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

RS (18.247,13)R$0,00(-) BENS DE PEQUENO VALOR

R$0,00RS (214,75)DESPESAS COM CARTORIO

R$0,00RS (2.300,00)FESTAS E CONGRACAMENTOS

RS (47.199,48)RS (1.822,18)(-) DESPESAS C/INFORMATICA

R$ (116.948,76)R$ 0.00(-) LEGAIS E JUDICIAIS

R$0,00RS (1.556,62)DESPESAS NAO DEDUTIVEIS

R$0,00RS (1.556,62)MULTAS INDEDUTIVEIS

RS (65.576,84)RS (16.472,98)(■) DESPESAS TRIBUTARIAS

RS (65.576,84)RS (16.472,98)(-) CONTRIBUICOES IMPOSTOS E TAXAS

R$0,00R$ (443.44)OUTROS IMPOSTOS E TAXAS

R$ (14.019,61)RS (6.319,45)(-) TAXAS E EMOLUMENTOS

R$ (36.657,91)(-) IPVA E DOCUMENTACAO DE VEÍCULOS RS (5.417,78)

RS (8.602,78)RS (3.209.34)(-) lOF E lOC

RS (6.296,54)RS (1.082,97)(-) SIND E ASSOCIACOES DE CLASSE

RS (179.826,71)R$ (191.873,60)(-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO

RS 2.002,29RS 3,860,76RECEITAS FINANCEIRAS

RS 2.002,29RENDIMENTO APLIC FINANCEIRA RS 2.566,47

R$ 0,00RS 1.294,29ATUALIZACAO DE TRIBUTOS

RS (181.829,00)RS (195.734,36)(-) DESPESAS FINANCEIRAS

RS (30.708,57)RS (36.672,63)(-) DESPESAS BANCARIAS

RS (8.594,18)RS (2.012,92)(●) JUROS PAGOS OU INCORRIDOS

RS (11.807,43)(●) JUROS S/TRIBUTOS RS (36.026,87)

R$0,00JUROS SOBRE SALDO DEVEDOR R$ (5,09)

RS (130.718,82)(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS RS (121.016,85)

RS (1.369.902,97)(-) PROVlSOES RS (1.702.454,32)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1F.FE.75-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 2 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado:

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

R$ (1.702.454,32) RS (1.369.902,97)(-) PROVISOES FISCAIS

RS (1.369.902.97)(.) PROVISOES FISCAIS R$ (1.702.454,32)

RS (1.369.902,97)(-) IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (1.702.454,32)

R$ (488.771,18)(-) PROVISÃO P/CONTR SOCIAL RS (605.380,08)

R$ (881.131,79)(■) PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA RS (1.097.074,24)

RS 45.115.704,35RESULTADO DO PERÍODO - LUCRO RS 49.044.215,37

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.79.BB.0A.5D.F6.DF.05.1B.B9.30.53.BE.05.00.65.4D.1F.FE.75-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 3 de 3
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UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
{em R$)

LUCROS

ACUMUUDOS

CAPITAL SOCIAL A

INTEGRALIZAR

RESERVA PARA

DISTRIBUIÇÃO
EVENTO CAPITAL SOCIAL RESERVA LEGAL TOTAL

SALDO EM 31/12/2023 110.000,00 3.663.330,62 0,00 0,00 0,00 3.773.330,62

CONSTITUIÇÃO DA RESERVA LEGAL (22.000,00) 22.000,00 0.00

CONSTITUIÇÃO DA RESERVA PARA DISTRIBUIÇÃO (309.027,21) 309.027,21 0,00

LUCRO LIQUIDO DE 2024 49.044.215,37 49.044.215,37

DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS DE 2024 (52.376.518,78) (52.376.518,78)
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 0,00

SALDO EM 31/12/2024 110.000,00 0,00 0,00 22.000,00 309.027,21 441.027,21

LUCRO LÍQUIDO DE 2025 45.115.704,35 45.115.704.35

DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS DE 2025 (43.262.597,71) (43.262.597.71)

CONSTITUIÇÃO DA RESERVA PARA DISTRIBUIÇÃO (1.853.106,64) 1.853.106,64 0,00

RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 0,00

SALDO EM 31/12/2024 110.000,00 0,00 0,00 22.000,00 2.162.133,85 2.294.133,85

Curitiba, 31 de dezembro de 2025
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UNIVIDA GESTÃO OE SAÚDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

RUA PETIT CARNEIRO. 1122, SALA 204 ANDAR 02, ÁGUA VERDE, CURITIBA, PARANÁ. CEP 80240-050

ÍNDICES FINANCEIROS

1. Liquidez Corrente
Ano 2024

2,953.334.70

Ano 2025

3.103.888,32Ativo Circulante 3,246,39Fórmula

Passivo Circulante 461,923,17 958.208,28

2. Liquidez Seca
Ano 2024

2.953.334,70

Ano 2025

3.103.888,32Ativo Circulante - Estoques 3,246,39Fómxila

Passivo Circulante 461.923,17 958.208,28

3. Liquidez Geral
Ano 2024

2.953.334,70

Ano 2025

3.103.888,32Ativo Circulante Real. Longo Prazo

Passivo Circulante + Exig. Longo Prazo

2,163,13Fórmula

944.867,97 1.435.349,01

4. índice de Solvência

Ano 2025

3.757.235,66

Ano 2024

3.429.828,28 2,57Ativo Total 1,15Fórmula

1.463.102,01Passivo Circulante + Passivo não Circulante 2.988.801,07

5. Grau de Endividamento

Ano 2025

1.435.349,01

Ano 2024

944,867,97 38,20%27,55%Passivo Circulante + Passivo não Circulante X 100Fórmula

3.757.235,863.429.828,28Ativo Total

Curitiba, 31 de dezembro de 2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANACOMARCA DE CURITIBA

EMPREGADOS JURAMENTADOSr OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. Ê CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1« ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFiCIO DO FÓRUM CiVEL - CENTRO-CiVICO
CEP: 80530-906

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BAVARO ALVES

www.1dí$trlbuidorcuri(iba.com.br

PEDIDO DE CERTIDÕES
JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

TITULAREDIFÍCIO DO FÓRUM ClVEL
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 -TERREO - CEP 80530-906

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA ,* CONCORDATA * CRIME * CIVEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL ClVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

.W

■s;

CNPJ.43.551.150/0001-04

período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) a 30/04/2026 .

no

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 05 de maio de 2026 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

!l

ASSINADO DIGITALMENTE POR:

1 OFICIO DE DISTRIBUIDOR DO FORO CENTRAL DA COMAR:75155267000157
Data: 05/05/2026 16:03:42

Emitida por; LUIZ
Lei n°19.803 de 21/Dez/18

Tabela XVI dos Distribuidores n" VI letra a (R$ 48.00)

Se Impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1dIstribu idorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 9256B260
***
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Vif' IDEAS

Processo InternoCONTRATO

N° 344/2024 N®2025112871

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IDEASO Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde

Organização Social, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o N° 24.006.302/0004-88, por

intermédio do seu Representante Legal, o Sr. Sandro Natalino Demetrio, inscrito no

CPF/MF n° 003.689.649-73, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa UNIVIDA

GESTÃO DE SAÚDE S.A, inscrita no CNPJ sob o N° 43.551.150/0001-04, prestou os

serviços elencados abaixo:

Tabela 1: Descrição dos serviços:

Média de

Horas MensaisDescrição dos Serviços ResumidaItem

Um posto de serviço médico especializado em traumatologia de média/alta

complexidade
401

Um posto de Serviço Médico especializado em Neuropediatria de média/alta

complexidade
602

Um posto de Serviço Médico especializado em Cardiologia de média/alta

complexidade
603

Um posto de Serviço Médico especializado em Psiquiatria de média/alta

complexidade
2004

2000Onze postos de serviços médicos em Clínica Geral5

440Quatro postos de serviços médicos em Pediatria6

Total de Horas Mensais 2800

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresenta bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo, fielmente, com suas obrigações.

A prestação de serviços referente ao Contrato n° 344/2024, se iniciou em 06 de

abril de 2024 e permaneceu vigente até 03 de outubro de 2024.

Florianópolis/SC, 08 outubro de 2025.

' Cletfón ca

] 03/1v'7CS510!-6<5RT)

'jvj -rj

Naulia Oc/INMTM

Sandro Natalino Demetrio

Diretor Executivo

instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS

Unidade de Gestão Centralizada (Endereço para Correspondências e Atendimento)
Rua Souza Dutra, 145, Estreito. Saia 904, Fiorianópoiis - SC. CEP 88.070-605

CNPJ: 24.006.302/0001-35 | 48 - 3027 6200 | www.ideas.med.br | protocoio@ideas.med.br

Matriz {Hospital de Caridade de
Jaguaruna - SC - CEP 88.715-0'
CNPJ: 24.006.302/0004-88

aguaruna)

Página 1 de 2
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IDEAS
Processo Interno

N°2025112871

CONTRATO

N“ 344/2024

Processos de Validação IDEAS (Uso Interno)

Elaboração e Revisão

ResponsávelDescriçãoID dos Processos

Especialista de Contratos

(Elaboração) 	
Rian Santana2025112871

Gerência Interna de Contratos Dra. Gabriela Zanco2025114219

Contribuições

ResponsávelDescriçãoID dos Processos

Gerência de Produção e
Qualidade

Françoisy Weickert2025114218

Unidade de Gestão Centralizada (Endereço para Correspondências e Atendimento)
Rua Souza Dutra. 145, Estreito. Sala 904. Florianópolis - SC. CEP 88.070-605

CNPJ: 24.006.302^0001-35 | 48 - 3027 6200 | www.ideas.med.br | protocolo@ideas.med.br

Matriz (Hospital de Caridade de Jaguaruna)
Jaguaruna - SC - CEP 88.715-000
CNPJ: 24.006.302/0004-88

Página 2 de 2
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Protocolo de assinaturas
*<»o.

o

'O'

Para verificar a(s) assinatura(s) deste documento, realize o scan do código QR abaixo ou acesse

https:/fcloud.bry.com.br/scad/protocolos/assinaturas, preencha o código de verificação e clique em "Verificar".
●nc <»«

*!<>,O

'O

Código de verificação:

d700bf68-9d4f-4ec4-b663-862c4dc44818

●o'<>

“w'>^
*<>

OO

CHAVE:

FA43E73CCE738BC004F7D99864E5E2778EF35B451BBEBE47F6971490CB073242
●O

*o

H2-
●<*

●o^
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Atenção! Este documento é uma versão para impressão e não contém as assinaturas digitais e/ou eletrônicas, O

o o

Se você está lendo esse documento em uma versão digital, utilizar essa versão para realizar manualmente a verificação das

assinaturas não funcionará. Para obter a versão digital deste documento com as assinaturas, siga as instruções acima para realizar a

verificação, e clique em "Baixar documento assinado".
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Sobre o documento assinado'C»
<>i

Detalhes e situação do documento assinado na data 09/10/2025 01:17 (BRT).
O
Oo-

Nome do documento:

20251008_ATESTADODECAPACIDADETECNICA_TORRES_CTTO344.2024_UNIVIDA_CH2025118177.pdf

Algoritmo: SHA256

Hash: ED5C203340676F2CB4D43007B95856335C926DF093F777B6A7FDFCE1941EC61A

Situação geral; Todas as assinaturas deste documento estão válidas.
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o ^ 0 documento é autêntico e não foi adulterado,
o ^ Todos os certificados dos assinantes são válidos,
o ^As identidades dos assinantes foram reconhecidas.
0 A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura

0 ^As datas das assinaturas são confiáveis

o

o
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2^^ Sobre os assinantes SX

Detalhes e situações dos assinantes deste documento na data 09/10/2025 01:17 (BRT).
O*

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151

o Data da assinatura: 08/10/2025 23:57 (BRT).

o Certificado;

■ Tipo do certificado: T3

■ Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151

■ Validade: 13/02/2023 16:01 (BRT) - 12/02/2028 16:01 (BRT)

0 Situação:

■ Q Assinatura íntegra
■ ^ Certificado válido
^ Identidade reconhecida

■ ^Assinatura Eletrônica Qualificada
■ ^A assinatura esta de acordo com a sua política
■ ^Carimbo válido
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Sandro Natalino Demetrio
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IDE
Processo InternoCONTRATO

N° 500/2022 N“ 2025114813

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS,

Organização Social, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.006.302/0002-16, por

intermédio do seu Representante Legal, o Sr. Sandro Natalino Demetrio, inscrito no

CPF/MF n° 003.689.649-73, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa Univida Gestão

de Saúde S/A., inscrita no CNPJ sob o n° 43.551.150/0001-04, prestou os serviços sob

demanda elencados abaixo:

Tabela 1: Descrição dos Serviços horas mensais:

Média de Horas

Mensais
Descrição dos ServiçosItem

Dois postos de serviço médico plantonista clínico, 24h por dia, todos os dias do
mês - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRONTO SOCORRO INFANTIL.

1.4601

Um posto de serviço de médico plantonista pediátrico, 24h por dia, todos os dias
do mês - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRONTO SOCORRO INFANTIL

7302

Três postos de serviço médico rotina pediátrico em enfermaria, todos os dias do

mês, 06h por dia - PEDIATRIA
5463

Dois postos de serviço de médico plantonista intensivista pediátrico

neonatologista, 24h por dia, todos os dias do mês - UTI NEONATAL.
1.4604

Um posto de serviço de médico plantonista intensivista pediátrico, 24h por dia,
todos os dias do mês - UTI PEDIÁTRICA

7305

Dois postos de serviço médico rotina pediátrico em UTI, todos os dias do mês.

08h por dia - UTI NEONATAL
4846

Um posto de serviço médico infectologista, com dedicação mensal de 30h/mês

para atividades em rounds clínicos - UTI NEONATAL E PEDIÁTRICA
307

Um posto de serviço médico rotina pediátrico, todos os dias do mês, 06h por dia

- UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS (UCI).
1828

Um posto de serviço médico rotina obstétrica em maternidade, todos os dias do

mês, 06h por dia - MATERNIDADE.
1829

f
i--:

UNIDADE CRICIÚMA | HMISC
Rua Wenceslau Braz, 1015, Operária Nova. Criciúma - SC. CEP 88.809-020

CNPJ; 24.006.302/0002-16 | (48) 3445-8780 | vvww.iaeas.med.br
Página 1 de 3
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IDE
Processo InternoCONTRATO

500/2022 N°2025114813

Média de Horas

Mensais
Descrição dos Serviçositem

Um posto de serviço médico pediátrico para atendimento de alojamento

conjunto e sala de parto, 24h por dia, todos os dias do mês - MATERNIDADE
73010

Dois postos de serviço de médico plantonista obstétrico, 24h por dia. todos os
dias do mês - CENTRO OBSTÉTRICO

1.46011

Serviços de coordenação em obstetrícia, disponível 24h por dia, remoto e

atuação local sob demanda técnica e administrativa - COORDENAÇÃO
OBSTETRÍCIA

73012

Serviços de coordenação de UTl, disponível 24h por dia remoto e atuaçao local

sob demanda técnica e administrativa - COORDENAÇÃO UTl NEONATAL
73013

Serviços de coordenação ciínica de pronto socorro, disponível 24h por dia
remoto e atuação local sob demanda técnica e administrativa -

COORDENAÇÃO PRONTO
73014

SOCORRO

Serviços de coordenação geral, disponível 24h por dia remoto e atuação iocal

sob demanda técnica e administrativa - COORDENAÇÃO GERAL
73015

Um posto de Serviço Médico Regulador do Núcleo Interno de Regulação - NIR,

04 horas diárias de segunda à sexta
8016

Serviços de coordenação geral, disponível 24h por dia remoto e atuação local
sob demanda técnica e administrativa - UTl PEDIÁTRICA

73017

Um posto de serviço médico plantonista clínico, 12h por dia, todos os dias do
mês - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRONTO SOCORRRO INFANTIL

36418

Um posto de serviço médico especialista para rotina pediátrica em UTl, todos

os dias do mês, 06h por dia - UTl PEDIÁTRICA
18219

Posto de serviço Médico Pediatra com RQE, 24h por dia, todos os dias do mês.

Os profissionais que compõem o serviço deverão possuir titulo de especialista

em pediatria devidamente registrado como especialista no CREMESC

73020

UNIDADE CRICIÚMA | HMISC
Rua Wenceslau Braz, 1015, Operária Nova. Criciúma - SC. CEP 88.809-020

CNPJ: 24.006.302/0002-16 1 (48) 3445-8780 | www.ideas.ined.br
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IDEAS
Processo InternoCONTRATO

N° 500/2022 N®2025114813

Média de Horas

Mensais
Descrição dos ServiçosItem

Posto de serviços médicos em obstetrícia, com carga horária de 12 horas

diárias, de segunda a sexta-feira, totalizando até 276 horas mensais
27621

13.506Total de Horas Mensais

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresenta bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo, fielmente, com suas obrigações.

A prestação de serviços referente ao Contrato 500/2022, se iniciou em 1° de

setembro de 2022 e permaneceu vigente até 30 de setembro de 2025.

Criciúma/SC, 16 de outubro de 2025.

- - AçvM?jta E i^tfòn M

4.^

OOi.

Sanan SiUilrKi Oomei'/)

Sandro Natalino Demetrio

Diretor Executivo

Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS

Processos de Validação IDEAS (Uso Interno)

Elaboração e Revisão

ResponsávelDescriçãoID dos Processos

Especialista de Contratos
(Elaboração)

Rian Santana2025114813

Dra. Gabriela ZancoAssessora de Contratos (Revisão)2025117389

Contribuições

ResponsávelDescriçãoID dos Processos

Diretor Geral da Unidade César Magalhães2025117386

Gerência de Produção e
Qualidade

Françoisy Weickert2025117381

P
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Protocolo de assinaturas
2<*i«
O,

*i<>:Para verificar a(s) assinatura(s) deste documento, realize o scan do código QR abaixo ou acesse

https://cloud.bry.com.br/scad/protocolos/assinaturas, preencha o código de verificação e clique em "Verificar".
●o

w>

O

*<>

Código de verificação:

4448a80f-d044-4943-8265-2e84ac308313

*o«

O.
'O

●o<v

CHAVE:

C886F9857C5796D83FCC6B9E7F2A6C7264807CA233D05EDE8A0174DDDB2642C3 'Oo
●o*o

x>% 'O●<>
*o

«o●o *o

Atenção! Este documento é uma versão para impressão e não contém as assinaturas digitais e/ou eletrônicas.
;>i 'O

●oo
o»

Se você está lendo esse documento em uma versão digital, utilizar essa versão para realizar manualmente a verificação das

assinaturas não funcionará. Para obter a versão digital deste documento com as assinaturas, siga as instruções acima para realizar a

verificação, e clique em “Baixar documento assinado".

O

o
o

>o

Sobre 0 documento assinado
<X

.'O

Detalhes e situação do documento assinado na data 16/10/2025 22:07 (BRT).
O-

0*%»,
Nome do documento: 20251016_ATESTADODECAPACIDADETECNICA_HMISC_CTT0500.2022_UNIVIDA_CH2025121398.pdf

Algoritmo: SHA256

Hash: 7DBBA6CBF96723D1D72D2C0AF490955BD729E22ED077E8AE3848CD4DD246FF2A

Situação gerai: Todas as assinaturas deste documento estão válidas.

'<>●

O» ●O'Oi

*Oio<
o

*<>.
Oi oo*

●o
'Oi«o
o

'<X

^>2o ^ o documento é autêntico e não foi adulterado,
o ^ Todos os certificados dos assinantes são válidos,
o ^As identidades dos assinantes foram reconhecidas,
o ^A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura

0 ^As datas das assinaturas são confiáveis

O.

O
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'O
●Os

»s ●OO
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O.

*0

Os o
k o
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o

Os

Sobre os assinantes t>s

o

o

Detalhes e situações dos assinantes deste documento na data 16/10/2025 22:07 (BRT). ●o

*o

Sandro Natalino Demetrio

o Data da assinatura: 16/10/2025 21:50 (BRT).

o Tipo: Assinatura Eletrônica

o Evidências:

- IP: 170.247.4.162

■ Email: sdemetrio@ideas.med.br

«Oo
'Os

*<>

«Os 'O

=*!<>:

o> o

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151

o Data da assinatura: 16/10/2025 21:50 (BRT).

o Certificado:

■ Tipo do certificado: T3

■ Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151

■ Validade: 13/02/2023 16:01 (BRT) - 12/02/2028 16:01 (BRT)

o Situação:

■ ^Assinatura íntegra
■ ^ Certificado válido
■Q Identidade reconhecida

>1 O

O
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Os
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o

'Os
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^Documento emitido por Bry Tecnologia ■ bry.com.br
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SAO MATEUS DO SUL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos^ para os devidos fins, que a empresa UNIVIDA GESTÃO EM SAÚDE S.A, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de n243.551.150/0001-04, que até o momento

atendeu todas as exigências, de acordo coma necessidade da Prefeitura do Município de São

Mateus do Su! referente ao contrato de prestação de serviço 431/2021, cujo objeto é a

prestação de serviços plantões médicos, no Pronto Atendimento Municipal Dr. Oseás

Pacheco, com início em 30/10/2022 a partir das 07:00 e término da vigência em 25/04/2023

às 07:00 e entregou até o momento todos os itens mencionados logo abaixo.

VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOQTOEITEM

Plantões médicos no Pronto Atendimento Dr.

Oseás Pacheco.

Plantões de segunda a segunda,

● Sendo em um dia 01 profissional 07:00 as

19:00, e no outro dia 02 profissionais das

19:00,

Diariamente 02 profissionais das 19:00 as 07:00

horas, incluindo sábados, domingos, feriados e

ponto facultativo	

R$955.821,60

R$123,307.75201

Sem mais para o momento ficamos disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários.

São Mateus do Sul, 13 de abril de 2023

I

JuCiak . <j^nos^
íihagem

COREN PR 497.251

Tec.
Atenciosamente,

Juliana B. Pianoskl Stephany Liz da Silva Rincão

Gestor de ContratoFiscal de Contrato

saoir.nt c'.u.':ci<j.nu 1 . pr. gov. b:wwv;.

SHCRETARIA DE ÍJAÚDE [:K SÃÜ MATKUS Vá.) JJÜL

^ü2272



Município de

CAMPO MOURAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de aptidão técnica, que a empresa

UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 43.551.150/0001-04, estabelecida à Rua Padre Anchieta, 2348 sala

801 Andar 08, Condominio Anchieta Businnes, Bigorrilho, Curitiba-Pr, CEP,

80.730-001, prestação de serviços médicos de 40hs semanais na Unidade Básica

de Saúde "Dr. Diogo Ferraz Salvador no Jd. Paulista conforme contrato nr°

099/2022 da Inexigibilidade 032/2022 no período de 04/07/2022 até presente data

e também do contrato n° 117/2022 da Inexigibilidade 042/2022, referente a

prestação de Serviços Médicos de 40hs semanais na Unidade Básica de Saúde

"Benedita Pereira Duarte” no Jd. Modelo e na Unidade Básica de Sáude “Dilmar

Daleffe” no Jd. Copacabana do Município de Campo Mourão, do período de

21/07/2022 até a presente data.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.
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Campo Mourão, 17 de setembro de 2025

Assinado digilalmente por:
MARIA LÚCIA BIANCHINI
DA SILVA

assinado 466,472.799-20
dioilHiioenlo 18/09/2025 07:55:38

fxn

Atsina(ur« (van^aOi com cartificado digitai nao ICP-
Brasil.

Maria Lucia Bianchiní da Silva

Diretora Administrativa

Secretaria da Saúde Campo Mourão

P
V
● =?

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Ferreira Albuquerque, n° 1.999 - Centro,

Campo Mourão - Pr CEP 87302-220 - Tel (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.109/0001-05
https://campomourao.atende.net - email: saudecamDomourao@hotmail .com

(yyy>
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áftl SANTA CASA
W DE ÍVIISERICÚRDIA

Utilidade Pública Municipal827/93- Estadual 13473/2002-Federal 241.458/69
DOU 145/98- CNPJ 75.683.276/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PRUDENTÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Rua Cândido de Abreu, nS 1.400, Centro, Prudentópolis - Paraná,

inscrita no CNPJ sob o nS 75.683.276/0001-10, por intermédio de seu Provedor, Sr. Hermes

Francisco Sanches, CPF n® 286.753.049-00, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa

UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ sob o n^ 43.551.150/0001-04, prestou

regularmente a esta instituição, no período de 01/08/2025 até a presente data, os seguintes

serviços:

● Gestão e operacionalização da escala médica, abrangendo atendimento no Pronto

Socorro e na Unidade de Terapia Intensiva (UTI);

● Cobertura médica 24 horas por dia, 7 dias por semana;

● Disponibilização de um médico por posto de trabalho, conforme as necessidades

assistenciais da instituição.

Se faz necessário destacar que a instituição atende uma população em média de 60 mil

habitantes e configura uma estrutura física de UTI II de 10 leitos e um pronto

atendimento porta aberta com 2 salas vermelhas e 10 leitos de observação e 1 sala

para pequenos procedimentos e uma sala para gesso. Disponibiliza também um

consultório médico e uma sala de triagem para avaliação de risco e de sinais vitais dos

pacientes.

Para tanto a produção de 01/08/2025 até a data de 30/11/2025 são:

Atendimentos Pronto Atendimento: 7948 atendimentos;

Atendimento pacientes internados em UTI: 664 pacientes internados.

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos que se fizerem
necessários.

Prudentópolis - PR, 03 de dezembro de 2025.Documento assinado difritalmente

HERMES FfiANCiSCO SANCHES

^ Daea:0}/12/2Ü2S 16;17:3S-03CD
verifique em https7/walid ar.HL{ov.Qr

Hermes Francisco Sanches

Provedor

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Prudentópolis

4*
Rua Cândido de Abreu, 1400- CEP 84400-000- Prudentópolis-PR

Fone; 3446 1236- emaü: santacasapdt(®gmail,com

ÍÍ02274



Uníuida

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

A Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A., CNPJ n° 43.551.150/0001 -04,

Inscrição Estadual n° ISENTO, neste ato representado por MARCOS VINiCIOS DE

OLIVEIRA GONZAGA, portador (a) do CPF n° 068.543.379-09 e do RG n° 9.016.7286,

vem requerer o Credenciamento, objeto do Credenciamento N° 004/2026, para

atender a Secretaria Municipal de Saúde, apresentamos a documentação exigida

no Edital a fim de submetê-la ao exame da Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços

ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento

vinculado a este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua: PETIT CARNEIRO n°1122 Bairro: ÁGUA VERDE CURITIBA - PR CEP:

80.240-050/Fone: (41) 98521-4864/Fax: (41) 98521-4864 Emai:

contato@unividagestao.com.br Itaú Unibanco (341) Agência: 1538 Conta: 99017-5

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Assinado deforma

digital por MARCOS
VINICIOS DE OLIVEIRA

GONZAGA:0685433790

MARCOS

VINICIOS DE

OLIVEIRA

GONZAGA:06854!
337909

Curitiba 12 de maio de 2026

Dados: 2026.05.18

15:59:00 -03'00'

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CPF/MFno 068.543.379-09

RG: 9.016.7286

DIRETOR PRESIDENTE

D
5»

(yrr^

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE LTDA-cQntato@unividagestao.com.br Rua Petit Carneiro -
1122-Sala 204-CEP 80.240-050 / CURITIBA / PR CNPJ 43.551.150/000 1-04

>iíi22?5



Unívida

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE

S.A.,CNPJ 43.551.150/0001-04:

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partirdos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que

determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Local, data.

MARCOS

VINICIOS DE

OLIVEIRA

GONZAGA:06

854337909

Assinado de forma

digitai por MARCOS
VINICIOS DE OLIVEIRA

GONZAGA:06854337
Curitiba 12 de maio de 2026

909

Dados: 2026.05.18

15:59:41 -03'00'

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CPF/MF n° 068.543.379-09

RG: 9.016.7286

DIRETOR PRESIDENTE

C X

OoT-

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE LTDA- c_ontatO@.univLdagestao.com.brRua Petit Carneiro-
1122- Sala 204 - CEP 80.240-050 / CURITIBA / PR CNPJ 43.551.150/0001-04

Ü02276



Univida

ANEXO V! - DECLARAÇAO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI

14.133/2021

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2026

Razão Social: UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A., inscrita no CNPJ sob o n^

43.551.150/0001-04, sediada à RUA PETIT CARNEIRO 1122 BAIRRO ÁGUA VERDE

CURITIBA - PR, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no § 4°, do

Alt. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu quadro societário e de

empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência,

administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou

servidores do Município de Planalto.

MARCOS

VINICIOSDE

OLIVEIRA

GONZAGA;068

54337909

Assinado de forma

digital por MARCOS
VINICIOS DE OLIVEIRA

GONZAGA:06854337
Curitiba 12 de maio de 2026

909

Dados: 2026.05.18

16:00:26 -03'00’

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CPF/MF n° 068.543.379-09

RG: 9.016.7286

DIRETOR PRESIDENTE

Qrrr^

UNIVIDAGESTÃODE SAUDELTDA - contato@unividagestao.com.brRua Petit Carneiro-
1122- Sala 204 - CEP 80.240-050 / CURITIBA / PR CNPJ 43.551.150/0001-04

Ó02277



Uniuida

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE PROFISSIONAIS

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 004/2026

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is)

habilitado (s), é (são):

TítuloRegistro Data doNome

Profissionalo
registron

Médico Clínico03/05/202146760LUiS EDUARDO GLOSS

DE MORAIS MARQUARDT

Médico Clínico15/07/2025POLIANAZARA 60976

CARVALHO

MARCOS Assinado de forma

VIMinO'^ DF digital por MARCOS
1-/I- viNICIOS DE OLIVEIRA

GONZAGA;068543379OLIVEIRA

GONZAGA:06

854337909

09

Dados: 2026.05.21

12:56:12-03'00' Curitiba 12 de maio de 2026

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A.

CNPJ: 43.551.150/0001-04

MARCOS VINICIOS DE OLIVEIRA GONZAGA

CPF/MF no 068.543.379-09

RG: 9.016.7286

DIRETOR PRESIDENTE

j

Cro^

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE LTDA-contat(i@unÍAd£lâgaaíâí2Xi2rD.^brRua Petit Carneiro -
1122- Sala 204 - CEP 80.240-050 / CURITIBA / PR CN PJ 43.551.150/0001-04
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TERMO DE TRANSFERENCIA 243

No dia 02/01/2024, perante a UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A. o(a)
FELLIPE MARTINS MACHIAVELLI, nacionalidade brasileira, solteiro(a),

inscrito(a) no CPF/MF sob n^ 044 661 489 02, declarou que transfere,

por venda, a LUIS EDUARDO GLOSS DE MORAIS MARQUARDT,
nacionalidade brasileira, solteiro(a), inscrito(a) no CPF/MF sob n® 051

695 719 84, 10 ações ordinárias nominativas no valor nominal de
R$ 1,00 cada de que é proprietário(a), com todos os direitos e obrigações
constantes do Estatuto Social.

Pelo(a) CESSIONÁRIO(A) foi declarado que aceitava esta transferência,
que se lavra neste termo que, com fundamento no art. 10 da MP 2.200-
2/01 e art. 6^ do Decreto 10.278/2020, é assinado eletronicamente

pelo(a) CEDENTE, CESSIONÁRIO e Diretor encarregado da
transferência, declarando todos estarem DE ACORDO com o presente

TERMO, que deverá ser anexado ao LIVRO DE TRANSFERÊNCIA DE
AÇÕES da Sociedade.

Livro: Registro de Ações Nominativas N^ 02

I

(7^
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. lú^, §2.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LUIS EDUARDO GLOSS
DE MORAIS MARQUARDT, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o n°. 46760 desde 03/05/2021, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 16/06/2026.

a1123840b825b225f8f0348c89bcd2dad85e13d9Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 16/03/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.ora.br/AutenticacaQ-certidQes-10-43713.5html

OfT^
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) LUIS EDUARDO GLOSS DE
MORAIS MARQUARDT, com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional
de Medicina do Paraná sob o n°. 46760 e encontra-se quite com esta tesouraria até
31/03/2027.

Finalidade: Simples verificação.

581759037c49d6288b4f0ff3db7070d4b9f1f4b5Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 16/03/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

i
https://www.crmpr.ora.br/Autenticacao-certidoes-1Q-43713.shtml

002283



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

CNPJ

43.551.150/0001-04

Inscrição

04/01/2022

Validade

04/01/2027

Inscrito sob CRM

16460

Razão Social

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A

Nome Fantasia

UNIVIDA

Município / UF

CURITIBA/PR

CEPEndereço

R PETIT CARNEIRO - ÁGUA VERDE, 1122, SL 204 AND 2 80240-050

Classificação

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SERVIÇOS MÉDICOS

Responsável

46760 - LUIS EDUARDO GLOSS DE MORAIS MARQUARDT

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e ás Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 04/01/2027. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à

fiscalização.

Chave de validação n°. b4b457b2ce769c628c971dfc1c71154bdd243b8c
Emitida eletronicamente via internet em 15/01/2026

O

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

https://www.crmpr.QrQ.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtmlcr..'

cr
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IDENTIDADE/ÓRGÂO EMISSOR

87480160 / SESP-PR
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TITULO DE ELEITOR

098191790698
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DATA DE NASCIMENTO
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NATURALIDADE

SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE-PR
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Luís Eduardo Gloss de Morais Marquardt

Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/8746363373001342
IP Lattes: 8746363373001342
Ultima atualização do currículo em 15/09/2025

Médico graduado pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul campus de Três

Lagoas. Especializando em Otorrinolaringologia pelo Hospital da Cruz Vermelha Brasileira -

Curitiba e Hospital Pequeno Príncipe, Pós-graduado em Transporte e Regaste Aeromédico

pela Inspirar-PR, Pós-graduado em Medicina de Emergência pela PUC-PR, e coordenador

médico do SAMU Campos Gerais. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Nome

Luís Eduardo Gloss de Morais Marquardt

Nome em citações
bibliográficas

MARQUARDT, L. E. G. M.;MARQUARDT,
Luis Eduardo Gloss de Morais

Lattes íD

http://lattes.cnpq.br/8746363373001342

País de
Nacionalidade

Brasil

Formação acadêmica/titulação

2024

Especialização - Residência médica em
andamento.

Hospital da Cruz Vermelha Brasileira -
Curitiba, HCV, Brasil. Residência médica
ern: Otorrinolaringologia
Número do registro: .
Palavras-chave: Otorrinolaringologia.

2023 - 2024

Especialização em Pós Graduação em
Transporte e Resgate Aeromédico. (Carga
Horária: 385h).
Faculdade Inspirar, INSPIRAR, Brasil.
Título: Transporte e Resgate Aeromédico.
Orientador: Dr Heitor.

0
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2022 - 2023

Especialização em Pós-Graduação em
Medicina de Emergência. (Carga Horária:
360h).
Pontifícia Universidade Católica do Parana,
PUC/PR, Brasil.
Título: Medicina de Emergência.

2015 - 2021

Graduação em Medicina.
Universidade Federal de Mato Grosso do

Sul, UFMS, Brasil.

2006 > 2008

Ensino Médio (2^ grau).
Grupo Positivo, POSITIVO, Brasil.

Formação Complementar

2023 - 2023

ATLS - Advanced Trauma Life Support.
(Carga horária: 20h).
American College Of Surgeons, ACS*,
Estados Unidos.

2023 - 2023

Anatomia dos ossos temporais. (Carga
horária: Ih).
Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa
Albert Einstein, IIEPAE, Brasil.

2023 - 2023

PALS - Pediatric Advanced Life Support.
(Carga horária: 16h).
American Heart Association, AHA, Estados
Unidos.

2023 - 2023

PHTLS - PreHospital Trauma Life Support.
(Carga horária: 16h).
National Association of Emergency
Medicai Technicians, NAEMT, Estados
Unidos.

2023 - 2023

AMLS - Advanced Medicai Life Support.
(Carga horária: 16h).
National Association of Emergency
Medicai Technicians, NAEMT, Estados
Unidos.

CT'
h

tf
2022 - 2022

ACLS - Advanced Cardiovascular Life

Support. (Carga horária: 16h).

ao2288



American Heart Association, AHA, Estados
Unidos.

2022 - 2022

Resgate e Transporte Aeromédico. (Carga
horaria: 70h).
Evoluigi Treinamento e Desenvolvimento,
EVOLUIGI, Brasil.

2022 - 2022

OSM - Operador de Suporte Médico.
(Carga horaria: 18h).
Secretaria de Saúde do Estado do Paraná,
SESA/PR, Brasil.

2022 - 2022

POCUS - Point of Care Ultrassonography.
(Carga horária: 16h).
Pontifícia Universidade Católica do Paraná,
PUC/PR, Brasil.

2022 - 2022

SAVE - Suporte Avançado de Vida em
Emergência. (Carga horária: 20hT
Pontifícia Universidade Católica do Paraná,
PUC/PR, Brasil.

2021 ● 2021

ATLS - Advanced Trauma Life Support.
(Carga horária: 60h).
American College Of Surgeons, ACS*,
Estados Unidos.

2020'2020

Ação Estratégica - O Brasil Conta Comigo.
(Carga horária: 880h).
Hospital Nossa Senhora Auxiliadora,
HNSA, Brasil.

2018 - 2018

Medicina do Sono. (Carga horária: 35h).
Veduca, Veduca, Brasil.

Atuação Profissional

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, UFMS, Brasil.

Vínculo institucional

2018 - 2020 çT

vínculo: , Enquadramento Funcional:

89lí ÍV ^



SAMU 192 - Campos Gerais, SAMU, Brasil.

Vínculo institucional

2021 - Atual

EnquadramentoVínculo: Celetista
Funcional; Médico

Outras

informações

Médico Regulador, Intervencionista e
Aeromédico, sendo Responsável Técnico
do SAMU dos Campos Gerais

Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba, FEAES, Brasil.

Vínculo institucional

2022 - Atual

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento
Funcional: Médico, Carga horária: 24

Hospital do Rocio, ROCIO, Brasil.

Vínculo institucional

2021 - 2022

Vínculo: Celetista, Enquadramento
Funcional: Médico, Carga horária: 12

Outras

informações

Médico Plantonista na UTI Verde do

Hospital do Rocio

Hospital da Cruz Vermelha Brasileira - Curitiba, HCV, Brasil.

Vínculo institucional

2023 ● 2023

Vínculo: Estágio, Enquadramento
Funcional: Estágio Medico em
Otorrinolaringologia, Carga horária: 32

cy^Outras

informações

Estágio extracurricular e optativo em
Otorrinolaringologia no Hospital da Cruz ;> ' ■) r-
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Vermelha Brasileira em Curitiba, com
duração total de 5 semanas (160 h).

Projetos de ensino

2017 - 2020

Liga Acadêmica de Cirurgia e Trauma

Descrição: Liga Acadêmica formada por
acadêmicos ao curso de Medicina da
Universidade Federal de Mato Grosso do

Sul, campus de Três Lagoas..
Situação; Concluído; Natureza: Ensino.
Alunos envolvidos: Graduação: (20).

Integrantes: Luis Eduardo Gloss de Morais
Marquardt - Coordenador.

Áreas de atuação

i.

Grande área: Ciências da Saúde / Area:
Medicina.

Idiomas

Inglês

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem,
Escreve Bem.

Espanhol

Compreende Bem, Fala Razoavelmente,
Lê Bem, Escreve Razoavelmente.

Produções

Produção bibliográfica

Capítulos de livros publicados

1.

: MARQUARDT, Luis Eduardo Gloss de Morais; Prata,
Anelise Côbo ; FERREIRA, C. G. X. ; CORDEIRO, E, M. ;

SUGUIMOTO, F. ; MOREIRA, A. S. . UP, ALTAS AVENTURAS E O
ENVELHECIMENTO ATIVO. In: Marquardt, Luis Eduardo Gloss
de Morais ; Prata, Anelise Côbo ; Ferreira, Caroline Gabriela
Xavier ; Cordeiro, Ellen Moreira ; Suguimoto, Fernando ;

Moreira, Adailson da Silva. ; Ferreira, Caroli. (Org.). UP, ALTAS

QP
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AVENTURAS E 0 ENVELHECIMENTO ATIVO. led.Ponta Grossa:
Atena Editora, 2019, v., p. 44-54.

Apresentações de Trabalho

1.

MARQUARDT, L. E. G. M.; SANTOS, R. M. F. D. ;
GAVAZZONI, F B. ; SILVA, I. T. G. E. ; HARTMANN, B. C. ;
PUPO, B. ; WEICH, D. C G. . RECURRENT NASAL POLYPOSIS:
CASE REPORT. 2023. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

2.

MARQUARDT, L. E. G. M.; PEREIRA, R. G. ; VAZZOLER, T. M.
F ; ZIMMER, J. L. ; OTSUKI, M. S. ; SILVA, I. T. G. E. ;
OLIVEIRA, P. A. M. ; SOUZA, G. F . MASTOIDITE ASSOCIADA
A COVID-19 ? RELATO DE CASO. 2023. (Apresentação de
Trabalho/Congresso).

3.

MARQUARDT, L. E. G. M.; FONSECA, V. R. C. D. ; LIMA, R. L.
; OTSUKI, M. S. ; CARLI, ,F K. F ; PUPO, B. ; OLIVEIRA, P. A.
M. ; WEICH, D. C. G. . MIIASE DE PALATO ? RELATO DE CASO.
2023. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

4.

w MARQUARDT, L. E. G. M.. SEMPRE UP, ANÁLISE DO
ENVELHECIMENTO ATIVO. 2017. (Apresentação de
Trabalho/Simpósio).

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1.

22° Congresso da FORL. RECURRENT NASAL POLYPOSIS:
CASE REPORT. 2023. (Congresso).

2.

QTrr

53° Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia
Cérvico Facial. 2023. (Congresso).

C'.



3.

VIII Combined Meeting. 2023. (Congresso).

4.

II Jornada Acadêmica de Medicina e Ist International Workshop
of Medicine. II Jornada Acadêmica de Medicina e Ist
International Workshop of Medicine. 2017. (Congresso).

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

1.

MARQUARDT, L. E. G. M.. Ciclo de Palestras da Liga
Acadêmica de Cirurgia e Trauma - LACET CPTL/UFMS. 2020.
(Exposição).

2.

■w* MARQUARDT, L. E. G. M.. III Simpósio de Cirurgia e
Trauma. 2019. (Congresso).

3.

.. MARQUARDT, L. E. G. M.. II Jornada Acadêmica de
Medicina e Ist International Workshop of Medicine. 2017.
(Congresso).

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 18/05/2026 às 15:20:51
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Resumo profissionaGiancarlo Dechard

Gómez

Médico comprometido com o bem-estar de seus pacientes e com vasta

experiência em diagnóstico e tratamento abrangentes. Reconhecido por sua
capacidade de trabaihar em equipe e se adaptar a ambientes médicos exigentes.

Formação

set 2007 - mai 2013Médico

Universidad de Ciências Médicas de Pinar dei Rio, Cuba

mai 2013 - mai 2017Cirurgião Pediatra
Universidad de Ciências Medicas de La Habana, La Habana, Cuba

Dados pessoais
nov 2025 - fev 2026Certidão de Revalidaçao de Diploma

Universidade Federal de Santa Catarina, Santa Catarina Brasil
Giancarlo Dechard Gómez

Experiênciadechardgiancarlo@gamil.com

J 41992008669, Whatsapp +
5353644238

Cirurgião Pediatra

Hospital Pediátrico "Pepe Portilia", Pinar dei Rio, Cuba

jul 2013 - abr 2024

Thereza Lopes Skroski 300
82720414 Santa Candida

Cirurgião Pediatra

Hospital Central de Quelimane, Quelimane, Mozambique

set 2019 - out 2022

Cirurgião Pediatra

Hospital Pedatrico de Centro Habana, La Habana, Cuba

set 2013 - mai 2017
7 de agosto de 1988

9 Cuba

Cursos

9^ Masculino

Abordagem Clínica de Zika na Atenção
Primária à Saúde

nov 2025
cubana

Solteiro Atualização do Manejo Clínico da Pessoa

com Chikungunya

nov 2025

> Doutor em Medicina,

Especialista em Cirurgia
Pediátrica

Esquistossomose: Manejo Clínico e

Epídemiológico na Atenção Básica

dez 2025

Cirurgia minimamente invasiva: básica e

avançada

nov 2017

Competências
Informática set 2013

Cirurgião
Certificados

Cirurgião Endoscopico
Pediatra

ACLS abr 2026

ACLS
PALS mai 2026

PALS

(jcr



Idiomas

Espanol

Português

● ●●●●Inglês

Espanol
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA
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Os dados biográficos e blométrlcos apresentados neste documento estão contidos no documento original

Esse é um arquivo assinado digítalmente pelo Conselho Federal de Medicina

em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil, Caso necessite acesse

https://vaIidar.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.

Você também pode escanear o Código QR ao lado.
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ALAN DE MACEDO SIMÕES
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL e ADVOGADO

Matrícula n° 12/061-T da Junta Comercial do Estado do Paraná

Registro na OAB-PR n° 49.108

Tradução 23.516- Livro n° 268 - Folha n° 084 - Página 1 de 2

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos ifns de direito, que o texto abaixo é tradução ifel de um diploma,
documento lavrado no espanhol, apresentado pela parte interessada, que versei ao Português as páginas
solicitadas da seguinte maneira:

[Carimbo da Universidade de Ciências Médicas]
[Selo dourado]

O Reitor

da Universidade de Ciências Médicas

de Pinar dei Rio

no execício de suas competências e sob proposta do Decano da Faculdade, expede este Título de:

Graduado em Medicina^

em favor de:

Giancarlo Dechard Gómez

por ter cumprido os requisitos estabelecidos no currículo
e realizado os exercícios correspondentes para a conclusào do

curso, no dia 9 de julho de 2013.

Em testemunho do que se assina na cidade de Pinar dei Rio
no dia 19 de julho de 2013.

Assinatura

Decano

Assinatura

Reitor

Referendado:

[assinatura]
Secretário-Ceral

Registrado no tomo II, folha 39, número 1105 do Registro de Títulos do Secretário Geral do CES
Registrado no tomo III, folha 465, número 1230 da Secretaria da Faculdade de Ciências Médicas

Pinar dei Rio

GIANCARLO DECHARD GOMEZ

(Selos Fiscais]

Visto neste Consulado Geral da Espanha

Bom para legalizar a assinatura de [ilegível]
Governo

15 JAN 2024

Governo

[Carimbo ilegível]

qT'

Rua Eugênio Flor, 790, apt. 823, Curitiba, Paraná, Brasil

alan@macedosimoes.adv.br - www.macedosimoes.adv.br
+55.(41) 3252-3959 - +55.(41) 9904-2612

00^297



ALAN DE MACEDO SIMÕES

TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL e ADVOGADO
Matrícula n° 12/061-T da Junta Comercial do Estado do Paraná

Registro na OAB-PR n° 49.108

Tradução n® 23.516 - Livro n° 268 - Folha n® 084 - Página 2 de 2

(etiqueta consular ●● já em português]

H 432269MINREX

República de Cuba
Ministério de Relações Exteriores

DACCRE

CERTIFICO: Que, aparentemente, a assinatura do(a) funcionário(a)
que autoriza este documento é autêntica devido à semelhança que
tem com a que consta no registro e com a qual costuma usar em seus
atos oficiais.

Em fé do qual autorizo o presente com a minha assinatura e o
carimbo deste Ministério.

Funcionário(a) autorizado(a) a certificar autenticações de assinaturas
exterior.de documentos para efeitos legais

Emitido em Havana, em 22 de fevereiro de 2023.

no

MINREX

Tania Lópex Larroque

(Rubrica]
22 FEV. 2023

NADA MAIS constava no referido documento a ser versado, o qual versei, registrei e protocolei essa versão
ifel, que conferi, achei conforme e assino na data abaixo. DOU FÉ.

Curitiba, 10 de julho de 2024

ASSINADO nOITALMENTE POR

ALAN DE MACEDO SIMÕES
OOe.Síl 3.779-01

Tiadutor JuiainentaCo

10'07/202-í 15 4105

Oocjnieito efetrónco assinado digitalmente.

VanúBdejuriaca asseguiada contorme Mf* 2.200-2'2CX;i
que instituiu a ICP-Srasil.

Validar em mtpsy/validar iti.gov.br

ICP
Brasil

CT^

Rua Eugênio Flor. 790, apt. 823, Curitiba, Paraná, Brasil

alan@macedosimoes.adv.br - www.macedosimoes.adv.br

+55.(41) 3252-3959 - +55.(41) 9904-2612

ÍH)2298
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

CERTIDÃO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA
Lt./

Certificamos que o Diploma de Doctor em Medicina, expedido em 19 de julho de 2013, pela

Universidad de Ciências Médicas de Pinar dei Rio, País Cuba, em nome de Giancarlo

Dechard Gómez natural de Cuba, no dia 07/08/1988. CPF n° 111.375.352-88, foi revalidado

como equivaíeme ao curso de Graduação em Medicina da Universidade Federal de Santa

Catarina, de acordo com o Parecer n'’ i96/2025/CGR.\D no.s termos do § 2^ dp arl. da Lei

9.39.1 de 20/12/1996, da Resolução CNE/CES n^ 02/202.4. de 19/U/2024, da Portaria

1.151/2023/MEC, de 19/06/2023, e registrado sob o n« 0542, livro de revalidação 02, folha

136, processo 23080.072040-2025-72.

Florianópolis, 19 de Fevereiro de 2026.

>

^íenríque cóstã bracá"^'
Chefe da Diviaãn de tArp«í/fçiíü e Rcfiístra de Diphmaíi

Parcoria: ís74Í2QiH/GR
'\

V

CESAK TRINDADE NFVES

Diretor de Departamento dc Admintslruçõo Bcolar
Portaria: ggS/ioi6/CR

cr^ff
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REPÚ6UCA DE CLÍBA

’ /btb

El Rector de Ia Universidad de Ciências Médicas

de La Habana
' ' -

en uso de Ias facultades que le estàn conferidas, exfjJde el presente Título de
Especialista de:

Primer Grado en Cirugía Pedidtríca

a favor de:

Dr. Gjancarlo Dechard Gohiez

j

en atención a que ha cumplido los requisitos establecidos y ha
realizado los ejercicios correspondientes para su conclusión, el día 50 ,
dei mes de , dei ano 2017 .mayo

En testimonio de Io cual, se suscribe en Ia ciudad de La Habana,
a los II dias, del mes de julio , del ano 2017 .

Decano Rector

Refrendado:

Secretario General ^/CÁ vj>*^

'«I

Registrado en el tomo ^
de Educadón Superior.'^

folio del Registro de Títulos do Ia Secretaria General del Centro

355/Registrado en el tomo foiio número del Registro de Títulos de Ia Facultad de Ciendas Módicas

cr
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SUPORTE AVANÇADO DE VIDA CARDIOVASCULAR

SAVC

Profissional

de saúde

American

Heart

Association.

Giancarlo Dechard Gómez

concluiu com êxito as avaliações cognitivas e de habilidades de acordo com o
currículo do Programa de Suporte Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC) da

American Heart Association.

Renovar atéData de emissão

29 Mar 2026 Mar 2028

Nome do Centro de Treinamento Nome do instrutor

Pontifícia Universidade Católica do Parana Paulo Gois

ID do Instrutor
ID do Centro de Treinamento

ZL50565

Cidade e Região do Centro de Treinamento

02112267465

Código eCard

275622480931

Curitiba, Parana, Brazil Código QR

Nome do Centro de Treinamento

Para visualizar ou verificar a autenticidade, estudantes e funcionários devem digitalizar este código QR com seus dispositivos móveis ou acessar

https://0cards.heart.org/international. © 2020 American Heart Association. Todos os direitos reservados. 20-2817 10/20

i}t)23Sl



SUPORTE AVANÇADO DE VIDA EM PEDIATRIA

SAVP

Profissional

de saúde

American Academy
of Pediatrics

American

Heart

Association.
DEÜlCATED TO THE HEALTH OF ALL CHILDREN"

Giancarlo Dechard Gómez

concluiu com êxito as avaliações cognitivas e de habilidades de acordo com
o currículo do Programa de Suporte Avançado de Vida em Pediatria (SAVP) da

American Heart Association.

Renovar até

May 2028

Data de emissão

10 May 2026

Nome do Centro de Treinamento Nome do instrutor

Pontifícia Universidade Católica do Parana Guilherme Gionedis

ID do instrutor
ID do Centro de Treinamento

23097682600

Código eCard

275643478352

ZL50565

Cidade e Região do Centro de Treinamento

Curitiba, Parana, Brazii Código QR

Nome do Centro de Treinamento

Para visualizar ou verificar a autenticidade, estudantes e funcionários devem digitalizar este código QR com seus dispositivos móveis ou acessar

https://ecards.heart.org/infemational. ©2020 American Heart Association. Todos os direitos reservados. 20-2819 10/20

d
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) LUÍS EDUARDO GLOSS DE MORAIS
MARQUARDT, inscrito(a) neste órgão sob o n°. 46760 conforme períodos abaixo:

Períodos

03/05/2021 presente dataa

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n°. 6bc2f1 a1 dab50a3b21 c61e1290e3462151f79f4c

Emitida eletronicamente via internet em 16/03/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.Qra.br/Autenticacao-certidQes-10-43713.shtml

à

ÜO2303



Cédula de Identidade Médica - 2a via

Número do CRM: 60976

Data da Inscrição: 15/07/2025

Nome Completo; POLIANA ZARA CARVALHO
Data Nascimento: 06/01/1997

Nome do Pai: PEDRO DE SOUZA CARVALHO

Nome da Mãe: SIMONE VALERÍA ZARA CARVALHO

Nacionalidade: BRASIL

Naturalidade: Mandaguari - PARANÁ

E-mail: polianazc@gmail.com
CPF: 103.645.569-60

Título Eleitor: 109696170647

Zona: 081

Seção: 0055

Documento de Identificação: 107543481

Orgâo Exp.: Ssp
UF: PR

qP

i>02o04



REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁCONSELHO

Negativa de Conduta Ético-ProfissionalCertidão

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) POLIANA ZARA CARVALHO, inscrito(a) neste
órgão sob o n°. 60976 conforme períodos abaixo:

Períodos

15/07/2025 presente dataa

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n°. Cd1ebed7baaea91fae776f4ee2fb386cfe8c7b91

Emitida eletronicamente via internet em 16/03/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

http$://wwv^.crmpr.orQ.br/Autenticacao-certídoes-1Q-43713 shtml

cr^
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) POLIANA ZARA
CARVALHO, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o n°. 60976 desde 15/07/2025, estando habilitado(a) a exercer a

medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 16/06/2026.

Chave de validação M971aa8cd2ae235ba9ca3ccf6d1b62619edd44c

Emitida eletronicamente via internet em 16/03/2026.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.orQ.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

cr
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goubr^ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
»■- r* MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

' ' SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

QR-CODEREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
UINISURtO DA INFRAeCTOUTUtA

OCPAKTAMEliTO NACIONAl DE TftANSITO
CARTEIKA NACIONAL OE NABILITAÇAO>
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ÜU Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.AuiKAiuiu so rua tum

- DATA lUISSAO —- LOCAL	

l■!,^aIAlVA. PP

CO

CM
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

A empresa Hospital Municipal de Tamarana, inscrita no CNPJ sob o n^

01.613.167/0001-90, com sede à Rua Cornelio Fico,175, por meio de seu

representante legal abaixo assinado, atesta para os devidos fins que o(a) profissional

Dra. Poliana Zara Carvalho, inscrita no CPF 103.645.569-60 e portadora do CRM ns

60976, prestou serviços médicos a esta instituição.

O referido profissional atuou no período de Julho de 2025 até atualmente totalizando

tempo de experiência superior a 06 (seis) meses, exercendo atividades na prestação de

serviços médicos

Durante o período de atuação, a profissional demonstrou capacidade técnica, ética,

responsabilidade e eficiência na execução dos serviços, cumprindo satisfatoriamente

com todas as obrigações assumidas.

Atestamos ainda que os serviços foram prestados de forma contínua e com qualidade,

não havendo registros que desabonem sua conduta profissional.

O presente atestado é emitido para fins de comprovação de capacidade técnica, nos

termos da legislação vigente, em especial a Lei n® 14.133/2021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Tamarana, 10 de abril de 2026.

Oocumenco a»lnad6 d^tslmenie

.. BAnURAMAHINVELOSO SILVA

oau-10;D4/2U2CO6;2S:S'K)3aO

verifique em htlpv//vajidsr íti.soy.nr
g Mb

DIRETORA CLÍNICA

Cargo e Assinatura

C
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Página 1 de ^
TIMSA.

Rua Louren^o Mout&o^6
Ssminario - Cuiitlbo ● PR

CNPJ: 02.M1A21/0017-89 - I.E.; 90198819-60
CNPJda Mobiz: O2A2IA21/O0OM1

Poro folor com a TIM

Q Acesi» APP Meu TIM ou o sRe lim.com.tu

S Converse no WhotsAPP(M)AlM-Wl

^ OerKiente auditivo e de laia, acesse o CIC

no site litn.com.br/aeessibilidode

TIM

L
1

VALOR

R$ 21,41
VENCIMENTO

POL1ANA ZARA CARVALHO

R IRENE SFABENI, 425
CENTRO

86990-000 - MARIALVA - PR

15/05/2025Pague com Pix

L

EMISSÃO POSTAGEM

25/03 a 24/04 07/05/2025 12/05/2025

períodoFATURA

5463227422

Você tem 1 linha ativa

SEUS NÚMEROS TIM

TIM Controle üg IlimitadaS 044 99996-1415

10364556960

1.315034709

CPF/CNPJ

Cliente

Atenção
FATURA RESUMO

o As foturas, com vencimento em 2024, estão
quitadas. Esta declararão substitui as

quítarões mensais do ano estabelecido e nòo
abrange serviços prestados por terceiros, cuja

cobrança sejo efetuoda pela TIM/TIM 5.A., nem
faturas em discussão judicial.

DOlá, POLIANA!

Conheça a Fatura
Fácil TIM.

R$ 19,99Plano

$ R$ 1,03MULTAS

$ R$ 0,39JUROSAgora ficou mais fácil
revisar e pagar a sua
fatura. Acompanhe
seu consumo, veja seu
detalhamento da fatura

e maito mais através do

App Meu TIM.

R$ 21,41Total geral

Fique por dentro

cf^
s

ETIM Mais comodidade para você, cadastre sua conto em débito automático. Acesse o App
Meu Tim.

Identificação do Débito Automático:

00094108803270060006
I

● IrNTfz KFNC./- ' ' l●.^L NTü VALOR

POLIANA ZARA CARVALHO MAI/2025 07/05/2025 RS 21,4115/05/2025

^Pogue com Pix^84650000000 -1 21410109011 - 3 00546322742 -0 20880327006-4

Escaneie o QR Code ao lodo e

efetue o pagomento da sua
fatura pelo PIX.

íiOá‘30!j



TERMO DE TRANSFERÊNCIA 109

No dia 01/11/2025, na sede da UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A. o(a)
FERNANDO PARCHEN GIBRAN , nacionalidade brasileira, casado(a),

inscrito(a) no CPF/MF sob n^ 036 927 709 01, transfere as ações de
que é proprietário(a), com todos os direitos e obrigações constantes do
Estatuto Social, para Poliana Zara Carvalho, nacionalidade Brasileiro,
SOLTEIRO(A), inscrito(a) no CPF/MF sob n^ 103 645 569 60, que aceita
a transferência nos termos estabelecidos.

Detalhes da Transferência:

● Quantidade de Ações: 10

* Espécie/Classe das Ações: ordinárias nominativas
* Valor nominal: R$ 1,00

● Forma de Transferência: venda

Assinaturas: Este termo é assinado eletronicamente pelo(a) Cedente

(quem transfere as ações). Cessionário (quem recebe as ações) e pelo

Diretor responsável pela transferência. As assinaturas seguem o que

estabelece o art. 10 da MP 2.200-2/01 e o art. 6- do Decreto

10.278/2020.

Este termo será anexado ao Livro de Transferência de Ações da
Sociedade para registro.

Registro:

♦ Livro Registro de Ações Nominativas N- 03

cf^

D4Sign 062eb08ü-ftíf3-496/-83õf-9732calb58dc - Pata confirmar as assinaturas acéssc- l'ttps.//secujç.d4sign.com.br/v erificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. lO^, §2. Brasil

üü231í)



3 Dáqinas ■ Datas e horários baseados em Brasília. Brasil
5?

|4
ii

ertihcado ae assinaturas geraao em li ae uaooer de 2ü^b, ibiib:

27-termo-de-transferencia-e-aquisicao-de-
oes-109-1761154139962 pdf
digo do documento 062eb080-fef3-4962-836f-9732calb58dc

.W 7
I

mn

sinaturas

Fernando Parchen Gibran

felipe.tomasi@unividagestao.com.br
● Assinou

POLIANA ZARA CARVALHO

WhatsApp: +55449***1415
Assinou

m
m
m

entos do documento

! Oct 2025, 14:29:02

)Cumento 062eb080-fef3-4962-836f-9732calb58dc criado por CAROLINE MARIA ALBUQUERQUE VASCONCELÜ

2d828f7-3d74-4869-8ee5-4cc4b393O3b0).Email:contato@societariodigitai.com.br. - DATE_ATOM:
25-10-22114:29:02-03:00

W:

w●>J

i Oct 2025, 14:29:29

sinaturas iniciadas por CAROLINE MARIA ALBUQUERQUE VASCONCELLOS

2d828f7-3d74-4869-8ee5-4cc4b39303b0).Email: contato@societariodigital.com.br. - DATE_AT0M:
125-10-22114:29:29-03:00

.m

w

mi

* Oct 2025, 14:30:22

RNANDO PARCHEN GIBRAN Assinou - Email: felipe.tomasi@unividagestao.com.br- IP: 177.92.48.83

3.48.92.177.dynamic.liggatelecom.com.br porta; 5446} - Documento de identificação informado: 036.927.709-'
)ATE ATOM: 2025-10-22714:30:22-03:00

im

I Oct 2025, 15:09:09

nail: 55449996-1415 Aceitou o termo de consentimento (ae3900cl-e5f6-4a4a-bee2-9966e327cdbl) -

^E ATOM: 2025-10-22715:09:09-03:00

m

m [ Oct 2025, 15:10:24

)LIANA ZARA CARVALHO Assinou WhatsApp: +554499***1415 - IP: 143.208.239.244

44,239.208.143.deltainternet.net.br porta: 19196) - Geolocalização: -23.4408644 -51.8846669 - DATE^ATOM:
125-10-22715:10:24-03:00

Uüú(ili



3 Dáainas - Datas e horários baseados em Brasília. Brasil
5?

i i c;

de UctoberdeJUib. ib:ib;iertincaâo ae assinaturas geraao em

m Bsh do documento original
IA256):c728aff9ed9Oel49fe5fe9e827555bO8dO5adfd3c21eOb72dda0ad32d cacecd3
IA512):a21c97db8al8f46da49ell4b3db80c02fl74317ba51adl41a53aeld643ab919946a5d9847607d22996f87c5089l2c053c8766d8eblf7b8ed6597b6d2d8cc6i

m

;se log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima ●w.
W

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
P

Integridade certificada no padrão ICP-BRASILil
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legai, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.
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mmocrsidade Cesomar > lamcesnmar
lLlniCesumarístado do Paraná

a Hcitora da flníDcrsídadE dcsumar - lElniccsumar,

no 080 dc suas atribuições c tendo em uista a conclusão cm 15 de junho de 2025, do

durso dc (Scaduação cm Medicina c a colação dc grau

cm ii' dc junho dc 2025, confccc 0 título dc

Médica

.lí
!

'.O.’ li
t

I

I ● í 5.

a

ipolíana Sara Caroalho,
brasileira, natural do Estado do Paraná,

nascida a 06 de janeiro de 1997, RG 107543481/SESPAP-PR

c outorsa-llic o presente ©jploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogatloas legais.

Maringá, ij de junho de 2025.
L

.-W k> ;
t

r j

i

\ ^
f*

aí.rS.,/

aSolange Munhoz Arroyo Lopes

Reitora

maíura realizada por meio de certificado ICP-Brasil

Poliana Zara Carvalho

Diplomada
(

https://www.unicesumar.edu.br/valida-dipl

Código de validação: U96.U96.1cle3aOb58f59cc57cc49d0d555c741c71fd3d9elb8d343b998177e4Sné'4
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Universidade Cesumar - Unicesumar

Mantenedora: CESUMAR ■ CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ LTDA

CNPJ: 79.265.617/0001-99
Credenciada pela Portaria MEC ns 367 de 27/03/2020, publicada no D.O.U n^ 62, Seção 1, Pág. 51 de 31/03/2020

Curso de GRADUAÇAO EM MEDICINA - BACHARELADO

Reconhecido pela Portaria 969 de 06/09/2017, publicada no D.O.U. 173, Seção 1, Pág. 676 de 08/09/2017

Universidade Cesumar - Unicesumar

Maringá-PR
Diretoria de Serviços Acadêmicos
Departamento Especial de Registro de Diplomas
Diploma registrado sob n^ 310094.
Processo n.s 310094/2025 nos termos do art. 48 da Lei 9.394/96 e Decreto 9.235/2017.

Maringá, 27 de junho de 2025.

/

lL

ÉRiCA RODRIGUES ÍARLOTjO PEREIRA

Diretora de Serviços Acadêmicos

Delegação da Reitora 0^018/2024



Univida

ANEXO II -TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitações

Referente Edital de Credenciamento N° 004/2026

RAZÃO SOCIAL: UNIVIDA GESTÃO DE SAÚDE S.A - CNPJ: 43.551.150/000 1-04 -

ENDEREÇO: RUA PETIT CARNEIRO 1122 BAIRRO ÁGUA VERDE CURITIBA - PR -

TELEFONE: (41) 98521-4864.

VALOR

TOTAL

ITEM VAGA DESCRIÇÃO UN QTD VALOR

UNIT.

R$Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de

Planalto, Estado do Paraná,

bem como realização de

palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para

fazer parte da equipe do ESF,

conforme programação da

Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou

nos sábados,havendo a

disponibilidade do profissional

e conforme programação da
SMS.

Carga Horária: 40 horas
semanais.

HR RS01 04 15.360

1.920.000,00125,00

02 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de
clínica

geral, nas Unidades de Saúde

do Município de Planalto,
Estado do

R$03 R$HR 5.760

691.200,00120,00

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE LTDA-c.o.ntato@un,ividagestao.Jiom.bi Rua Petit Carneiro-

1122- Sala 204 - CEP 80.240-050 / CURITIBA / PR CNPJ 43.551.150/0001-04

0



Unívida

Paraná, bem como realização
visitasde palestras,

domiciliares,

Atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e

procedimentospequenos

cirúrgicos ambulatoriais, para

fazer parte da equipe do ESF,

conforme programação da

Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional

e conforme programação da
SMS.

Carga Horária: 20 horas
semanais.

TOTAL: R$2.611.200

DADOS BANCÁRIOS

NOME DO BANCO: Itaú Unibanco (341)

AGENCIA: 1538

CONTA CORRENTE: 99017-5

validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias.

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores

apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 004/2026.

MARCOS

VINICIOSDE

OLIVEiRA

Assinado deforma

digital por MARCOS
VINICI05 DE OLIVEIRA
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